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As 14 horas e 3~ minutos Exce1ent1ssimcs S..."'lhores Membros 
ac11am-se presentes os Senhores do Senaüo FedEn-1: 
senadores: Tenho a honra de submeter à ele-

Edmund-0 Levt vzda .apro'\iaçao de Vo~.;.:.s Excelen-
,4r:hur Virgilio cias, na forma do pai ágrafo V? do 
Pe:lw Carneiro artigo 74 da Let n? 5.010, de :til de 
82-b2.stião '\rcher maio de 1966, a indicação do Bacha-
José Leite rei E:ervandil Fagundes, para exerc<:!r 
Aurélio Vianna o cargo de Juiz F-ederal no Estado do 
Guido Mondin Rio Grande do SUl. 
o SR. PRESIDENTE: Conforme se verifica do anexo 

. ••curriculum Vitae·•, o indicad() pre-
(Gutdo MOnàm) - Pre_smte? eP'! ... I2nche todos os requisitos legaiS para 

llas 7 Sl'S. senadores. Na-o ha -quo~ a investi-dura. 
rur.1, portant(), para. abrir a sessao. . . . · 
Nestas condições, encerro a presente Bra01lla, ~- 4 de JUlho de 1968. 
reunLão, designando para a sessão or- A. Costa e Stl-ca. 
Cir.ária de 2ma:nhã a seguinte "0-;JRRICULUJJI VITAE"• 

ORDEM DO DIA 
Sessão €m 9 de julho de 1963 

(Terça-feira) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NO" 74, DE 19S8 

HERVANDIL FAGUNDES 

Flllação: Ulisses Fagundes e Cor<l.­
dina Fagundes. 
· Data de Nascimento: 22 de novem­
bro de 1920. 

Votação, em turn-o suplementar, ao Lugar de Nascimento: Santa Ma-
Su/.)stHutivo do Senado ao- Projeto de ~i9... RS. 
Lei da Cáma:ta. n9 74, de 1938 <nU~ Domicili-o: POrto Alegre. 
mero 1.222-B-68, na Casa de ori~ Residêncfa: VIEira de castro, 352, 
gem) que acrescenta dispositivos ao ap. 43, Tel. 3-1183. 
Decreto·lei nl1 37, de 18.11. de 193b, Profissã-O: Advogado (0, A. B. 
estendend-o .beneficios aduaneiros a Seção do RS n9 3,077). 
cientistas e técnicos radicados no eJt. 
terior que venham a exercer sua pr()... Função .PUblic-a: (Em regime de 
riSt:âo no Brasil, tendo Pareceres: 1 acúmUlo): a) Consultor Juridico na 
~ Sõbre o Substitutivo da comissão administração autárquica estadual; b) 
de Redação (Parecer n9 52<0-68). ore- Pr-ofessor. contrata-do, ne. FacUldade 
retend-o a redação do vencido; u - de Ciências Econômicas da Universt­
Sô:Ore a emenda n9 1 das coroissôe:s dade Fedt-ral do Estado d-0 Rio Gran­
de Constituição e Justiça, Projetos do de do Sul, para a disciplina. de Di· 
EXecutivo e de Finanças (pareceres reit-o Usual. 
orais proferidos na sessão de 26 de Cursos; 
junho de 1968), contrários. 

1. Ciências Juridicas e Sociais -
RE:QUERIME~"'TO N9 850, DE 1958 ~1~~2, Fa~ulda_de de Dire~to da Ponti­
Votaçâo, em turno único, do Re·. flc1:: Umvers1dade Católica, RS; 

querimento nQ 850, de 1968, de auto-\ " B?lsa. de ,.estudos, nos têrmos da 
r~á do sr. senador Aarão Steinbrucn, _Lel _ Brossard decorrente da classl~ 
solicitando transcrição nos Anais do f1caçao no curso de bacha:elado; 
ediorlel de "0 Glcbo", de 27 de ju- 2. Curso de Administração Pública 
nho de 1S68. - 195,7, Instituto de Administração 
~E QUERIT.IENTO N9 862, DE 1968 ~~ ~~x't~~:tde de Ciências Econômicas 

\Totaçüo, em turno único, do Re- 3. Técnico em Contabilidade- 1953, 
q-uerunento nq 8132, de 1968, de autoria.~· T. C. anexa à Faculdade de Ciên­
do Senhor SenadOr Aurélio vunin., c1as Econômicas da UFRS; 
sül•c.tnN.lc pro:·rogação, por ma:., 4. seminários de Administraçao 
taJ (cento e oitenta) dias, do prazo Pública - Fundação Getúlio .Vargas 
da c emissão Mista incumb!:da do es~ (EBAP), e Escola de Serviço Públi­
tuao dOs prlJb!emas agropecuários e co do Estado da Guanabara. , .. , •.•. 
seus reflexos na economia nacional. (ESPEG); 

. 
·--·~-· ~--~~:.;..::.:. "='-=~-.-:.-::---:---.. .:---~-:.--_- -·y 

Concur;os: 

Autor do tr~h:lh:. de el"'.b.ol .c;f!o da.$ 
.. ninu 1:s do D~:r:::~o d:l r~ulamenta• 
ç.?o da "Ord2m"; da Port.cna de de .. 
s:;:;n::.çao C:.cs m::mbros da Ordem G 

E 
·t· ., 1 ào D~plcrua, subm:tiC.as a Presic&u .. 

1. P/O ~in!sté'rio Público - •. ci.lH, I cia d() refendo ó!":;;âo; 
lSSJ; _,., 

2. p;r;;-g:Stro no -:H. E. c. c::mo 1 13. :r.~c:mbr:~ do Con.:.elho de Admt .. 
Professor de Direito, 1953; · ln1straçao de Materi-ll, do E::;~:-.do; .ae. 

3. p;Advo:;ado d2 OHc~o de Juiza- la.~or de P.:;.r~ceres sóbre a matén-i!; 
do de :r.ienores~ 1963; _<~.o lu:;~ r); _[ H. Adyogad~ militcnte no· !Oro dt;t 

4. p, Assessor Adrrnn.stram J, 195" Põrto Ale-~re d--sd" 1C'"3 p~rante a 
(19 IU"'ar)' . -~ • ~ ~ ... u : ... , 

5 
o,T.' , _ Adm .. t :o. Justrçt:. Ccmum e a Just;.ça do Tra .. 

198
2. P. ecn.w em mls r'l';<lO, balho, em emb:ls as in"-tânc1as, con• 

6.' p 'Of'cial Admlnlstrat-ivo 1954, r<!rme PUbllC8~õ_es de no~.as. de expe .. 
' • • d1entes no D;r;r'o da Just1ça do Est.d .. 

NomeociLs para junções e Cargos do; 
Publlcos e experi&ncia na. 1 

Aàminist-r{]çtto Públi(;a 

f. Pr-(,m:.tor de Justiça do Estado; 
2. Conselheiro do COmell1o do Ser­

viço ~ú?Hco - orgâo criado ;;la 
ConstltUiçáo a.o Estado (art. ~J.I) 
para contrOle da legalidade dos aw5 
admmistrativos e e.tudo de proble­
mas de admmístração gero!; 

15. Ad\·o3·ado de Oficio, perante aJ 
1~ e 21,> Varas CrL>ninDis, tituladall 
pelo Juiz Dr. AdoJpllO SUva MachJ.... 
do, a. epcca; 

EX)JZTijt:cias anteriores, na 
Actmmtst1açao Prirada (1943-19501 

1. SOciedade União dos Caixeir~ 
Viajantes do RS; 

2. Sindicato VIajante~ do RS; 
Relator de v.irios Pareceres, envol­

vendo interpretação de textos cons­
titUcionais e legais, aprovados pelo 3. 
GoVernadQr do Estad-o e constantes do 
;.Ementário de Parecé'tes", editado 4. 
pelo referido Conselho e imprimido I 
pelo Departamento de Imprensu ..)!1.-
cial do Estado; i 

Banco 1•.1 Pro\"incia. do RS; 

The Texas company (~exaco),. 

A com tssão de consWuiçtio s 
JUsttça. 

3. COnsulOOr Juridico de Autarqut<\ I Publica-do no DCN <Seção li) d.d 
Estadual <em E'Xerctcio) ; 9-.7. 68. 

4. Subchefe da Casa Cl\il do Go­
vêrno do Estado, (1964-1967), no se­
gundo Govêrno Ildo Meneghetti; 

&. Chefe da Casa C'ivil cto Govêr­
no do atado, em substituição, no 
mesmo Govêrn-o; 

6. Assessor J.uridico do SecretârJo 
da Adminístra.Ção Estadual, no mes .. 
mo Gt>vêrno; (gestã.O do Senhor An­
tonio Pires) ; 

Pareceres, minutas de projetos con­
vertidos em lei, minutas de decretos, 
elaborações de razões de vetos, etc; 

Restituição de autôgrajos de Pro;~-­
to d~ Lei sancionado: 

N9 235-6& (n<? de origem 4.18-68' -
Autógra.tos do Projeto de Lei nume-­
r-o 3. 707-66, na- Câmara e nQ 8-68, no 
Senado, que :tutoriza o Poder Execuu .. 
ro a doar à Fundação UnlversidJ.de 
Norte de Mineira terreno situado na 
gleba do Colégio Agric-ola "Antõnio 
Versiani Athayde·•, no município <l& 
Montes Claros, Estado de Minas Ge .. 
rais. 

7. Professor à e Direito, no Institu­
~ de Administração da Faculdade de RESPOSTAS AOS SEGUINTES RE.:. 
Ciências Econômicas da UFRS; QUERil\lENTOS DE J,NFORMAÇõES 

8. Professor de Direito, no EQtado; 
9. Professor de Administração Pú­

blica, em cur~o de extensão universl­
tárla., pare. formaçâo de administra­
·d-ores, promovido pelo "Centro de 
Trelnamento e Formação", da. Com­
panhi~ Estadual de Energia Elétrica 
do Estado do Rio Grande do Sul; 

N,Q_ 438-68, de autoria do Senadar 
Vasconcelos T6rres, .enviada pelo Ml .. 
nistro da Educação e CUltura (Aviso 
n• 400, de 3.7.68J; 

N9 468-68, de autoria do Senad>3l' 
Vasconcelos Tõrres, enviads pelo Mt ... 
nistro da Educação e CUltura <Aviao 
n9 389-Br, de 2.7.68), 10. Professor de Direito Adminis­

trativo, substitut-o, no curso de Ad­
ministração PUbiica, da Faculdade de N9 5Q8-68, de autoria do Senador 
Ciências Econômicas da UFRS; Adalbert.o Sena, enViada pelo Mini$• 

tro Extraordinário para Assuntos d.O 
11. Professor de Administração P\l. ..ltlbinete Cicil da Presidência da. Re .. 

blica·, na Prefeitura de Põrto Alegre; pública. (AYiSO nQ 1.015-SAP-68, de 
12. Membro do Conselho da. Ord~m 4 7 68) • 

do Mérito do Serviço Público, do Es- · · • 
tado do RS, criado pelo Decreto nú- N9 511-68, de autoria do Senadot 
mero 18.519, de 23.5.67, como repre- Lin-o de Matt-os. enviada ,pelo Mini$• 
sentante do Conselho d.a serviço P".l- tro da. Educação e Cultura. <Aviso 
lillloo; "' 390-llr, de 2. 7 .68). 
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rATAS DAS 
;:\COMISSõES 

~ ,·,";! C'OMI'SSÃO MISTA ..1 
DO CONGRESSO NACIONAL 

SEGUNDA REUNIAO, REALIZADA 

DIÁRIO DO CON0~!$$0 fYACIONAL! - '(Seçãô fi) Julho de 1968 
-----1 

1 

~-..... :V:.·· •. P. El"_··.·.O· .·J.·.· E. N ·-T ~--· ··-~ voze.; autorizadas, por então, se •=· ~ ..irlft,., ~ ..._- gueram no seio do C.ongreseo N'acio .. 
nal, clamando por uma provldencia 

•EPA"''";A~W"'-MTO. ~ ~ISE"'ISA uACION A' que, mantendo a unidade dos parti--
•"' _..,_ .• _ ~)_· · ..,..,.,..,_ . '"'"' . .....-_"' '"' '" ft · ·;, aos naclona!s, pondo-os a resguardo 

\ • dessas dissenções internas, inevlt.lveis 
.. D:t:ZSTOR·G!":RAL r na. esfera estadual e murlic!pal, vie<sw 
ALBERTO o€ ~RITiÓ Pi!REIRA se, entretanto, ao mesmo tempo, en·. 

~w.· • ' sejar aos rebelados e d:Lscorc.antçs dv 
EM 16 DE MAIO DE 1968. AS 15,00 ... ~~ r;~ sl!!~v•ço on pua.L1c.-.c&Es CHB ... OA •&tç.S.o ri• A~l· prOpl·to partido, a manetra. legal de 
Horas. J, 8, DE ALMEIDA CARNEIRO FLORIAN'Ó Gli!MÃRÃi!S exprunir suas quetxas e fazer preva-
.As quinze horas do dia. dezesseis de \ Iecer as suas opiniõe8, e.. salvo das re .. 

maio ao ano de mil novecentos e ses.. presálias de autoaritarismo, ew1tua1" 
senta e oito, presentes os senhores DIÁRIO DO CONG~ESSO NACIONAL "--, mente exercido pela direçao p4r,ida• 
Senadores Mauoel Villaça, Presiden- SEÇÃO n l'la. 
te, Wilson Gonçalves, Alvato Maia, Um meio de acomodar br1;as de ir-
Luiz de Barros, Fernando Corrêa, Nacional 8R •al&.16 maos, sem sacriticio da a-utondade pa-
Dylt.on Costa, Paulo Tôrres e 05 Se- lllereaso nlê cficfnn do Oepartsmeato de tmoren&a • terna. 
nhores Deputados Murilo Badaró, lt que o defeito da legislação eleita .. 
Flávio Marcilio, Raymundo Brito, Ha.. _ · . ral não estava prOpriamente no pau .. 

autoria, re_sp. ectivamente, ·dos Depu-~ soluçao de graves problemas nacw- co_ rig.or com que _permitiu a_ lQL·m. a-milton_ Prado, José Sally, Amaral de p d E t v n IS . t.a-dos Hamll.on ra o e rnes o a.. a • ·v ... \ çao ae novos parbdos, mas, ISto s1::n, 
Souza e Raymundo Parente, reune-se lente. . As Cl"I~Icas argmdas co:I?-t:·a essa rea- 1 em nao propmcionar às cieões mino· 
a Comissão· Mista do congresso Na- DUl'ante a votação da subemenda. lidade d:ü panoram-a. poli~Ic.::> brasllei-J ritárias uma estrutura legal de af~r· 
cional incumbida do estudo e parecer do Deputado MurUo Badarõ ao artl~ ro se or~entaram, pre~~munt~~ente,, mação de suas convicções . 
. sôbre o Projeto de Lei n 15, de 1968 go 4 do Substitutivo, verifica-se a au· no ~entldo de atnbl!Ir. a_s f~cihdad.es; Quando da discussão do C..Jdiga 
<CNJ, que institui o sistema de sub- sência de quorum. Dêsse modo, o Se- Iegms. pa_ra a c~n.~t1tmçao d.e novas Eleitoral de 195(}, o venerando par la· 

. legendas e dá outras provi?ências, na nhor )?residente encerra os trabalhos, a$temraçoes partidanas, 03 mconve-~ inenlar Raul Pila, cuja ausência de 
Sala. da Comissão de Fmanças do convoca os senhores Parlamentares m~ntes e os males 9ue tal_ situaçfio cenário político tanta falta tem teito 
Se~ad.o Federal. para outra reunião a realizar-se no criOu pura o no...o::.so sistema dernocra- aOi'esent-ou algumas emendas de aitf 

B ~Ida e .;;~m deba.tes aprovada a I próximo dia vinte e um às dez horas' tico. . . . I aLance para aperfeiçoamento do sis· 
ala aa reumao antenor. e determina que a.s notas taquigráfi-' A verdad~, J>O:rem, ~ramaiS prorun- tema representativo, emre as quais a 

Inici~lm~nte, C! ~enho~ P~·esidente cas desta .reunião. sejam publicadas aa ~ de ~tiologi~ _mai~s con;p2exa, qu~; instituiçào das subl.egendas. 
ccmumca a com1ssao a tmalldade da em anexo a presente ata. os Irmrte:::. natmars deste r !l.ecer uo.s Na tribuna da camara dos Depu• 
p1esmte reunião, ou seja, a: leitura, Nada mais hávendo a tratar en .. !~pedem de demonstrar co~n o dese- tadcs, rebatendo crítica a uma. de 

· <uscl:<.,sào e votaçá.::> do parecer do cerra-se a reunião, lavrando eu, Ajrà- ,lavei desenvO!Vlmento. I suas emendas, qt)e propunha o vota 
Deputado Ra.ymundo Brito, bem co- nio Cm.:al(;!antí Melo .Junior, Secreta- Diremos, apenas, mal a.flora.C:o num exclusivamente em legendas e nã~ 
D1:), dcs destaques à emendas e ~ub- rio da ComisSã-o. a. presente a~a q~elramo _pendular .de e_xperiências con-~ t~mbém pessoa, como adotamo~. cri~ 
emendas. , uma vez lida e aprovada seta asst- t.raditorlas e mal sedimentadas. hca oposta pelo Depu~ado Allomar 

.Assim, O" Srnhor Senador Manoel nada pelo senhot· Presidente. 1 s:~Jtamo.s d? bi-partid•arlsmo, do l~n- 1 Baleeir~, _que d~v~. ênfase ao perigo 
Vll_laça con~ed~ a ~ala~Ta ao Depu- ?:\ REUNI-o DA COMISSi!.O MJS- pel'lo, .consetaneo, m~u grado os lll~, do ar~ltno pa;trdano, o represeitan~ 
ta:lo_ ~aymunn? Bnto, Relat-or ~a .... A INc1ntBIDA DO ESTUDO E ccnven1eJ?tes que hoJe lh~ possamos te ~a~cho ass1m se expressou: 
materta, que le seu parecer favora- T • JETO DE apontar, com o sist.ema umtárto e:nts.u 1 '"E JUstamente para corrigír o que 
vel a:> Projeto e às emendas de nú- f:f~E~ s~~Rfg0{R~N) QUE VIgente, par.a o regime dos partidos dêle (O arbítrio) po~es. restar qae se 
mercs 9 - 18 - 27 - 36 - 42 - 45 "INSTiTui 0 SISTEMA DE SUB- estaduais fragmentando idéias e solu- alvitra, além da legenda, a subleg~n· 
- 55 - 56 - 60 -' 63 - 68 - 97

1 

, DA oUTRAS PRO- ções, enquist•:tndo em nõdulos geogra.- .da, corretivo natural ~os linc~nve .. 
- 98 - 99 - 100 - 107 e 1W, no LEGJ<?NDAS ,E H RAS DO 1 rtcos, sem enterras de oligarqu~!:'!.' in to- niuli.es que a vm.açao ~omente em 
todo ou em parte e contrário a tôdas VllDtNC1AS 11,fA1os b~ 19~8 ' ·1e1'áve1s_ e retrõgradas, os anc;eíos e as le2,enda poderia acarretar. Gra~~as à 
as demais. Finalmente apresenta 15 D A 16 E • laspuaçoes ma1s leg,itimlls da :naciona- ', subtegenda não se estp.b~lece a dita• 
(quinze)· subemendas. o SR. PRESIDENTE (Senador .Ma~ !idade. 1 dum do Partido, porque a oposi~ão, a 

Após a leitura do parecer do Rela- noel Villaca) - Havendo número le~ Dai, volvemos para. a empolgante diss:.dência no seio do Pa,:t:do pode• 
tor, o S_enhor ~r~sidente dá. conheci- gal, dec1aÍ·o abertos os trabalhos da exp~riência dr.<;. partido.:; de âmbito I ria ~empre fazer valer seus ciireitos. 
mento a ComiSsao dos arlrgos 79 e 1preE:<mte comissão Mista. que tem naciOnal, bande!ta que erguemos, re- ''Contl'a a sublegenda se tem ar .. 
10 das Normas, que tratam da apre~ Por fim estudar e dar parecer sô- fel'tos de entusiasmo e de e3perm1c~, I gü1do que ela leva à fto:;men.ação 
sentação de destaques e do tempo bre 0 Projeto de Lei n 15,. de 1968. que como ~olução adeguada a_? aprimora- d{)S Pal·tidos. Nada mais falso. O ar­
que dispõem oo parlamentares para institui 0 sistema de sublegcndas e menta de noss->J.s mstltuiçoes. j gument-o, apenas, demonst:a que não 
discuti-los, dá outras providências. -~ Mas. o fato é qUe, apessr dês~e ::.e c~m_p.-eendeu petfeitamente o ça~ 

Em discussão o parecer do Relator. concedo a palavra ao nobre Depu- grande passo que demos para n con- ' pel da sublegenàa e reprod::z o érro 
Neste momento usam da palavra os tado Raimundo Bl'ito, para proceder ser.ução de autenticidade do sistema . mUlto comum, de se tcm:1r o efelta 

Senhores Senadores Paulo Tôrres e à leitura do· seu parecer. representativo, os resquícios do dln- • pela causa. Afirmo, ju.-,<ameme, a 
Wilson Gonçalves e os Srs. Deputados 0 SR DEPUTADO RAEv!UNDO s;onismc do passado, persistem, man1-1 contrário: que a provide~!_c!a legal 
Hamilton Prado, Arharal dé Souza, BRITO ·(Relator) _ restando-:--se, •lgora através rb dissídios c~paz de mell_10rar e. ga_r ... ~1~n· a u~1: .. 
Cid Sampaio, Ruy Santos, José .Sally, Lendo) e dwergencias no próprio sei-o d:u: 1 dade dos Part~dos, P~lll-Ipalment2. cos 
Flávio Marcílio e R~ymund~ Brito. ~ela Mensagem no 16. :le 106s. da- ugrem~ações partidárias nacwnaie. I ~~-a?des Partidos, e_ a s~~le;e~~~.'· 

Antes d.e pass~ a votaçao o. S~- ta da de 24 de abril. fundamEl1v3 da rm l!:s~e'l antag-onism:Js e entrechoqoaeo' N~s ::t~otamo_s. o de c..···: a~,~ r.nJ tJc~s 
nhor . Prestdente le para a Co~m?S~o :&.'xposiçáo de M:)tivos do Exmo. sr. turra .. nartidârios, fenômeno normal I ~r-.~10na1s .. Q~1semos. !:.~- a~1t ,r cs. ~a r• 
o artigo 89_ das Normas, que diSCIPh- ~finisl~c. da Justiça, 0 Poder Executi- r a v~ da das grandf's comunidades po-, bcos .. nacwna.s, d~n.c:-o-Lles f o!. ~;_a a 
na a votaçao do parecer. vo enviou ao congre'lso :-ra~~-cnal o tlUcas, p:-acuraram desesp"!raàamentr, es.q~~ce~d~ que a Ideia '!~~ va: d~os 

Em votação, é o parecer do Senhor 1 Projeto de Lei que institui o shtema um válvula de escape para. dar PX 1 nac.ol~;:s e ~tur~l na ~011,t,1~a, l,acw .. 
Deputado Raymundo Brito, aprovado, de sublegendas. pa_nsã:> aos seus pontos de vi c; ta dou- . n~l. _N~~. se ~od~r.at;n exclu.r. 0 ~ }0~0 
salvo os destaques. e ' I trmân!:;;, z.s sua" opiniões f> id~·Ji~ l c, l=aiLcos legwr.ais ?U m.~I~u:tpats 

O Senhor Presi'dente suspende a re~ Para a proposicão go;r:;mam ;l.a ' uma t::nma estrutural que ~hes j)CrtU1· I pcrq~e. _cs proble!llas . aa pOIJ.t:ILt no 
que recebeu o n9 15 de ordem, fot S";- o a mu to d•ve1 s aos pro união por cinco minutos, para efeito licitad<l. a tramitarão pre.;;-·~ 1 n p~";o t!sse as-.omar ao procênio d~ ativida- 'lP.t:plCrp:_ ~ 0 , . 1 • .'~0 • 

de ordenação dos destaques apresen· parãgrafo 39 do art. 54 da ~onst.ilvi- de política e na•·ticinn.r, com amnar<' · bl~mas c.a poht:ca da Um~"- !!'-<oJ ex .. 
tados. em Ie1, cta dire~â:) da c0m::~. pübliea Pll.ca que. os ~hamado~ g1a:1c:es· pz.r• 

Reaberto os trabalhos, o Senhor çãi~stalada em 26 d~ abril, a com:s- Nao raro. t:)i a prenotência das di- l;c.~"- nacwn:;u.;;, ~uan"no. ;_:e t~ada de 
Presidente coloca em discussão e vo- são Mista. sob a presidência. do sena- re~;ões pl.rt:darias a causa dêsses <:h:s. , e.e1~o2s mu_mc1pats, .t-"nc.~m a. esep--
tação a Slibemenda do Deputado Fiá- dor• Manoel'Vllac .. a. formn .1presenta- fila<:. l ten~n-se. ~que os m~.e:·ets_~s_ em tO!:• 

· · t' 1 b t' · . . · n:"J aos quais se trava a el~.("ao mlllll"" v10. Marcího ao ar 1go 5 do Su s 1- das no periodo próprb, 121 emendr.s <_Js ~rupo_s . d:s,;Jctentes adotar~m 1 cipal eão muit-os dife!·entr..r, n::.da têm 
tut1vo d? Rel!ltor. uma das quais de antoria dfl s:enadir nuas soluçoes. ai~ uns ebandonar ... :'ll, ou~ \'er com 0 programa n~c:cr:;al do 

Em d1scussao usam da palavra os Antõmo Carlos Konder R:ns, substi- ao;; le~cnd_as de ongem e fV1't!l1l ~nt1- 1 Pai1ido. Eis a cama res.J. 
S~nhor~ Senadores Fernando A ?or- t.utiva de todo o Projeto. 1$ !errar-se. a som~ra ?e outros partJdos 1 "Contesto, porém, que a sut:-egen .. 
rea, Wilson Gonçalves, Pau.lo. Tor1es .e nesign:tdo para Relator d•1 maff.:·w Mm:ma" dis_<::tdentes da U D.~., 'P~1'. da venha alterar ou agJa\ >t' 0 pro .. 
~ senh-ores Deputado? FlaviO Mar~x- passamos a apresentar o nosso pare- ex:n_:nlo, mCJtrv~t'[P11 a ~ormac::;o, r:e · b~ema. Ela não nia dissíciic.s, ao p~s .. 
l10, R~y Santos, Jose Sally, M~nlo cer. se .... coes estadn~:s do _Parhd?l' Rept.bll- I EO que a auséncia da .subleg_ene.a 03 Badaro. Alves~ de Mac.edo, Hamrlton Este é o Relatóri-o. ('~11::> e do Pattrdo Llbertad·}' na Ba- I pod t mascara", ('N ._,..,,.') r H) nop .. 
J'rado e Ra~U!J-do Bnto. Parecer h!a. i CO intenssos, basta, porém, que setor_. 
. Em votaçao e a subemenda apro- OutroR ~l'up:Js mlnoritárie;:;. norém., tPm profundos para que se \'e!'ifique 
•a~a pelo voto do Senador ~Manoel Até o advento da Rey~lnçO.o de_ :n const1tmram-se, de Jogo, em Panidl3 • 0 -espetârulo de todos 05 dia<;: 2 s dis-­
Vlllaça, Pres!~ente ~a. Comissao: co~ de março de 1964, a _aliVldade poltti- autônomos m:nr1 espécie die;~.mos. de 1 s!M:nc:a<;, que não tim no Partido 
base no paragrafo UlliCO do ~rtrgo 8. C•:1 no Brasil se_ exerc1tava e. través d.e verdadeiras subleo:enda~ de luxo, a.p1·e., nem 1;ma garantia, nem un:a manei .. 
das Normas: Nesta oportumdade o numerosos partidos, alguns dos qu.ms !'entando lastimável mesmice progra..J ra de se manif.:sta" pois estã') debai• 
Senhor Presidente declar~ ~qu~ vota sem exJ_J~e:::sivo contingen;,,! eleitoral t11át!ca. • xo da ditadura ua~tidária. ~ó eucon .. 
pela ~u~menda, em concOidanCia com que_ IegrtJmasse a sua_ vlgén~la como Nâo foi pois a Iegislaçã.; eleitoral tram 0 recurso d"' se bandearem para 
a ma10r1a. da ARENA no Senado Fe· ~rg_aos de .reJ:?r~sent~ça.o a~l.:t~:r.ttca cl~lqve só nor si ccasionou a proliferação!! outro r.:artido". (Diário do congresso, 
dera!.. . ~~~tas ~ p~·mctpl~ nort.eadoh:.. da cpl- ctos pequenos partidos. 17-2-50). 

Dev1do ao acüantado da hora, o Se~ mao publica nacwna1. . . . I A "ndas Raul Pila fora!ll entre., 
.nhor Presidente após ouvir a Comis~ A multinlicid~<~de partidária atrav~~ Ela auenas, retletm uma realldade t ts em- ·t d · • 

' ·t - ·- · · t- t da expre"'sào 1€2:al a an o reje1 a as. tão, suspende os trabalhos às dezot o da qual se ca.mlar1zava a nossa ex!s- preexls en e, r . _ : "' 0 ·1 tituto do Direit') Público e 
)loras para reiniciá-los às vinte e uma tência uolit.ica, imoossib.ilitava, mul· essas correntes partldarJas e;re~J:a~ /c· 'nc·~ Política em ros6 realizou 
horas. tas vêzes, nela multinlicaca.o dtr,pers1- oas .. uor todr~ 0 na's. em con -~·O:; !':'.· u~~ 1 'ri e de debates .... <::ôbre proble .. 

Reiniciados os trabalhos. são apro .. va de proqramoJs sem o indi'1pPnsi\vei testmos. de Imorevisivels cou.,eq!!:n- l a dse nosso sistema el;itcral ~ob a. 
l'a.das as subemenda.s ns. 1 e 2, de lastro ideológico, o conhecmtcnto e a, elas~ 'pras 0 • 
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I presidência do ilustre Deputado Bar~ Ante o expost-o, podemos deliberar I -Art. 59 A convenção para a escJ1ha (6) Delegados Esp~ • .:ial'3, em nxr~ero 
bosa. Lima Sobrinho, mesa redonda tranqüilamente sôbre a propos1ç1\o dos candid11tos será re~!izada, no tnã 4 igual para· cada sublegenda. 
em que tomaram parte eminentes fiw governa.mentQl, cuja legalidade e.stá ximo, até sessenta (60) dias ant.:;-s do i 19 Os Delegados Efpeciais esco­
guras do mundo politico e cultural acima de qualquer discussão . 1 término do prazo p{tfa o seu r~istro lhidos em reunião d')S. rt>spectiv~s ins­
prasileiro. Passem{ s à apreciação das emendas perante a Justiça EleJtoral. tituidores das sublegenaas, a'> repre-
Ve~o .à coleção .0 problema das sub- Den"'~os parecer tavorável, uo todo! § 19 As convençõ~s l:if'râo co?sthu}- sentarão perante a Tust1ça El~i.toral 

legend~s, prectomn~a:ndo a tese de sua ou em parté às emendas de ns 9 _ das na forma prev1.sta ... a Le1 .)rga- até o trânsito em jul.;.t"!.do da decisão 
c:onvenJ~ncia e utilidade, s~ndo_lem- lS _ :n -'36 _ 42 _ 45 _"55 _ mca dos Partidos Pr.líticos (Lel nú- que diplomou ·ls eleit1ls. 
brado o exemplo da legislaçeo do ~6 _ 60 _ 63 _ 68 _ 97 _ 93 -~mero 4.740, de 15 de ~'mho de l9fSJ. § 29 Os instítuidores das sublr.:;en­
Uruguai ~Ley de Lemas, n9 9.831, dej~g _ 100 _ 107 _ 119; parecer con.. § 29 No caso dos g 39 e 49 to ar- das, em reuniào comcc-.1da pe.o:: pri-
23 de !:_llUIO de 1939),. onde, de long_a 1 trário às de ns. 1 _ 2 _ 3 _ 4 - tigo 2~", o prazo será o C e até JO dia::. meiro signatário, pr,d;.)rao. a quc-~que:r: 
data! Vi.nh~ sçl_ldo aplicado pelos dOlS. 5 ·- 6 _ 7 _ 8 _ 10 - 11 _ 12 -1 antes do pleito. tempo, pela maioria G0:: seu-; Inem .. 
partidas ali existentes o processo das, 13 - 14 _ 15 _ 16 _ 17 _ 19 - Art. 6Q Quo.ndo da ~JPição dcs d~le- bros, substituir os rep~ csentartE-s da 
leg-e?d2;s. · . ·120 21 22 23 24 25 gados à convenção N~cional ou He .. que trata êste artigo. 

V1kmoso o movim~nto rev.o~~cwna- 26 28 29 30 31 32 g~onal, ~·erificar-se ex~stência de vinte Art. ll. As. subleg-endas serão asse-
rio de 1_964, os partldO? P?-htLos 

0
f 0• 33 34 35 37 38 39 por cento (20~il), nu uin!mo, de opi- gurados os mesmos dir~itos q11é a .ei 

ra~. exuntos (Ato Inst1tucw~al n. 2, 40 41 43 44 46 47 niões divergentes nu ó:·gão inc~ml:lido concede acs Partido.; J?oliticos no oue 
de ;::l_ de outubro de 1965) • s;-ndo ln-~48 49 50 51 52 53 da escolha, distribu;t-Re-á o n'\ím.ero se refere ao proccs;;o Aeitom1 esDe-
tumlndos os ~embros efetiVOS do 54 57 58 59 61 62 de delegados por criC,~rio proporci-.mal cialmente quanto à p!"L'paganda rÔlí-
C~ng:csso ~acwnal de promover. a 

1
64 65 66 67 69 70 sempre que numer:ca.nente po-;sivel, tiea através do rádiv e da televõ::;ão, 

cr1açao, ~en~Eo do prazo. de 45 :Im_s,, n 'i2 73 74 75 76 entre as diversas correntes. fiscalização das mesas receptnras, 
d~ org.amzaç~o~s que ~e~1am atr~!Jm~ 17'? 78 79 80 81 82 -I Art. 79 Nas eleiçõ~.'l Dar a a C<imam juntas apura dONs e dGmais atos da. 
çoes de A pai tld~s po1Ihcos, .-. cn~ 83 84 85 86 87 88 - dos Deputados, Assembl!'>;as Latslatz- Justiça Eleitoral. 
quanto estes nao se 

0 
constltmrem 89 90 - 91 - 92 93 94 -, vas e Câmaras Municipais, çacti Par- § 1° Os horanos de propaganda p8 -

(At-o C?:nplementar n. 4). 95-96.- 101- 102- 103-105 -~tido pcderá registrar tartos can:licl•1.- litiCa serão diStribuidos, Igua1meJ 1r.e 
Por esse Ato. facultou~se, para as, 106 -· 1D8 - 109 - 110 - 111 - t t 1 ,.,.. .. . ~· ent s' b1 " , elei õe direlas a serem :realizadas 112 - 113 - 114 - 115 - 116 ~.. os. quan, os os u~a .. rs a pl een~ ner,, re as ~ n e.,~D:das, cabendo aos 

ç s . . 1 j mais 100(,,_... I O(' legados EspeciaiS de cada uma or-
~~~~;:~d~s r~~~tt.r~r.>~~ candidates em 

1

.117 - 118 - 120 - 121. · . § 19 As c;omissõcs 'l!!x~~utiva_s, ~~a- ganizar a pa_rticipação idêntica de t<J-
No" IDesmo sentido, os Atos Com- Obs. :· Al~umas d~ssas emendas_ !<?-. c~onal, "RegiOnal e_ .\'I':.mrcipal mrt1ca- do~ 03 candidatos. . , . . 

plementares números 7 (art. 4\1); 25 rar;1 por nos consideradas preJUdl- ra.o ~O io d?s. ~and1daw~. observado o _§ ~"' O Fundo Pa.rhdano sera dis-
(art •Q). 26 (ârt 1Q). 29 (art 39 I cac..as. segumte cnteno: tribUicto dentro as sublegendas que 
parigr~fo' único). · ' · '1 qrer~-tmcs 15 _sub-emcnd~s ~ c:"On~ I - Nas indic•lções .;1a.ra a CâMara con~orrerem ~ eleição. 

F. inalmente, 0 Ato Complementar lclmm-:>s pelo s2gumte substltutlvo: dos De_P-.~lados 5r~ . a.Js lugar."''3 ~:a . ~1t. 12. A:em dos Delega~os Espe-
n.o 37, de 14 de" março de 1967, esta-· SUBSTITUTIVO c~apa S-•a.o pree:r:.:'hwn.<> pe.la CrmJs- 1 c~ms, ~ada_ sublegenda podera crede11 ... 

belece11, rt>-m limitações no tempo, co- PROJETO DE LEI ~ ... ~ 15, DE 1JG8 sa_o ~xec,utlVa _Regwna_1 e 5';o pen\ Co- I cmr _ f~cai? .Pa:a todos. os. at~s ao 
mo os anteriores, que "nas eieições I (CN; mrssao Executiva Nacwnal. proc~s-o. e1~Itoul, os quais, mdicadus 
ó.íl'etas"pod~rá ser admitido o reg1e- . . . 

1 
~!-Na~ indicações para as A•se1n- POl' m.sht~1do~es ou _candid~tos, seria 

tro d-e \"and.idatos em sublegendas",·lnstdut o stst~n!a <Je sub~egendas e dél blero..~ ~eg!slativas, i;udns cs 10<;""0 p3ia ap~cse!ltaa?S ,_f!- ~ustiça Eleitoral nclo 
tornando sua aplicação automática I outras provtdenczas. Conussao Executiva H"gional. primeiro msLitmdo~ de cada suble-
com UIU shnples requerimento por 0 Cono-re:::.so Naclmnl decreta: IU - Nas indic'1ÇÕ2s para <l.S Câ- genda ou seu substltut?. . . . 
1í3' do.s. membros da respectiva co- "' maras de Vereadores t'~- pela Cr;mis- Art. 13. Os convencwnars mshtut.:::. 
missão competente pe.ra pedir o re-

1 

~Art. 19 Os Partidos Políticos p'J:le- são Executiva Mun.ci~Jal e 5'.ó p2la dorP.s de cada ~sublegenda escolhe.râo, 
gist:':"0. rao instituir, na fO!"t'1a. prevista wsta Regional. · dentre êles, .t~·es representantes, em 

Institu:a-se, assim, o. s!stem~ de..c:; 

1

. lei, até três sublegeDU::;s nas elei~ões § 29 Havendo subk,-:;er~~as, caj•J. '.Jtna ordem ~u.::men~a que se aubstitmrão, 
suble.ge:nclas para as eleiçoes d1reta.s para Senador, Gonrnurl.or e PrefPit~. concorrera cem lbta autôncma "Cm nos _se~s impedimentos, ou em ~aso de 
no Er~'$!:. sendc> certo ·que .a l::l;{pe- P•.1rágrafo único. Ccnsideram-sej um número de canrtithtos propC'.,.clo-- ausenna." 
rlên~-h ctas eleiçõE_:s gerais .d~ 19_6!.\, Sl:lblegendas lislas a:trô!'omas de ~:.1~1~ I nal aos votos recebidJs na conve-r.tâo , Art., 14. Nas eleições em que n~u­
conftnraram o acerto da miclat•va didatos concorrendo a 'llesma eif.~ao e 0 acréscimo prevl.f.t<--, neste (l.!·~igo \er seblegendas, somar-se-ão os VOL03 

revoluri<·nária, __ fa-ce aos proveitv.;;1?S d~ntro da organiz(.jção l?artidârh Je- será distribuído entr'~ ~!as, aindq rro~ 1 do~ ~andldato~ _do mesmo Partido. 
l'esultar.Cf:. aund?S pelas duas orgam· grstrada na forma C'.a lE'l. porcionalmente ca.ben:io ü sobra, se ~ 1· NaE ele1çoes para o Senado, em 
zaç~~t às qU-a-''3 tncu~b~ a

1 
resp~il- A_rt. 29 A_ instituiç.?.o de sublegenda houver, à subl~gencta ~19 l". I que_ ho~ve:· subleg~ndas, a sot;ta a que 

s~ ~!lla,ade de nossa ex1stenc.a p!.Utl- sera_conced~d·~ _pela. rPspectiva '.!>1~- § 39 É: lícito a qua.lq•ter das ~~ 1 ::..Je- 1 ~e Ie-ef.e este artig-o, far-se-a em re• 
tla.na 2cUa1. . . vençao parti·dana, "'~•,,artual ou mum- gendas não constitUil· 'é\ sua lis'a oom .. a~ào o a caela va~fl:· 

Resta saber se, mtroduzmdo em ClJ?al, dentro de 12J (cento e vinteJ 0 total dos candidat% a que tem di- ~ 2 · Se 0 ·PaltldO 
twssa legislação eleitoral por fôrça de dias anteriores à dat:1 fixada para as reito nos têrmos do p·uáo-rafo an_te~ ad~tndo sub~egenda, 
.Atos revolucionários, o instituto das eleições. ricr ' podendo reduzlr 0 "'núm~rr> de ele1t~ o mtus votado 

vencedor t~vtr 
considerar-se-á 
dentre os seus 

sul::J.legendas encontra amparo legal; § 1.9- Cada sublegenda será o.ualifi- seu; candid•J.tos CO'Ih'rme fõr de sua candidatos. 
vale dizer, se o presente Projeto, q~e Nda pela denomimu;io do Part:do, c-onveméncia. ' § 39 Hav~ndo emapte na votação 
estabele~e .'l& normas de. sua exec·:çao segui.s!a dos números 1 a 3, na .-h" 'l.em Art. 89 Institui das •,:s sublege!l.das ent~e can~1datos do ?lesma. Pa!tido, 

futura! te legalme.nt~ _valido, ante a I ~ec1:es~ente dos votos 7cm que fD·am a escolha dos candida·os far-se-á- em se:a ,considerado eleito mars tdoso,,., 
\'lgênc;a da ConstitUlçao de março de mstitUidas na. conv:>n-;::w. vot~ções sucessivas, em convenção (ar- , § ~-~ s: 0 empate ~correr ,.:ntre 
·1·967 · . § 29 Para as ele-içõe-.::t municipa.;s a tigo 59), dela particlr)1:ndà, apenRs o.; 1 ~~ndtdu_tos. de Par.ttdos d1feren!es, se-

_ ora,_ nenh~ma eiva d~ mconsutu- se realizarem em novrmbro de 1Jü8, instituidores de C.!lda tE'g•:nda. ~~~e constd;-~ado ~leit? o do Pa~tldo que 
ctonahCade mQu!na a pioposLç!1a em os Diretórios Municipais substitui•.âo Parágrafo único. 1' .. escolha dos geu m:uor n:-rmeiO ?e r_eptesenton­
a.prt!ço. "- . . - , , -~. as convenções nas atrli)'.l.icões conferi-_ candidatos obejecera à ordem DlJP..lé- tes par~ 0 órga?. l_egislatlvo ~prres~ 

A Cc.o. t_Itmça~ em vlg~I, no rht;.lo das a estas na pre:::entf' Jéi rica das sublegendas <~ '9 do art <>YJ [.londente e, petsistmdo, o mais ido-
V, das Disp.osiçoes Gerais e Transt· , . - · · _ Ia d . . _ ~ 4 d · .... · so. 
tórias,a art. 173. determinou taxa- § 39 Nos M~tcipws _em que nJ.o ce~~nco~s: a~-a umcJ .... e to 0 0 PIO· Art 15. Quando as vagas a ser~;m 
tivamente, que ficavam aprovados e te!l~a Sido co~stl~U!do On·etôrio_ Mu- A o v ncwn~l.. . preencbidas no Senado forem duas ou 
exclt<ídos de apreciação judicial, os mc1pal, a atr!bu~çao_ da criaça:> de I rt. ~- 0 .regi~tto Jos candwatos mnis de d1.~as, serão as mesmas distln­
atos pra::.cados pelo Comando Supre- sub:egemla:s e ~nd1caç~o _?.e candi,:i~1.+ . .-.,s do :arhdo, m<;lu~n~on .~"' subl~~enda~, guidas por letras. para que fique ca .. 
mo da. Revoluça.a, a.ssim .como os sera. defePida·a Con.:smo Execl!~lVf• se ~uver, .s:r~ !eq~-; -do pelo PreG:- rcterizada, na inscrição do candidn-
pratica-dos p~lo Govêrno Federal co-m Regwnal. d~nt ... do Dn_etorw J!.s.~àual ou Mum- to, a vaga por êle pleiteada. 
base nos Atos Institucionais l, 2. 3 Art. 39 Na votaçf.() ~ara a ins•Y.tl- c-!pal, na foi_ma da_ 1e1 e das !ns•:-u- § 19 Na cédula única para o sena .. 

. e -4: e I:os respectivos Atos Comple~ çã? de sublegendas o voto será :I&- ço~s 1~ 8Justiça. E~eJtor?l. . , . do, o eleitor poderá assinalar t.antos 
mental'ef e ainda os atos de natureza mmal; . > e ? Prestdê!lt~ do .n~~~tcno nomes. quantos forem as vagas 
legis-lativa. expedido com base ua- Paragrafo único. A nmguém é tfcib ate ties dias antes dP termmo do preencher. a 

queles provimentos. votar pela instituição de mais de uma. praz-o legal para regi;,',ro não ') re- § 2({ Serão considerados nulos os vo 
Sendo de natureza nitidamente le~ sublegenda. querer, qw~lquer in.<>i.;t!Jiílor de <J:ut!e- tos atribuídos a dois candidatos â 

glslativa, c0mo vimos, as dispostçõr.s1 Art. 49 Resolvida a 1nstituição de, ~~~1:; ddsJgnab~o pe~cs ~el.ls comp~- mesma yaga. ainda que do mesmo O'.l 
dos Atos Complementares instituido- sublegendas a qual sOmente poderá ·a ~~ ~ su egen a .n~ntand.~ co- de part!dos diferentes. 
res das subJ·~endas, dúvida não pcde1 ser recusada por um quorum s-upP. rior I~~ :r~ e~~\ca da a!a !7;~ragr~fo lm~co § 31! Nã? havendo sublegendas ;,nrra 

ex;stir de q'.{.e o si-;tema das suble- 1 a 80% dos convenciJI;a s proced~r -se- Ele't r ·1 podera fare-~o. a Justiça o preenchunento de qualquer l::ts ·v:t­
ge:rdas st- encontra incorpora-do à lr.-

1

' á à votação, considêrando-se consti-: m : 0 a • ~~mo _,mar~d·Jtano d.:;s de- gas. será eleito o mais votado dentre 
gislaçã-o eleitoral brasileira. tuídas as três (3) ma:s votadas e que ~Is2,pa~: ~ss;r~u~~ . ~ . os inscritos e, no caso de '!mpatc, o 

cu ... wre registrar que 0 Poder Ju~ 1 tenham obtido. pej~J menos cs-d'llnão ·e . SI ~_nre do Dir\,,)·:J mais idoso. 
diciã~ic por sua mais alta Côrte dP, uma, vinte por cento (,l.O',~) dÜs ;rotos. das ~u%~:Ier do registr'1 de q·Ja.quer1

1

. Art. 16. A fi1iaç..ão partidária _.-c~·· 
Jvstiça. Eleitoral, não só baixou Ins-1 § 19 os convencional<~ que apo!a:-em I tab€lecidoge:o aga~:~~~f do fr~·?o es-, la-~e, J?-01 qu~ fõr aplicável, Je_lo }la~·~ ... 
truçê·es: ):.ara aquêle pleito de 15 ds I cada uma das suble~enc.as sel·ão C-~n-1 se recusar a t ao. o B:ll. er _.)r . ou gra o un co o art. 88 do C~thgo Elf~l­
novembro de 1966, inc1u1ndo um artl::o. siderados os seus ius~ituidores la-- l tica da ata en re~~r .:t-r copia ..:L~ten- tora! <Lei ~- 73~, de 15.7. 65), obsrn;-4 
(n Q 53 $ 1 r.>) provendo aos casos dl", vrando se de todos os to ' t' I a que ::; .... r e ere o m_smo vado o scgumte. 

• • • • • • 1 - 1 s a resp~~ 1- ou por quaique out.t f • t , I N 1 · - r suble-t?ewlns. como, em vá.nos ju:ga· va ata, para. os fins de> direito pr~cra . . .r: a o~a. -E'~ ar -:- as e .e1çoes ederais e ·~sta-• 
meniGS unânimes rep-eliu todos 011 · . . t stmar, dificultar ou Impedir o duais, o candidato devrá ser filiado 
tecurso-; interpost~s contra conta~cm § 2\l A~ subl~gen1a$ quando 1.n.<:;ti- :e?"1S ~o das sublegend.".~. ficarh su- ao p2rtido na circunscrição em que 
de votos em sublegendas, 0 qu-e con~ I tuidas, VIgo~arao apmas durant~. o Jelto a~ penas de 6 mcc;es a 2 anvs de concorrer, pelo prazo de 1 (hum) ano 
firma e reforça 0 llplacet" da Jus~ processo ele1toral a Qle s~ des-<:ina:n de.tençao. e à mt!lta de NCrs 5J.tflC,OO anterior ao pleito; 
tiça ermecífica à nova instituiçã-o § 39 Para a aprese_utaçao das ,;;ub- (cmco m11 cruzeiros novos), me;i~'l-nt-; II - nas eleições municipais, neio 
eleitoral (Resol. n.o 7 .965. d-e 10 _dP leg:ndas à Conveno;Ro bastará qu~ o proces.so e nos têrmos presc~1~os prazo de 6 (seis) meses, também ·un .. 
outubro O e 1966), e, verbis gratza, assu-;.em a proposta de candidatoo ou pela legislação eleitoraL terior ao plelto. 
R-ecursos ns. 3.036j 3.058, 3.033 e de lista~ ap.enas dez ror cento dos. Art. 10 .. No _Pedido cie registro de § 19 Para as candidatos que jâ 
4.152), convencionaiS._ ~candidatos serao L'lj;f'ados até ~eis exerceram qualquer mandato eletllo 
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'00. que jfi tenh:un filic..ção c:prt:.C.::;·l~l, i ~a Pa:~iC:o ua. ,::.{_~n._..::.::.o, o .-ul .• ·rr iqude. c.:nce~'!.u:lç5.o de };l:::J.t:.:a. q·le, çt.-o q:;.Z!r.~o à S~'!J:cciz.nda. }::.ra ~s L::..J.-
101> razo para mt:.d~n-ça de ~art':io se-· ..:o de;;:~·~ i:.\:~ t.: .> ~~ .:L~ .. ·•• é jJ.S~::.:n~n:z a de ~:.c.:5:i::r :.:s ~h:e:::--,çó.:;.~ p.;cporc~nt::ti.s, pc1:3 pc..:ie.~.icul rt~-
'J'á de 2 (deis) 2-t:.OS. 0 Ari;. 'i" é 0 s~·g: ·-~-:: ~~e.1c:as. , .Jr:!Vir 'CU.J.icu!darl.es q-...anto à cc~t; .. sl-

§ '2? K~.s eleiçGes r.mnicipa:s a se-. •·A d· ""~- .. . .• um" _ ~:---e. s. Exa cOl~;:.e.,uiu, pn:tJ.r./.,o, fiC3.r ç:r.<? cit:s chl'pC's _J;J.ta C::..:-p.1tadr..:s c::;.-
rem rcaliz::=las ent novembro de 1':-Ja. · .... ~~w-· ._"J ". · :""~o r. 0 "':. nel 1 ~e=~e:=-a. ~.Htf.!- de po:~~ico, mauats e !ederalB. N~ rcalidadL, -à 
,o pra .. -" t.st<>be:cc:A,o no- i:I.C:"' ... II será, 0 p.tecer 0 .ls •··1.?Dd-s. P ,d._c.a.: - ..... ''t' " c'o "a's " do q"e· sub~t.da l;al'w" C COlll-r..n<::i".â'"' '"'C"' ...... ...... ..u. ......, ··s.3r .--. P"'la\Tl •t•·e p-.,•eria oc~.q ..... pc .. l-IC.l ..... a .... ..._._ . ... ... o ~ i:""-' :li; .., .,_ ... 

de 80 (sessenta) pi::.s. ....... d~~-~. -~ ... ·;. ~" ·,.~ 1
:m-C"l Procru:u ~oncnir: J.s d~\"e-:-gê.r.cias. ·~diretá~ics m1.:nic.~-i:s ~o candidatos a. 

§ 39 Para os ándidatos com Itb.ât- I eu: Is ... l.~........ "'u "n :> L " Da. ., fo ma ta:nbf>m sr Pre~ 1 vtrc:la.Ol' dcs mumcipwa funciona cc-
de 21 nnos e para aqué!es t:uja e e~ mm~t~. qu~q-~c.~· m:~~bro da sident~1" 5~~if~to' a minlÚ ~7-.ra-J ma uma válvu:a de .tegt:n:n!lca para o 
g1biüd:::.de estej3. condicionada em ~·ir-; C'?m.ssav. Ud~. dr.; Pai .. df1 (lU. ~e nh€:7n. ' uanto à ugnmentação de partido. Se nao s.e admitir· a. sun1c-
:tud9 ê.o e:x€r-cicio de função pUblica, B.cco_ PJ.J.·~me~ a:. Se_ a lua{ern muitos :Ue investem :or.tra a sl!.ble-: gen~a, poderia. haver no diretório mu ... 
(lS pr~ z.os estabelecidos 1105 inci::;os I; em dtscus.5ao f o,. tme ... Ion, .J.mbém ; . demonst ""'Çáo pod~mos I nictpal uma '-·erdadeira. compressão 
e li ficru:;_1 redl!zidos à met::tde. I pc~erá usar i.l_ P~_ia:rr.t o f;'l a ... u-: ~T~e-;.~1 d~~dadeiro. r;rhaismo Pou- d-a maiwia. ~bre a ~oria, o qu~ l>O'"' 

Art. 17, Os li\TOS de filiação 1-'~!·- , t-o1 pelo mesm} h.:n.:te de .emJ,O. 1. . a ubleg:.·~·,a n"'" • uma derla ser msuportá-vel e emmente-
0 R I te te <> ;"l "] ·: ,- 1 ~t lCO, p01que S -~lll .. ..., ~::= te - di - •• ~--~tidárh. abertos e rubricados peles. e a r r ... , 1 ... a.tc1 o, P~ o . - !'t" a'• •1 n s·s-~-ema men preJU :cial ca.<> loo'Doi:>Cõ:l partida-

~ , 1 praz d lOm'nJ'w' movaca.o pOltCa ._u_ o I . D- - l I I -
uibura.is supertor Eleitora , Re::;io-; o e · ::; • eleitol-al brasileiro, 1<!lU yez que fun- ~as. a? a razao pe a qua taVJa 
ll~is E!~itoxa.~s. ou Juízes E~eito.:..·ais, E;,claretidos êsses <loi.; panio.s im- cionou. como disse nmito bem o Se- ~-~ pr2ps.rado uma ~blegcmda. _que 
nno estao SUJeitos a padrolUzRçáo e portantes das norni·1s e·i ·:t frnnqu"- nadOI' paulo Tón-es., nas eletc_o-es d() ma :apresentar no sentido de C.Q-htg-c dos art- · t · · ' -"' · · ~ I nar n 8..1.-ti.go lQ em "'-"'1Y1"da ,.,,_ 3 s~rro encerrn ~ c ~t'lno. a e ,f.l cta a palavra para i. arsr::-u.sãa do pa- 1966. 1 ~ 0 • · - ..._ ...... _ Cio.a 
vcspe.n da convençao para escolha üO recer e d-as emendas. IPausa). Entendo que e. qo1egenda àeve,lsubleõendas, nru:. elelço~ ~a Sena-
eand!d&to , . t - :it "d dor. intercalar proporc1onaJS e 1Par& 

Par"' f · . 0 1 -1 --~ 1 o SR. SENADOR P-'\DLO TORRES 
1 
efetlvarnen e._ ?~1·. ms. Ul a 'Para as 1 Senador Gave::.-nador e Prefeito'' 

nife<-t;;r~~(o ~~,!rl~O~ su! ~il~ça' _aoo :_,~-.- Sr. Presidente. ;~eçJ u }.)alavn. I eleições m~J?I1.tanas., ~a- vez- qu~ O sR'. DEPUTADO AJI.1ARAL.· DE 
:· · • • • ..... _ ~T ~,.. • .-1 para as ele1çoes prop::rcioná:Is n~o c 

çara, após Slia assmatura. 0 ·1 u1r.e. O S.R. PRES-D .... 'JTE (Sen•.l -01 e e á ··a Dificilme1 c,._ haverá veto SOUSA - .Naturalm_ente V. Exa. 
tro do seu título e~itoral, a seção res- :.ranoel Vllla.l.;aJ -~ T~>::n a p:t'~Vl'J. 'na~ s;,e Il ·ou aquela c;;,.ente mir.ori~ pan~ de mwta.s pren:ussas e a con ... 
pc~ti\a e a data em que e::.tá se ius~ V. Ex". I fn..,.i~ dssaparticipal' n'JIT:a eleição~ de cl~o ?e V. Exa. tem que ser con-
crevev Go 1 ... "" e . · - trár1a a conclusa o que estou expen-

1 •• _ • • • o SR. SE!fADOR PAUL? TóRR~s 1 ca-ráter proporcional, ~ lnesi?O. ~ao dendo. p ue eu partó das r-emissas 
. Art 18. Seta nulo qualquer acmGo, _ Sr. ;Presidente! ~ .. :n nov1ço 11a_; 11-' ocorrendo numa. elt!Jr.'~O ma;on+-fma. 'de que n~ deve haver Pb1 nd 
, d0~de que. devidamente . ccmp~vado, ctes pollticas. E:eHJ }_-'!O yoto j::!:."to A suleg-enda, no ~o~~··. t;n_tend}rrJ.en-[pa.ra eleiJo proporcumal~u ~~or: 
,entre ca~(hd~tos de partidos d,Iferen- · Go.,.ern_ud~ -cl~ _meu Lsta?-o .. a-eb!--.-~e to, para os Mrgos :n1:.> JO~!tanos, e. -;.;ms. adote uma fórmula inteligente, que 0 te~ ou c:l~d1dato de _um 'P~rt.d? e na o~n~açao, Ja que fu1 m~hca:to P !::r. 1 imposição da conJuntura que V!\·e o I nobre Relator consignou no seu pa­
ou!:I·c1 pa1 tld_o, ~ara fm~ e1elt.mals: . t ~n:m1dade de u~...t _-:!~n?~nç:to, de Paí<s, de tra~içã.o_ .â ?rlUripar-dldaris- recer, Isto é, de instituição da SUble-

. § IQ O I?rrctorlo NaciOnal.! ex oJf~-~ disputar o voto ma)'lr:t3.~IO. :mo para o b<par~lO.ansno. Rept·e--:en·l genda para os cargos executivm. E 
ct~ o? mccll3.nte represent~~ jo D1- Como disse Q ncbi"e R::'Jator, no ... eu ta uma válvula, um ~nstrumento de vou mais além: acho mesmo que o 
retóno Erta'dun.~ ou Mumc1p~l, Pto~! brilhan_te parecer, q'le ·;rm pôr â _-r::ro- : euperação de ~i~lcut.I-•des na.turai:; 1

1 
que desfigurou o Partido é a suble­

I~~'Jve_ra o ea1;ce~met;to d~ ~stro ~~..~ va, mais um~ -vez, .1:; Grandes .e m-~- que devem e:Gsta· gu•ndo. ~st9.mos genda nas e1eições proporcionais, não 
, tcmdi~eto q-..:.e \.Olar o d1spos .... o t:t:r nentes quahd.ldes dr: "Ua pe ... sonaa· nwna fase delicada o.e crnns1çao, re- nas eleições pa.ra o cargo exeC~tti.-o 
te artlgo. :dacte de esçn!, a ::.ublegenda é uma, pito, do pluripartido.~·ls'no para o bi-.que ê uma fórmu:a de sup-erarmos~ 

§ 2" O Diretório Nacional e o ~ I imposição õos gran':e-5 ;J8rtidos. _ ·partidarismo. j divel'lJ-ênciaS porque sabemos que as 
· givnal terão os prazos, respectiv.a;.nen- t S. EJ;:;J. citcu leis do ";:f'lpér:o, _<Jpll JU- ~ perfeitan1ente cc~.i'!:nte a I~ural divergências' estão geralmente nas 
te, de 30 (trinta) e 15 (quinze) d·as,. se na Constitu~o e, ao citar um da sublegench com es11<:~ conjuntura e eleições d-e governador e prefeito, na. 
a conta1· da data do recebimento da grande v-ulto da po:.w:a nac:on~l. o com o próprio bipartidatismo. !e~eição majoritária. Na.e C:e!çées. pro .. 
representaçâo, parn decidir quanlo à' têz rec"';lrdando a figtu.l. veneranc!·l- de A. ssim, Sr. Presirt-;.nt~. ~pen~s soU~ I porcionais. dificilmente um grupo ou 
mesma. • Raul Pila. 1 citaria ao nobre Relator obseHa.,r.e a alguem ficaTâ sem possfbilldad.e de 

Art. 19. o Tribunal Superior -=:::ie1.·; Em 66 já {'.:i:stia ... u:);··;enda O'J meu re::iac;:ão dada aos §§ 2·1 e 3';1, que não conctrrrer. Evidente que a lei, a le· 
toral dentro de quinze (15) dias aptís I Estado, i;nt:retanto a ~1\PE..~A e o MD;B, está co~rent-e cem o Art. lQ que :lfir- gis1aç2.o nunca po-de ser perfeita e 
a promulga-ção desta lei fixará o 1·es-l não se preva!ecera..'11 tll) dfspc<;it:vo ma "'que serão ins-tituídas subien-end"l3! nem <1e1-·e .ser casu1Stlca também, P-a­
pectivo caJenOário no que se rcfei'e l Concorreram sàmeu~ .!_ nois cJ.nC:iaa-J para eleição de Sen:idN ... 0verr..'9.àor e de -ocorrer, que, por melhor legisla,-. 
às eleirões municipais a serem '2'-iti-1 tos: um. pela AR~-~-A; outro, ~lo prefeit-o''. '=' Jção que elaboremos aqut ... 

• zadas em 19138 e 1969 em cumprinu:n- 1 :xtDB. Tive <J. felici-dade de ser e~f'ito. · Pelos â~ 29 e 39dn .t' .. :rt. 7Q se está O SR. PRESIDEN'I'E <SetladOl' 
, to 

4

do disposto, quanto -ao prazo nr:.s, m.:uito embora fôss-:m{)"' mlnorh n:t: também instituindo sub!egenda para j Manoel Villaça) - A Presidência. quer 
artigos 2º e 59. /. _ ~ C~l?-ara dc-s Depu;~ulo> e na As~em- 1 eleição proporcionaL Fntão,a mtnhaf ser tolerante, mas seria. lnteressanU 

Parágrafo Unico. As eleições para. bleta Estadual. . 1. sugestão ao nobre R-Nator _ e~tou que os apartes .fOSsem evitados, por-
o preenchimento de \'ac,"'8.S acaso ve-, Ontem, convoca ir., pelo emmen:e 1 aqui apfesentando t1. <:>ubemenda - é! que e tempo -é multo extguo. 
rificadas no Executivo Mu~iclpal, ;m 1 presiden~ do n_o.,sg .->a.rtido, ,) Sena- · tncdí~icar-se a red?~ç-ão do § 211, arre5.! O SR. DEPUTADO- A...\!ARAL DE 
virtud~ de morte, renúncia ou Pzr. 'dor Dan~el Kneger ~1uanào S. F~) centando o seguinte: i SOUS~- Acato, nat~te, a oO-
conseqüência de sentença judicial. t p~r~tou se éTamus favoráve';; ou ,, _, _ 1 serv-açg.o do nobre Pres1dente, (! de-
serão realizadas em data fixada 110 · nao a sublegenda, meu voto foi o se- i Havendo ~ublfb~nda para O;, J claro que somos favoráveis à _sublc• 
calendál·io previst.o neste artigo. 

1 
gu~te: de ccôrdo cem 0 par~t"er do I cargos executiv,J: .. c---:da uma ;~.n- genda para as eleiç6_es ma.Jonturlas. 

Art. 20. Passa a vigorar com a se-. emm-ente Relator _ vu vo~am.:.lS irre- cOITerá na s~b~e..,. nnn do "?--t!do 1 para. ?S cargos executivos~ poderíamos 
guinte redaç.ã.o 0 § 19 do ru:t. -!l <1:-t ~ gral~ente a sy.bleg•.::tà~ pa:a toico; çs i quando. o numf'r.o ~e ~did!h~, ,ad!Illtir também para o senado_ •. Maa 
Lei n9 4.. 740. de 15 de julho de 136-'l, jesca!oes - senpd:::r. prefeito e gover· i P_roporcwnal ao "lLmelO do r.a1-! fundamentalmente, achamos $Por .... 
(Lei Orgânica dos Partidos Politko,;':, nadar - cu nao vu'.amc.; p'1n, n;i-1- tldo. etc. etc. . .. , tante ~ SUblegenda para ?S oargos 

~ fi • guém. I . . tl . e 0 .. 1 executivos e achamos pernlciosa para 
Alt. ,41 ........................... ! Ente-ndo n· cderu . n~ ~ I Porque, na reahd .. u . , que tenlO:-; e, as eleicões proporcionais porque &e 

f lq O número de delegados a q-..te I r.,-er do "-'"""aorepD,,,~o~)..:~~'lRI :;-:m~:rnpdao- uma l'€present_ tação C:t- ~~llOelegdencb pura' adotam.Ós a snhlegenda JUra as. ~le!--
. • . "·.;:u ~t'' .... -u... .-... caro-o execu IVO - a l't"'! n a pro>Jor- çõ • -

se refere .o Item II, _eleitos _pelo Dlie~ l Brito. Quant-o Q ret.l1dar. ~r a!gl.:'m 'c:o~al. I ~' • ' es propOClona:!S. a.i e-sta.remos _fcr-
tóno RegionB:l, será 1gu~l ao de jepu-: tempo, Sr. Preside-na•_ a monl r.ã::> 0 SR DEPUTADO -::tUY S!\...\ftos!mando partidos dentro dos part1d08. 
tados federaiS do part1do na rcpre- 1 admite · 1 ~ • . · • • _ 1 E ncs cargos cte Executivo~ não. Um 
sentaç&Q da respectiva circunscrt~i!o. i o nc.bre &n"dor }.."1·~-eo R"~ ·n""e 1 - · p;::lJ-llS sde_ a ma~ont~ ~-a C1 onvr:;:-~.

0• candicl'ato será vitoroso, terá forç.csa.-
••t 21 o T ·bu 1 sunnri Ele' ... · ~' ~,.;. ou vamos rzer, se t C"lJU a pal-~C.U- mEnt .f nda ntalmente a~ -'os 

..<1l' • • n na J:''" or · l-. apresentcu um proktó 1\. pr-·o~'ci:o . • . ·n~ -.. o-r. da b ~e, u me o ap 4o ... 
tom! expW_irá as necessárias in5G-ll-• foi ret:Xad" cr ue· di,i· ~ --ue._a ... ~.a- 1 na nuo a:e1 cr o.que.c Qu _:z:n_ su • demais compa.lheíros t:e Partidos . 
... ões pa.ra fiel exeeu..-..so desta 1ei I ·t - 1 ~ P. q ., ' "' ... 1.. Iegenja. e que cabe:-á 3/)~ mstttu.r::!'}les ).Ias a minha cbseTVacão Sr Pres1 .. 
~ ,..._. • m1 ~!:Ç!:O €'i':lna mUI :;, tem,..o d b'e d .... ... . .....:~ .. .._ · • ~ ' · Art. 22. A presente lei entrará em. o Pr · t d ~ ~~~ .~ ·: . _ a. ~u • .ge?- a p .... l .,O\ern ... •tú. cu drnte é esta: para ser ccerenta co-.n 
vigor na data de sua pu1Jlica.ção re-1 e ~ esi~en e e "1' ~:c. Part.do dl-.- · pr~ra przfeito requetE':T.., ao Tl'ibun:l! lo parecer do nobre Re:&.tor e com a. 
trogada5 s.a di5posições -em contrân~. 1 :ili~~c:sp1c~~~:~t.,qu; "~:;1~~~- s.,:> Se-' o acrésciT-o daqueles 1:omes na., i~s~a I tese q1:e adotamos, enten-dendQ que 

sala das comlssões, em.._ .. de .•.. 1 das' u ~-~-~,;n " ..,.-1 ~--~P~.J.~ca m;r;~ dcs C~r,:u.c:i::.s · J.Ins a .~J,t-J., _.~.,__:.mr::n- de~c:m sar mcclifica.dcs os parágrafos 
de 1S68. - Ray;nundo Br·ito~ Re!at'Jr. 1 do ::.t ~~ m~llS9.o:~~ .. tS_ .. ~~a r:_~,..s :--~. te. t:m que s2r un~ «-ó. C.e ;níclCJ. ·2.9 e 3.0

, do art. 7.0
, <>bsen·ando :aqt:ê .. 

• O SR DEPUTADO RA.I:Ml]NDO~ tr . .it '_,t:-....... 'J ~~L .J !).OJdO d't:s.:. ... ( 0 S:R. DEPUTAC-0 .AMARA.L DE: 1les conceii.os que há. po:::co nt;; i;Xw 
• _ ...... , • • 0 _

1
.1. -m. ,a.ç ... :>, en.X::: d? pr~o .::x~gua. t:::;>USA ::- ?\es~e pc-:1+(\' v. Ex~ te:n t=csss.:nos. 

B-RITI'O CRiezat~T) Este e c ... .l Fcr J.sso. Sr. Pr..:.., d .me, cnngTatu· tod:>. ru:·ao. 1 Sr. Pre-S.:del!te. era etFa a o!JS~rYil.., 
recer, Sr. PreSldenwe. lla.nC.o-~e cem e~ra .. Co:nissã.J e o o SR. DEPUTADO RUY SA..'i'TOS cn.o que desejava f~ e reno\·o ;1...1 

li! O SR: PRESIDE!\7E {.se~;r!ltJr eminen.~ .. Re~tor, .. ~~. ~ 1-to p:·~ .P;.tr~- --;- Da n:esn::. forrr..a., o ~ 3'1 do Arti~o ~rfi:nr~.lS f..;Ecit:.ções a.o ncb:e R-e-lJ.-tor, 
J.Zanoe! V:UC:;a> - At'to:: -a_le;:l~•'""ll do· ce~ do I.ustre .D~..,..:llddo Ra.m .... n-úo. ~-? par:1 sa. c~::ü~lte cc:n o Artt<;o ·e ii:.-clus:-;e a te.::':.:::. esta. Cc:n~s.st,::>, tóda. 
;Varecer do Re!ator, :l .Pres~d~::n::m. ro-l Bnto. _ _ . !19 da subst1~:1t1m, .c.Je7eTá sa l'€c;;e.:- lera conscien~-e Ca. ta.ref:l qua- est.t 
~oca.rá em discussão o Pll.fec:;r::: nslf.lo SR .. PRESIDI.":,'i'E (SenaàfH_d-0. em ncs~ eme;ld~m.m:~. da s~~ 1 exc:cer..do. Porque, no trabalhe Q:l.J 
emendes conforma dis-Cipli.n.ml .:::.s ar,JJel Vlll.Lça) --:- c sfl1 a ~J.:a\'!a o ginte form::t: ! nós e:~utz.rmos aqui, estnTC!llC'S 
ncxmas. 

1 
nobre Dep:I~do C:l'.l S<.lr.lJ::t~o. 1 "E' ijvrc aos instituidores da suble-Jcon<:Olid2nCo o ~partid!'-.r!Ereo no B1·a· 

Antes, porém. des~jo ler o-s m~~:OS i O SR · ..laEUTA~O _._ ALDE SA:\I. 1 gen-cla pa..-n os cargos linaudiveH nh· sil, Qt:.E', no- nosso e!lt~ndimentD, é 
1!4 e 7 d:as referidas r.~rmas: I ~AIO - Sr. Pres:.~enL?, a.penJs com pre<mcherem o total dos candidatos n r runc:n.mental par~ a ·es!:ruturaçl\-o Uo 

·~ diz .,.. ,. t€• 

1 

_gtllll::!s obs~:=-cço:s ~uanto, vamos l qae têm direito. ! rcziru!:l àemocr2tic.o bra~eiro. Po:--
O ~..rtigO 10 O .. egum · . ?-Izer, à red.a~-::J.o ê.o Ft'.rece!', no que 1 E' npenas uma _justiflcaç..~o para • qu~. o nosso ent2ndimento. com o 

crQua,tquzr desta.cLue de emE:r:.da i.-allge Do artigo 71, .§; J" e 3·?, t""'(Cei.o)ficar cot-rente com a modificação Co ~m~i'3:· r~!to às opiniões em cf'ntrá· 
para. v-Otação e-m separado será{ fSS~ d~as resul·::<> que expli Met § 2?, pcn;c.e, conse~-çanCo n redação rio. é d-e que, sem o bipartidru·i.smo, 
treqnerl.do no prazo comu:n <fp tO mal:S adiru:.te. t:.m'IJ5m manifesttJ n:eu atual, t..erf .. n.mos ii:.dire:tamE:u.te insti- seria fas:er o Brasil voltar para .aque­
_(dez) minutos antes da -vo':.s..çâo ~.1l010 fl.G pn;eto, ao :r-ubstitutivo elo j tuida a sub:egenC:-a tr:mOCm para a jla .situação a.nérquica, que vil'ell a 
pelo respectiv~ autvr ou qanlryuer rlus~re Relator, dize:r..c'o que s. Ex<1.,.elciç:lo propcrcional. vida. pábl!ca brasileira. E observo. 
I::em.bro da Comissão, nN.endo -efetivamente •. rea~tzrm um tra"oslho\ Sr .. PrEs!C~nt~. nobre :RelatOT, esta 1S!'. Pr~idente. que fo~ ec::n ~uita 
onea.-lllínhar a votação lJt!1o prazo digno do maror louvor, detn011,to-ando ja mmhs su;;estao. · l sa'xd.cna que a revoluçao de 64 dc1J 
é5-e 5 (cinco) mmutns'o autor da S.: Ex~ qt:e ag:u cm:-rente com a fun- O SR. DEPUTADO HAJ.mroN 1M t:-!.p::.u-ti~~o ~Brasil. po1•quc é 
~eJl~~ ou um rep~ttsentante de t ·O qu~ cab-e aos P·Jlí:te:>s, isto é. ftel PRADO_,- v. Exa.~ mar.ites~n. -opost~ j uma tendenc1a umversa.l que es.'l~:~.mo~ 



Têrça-feira 9 
~,.....::-- ="·-· ~====~~~D~IÁ~R~I~O=D~O~C=O=N~C=ri~E~S~S=O~N=AC~I=O=N=A=L==(~Se_ção 11)~~==~ Julho da 1968 nos 
observ".ndo em todcs os povos, tôdas 
as Naçõea democrática'S. E dizia mul­
to bem Q eminen~ tratadista Ma;.In­
ce Duverger e.:n "Os Partidos PolEt­
cos", q~e o movimento nacional das 
sociedades alc~nçr:.va o bipardL.a.:.iSJ:~lu. 
e êsse emin~nte tratadista fre.nc§3 
também afirmou que a noç-5-o d~ um 
bipartidarismo politioo é na~ural em 
tódas as composiç&s sociolOgi.c~s. 

Sr. P~e~ider.te, nos, que apo~amc.s 
a Revolu;:to d:: 1954, 1everiamcs sim, 
era ser1muito mais entusiastas na de­
fesa dó bipartidarismo, para respm1· 

dermos âs críticas contra o sist::!ma, 
para respondermos àS cr.~.tic~ cons:! 
a Subl~genda e respondermos mesmo, 
Sr. Presidente, permita e desculpe 
os . tênnos, ao fariasismo que se usu 
no pais. nesta conjuntura, para aplau· 
dirmos ó bipartidariSmo e a Suble­
gend~. 

Esta a minha opinião, nobre Presi­
dente, pedindo desculpas se me alon­
guei em minhas palavras. 

' 

O SR. PRESIDENTE (Senador 
Manoel Villaça) - Continua. a dis­
cussão. 

Com a palavra o nobre Deputado 
José Sally. , 

O SR. DEPUTADO JOSE' SALLY 
- Sr .• flresidente, diz o artigo 7: 

1'Havendo sublegenda cada um 
conconerá com lista 'autônoma 
com o número de candidatos pro­
porcional aos votos recebidos na 
convenção". 

Não poderemos acomodar· todos o'J 
candidatos em uma só lista, ainda que 
.tuctos representem a legenda 1, 2 e S? 
Nào serJa possível agasalhar numa 
s_ó lista tôdas as sublegendas, os can­
didatos n cada sublegenda. 

São três as sublegendas, num total 
de 42 candidatos. TDdas as três sub· 
legendas teriam seus candidatos den~ 
tro de~.sa lista de 42. 

Se V. Ex a. pudesse conciliar isS(), 
dentro do espi.rito do substitutivo, nao 
haveria :nenhuma objeção, 

O SR. PRESIDENTE (Scnndor 
Manoel Villaça) - :Baseado no arttgCl' 
'19 das normas que dirigem os traba . 
lhos desta comissão, dou a palavra uo 
Sr. Deputado Ruy Santos, como Lider 
de PartiC:o. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTO:> 
- Sr .. Presidente,· senhores Congres­
sistas,, política é uma arte. 

NUm projeto polltico como êste, o 
Relator tem forçosamente que sc­
transforÍ(.ar no maior dos artifícios 
para acomodar as divergências, os 
choques e contrradtções. S. Exa. su­
perou a si próprio, nesse esfôrço p13ra 
con~ili<lr êsse choque de pontos de 
~ista. 

Estou intE'iramente de acõrdo com 
o ernin~nte Senador Paulo Tôrres. 
quando defendeu a tese de que ~.s. 
sublegendas deveriam szr paar todos 
os pleitos. 

Tarnl::>é)ll assim penso e sempre pen­
sei, m.estno porque, no que toca às 
eleições proporcionais, o eleitorado 
precisa· f?star sabendo, precisa t-er co­
nhecimento dz.s ligações ou das vin­
culações dos candidatos, no pleito 
ptoporcionn.l. a êste ou àquele candi­
dato de subleg.enda. 

Tenho a mesma reação do eminen­
te Senador Paulo Tôrres quanto a 
15Ublegendas e a extensão que de7e­
rlam ter. Mas temo-nos de cingir for .. 
çosamente às dificuldades surgidas c 
tts ncomndaçô~s da própria arte da 
PoUtica. 

Sr, presidente, pedi a palavra, num 
acréscimo ao brilhante parecer do 
Deputad() Raimundo Brito, pará fa­
zer ponderações de ordem geral ou 
para afastar dúvidas que possam exis· 
tlr ainda em al.-:nm'5 çminentcs com­
panheiros sôbre o projeto, ou sôbre a 
idéia. a filosofia oue êle encarna. 

O nobre Rchtor· já trouxe u rolarão 
--... -para u.;ar exoressão de bacharéis, 

·e Infelizmente não o sou - S. E!Ãa. 

ljâ trouxe à colacão o uonto de viSta 
de Raul Piln. Mêrca da suble~enda, 
~~nto c~ vis~a êsse irrespondivel .. _ 

Fala-se que a sublegc-nda é uma 1 lado por companheiros quanto à vo- pode mais saber qut:m drrquel~s quo 
im-oralidade. vez por outro ouço ' tação secreta para a ccnstituição da votar~.n. 
discurs.o, pelo menos na câmara dos sublegenda., EU t~nlto dad~. explica.. (Trocam-se apartes simultâneos). 
Deputados, acu:;:ando a subleg:ntl.a de ção a vários quanto à sistemática da (Troccr.1-SJ apartes znaucttt:.:>is st:m. 
imoral. Ma-S, se é uma imoralidnd~. organização da subl~R::nda, e o mtcrutcne). 
essa imoralidade foi praticr:.ja p::~r Daputado Murilo Eadaró enviou à O SR. D!:.'PUTADO RUY SA:-TTOS 
ambos os parth.tcs no pleito passado mesa subemenda que d:ix:t c~aro o - o Coti!g:. Eleitoral fttnc1C.~lJ. d.?sJe 
~ não RUtcridnd:, n::n mn nem ou- problema. A maneira cl:: s~ fazer a as ccnve:;.:.çocs - e ai chamo n .et:n­
tro para d:.Zel· que isso é imonlUa- suble_genda é a seguillte: çao dJ t:cnado-r Gcnça!vea - e sas 
de. Insta:a·se a Convenç-:J.o ncs tênrtos conv:mvõ~s já são presididas p::la. jus ... 

De ln<Jdo que n:;.o h:5, imoralida:\e. da ~1. Um grupo d~ 10'; ou um tiça e1.::1t.?ral, nos ttrmos da WL 
O que é uma rz:ttida::~ da vida, não segundo grupo d~ 10 cu d~ 3, toma a 1\'ao c;_mro dizer que se atJ.stz ctzlas 
di3o.> da vida br::!..>i!:!ira. o que é rca- iniciativa de p"rep:nar a c:mstitu1- tilas c~.:llc;;so a possibllid'::~de 02 cQ:.>.­
lidade da vida. partidária em todQ o çfto de sublegmda. A Conv::-nção çao, mas eo:-ta restrmge muito. Le 
mundo, em que a opinião pública, .o entê.o dcliJ:era se vai 0:1 nã:> haver fato o nobre Deputado P...mar.al ae 
partido e as co:rentes se divid;;m a subleg;mda. E, p.ra d:c:dir que scuza tem razao nas suas ponj2n.­
em dois, em gov~roo e oposição. O não vai haver subleg-:nda, é preci- ções qu.1nto à redaçãO do § :.::, e s :L 
próprio re6imcnto .da Casa, da Cti.- so mais de 8J~ dos com•encionais C:J:no esta o redigidos parec2. que 
mara manda que se formem grupos s~ nb~le contra a vc-..a-;ão da suble- D3 sUble3cnct.a para votaçao prepor­
parlamentares em tôrno do Gové:mo genda. cional o que se dá é o seguinte: ~e 
e da oposiç!lo, o problema não está n:ssz voto, a sublegc"naa, nos têrm.os do •PrQje-

Se chegarmos aos ~stados Uni~os mas no fato de que ésse voto será to, tem direito proporcional a par­
observa_remos que existe ? . prutido seorato para Senador. Mas, na hora ticipa1· da .constituição da chap.1, €1a 
Republicano .. e o Democratwo. O · da sublegenda. - a v_otação da dá esta cnnstitmção, Mas o Projeto, 
m~smo se da na Inglaterra, onde subl.egenda que não é só de 10%, se faz cor..1 a lista tõda, globalmen­
existe o Conservador e o Trabalhls- porque no projeto para sub!egenda te, e só se a direção partidária nao 
ta. Em todos os demais paises en- há necessidade de 20'_;, - a vota.. cumprir isw é que ai caberá ao ins­
contramos sempre govêmo e oposi~ ção se !ará a descoberto. E esta vo- tituidor ao representante da Sub!e--
ção, ~i"o;_rididos em duas correntes tação não poderá· ser secreta porque gencta, ir à Justiça El-eitoral para 
partidanas. . os convencionais que se dispõEm, corrigir io;so. E al, nõs sabemos que, 
• Dai, Sr. ~resid~n~e. vai.~ respost~. acima de 20%, a. c::mstituir sub-ele~ pela Lei Eleitoral, pode haver acrés~ 
e q~e J~maiS ser~ ~morahaa~e o_ b1- 1 genda, êles passam a se ... a for- cimo e.o pedido de inscrição· de can­
p.artldar~smo br~stlen:o. O btp~rbda- mar o qve se poderia "chamar . uma didatcs e o instituidor irá pleitear na 
ns~ nao é ,cms.a so ~o Br~unl, .é.a subconvençã-o pa1:a esco-lh-er o can- Justiça. a inclusão, na lista, de mais­
~ealidade. So nao e;ns~e bipartida- didato, para escolher os delgados do aquêi.es e aquêles, juntando a Ata. 
ri~mcs nos I?aises cpae tmpera o re· partido, escolhendo três d~ntre êles. o SH. E•ENADOR WILSON GON­
glm.e comumsta. Nao existe, portan~ ltsses nossos companheiros que ins- ÇALVES .._ Eu apresentei emenda 
to, rigorosamente, bipartidarismo. tituem a sublegenda têm que estar prevendo essa hipõtese, no senttdo de 

Mas, há um outro aspecto, nesse a descoberto em número superiol' 0 Presidmte náo apresentar 0 reque­
proj-eto, que é o a'3pecto da filiação a ~O%. rimento n:~ prazo previsto no Cód,go 
partidária. A filiação partidária està ' O SR. SENADOR WILEQ)l GON- Eleitcro.I e estabeleci um sistema para 
já prevista no Cédi.go Eleitoral, no ÇALVES - Para éste ca!:o está pre~ que êle fõs-se compelido .lfegalmente 
a-rtigo 88, cnde diz: · vista a. votação secreta. v. E"xn. apre· a cum,rir êses q-evzr, ma.s em caso 

"Art. 88. Não é permitido i-.egls~ cia. o probltma e oferece facetas in- de recl.'ISO, em vez de aplicar uma 
tro de candidato embora para teresant.es. Pergunto: nEsta segun- pena ~:!UC mi.o cobr-e o interesse elei­
cargos diferentes por mais de da fase, ql.)a,ndo aquêles que vota- tora! politico de quem quer que sej:t., 
uma circunscrição ou para mais ram s~cretat .. }-ente, quando se reuniem o institu~dm~ de. sublegenda requrre­
d3 um cargo na mesma circuns- pa1·a delibe· .ar sóbre os candidatos ria a inclusan de séu candidat<J e so .. 
cr1çao. da tiUblegentl;a, não t:ca quebrad-o o licitaria ao Juiz o registro. 

Parágrafo único. Nas eleições sigilo do vo·to? Que nos acuanta que um Presiden-
rcalizadas pelo sist-ema propor- o SR. 13-~PUTADO RUY SAN- te de Dir::tõrio seja multado em "O 
clonal o candidato deverá ser fi- TGS _ Não, por um motivo. V!lm03 mil cruzeL'as novos, se não vamos re­
liado ao partido na circunscrt- dizer que 70% apenas s~ insurgiram gistr.ar? Eu pedi destaque para r:ssa 
ção em que concorrer, pelo tEm~ contra a sublegenda e então vem 0 emenda. E' um problema que pode. 
Po que fôr fixado nos respxti~ ·mto a descoberto. o Presidente da ocorrer com qualquer um de nós: 
''os estatutos". . convenção então diz: "Quem se dis- ~'§ 39 Sob a pena. de perda do 

Quer dizer, a lei dene{Fou ao esta· põe a compor a subleg-enda 1 - 2 cargo, o Presidente do Diretór:o 
tu to partidário a desig~mçtlo dês te -; ? - ~~- _5?" Porque pod;;! .haver ê oiJri~ado a fornecer aos insti-
caso. Ora, se a lei denegou por que var1~· Nao e escolha d~ cand1dat:.,. tuitiores de sublegendas - ou a 
não ela ·propr!a. estabcl~cer' isSO? Entao vem o vo:o a de2cober,to, com seu representante cópi~ auténti-

l!:ssa Código Eleitoral, porém, de~ a 1, 2, 3 etc, E _claro que 91 vamos ca da ata a que se refere o pa-
pais de votado na Câmara e no Se- ent;:antrar disparidade .entre .. a vo:- ra.;p·aro 19 deste artigo. Em caso 
n~do ,na volta à Câmara iniciadora, ta;ao secreta. Mas 1sso Ja ~ta d~ recusa do President-e, apresen-
nao teve a sua redaçt\o final votada. cnado. tado o requerimento do reg1s~ 
Então, o sr. Presidente Castello Dai em diante, tem que ~r a des- tro, •.. 
Branco, de saudosa memória, pro- ccb.erto, pQrqu~ êle passa a p.1rtíc~pnr '·cem essa alegação, e. autorr-
mulgou·o como êle havia enviado de uma pequena convenção dentro da. dade eleitoral competente requl-
ao ·-congresso Nacional. . grande. E o próprio p:ojeto estab~- sitará cóp~ da ata da convenção 

Sr. Presidente, como sou curicso Ieee que a ata da convenção é uma para instruir <J projeto". 
metidlço mesmQ em coisas que ni:O só, inclusive com ess~ ti_"abalho das . A 

são da minha seara, fui acompanhar subcomissões. Tanto que o substitu- O fato. de o Pr~stde~te ser pre~o 
a tramitação dêsse Pl'Ojeto, na co.- ti\ O do Relator, aceitando emenda do o~ p~gar multa, nao 1m~orta, pDls 
mara e no senado.· . senador Men1 de Sá e do Deputado nao apresentou a ata .• que e fator cs-. 

Na Câmara, fora-m-lhe oferecidas Arilaldo Cerdeira-, e!'l vez de ncar senCial. 
aos dispositivos de fi!iação partida- dentro do pra::::o Iegut, bot-ou 3 di~r.. O SR. DE~UT ADO RUY _SANTOS 
ria duas emenda-S. • e a emenda do senador Mem de sa - Estou inteiramente de acordo com 

Foram apres::mtadas duas emen- - se a direc·ao do partido nâ.o der a ponden:ç!W de V. EXa., mas acho 
das, uma do nobre Deputado Gui- aqueles elcmCutos, esta sujeita até a que a prisao e o. multa já são, va­
lherroino de Oliveira, colega do no- process-o. mos d1zcr assim, fatõres de coação 
bre D~putado I\-Iur~lo B~d!iró, que a. 0 SR. SENADOR WILSO~ GON· para .,cs próprios co-au~ores_. 
estendia também a ele1çao major!- CALVES _ Minha intenençao ê exa- Qu,na.· (lar essas ~liCaçoes.' de um 
tal1a.. . hmente para colaborar cum Vossa ~o~e~ metedtço ne~ses PlOblemus 

Essa emenda foz acerta ,e o pro- Exceléncla. com cujo pen~amento leltOiais. 
jeto, at~ a redação final, es~ava. h\, central estou de pleno acórdo~ A vo.. O S.ft .. 

1 
PRESIDENTE (Senaaor 

mas fo1 ~presentc:da outra emenda, t»;ão secreta tem a fmauctacte de Manoel Vt~laça) - Antes de dar .a 
d~ cujo numero nao me lembro, mas evitar na convenção as conhecidas palavra. ao ~r: Deputado Flávio 
POSS() comp-rom-eter~~e a apresenta.- pressÕes, prin;cipalmellte nas convcn- Macado, .. ~e~1na aos srs~ Membros 
la aos S1·s. Congressistas em breve. ções municipaiS conhecemo 0 inte~ desta. con .. ssao que só discutissem o 

Essa. ~m-enda. estabelecia. a filiação ri-or brasileb:o ~abemos cc~o a de- as~unto nos ._~omentos apropriados, 
partidar1a de um ano para as elei- mocrac;a vive' poi' lá ~Is na ocas1ao do destaque essas ma 
ções- federais, e essa emenda nada . · . · . terias .serao novamente ventiladas. 
nruh menos, tem camo autor 0 . se- Eu mdagana de V. E:;:a. --:- se, por Com a palavra o sr. D::putudo 
nhor Deputado Martins R~drigu~s. exemplo! um det-erminado numero de Flávio Marcilio. 
Seéretário-G~re.l do ~,IDB. convenc1o.na-1~ .v?tasse secretamente o SR. DEPUTADO FLAVIO MAR ... 

Qu-er diz.:r, Sr. Presidente, a fi .. para a 1ns.t1tU1çao de sublege?da e, 011 IO - ~ soluçrto apresentada pel<> 
li:1çáo partidária nâ') pede S:)r 1·:- na hora. de revei'l-r q~em estaria com nobr-e e·mador Wilson GCnÇ3.Ives é 
pugnaàa a:;sim ,prim2iro porque está : ~qu~la eub~e~nda., naG ~o?;n aquele perlcita.mtnte razoável e justa, por­
na Iel, segunde po-rque está na co- .mmt~o. exigido pelo proJe~o, para a que não importa ao candidato a mui .... 
gitação dos que, hoje, combat~m I c~mstlt~uçáo da ~u_bleg::nda, ela esla- ta im._Josta a. outra pessoa, porquo 
essa lei. I ria cnada defimtivament~? ·êste jâ .sofreu a outra. pessoa, p::>rqua 

Isso quanto a êste aspecto. Mas O SR. DEPUTADO RUY SANTOS já scfreu na própria' carne o devida 
há outro aspecto que tem sido venti- ~ Estar-ia cria-da. /ií o coator já não destrato e vai entrar na Justiça,. _.1, 

-·---~----~---'"'--· -·-- --- ....... 
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\ O parãgrato que es~á sendo dts­
tutído, sua r:::d.a.ção não rea:n!2'1."~2 
~orresporícté ao numero 1 dJ. l u0!::!­
genda, Nti.Q há sublegenda para os 
~asas prcpcrc<.onais, e a r<::dação que 
Qeve ser dada é a que ass:-gura ao 
instituidor da. sublegenda paTa o c:lr­
go majorit-ário, de logo, imediata­
mente, participação, com seus candi­
da.t{)s, na !Ista-.gere.l, fic:rtndo a~.:>e­
G"urada, de imediato, a. entrad.a. 

ta.cá.o. que st: r2.3.1:."..::.r<i em globo, 't.'l gendas para senadores, govern1d01·es ficado, IJois sua matéria se encJU.'lth& 
er.Jend3.:) _p <~o <LI\•...L.{,as em o.J.'ca &ru- e p.erc:to. E no art. 15 do me;:;mo no a-rt. 19, 
po~: .s!liJ~~:tut.vo es~ã inct:cado o processo o SR. PRESIDENTE - (SI)nadr..r 

1 Então, fica satisfeito o pont6de­
'"\'1sta do nobre Senador Wilson Gcn­
~~lves, como as alegações do enllnen­
~ Deputado Amaral de Sousa: ins­
titui-se o sublegenda para o caso ma­
jJoritário e aos instituidores fica as­
, 8€gurado, de logo, o núme1:0 •·x••, 
'obrigatóriamente com registro-geral. 

O SR. PRESIDENTE (amador 
1Manoet Villaça) - Continua em dis­
cussão o parecer. (Pausa) • 

Não havendo mais pa~:lamentar 
que deseje discutir o parecer, vou co .. 
locá-lo em votação. 

os autares de destaque para emen-
das. na hora da votação do destaque, 
têm d'ireito a falar. 

Com a pllavra o nobre Relator, 
Deputado Raimundo Brito. 

(.1 SR. FJt.LATOR Deputado 
li.~imtmdo Biito - Sr. Presiden';.e, 

lquro oJ-mcçer, agradecendo a:J Se­
·r...f.d{lr Ptw1u 1orres e aos ilustres JU~ 
lega::; Ama ::11 de Souza e Rui santos, 
as e~tpres3ó''!"J elogi::sas qu:? tiveram 
paTa com mt'l trabalho. E. ao mGsmo 
tm1pJ, a iw.t rvençãn vali<n::a dO No-­
bre Depute..tto Jc.sé sally. que ve10 t.J."a.­
z;:J sua cv· ~·1 JtaçJ.o ao no& o tm!Ja 
lho. 

Devo dizer que êst.e prDjeto, êste 
s~ J:>::.tituuvv nto l'aprescn~a. i!lteira· 
l!"ent~. m '"J. j ensament:> pe::soal. sô­
bre o R!:5~'!'t0 Eu Wnho p;;ru:arllmtl. 
PP.3scal e r. )1! ,unal sôbre c.s tema~ po 
lêmiccs qt:e este projeto ensej9u, mas 
t1ve 'J cu1uaJ,o de ouvir o máXimo ao-, 
srs. pari ~,mc;.Y~al'es, o ma::n· númew J 
de D.:!putJ..jüs ,.. Senad-cres para p:lrter 
<:r·egar a E::n Frmo e elaborar um tn1 
balho que representasse uma média 
Ctl:t opinião vir ente no C":iDJres<::.~. 

t:sf.'! foi ~ meu pel1.Same:r:lto. Del':-::: 
dê me ref:l'll.' agora como fêz o :)e pu· 
té.do Ruy E:anw~. a.o prcblemn dO VQ~.t. 
secr·eto 'las con"V"enções. e da fili:J.ção 
}:'RTtidári'l, p:-rque é.sse skiterna no~ 
wltará p'lre. drbate, ainda. 

Conc:uo, a~radecendo a colabomção 
valio.sís:ima, inestnmãvel, de quantos 
aqlti se m~11ft;sta.ram sôbr~ o assun-
1{{;. Reserv:>-:':':J~ o direit(l de falar '30. 
bre ês.c;es ct~is p:mtos, quando vi'ere.m 
a ciebate. 
RcferinJ~Hl~~ porém, à hltervenç.'\ü 

(t, Deput:t\!o Amaral dz Souza cumpro 
o dever de aQ'radecer a S. Exa. não 
sOmente a.; pilavras elogiosas que teve 
.para comigo, bfm assim a v-a1io~>iss1ma 
colaborn.çã~, através de brilhante pa· 
.:·{:cer que p:o'frriu sôbre uma consulta 
endereçada a Comissão de eon.~titni. 
ção e Justiça. parecer que li, estuõ-e1 
e· anotei e mn~to seJ.•viu à elabúrRÇã.'l 
<lo meu s.UiJStltutivo. 

Ditas estas pr.lavras, Sr. President~. 
reoonheço que, de fato. os H 29 e 39 
do art. 7"' U.3-recem uma retificação. 
tom a qual concordo, sobretudo com 
a interveuçt.o du nobre Senad0r, que 
,trouxe uma colaboração prestimosa 
eanor um sentido certo ao que, ehl ver­
:d,ade, eu q·;.c· .. ;-u dizer e não disse. 

Nestas CJI:rlições, Sr. Presid-ente 
pediria a. V. l!:xa. apresentasse a 
subemenda dü Deputado Amaral de 

~:s:eo~:er~r!e~~ad~~~;t:~t~';~{!~: 

a) e!l'l::L•~ii. c::rm p.lnc~r f.worável; qu3n':o aos senadorm. Manoel Villaça) -O nobre sen~ior 
b> cmc.Kril c .... a suC:::mend:..s; e A L:11er.da posta. em exame visa Jrernando Corrêa, em partfJ, fe.ca, r-.1 .. 
c) emç .. 1_L.s {GI.t p.a~·-ecu centrar::~_" efetiv~mea~e a extinçLo da suOlegen- zãn. 1\:!as, 112la C!sClplina dos L·a-
0 SR. PR-bélD~NTE (Senador Ma- da pa.·a. s~nador. balhos, os destaques têm a numera .. 

ncel Vlllaça) - Vai proceder à vo-1 ls cons:ctera.ções são de ordtmt se- raçâo de acôrdo com a chegadll ~?:·o· 
t2.ção do Relatô.:o ~em prejuíz;o das g·t:~nle: hã perlõd:camo;nte eleição nológica. à Mesa. Jtste · destartue :;a 
emende.s. para Sena.dor que se renova PJl' 1/3 enquadro. no art. 1 r:>, mas cheg~JU em 

Em vo~ação. . _ ou por 2/3. primelro lugar, e, exatamfJ~t'1 por 
os B1·s- McmttJs da Com.>ssno que !'~a renowtçtio de 1;3, quando é um esta r~zão, e.stã sendo apreciado [:.go .. 

o aprovam, quenam permanecer ~::~en~ cand!dai.o só, deva ser a·preciado o ra. 
ta dos (1-'ausa .) • critério da maioria dos Fartidqs, E' ContinUa em discussço d-esta{;ue. 

Está apro\'rt.do. e.sS.:m mesmo o que ocorre para os Com a. palavra o nobre Deputado 
Votaremc:s a;?,ota as emendas com oondidaLos, en1 alguns cusos, no Lf:'.- José sally. 

p~receres .t:uvomve.:s, ~alvõ os desta- g.slativo. O SR. DEPUTADO JOSl!: SA.;_LY 
que.s. Quamio a eleição. fór para os 2/3 - Na- diseussão e votação do pnj~to, 

Em votação o Pa!'ecer do Relator. o.í tomamos em Consid? ação a tese ressalvados os destaques, cOloca v •. 
(Pausa.) dos da maioria na e;;colha dos se- Exa. 'o primeiro destaquo e1n v .. •ta· 

Está aprovado. nadares. A Emenda v2sa. juswmen- ção, já que a mat-éria do proje~o que 
Votare1nos as emendas com sube ... te isto, assegurar o direi.to da maio~ se está. votando é matéria venc1õa. 

mendas, .salvo os destaques. ria à üJdlcação ao senado, qua-ndo O destnçue para· a prirneÜ'.!l emcon· 
Em votação o partczr do Relatol-.

1 

o. cu.n-didat0 for u.n ~ó. I'essalvando da, Sr. Presidente, não pode, de ml• 
(Pausa.) os da?itos da minoria, quando a in... nha parte, tflr voto favorável, co~1::J .. 

Está aprovado. · d-cação fôr de d01s senadores, modi- derando que o é o espír-to dom.inan .. 
votaremos as emendas com pare-~!lca~do a estrutura do art. 15, que te do .Projeto está quebrado -co1:1 a 

cer contrârio, salvo os destaques. é o processo d~ eEcoll1& de Jenaao- .subemenda do Emilnente Depundo 
Em votação o pare::~r do Relator .. res. !.sso dá direito à sublegenda, companheiro. Porque, se o cr.::·_er:o é 

(Pausa.) qu;r para um quer para dois sena- ctlYidlr ~m 35% para cada canctci.a-
Está aprovar:o. dores. ' 1 to, ela acaba com do:s cand.dt.tos. 
Passa-&e agcra à discussão dos des~ O a·::t:go 15 d:.Sc~p:ina o processJ p~rque o minoria podo ter ~o·,Q e 

taques. C:a cscolJJa, quando íorem. duas vagas não comeguir fazer sua inscr~r;-au da 
Mais uma vez me permito l'eler oi Nós queremos excluir a sublegenda- .:mblEgenda para Sena<io. Se no 

Art. 10 das Nbrmas ~i~ciplinadora::.. mas a·..segurar o vo.to da minoria quê projeto não esta.belec-e que a. ilts~It . .li .. 
dos Trabalhos da ComlSsa.o. 'I.JU~vi'.le a uma sublegenda. A.;st't;:U,. ção de tubleg.enda pa:·a govçnm ic:-r 

"Art. 19 Qualquer destaque de .:::.; .N',nf>, ésse direito_ da minoria/ I pas;.::t a 20~ó. quebr~ o <J,pirito do 
emenda para vctação em sepal'a· ~.~.ed.ante, na_.conve~çeo .o pr~ce~v proJeto, com o que nao pcdemcs ccü· 
do será n:qucriC:o no prazo co- ~e c~.w:.1;. )!Or vc:aç.a.J uhmom1nal e coraa1·. . . , .... 
mum de 10 1 -:::~z) minútos, ante.: .m t:m 1.n ... c:l _esc~utm.o. . . E.mes.1.~, Sr. P~es.u~~te, "s dois 
da vota-;:ão, p1:lo resp~ctivo autor Qu()l .a. razao de Eer un~nom.nal? cnteúo~ poem a .dLSpos:ao~ em c_vg?' 
ou qualquer membro da Comis- ~.~. 1 ~ cv1car ... ~ue o m.;}Smo vo"~nte, es- p~~porcwna~ .. Ass:m. ~e ~~r u.:; .. : ~o. 
são, pcdendo encaminhar a vota- ""-" 1"-.... c~ d:-s cand1datos poque se Vc-~:1.. ~.,ma1?r ... a f~z. Se_ for :1...·-.~ (16 
ção, pelo praz::~ de 5 (cinco) mi- o ... m .. -,n;w \Otante es.cc~he~ o_s d.lts ~a \;•._,a, Hm one~bçao paHl \~ ~;'"' 
nctcs 0 autor da emenda ou c .. ~ct..ca..os! pod~ a ma1oru1 llld1car o.s ça<J. o:nt., s~. Pres:dente, p:r,: !nfl..-S 
um re:Jrzsentante de seU PafLido doJs. candid.ato.s; R:> Senado, S].espre~ iJ.em fJ-::t!Jcre.·;.a que a emenda; Lnhl. 
na co"m:ssão, 0 autor do desta· :_oo~n.~o a mmor1a. Ent.ao, C? pro~esso swo, n-~o .Pcd~ acolhe~ meu :;P,(:LO e, 
que 0 Relator. ~ .. er,o;al se faz un nom.nalmente, sendo as6!ln, acompanno o em~J~m~e 

_ , a bas~ , • , l :::.::~r<.'.;tH' Pa.1:o 'I'orres que, da~dc a 
PUrLtt efeito da o_rdeJ.?.~Ç.a.o dos dcs-1 O SR. DEPUTADO RAlMUNDO prim~iia hora, .se colocou, co;..tu n·· 

taques, porque mmtcs mcrdem côbre • Bl"!lTO- (Retaton -Concordo cem prec:u:ante de meu Estado, nas \'.J ,as 
o mesmo ponto, vou susp:mdcr a a sua expos!ção, mas terá qu•) se-r do se:1ado. Estou, pois, co.n o 8eU 
sessã-o por 5 minutcs, enquanto a se~ modif.cado o Relatôrio. pen&amento inte:ramente acot-dã co.:.rt 
crrJ~aria executa ê:·se trabalho. (PauR O SR. DEPUTADO FL.<\VIO MAR~ o s:u voto.' 
sa). CILIO - Dai colcqu~i: "Para ada~· o SH.. PRESIDENTE (Senador 

(A sessão é sUSJJ~nsa por 5 minu- taçáJ no sistema" s:n§o caj na subJ~e- Mar..vel VHlaça) - Faço a.pê.J:> nos 
tos) . genda. ncbr;!s C:J.mpanheiros para que os 

O SR. PRESIDEJ.'\ITE (Senaãnr Apzovada essa cmm-da fica 0 Re~ oradores po:::sam ste ouv.dos P'-'.o.S te .. 
Manoel V~llaça - E.stã. reaberta a Iator autorizado a proceder às ma· nho a impressão de que n:;m fs~ão 
5lesSão. dificações nec~ssárias à ada·ptacão ao ouvindo o Relator,. e a gravaç:~J íJcar 

convido os Senhores Pmlamenta~ s~s.:-ma. O:> dois candidatos mâi.S vo- prejud:caGa, 
tares a que temem afsento. CPausa) tadcs. num escrutinio só mrJ1:ant~ Amanhã, qualquer dos orado...·[s em 

pasroremos agora à d'.scussão a v~~ação un;-nominal. Não' hà poss;,. qü·~l·::nê.t apelar para a gl'aYtrção. 
votação dos destaques. b1l>dade de a minmia deixar de ter para confirma·l· o seu ponto ... d:;!-\:..S~a. 

Relfl:nbro que. além de 0.5 senhores o seu candidato. Lerlr. ajfu:.uldades. 
Membrc·s d& Comi~ão Mista, nesta O SR. DEPUTADO RUY SANTOS O SR. DEPUTADO JOSlt SALLY 
oportlUlidade poderão usar da. p0.Ia.. - Mas isso é sempre a ma·io.r.ia - Sl'. Prmidente, agradeço a m~e _ _,; .. 
vra os r.utores de emenda e pedidos quem fala. venção de V. Exa. 
de de~taque que não pertençam à o SR. DEPUTADO FL~VIO MAR· ~onqluirei. Meus argume~t?.,; fi.· 
Comissao. CILIO _ Não E' justamente 0 c.Jn- nms roram êstes, de que esta que .. 

o prime.iro destaqua apresentalo trário · rmmdv espirito elo projeto dJmi~ 
é da. autor! a dos senh_or.es DeP1I.tndos A v~tação é uninominaJ. nente .. se aprovada a. emenda. 
JiamilOOn P!'ado e FlaviO Ma·l'C!liJ e o processo é uninominal e em um Ass._Ill, coloco-me contra, a.:Dnp~ 
reza o segumte: sô escrutínio. nhanoo o pens~mont-o do_...nobr.:: .se• 

t ~ nadm· Paulo Torres. do meu Estado. 
Redija~.::e assim o ar . 15 do (Trocam-se apartes s:multaneos). firn:ado, desde a prime!ra hol'::t con .. 

substitutivo: O espírito da emenda é extinguir trário r.. ~ua aprovação1 e agot-á, com 
Quando, na eleição pnra o se- a sublegenda para o cargo majvr<~,ó- os argumentos apresenta-dos pe:a re­

nado, existir na c'rcunsc!'ição, a rio, re.speit&lr 0 direito das minorias? jeiçào. 
preenchar duas ou três vagas. as Respeitar como? Quando. a vaga für o SR. PRESIDENTE (Snw~or 
convençõ?s partidárias decidirão um-a, a maioria n:lrmalmente indica 1\Ianc.el Villaça) - Continua a c:s­
pelo voto secreto uninominal e:n o candidato. Quando forem duas. as cmsão do destaque. 
um único escrutínio. minorias poderão md:car o candida.- Tem a palavra o Sr. 

§ .2\1, Na hjpótese de nâ!J srn· to, uma. t.·cz que o proc.:sso de e~ollla Murilo l3aàaró. 

fie. não tenl].o a pretensão de ttn- fet 
to trahalh,, pexfeito, completo. Meu 
trabalho 11Uroar-se-á, completar-se~e. 

· .,Q'JID a co!a:wração dos eminentes 

atendido o mínimo previsto no é uninom:na1 e em um escrutínio só. O SR. DEPU~ADO MURil.LO 
pall"ágrafo anterior have1·â. um Po~ f.-fise process:::>, então indireta- BADARó -Sr. Prm~dente, ten"Jo a 
segundo escl'Utínio,' para p:·een~ -mente fica assegumdo a autorra d·.l impressão de que, para ate:.J.d:!r à 
cnm E'nto da vaga ou vas:as exis- sublegenda. objeção feita pelo nobre D::pJ.,J.do 
tentes. Apenas é um!l única subleg~nda José Sally e às de outros s~.r.11ores 

Proe;er.1am-se ã.s modii"fca~ões porque RI maioria inà!ca o candidato, Congressistas, surgidas no "":-correr 
nocessárias à adapta<Ção do sllbs- mas à mmoria fica assegurado 0 ó.i~ da expcs!ção do nobre :::w;mta...:.o I li• 
titut:vo". reito de indicar o outro candidato. vio !~<Iarcílio, a so.ução pod~:-:a s.r 

1\i1.embrcs desta Comissão. 
O SR. PRESIDENTE (Senadol 

Jlinnoez Villaç<J) - Está · ellcerrada a 
· c..íscussão _ 

Passa-se ã votação. 
Antes, p~ré:n vou ler o art. SQ da!'! 

J'}ormas Di~dphnado;ras d:>s T.rabalho3 
tia Comisr.:io que dispõe: 

"Art. ~s= · Encerrada a discussão, 
~j:)mcectsr-s~ á à votação, que nã-o terá 
-~camtnhamento. Para efeito de vo-

Como estamos na fase da discus· O Froccsso é lUlinomina! e em u~ .encon~r<~Ca da <S;:guinte form::: .::~r.-
são, concedo o. palavra a quem só escrutínio. t:o e'ita 11ma lei em certo ser ti.:o c.' e 
deJa. qué5ra: fazer uso. CPau~a). O SR. PRESTDFNTE - (Senador carttc-r temporário, tanto e.:s m 4:18 

cem a '!I lavra 0 nobre n 2pútado llana::l Villaça) - Cem a pallwra f? la. que é um lmtitu.o apcnlts p:::-1. 
Fláv!o Marcíli-o que subscreve 0 des~ o nobre srnador Farnando Cürr~a.. cre:ção, pcder-s~ 'fl\l. esta bel :-~~r o 
taque. ' O SR. SENADOR FERNANDO princípio de que, quando s~ d\sputnr 

o S.R. DEPUTADO FLAVIO MAR· CORR:f:'A - Sr. Pres.!dente, peço a uma. \'ãJa de Senado!', ai se ds;·.í. a. 
OfLIO - sr. Pre:-,Jdente-, se.nhor.-r V. Exa. faça a votac;ão a partir do· suble;renda., nos têrr:P~ do prin:iplo 
Membros da com!.:.são no art. 1 co I art. lQ, em ordem. porque o art.j da sublep;enda p·:u·a t.:-(~r, as ""l~·r·o::os 
!Substitutivo nós aprOvamos sub-le- 59~ ora em discussão, pode ser mo,:U,. majuritãr:r.;,; e Cl-~·J.I':.to à cco.·n'!lc.~ 
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4';lns vazas de Senador, para não também me alongar, sei que o prazo hoje, vamos eliminar, a.ca.ba.r a aub~ somas que se processariam dentro das 
1.t1cidir em nenhtllll& infrlngênc1a é extg'\lo - são suficientes para u·os- legenda. para. o Sena.do, instituindo-a vagas que ocorressem. Mas, desde 

constitucional, atender-se-la, então trar que a aprovação desta ernellda. para. os Governadores de Estado. que a resistência. o a emenda do 11us .. 
e e à subemenda. do nobre Depu"' vat, inclusive, enfraquecer htnto aoS A meu ver, a situação é moral. tre Deputado Marcilfo coincidem com 

Flávio Marcflio. no.s3os adversál'ios o próprio sis~e· Desejo, como revolucionário que pc- o meu p-ensamento, abstenho""roe de 
O SR. PR.ESII)EN'l'B - (SENA- ma da sublegenda. Porqut>, ou ela gou em armas em 31 de março de maicres éonsiderações sôbre o nssun .. 

!DOE MANOEL VlliliAÇA) - Con- existe dentro de um critério geral pa- 1964, que o Sena:lo da. República to. 
~IJ.Ua a discm:são. ra determinados cargos, ou ela, nes- saia, hoje, dêste episódio mais en .. j A Comi.s~ão o resolverá na su,fl alta 
~! Tem a palavra. o ST. Senador Wil- sa casuística, naturalmente não terâ grandecido do q1Jt; nunca. (Muító sabedoria. 
ton Gonçalves. a fôrça moral para prevalecer. . . bem!). I Qurr0 tornar, a'nda, bem claro 

! : O SR. SENADOR WILSON GON- Eu entendo, portanto, Sr. Presw.en-~ o SR. PRESIDENTE (Senaaor Ma~' para. todos que não tenho a vaida-de 
lf.ALVES - Sr. Pres~-dente, nobr:3s te, dentro dess:ls e~nsidcraçõe:s .q<~.e, 1ttoel Viltaça) .- Co.m a palav~a o·SC~'Icte pa1 para o seu filho. Sou um h?· 
~panheiros da. Conlis.são, a sub- ~lém de outro:; motiyos <tue podena nhor Deputae<o Raum.1.ndo Bnto. roem de pensamentos e de eorn.~a() 
11menda. ora em discussã.o, a meu ver, mvocar neste mstanté, a SUhe,uendn, [ o SR. DEPUrADO RAIMUNDo

1 
abertos para t.báas as opinlõ~3. pr.n"' 

·ffontelmente se choca contra e únl-. data ..... ..,l,.,, rev~r:· · --- · ...... q~~;Le q: .
1 

BRITO tR:;tator) - ~r._ Presidente e clpalmente aqueins que são ct:n~m o 
ea jU'>tific'1tlVa que se pOde e-le1ar, reduz êste PrJ}::.o. Srs. :U.Iemb!'03 da Couu ~ao, m2u pen~[ meu p:Jnto dfJ vista: porque tEnho 
•do tonto de VLStá. jurídlcp e p'}!ltico , Por estas razõ::-s, cu me m:mi!t.St''i s.amen.t:l e~~ó. ::xp.o::~;J no ~u~~stautlvo· p"Cn·') àt vista doutrinár1o sObre ·OS 
·-pa1a. e suble3'enda. De tcdas as dis- contrário ao drsü:que e ronsequent:!- 1 que tiYe a honra d~ n:r. ~ \ pontcn polêm(cos dêste Proje~o. mas 
rcussõe-S que se têm eskbeleclJo !J:>.ra mente, em faVQT do tPXto constam;; I P·3TO pcnd2i'f!.f qu.J e.Ú\ hora difi.il' Hl"riLquei~os para servir a to::t-:.'5. 
~iegit::m~r. a_ ~t:tblegenup., o u.ll1co a!'- \do Sub.5titut~vo rl .. ~ nobre Relator: que t:.•tnncs ~ ra ·r.·,fmc.o, na elabC~ I e s:;rvir í!O meu Partido, rPrvfr ?. D:-~ 
~suroen~o Valla.o e democrático ~. evi:-, O SR,. FRESID..:o.\TE. (Senac:tor ll.t~- \ rat:;ão dt: um~ l~l (.J:l~.~:-r.~._ deco,.rre, a I msct;:c:a brasHe.J~. ~oi ê.st:J meu 
:W o es,na;amento das minona..,. E 

1
noel_ Vlllaçet) - Contmua em dL-: meu vc•, - e p;:ro r~eroao per e:h- I p~nsarr1ento. de maneira que n.lo Sfli.· 

!PO~ com!zuinta, êste, a meu Hr, o i cussa.o. T~m a p2.1avra o 0:-pu~".udo penller algu.nao, ccn~i:.e;a~G~s de ca~ 1 uei n.mhum cç~ns~rafl', mmto. 
,.Unco fundame·lto l~itlmo Q·lt! se Alves Mact.dv. • r; ter dou~rinf•.r:o c.:,b..-e o a~ ... OJnto. an·: o SR. p~FSIDE..VTFo: _ (Ç,?na:JGr 
pode in..,·ccar ft.c3 à suQ1egend.?.: Sa-I ~ ~R. DEPUTADO .AJ .. VES ~·.~.\- L.e5 de que se p~:::c:3n à vo~:!~::o - .t:anoel V'fl(lçaJ _ vou cclo::::··r c.n 
bemos Q.U2 os dvls p3rl.!dcs ;xlsteu- C~O - c.:mo o Uuslre S>:'tn~·:~· 1 da sit,la"ão patau..-:~a\: somes uma, vo~2.ção 0 de;;taque. 
te.:: no Pats têm a sua he.tero~.:n~t~a- ~J!son Gonçalves rcho que o Jttn-: ~rm:..c:·cc~.l p:ntltl(.: ,~, flx·a C:cs l'llla- i o S 2•111::u::s Parlam:mta1es q:.1e e<; .. 
de-, nascida de sue. pí6pl'la formal;'t~o, c1plo fundamen!al da democrf"~,__, éidJ·cs p:utiti{rio-. n.:o é po~sível o t!vcn:m d'l acôrjo com o nol:ni:! ne~a .. 
qt:Je tcc!0.3 conlle~emoJ. E na.o Lr-ria l'p:,!a~ente a r;a:an~la do.s dlrt.:lt•JS c;;~rciclo ta vida po!it:ca. : ter, dc..,e1.io volar "cem 0 R~lu!o!·'', 
r~zo;~\'el, ne~ tprm,ctpalmente ct;,~?- i 11d~Vlduals, scbre.Udo na Vlda pzortl- A ca.~c.tit'JWl. 0 ~ c:,::p_r.:•<>::!, conUJ!l' a(Jul.·l~s que e::;verem com 0 drstaquc, 
crá~.eo, P.er:nut~ que uma :rtatuua..,da.r/a: ·t . . llm Ci!.i\l .'lo e~ptclt\l ~ .. >ore os 11a.:::t~~ dzvc::.ao votar "com o de"taqu·~"· 
mu1ta<> "\' ... z~:; é eventu2.l que I! nem I \ eJo em muLo5 arbg-os o P~·oJ:~o õos r~olí •• c:..o e n ::.ua nocccupac.lJ de 1 

0 ~ 8 tá . f , ba cd 
sempre é a mJ.loria. do povo, r..s:--.~..a~ eivado de exL;Lnchs descabidas, no d"r ênl··~e ~ Úl'>"' b".n~i(:o plutltiário ..:r, .. •1 ecdrr rlo ':.re a c· m 1. 

t il ., 1· · nt"d d d · !o · ,. " "'· ~ ~ · psra e e• o e voraçõ!O gue em ::- n~1 o 1vre para UHlU m1~ 1se 1 o . e ~r a ma, rta m~m ·n J.- no:sa demo:::rac:z foi t!lmanha qU3, ( P · .1 ,.~ , 1 • tJ 
norií\ cxpre...:wa dentro daqude Pat- nea. e excessit;-os ~lrettos, sub~UJ;!l~do no arti:"o 15o _ se nã"> me falha. a I roce se a .... c tama !O .. ~ 
tido. No caso, cria-se, _a meu v.-r; um d1rett.o~s d~ mmorra. Veio. exiZe!lc~~s memória _ ch.e?;ou s::> 'POnto de \n. \ O ER .. PRE.-,.IDEX'!TE ~..,enavor 
absUrdo que talvez nao vá co .. ._,c<lr que vao trrando da rninona 0 cf:Irf!lto ctuir disoosicõ::-~ d~ níti::lo caráter l"e·. M~noez Vtllaça) :-.seis a se;s, 
bt'm o Congre.;so Nacional. lf.' que, de se manifestar. Do eonlrâno '' -.ulameniar ·Este e 0 ía~o são dis~ • fendo a Com1.s~ao emp:!t3.dO e1n 
para e.-;;cúlha de um :mesmo cargJ, se maioria se incrustaria no poder. ú Pos·cões < ~e .... ulam·,ntal·e~ ·. inclui da~' tcla',ão a êsle ~estaque, co.b::! à Pre- · 
estabf:!Jeccm dais critérios. Qual:td.? que acontrce é que o ~artido, a:> dis- den\i-o de ufi'1a Co~~ü:ulção. canse-· ~J~ênc~a. de ac~rdo COLTl o par?~!'alo 
há ~uas vagas para senador, o ente- puta r qualquer. el~içao, ~o . poder qüenteme-nt~. no:.~a \ida p~lii.La teria: unlco do art. 8 , dczempa~r: 
esta.Jelcrem dois crité_rios. Quandu preten~e ser mawna. A mmor~a. em que se traçar com ba~e na exíslênc:a ~rsta c?ordenada, ~ Prcs1dcncla rte­
é para s~ escolher um unlco luzar. ou det~rmmado n;omentC! copqu1sta a: dos partidos. E, cem o conssqüênc:a; seJa J?res~ar à Com1ssao nlguns es-
se sacrifica a _minoria- o que vai de ma1cyia. Esta e que é a tõmca da de- lógica dêsse pril1c.ípio, 0 voto teria cl!!recnnentos. . . 
encontro ao unicq fundamento ctêste mocrB:eia; é es~a luta aue .faz com que ser de l~genda que represent~ria! ~louve, com? e sab1d0, n_,a:> duas Ca­
projeto---: ou_lntao se ~ria subk2,en- qu~ a democrac1a seja o regm1e o;:~ um prozrama. "O eleitor votará na:::-: . ., ?-o Con~resso, uma s..:(tc de. e~­
dit ~ entao e estabeleetdo o ab::.u~do fertdo por todos. ~orque, do cont.a- legencia. tal porque 0 programa que; t:nd1mentos. no Smado. da R:mub.l­
de ~ma p~rt~ do Senado ser ele; ta r.i.o, jamais permitiria o direito dt> ela expres.sa encarna tõdas !l.S suas. cá e na Bancada da A1ena, no '>"TT .. 
so~ u.m cnténc e a o~tra por 011.,ro msputare1n os cargos. aspirações ou serve aos inl:!rêsses na~ 

1 
tid'? d.e ajuizar qual o pensament.; !la 

cnténo. Além do :malS, se prevale- O SR. DEPUTADO HALVIILTON ci.onals etc. etc., Entrelanto para· ma10na no Senado, a I'espelto do as-
cess'! o ~undament? de que se pl:'!ct- PRADO - Tenho o mesmo pensa-- doxalnlente, ao lado dessa prfocupn.-- 'sunto. _ 
sa respeitar a~ ~~noria-s express1vas. n1.ento do Sr. Deput!ldo Ruy Santos. ção partidária, ao lado dêsse manda·; Duas vol~çoes foram feitas, com 
os cargos maJorltariOS, tod?S eles, Para que se .possa mdicar uma ml· mento do partido da exigência. de resultados diferentes e como a~ {)U2's­
d~v1am ter um tratamento 1gual na nor~a, .é preciso s~ja ela expre.5siv~. partidos ao lado 'de tôdas essas dis~ i tã? d~ su?Ieg~nda é uma. q_uestao ::;u6 
lei. E dtferente a Situaça.o dos cand1- osi -e • ue im ~em 0 encaminha~ 1 cna Hnphcaço(~ e, por vezes, quem 
Lament~ discordar que. s~ dê a, ~ta dato~ ao Legislativo, c~m relaçáQ ~os ~en1~ ~aq opiniã;opopular at.ra.vês dos) ná_o es~á B;fe~tu. aos problemas ~lcrw­

lel o sentldo de ternporar1o. A ~e1 . é cand!datcs do. Executivo, porque na uadros partidários paradoxalmente 

1 

rats e. a d!.SCJpbna dfl vida part1dár1a 
:sempre uma norma geral. Só é tem· funçao executiva temos que levar t.m q_ 1 8 tamb'ID num ren-ime tem dificuldade em entender a expo· 
porária quand() tem uma vigenc1a consideração, nã.o apenas executivos. nos v ve:mo Ma e arande verda.de sição daqueles mais lnteressad<ls, ~ 
determinada em um de seus artigos. estaduais, como também municipais, ~e~sonallstaó. Í.emso a q\le reconhecê~la !que nessas conversas de bancada r,o 
Tal'Jez na consciência de ca.da um de onde a paixão e o interêsse são acir~ tssa,d e ~u~o s ·.~nado, a votação se dirigia, or'3. 
nós exista a pres\tnção de que esta rados. as batalhas intensas, e, r.as anD~s ~· . des volvendo um pen~ j num sentido, ora noutro. 
lei nã.o vai durar. Mas ontolb~1ca- convenções, dificilmente haveria ooa- vo IZel, en A 

0 
r. Verificamos, então, que após os m~ 

mente. é uma lei como qualquer ou- díções que assegurassem aquêles per- sa:mento <tue expus no. C_?meç ed tendimentos, alguns companheiros 
tra. Se fôsse uma lei de experiénclR centuais da ordem de 30% - va:no3 m~nha fala .. nesta Comt~ao, que 1m vinham nos perguntar: afinal vota., 
dev\a sel' feita. apenas l)ara à, el~i- admitir - ou menos de 30% para qa~ ~r~ciplo e~ a pel~!> -~ubl rgend~~naf; mos como1 
çfw do ano, porque estabelecia. a s·..ta seja constituída minoria para cons- c.ustve paal as eLlço~s P opor • Em face dísso, h-ouve por bem o Ele-.; 
aplicação. com os efeitos dessa apli- tituição de uma subJegenda. , ate~dendo a. qu: 11 ~.5 estamos. num rhor Presidente do Pal'tido, Senador 
caçf,o poderia ser elaborada uma lei Mas, no que respeita ao Legislatl- regtme de blpar~_ldausn:o - blparti- Daniel Krieger, autorizaJ:-me a co.. 
melhor para vigorar daqui a dvt:! vo, especialmente sendo duas as va- dar~mo não, potque nao temos dois lhêr as assinaturas de todos oS Sena ... 
ano.1. Mas esta. lei tanto não ê tem- gas para o Senado, e hipótese defen- par~Idos, te~o,s .·duas or_ganizações de dores àa ARENA, presentes nesta Ca­
por(l.ria que já. prevê eleição daqui a dida pela subemenda do nobre Depu- carater partldauo, ês~e e que é 0 fato. sa nos dias de ontem e de hoj.e. 
dois anos, o que lhe dá. caráter de tado Flâvlo Marcilio, evidentemente Mas, de. qualquer sorte, as sublegen~ Essas duas relações foram feltaa 
lei p~rmanente, sujeita à revoga':!áO, a minoria teria que ser maior que das servulam como uma espécie de assim: 
ernbCil'a, como qualquer lei perma- aquela habitualmente admitida nas válvula de e~ca~e. como uma;_ segu~ uma: Opino no sentido de que na o 
nente. convenções paTa o Executivo. Devé- rança. das. mmortas, d_entro des~e ou dE:'\'e haver sublegenda para eleições 

Q que aconteceria no caso de se na ser uma minoria correspondente a daq~êle partido, q_ue nao se sentiriam senatoriais. 
respeitar para todos os outros cargos um têrço de 30%, portanto, da ordem dimlnuidas /por 1~0· desde que os Outra: Opino no sentido de que as 
eletivos o principio das minorias? de 33 a 35%. seus prlncipios geta.1s,. as su(I..S teses, 'll'~gas no Senado devam ser d~puta .. 
Aqui para Senador seria sacrificada O SR. SENADOR PAULO TOR~ as suas plataformas_ fiCariam ressal~ das com sublegenda. 
pel(l menos uma terceita corrente do R.ES - (lnaudível). vadas. Era uma ?nga interna, uma Para a primeira, contra a suble"" 
partido porque não é possível oarn O SR. DEPUTADO HAMILTON ~v:~r~êncla int~stma, discussões e genda, votaram os Srs. Senadores: 
duas vagas haveT três candidatos do PRADO - Em última análise o ob. diSSidlOS domésticos que poderiam en- Antônio Carlos - Peh'ônio Portella, 
me:)mo partido, nos têrmos da emen- jetivo da subemenda. do Deputado contrar, através das suble~>'endas, essa - GilbertD Marinho - Rui Palmü~ 
da apresentada pelos nobres depu- Flávio Ma.rcílio seria para efeito de solução. ~,.sse é que. é o tato. ra. - Eurico Rezende - Dinarte Ma"" 
tudos. assegurar, de qualquer forma, uma Mas nao atm~mos. dMgraç.ada~ rlz -Manoel Villaça - Mi1ton 'I'rln"" 

Além do mais, se para governador, minol'ia. expressiva na participação n;ente, êsse grau de educaçAo poli~ dade - José Cândido - Ney Braga 
se para prefeito e .se para uma vaga do pleito com indicação de deputados. hca. - Fernando Corrêa - Guido Mon.-
de S:mador prevalece o ststcma ma- o SR. 'PRESIDENTE (Senaaor Ma~ .Jai as dificuldades. din -Benedicto Valladares - Aloy .. 
jvdtário, então é a negação, a ,.neu n.oel Vttlaça) - Continua em dis~ Eu era, a. princip~o. e. favor da sio de Carvalho, e agora dá o seu ~o.. 
ve1·, do próprio fundamento desse cussão. mblegencta. Consultei o maior nú~ to, porque não foi encontrado, o na-. 
projeto. o SR. SENADOR PAULO TORRES rr.fjro que me fo1 possível consultar bre Senador Arnon de Melo. (Pau. 

Entendo que falta, inclusive, .:.oe~ - Sr. Presidente, S. Exa. esgotou o de senadore~ e deputados para aus- sa}. 
réncia no projeto. Para todos os de- assunto da sublegenda. cultar a opinião geral e t1rar uma. Votaram contra. a sublegenda. 18. 
ma)s cargcs majoritários se in.stltui l!:le mostrou, à sacledade, a vanta- média e.proxlmada. Senti q1te havia Senhores Senadores. 
subleo:;end~. o cargo de Senador, c,u2 gem que tem a instituição da sub· res'stência para as sublegendas pro... A favor da. sublegenda votaram OSI 
é indiscutivelmente majoritário, tem legenda para os c[l.rgos majoritários. porcionals. Srs. R;madores Wilson Gonçalves-~· 
um tl'a~~mento inteiramente diferen- Sr. Presidente não compreendo Ante as criticas qut1 se levantaram Paulo Tôrres- Lobão da Silveira.­
te. EntP.o se vê que a lei vai tratar que. na eleicão d~ 1964, tivemos a contra a súmula dos votos da suble- A'ivaro Maia- José Leite - Victcd""' 
de CP. ~os e não de normas gerais dl&- sublegenda Para o Senado Federal e genda. tal como estava no § 11, do no Freire - Dylton Costa - Aehlll~ 
ciplinando eleições. não tivemos pa-ra os -Governadores Art. 14 do Pro1eto, chega-mo.<~ a uma cruz - Mello Braga - Carvalho 

Entendo, Sr. ::>rcside:nte. que só ~s- de Estado, que muito-s dêles foram no- fórmula hábil chamada votação ver~ Pinto, com a ressalva "adotando. et ... 
ses tundamentos que eu não quero meados através do voto indireto, e, ~leal. na qual funcionariam vá.r.ias tretanto, fórmula dlferen~:"• lt~~ 
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Giuberti- Menezes Pimentel e Mil- porcionais para o efeito de, institni- tados vai melhcmr. F10r isso eu fa-,artigo mais adm.nte, no .substi.tll~lvo. 
ton Menezes. (Pausa). 11a a sublegenda, não haver o risco ria um. apélo aos nustre colaga, para que cuida es~clfica-ment.e do tJ:azo 

Votaram a favo1· das sublegenda3 de uma maioria, na convencâo, im- que rehnsse s"L>.a emenda. parr:. a convençao de escolha dos ca.l-
13 Srs. Senadores. pedir eventualmente a candi-datura o SR. DEPUTADO GARCIA NETO 

1 

didc.tC's. I 
PEÇ(l ao nobre Deputado HamHLon de vereadore8. - A~encto, perfenam-2nte. o eR. DEPUTADO RAY7vrC~.;-r:o 

Prado que confira o número de vo-1 A redação propcsta pelo Depu~-fldl O SR. PRE:::.IDE::-;TE <Senador Ma~ DE BRITO (Relator) - Qual é 'O ar .. 
tant.e.s. (Pausa)# Amaral de Souza assegura aos insti~ noel Villaça) - Retinda a emenct.a. tigo? 

Votaram na ARENA, 30 Srs. Se:r.ar Llt1dores de sublegenda a faculdade Ao arc~go 29, há um destaque da O SR. DEPUTADO lL\'.II!,T::.;\.· 
Cores, imma bancada de 46. , d·~ constituir a sua chapa para o Le~ autoria dos· nobres pa1·Iarn..m~ares PRADO - E o e.rt-igo 5Q. 

Acontece o seguinte; quando se vai gie:ls.l vo cOITespondendo prcporeio· DeputP.do Murilo Bad-aró e outros: o SR. DEPUTADO ERNE::To V.\ .. 
fazer a apuração de uma •eleição, o I DúlmEnte aos votos que tJveram na LENTE- &t.e artigo tem corre:J.ç<t.J 
voto dos ausentes ninguêm os con- Instituição da sublegenàa. De modo ''Mantenha~<-e 0 prazo est:abelc~ com aquêle outro da convrnção pa;·a 
sidera. . que não há mais razões de ser pard 1 cid:.> pela mensagem .. , e.scolha da sublegenda. e corre~açã3 

Quem não comparece à eleição é esta subemcnda. · 15 d€1 180 dia~ 6 m~s~s. com o prazo previsto na J.zi eleL'.:Lal 
porque não tem interêsse na t:!leição.l O SR. PRESIDENTE -- (SenarloT 1 

• nara 1·eg-!stro de candidates que, c.:.-r:1o 
Se formos votar considerando os y_~e Manoel Villa.ça)_ - De acôrd~ com o O SR. DEPUTADO RAYM?NDO .

1 

Snb~rn:::s, 'é <le 90 dias impronogá•, t:~s 
não comparecem, sequer para mam- D{!puiado Hamlltcn Pl'ado f1ca. p:·""- BRIT.o <R~lator)_ - _sr,. :residente, cntw d·J. qata fixada para a .. eléiçào. 
testar, em voto em branco, o seu I juJ.ijcs.da:_ a f.menda de sua auto1ia. antee1po-m~ pata d1ze1 que sou a' O artigo 5? estabelece o prazo ae bO 
ponto de vista, então teríamos de Tambem sôbre o Art. 1"' do SufJ.;. favor. • di"a,:; antes do término. Ora, ê.ste :praz'J 
concluir pela impossibilidade de fa-

1 

tituttvo, há. utpa emenda do _D:-'pu- O .SR. D~UT-~~0 HB.i\!liLT?~ nP.o pod~ ser de 60 dias, >e 0 Oód~;o 
zer-::.e eleição neste País. ta1lo- Garcia N"ett<l, que act·edlto es- PRADO - ~~ · Pre.,Id-ente, eu pectma Eleit.oral -exige. 90 dias para. reg!~tro. 

De modo que o voto da presidência tar igualmente _pr2judicãda: que, canccl!utantemen~e com ~sta sub~ Nã:> pcd~m:s r::alizar uma comtnçào 
nâo é o do Presidente mas em ohe- , 0 t'" 1.1. d - emenda, fos~e apr-ecmda outra, que para -escolha de oandidJ.+os GO dias ' s par h.: .• 'Js po 1 wcs po erao 1 1 · " ·t· tldo · dtência às disposições que tenho em 1 lt . f . ,, , ~ , ormu e1 ao m~:.mo a1 1g0, no sen antes, quando a lei exige 90 dü·,~. 
tr.ács. E~ como a m~ioria d:::s S~nü.- .J::tt ~~r~u~~e .. -~~~~~ P·l·e·"'

3 'a ne::ta 1 de que atenderi.a ao obj-eh'v~ dos pr~- o SR. DEPUTADO RUY SAl\ TOS 
dores. cpmau pela na.9 sublegenda, o . ' e J p~n:mtes .d~ suv:,menda, cr.Iando,_ .ta.- _ o artigo 5Q e agora a. zpronlç1:> 
Pres~aente - que nao tem voto - O SR. DEPUTADO G..\RCIA 1\"E· I rez, c-0nd1çoes hl-lhores pata o dispo~ I des~a sut2menda n-ermaliza 0 p!'ü5~.o. 
ob~dece ao qUe disciplinou a ma:oria '(0- Sr. Presidente a minha ~men-~:;itivQ e que se.:ia de manter praz~ df! o pro.o é d~ 150 di% em conjun~o. 
f!cando, por conse:quência, aprovr.do , iln não está prejudicada porque ne!a 120 dias, não a partir da de ta fixada 

1

1 o SR. PRESIDENTE (Senador Ma .. 
o destaque. I ~1Ó.<; estamos prevendo sôm3nte a. mb'~ pa.ra: as eleições, mas da data. fixada , noel Villaca) - o relator ju;ga pre ... 

E'itá apl'Ovado o destaque. 1 Lituição de duas Sublegendas, panin- 1 pra o lT~is~ro de candidatos. i judicada á emenda em fa.c~e d{l des· 
Dedo o adiantado da hora. inà.;:-.go- ~do do principio de que a instit'J.içfio cr~o que nao é demasiado porquç taque n9 3. 

do:. Srs. Conmponentes da C.Jmiuáo dto Sublegenda. 1'Zll1 de fato sUpL.:·a; são l:CO dias e justifico pmque, na Pedi que a redação fôs"ç man~ida 
se desejam continuar os trabalhos ou la .possibilidade de uma ditadura- na rooltõade, como. está, 120 dias seri-.?.m pata 160 di;J.S com-O está a zm~nGa, 
in.terrcmpê-lcs para ccntinua~·mo:s cü:pula partidária, e essa é a arguJ';R::~ apenas 30 d~as p&ra a realização .de nes~e sentido.' 
após o jantar. (Pausa). mu.is forte. Por outro lado, nós <l.cha- c<lnvenções, preparo de papéis, enca~ Obedecendo à red·J.ção que ftlJ.er.ns 
F~ca t:ntão decidjdo que daremos ;mos que a il~stituição de três Sublc~ min~ament~ de pe~idos de_registro d~ pr€·Vê 12Cl dla<:, passando~a para 160 

t:rDssegmmento aos nossos trano:.lhos I gendas é mmto para rewlver o p1:o- candidatos a Justic_a Eleitoral, com dias-, não é preciso mexer na rednçã"l 
as 21 horas. blema. E' uma dose talvez 'n'lllO equela documentaçao abundante que n·em criar êsses 60 dias antes do 

O SR, DEPUTADO RUY SANTOS 1 grande do remf.dio que vamos dar. todos C"'nh.zcvmcs, para solução d·ç prazo. 
- (P.;la Ordem) - Sr. PresJdeute, A noss~ e~enda tem essa fina!ulu· tõp.as a,s dUvidas que surgirem. Não o SR. DEFVTADO H~4lHILT0:\l' 
quantcs destaques foram apresenta~ cte: re~Lrmg1r a ~uas Sublegendas c> raro oc:)rr-e i~~o cem os pedidos de PRADO_ 1!: preciso uma .pequet·.> r.e~ 
Qcs a subemendas? nã? tres c':mo e_sta no Projet? de l.'?l registro à-e candiO::atos. . ~ tificação nesse artigo 5Q ond-e rlit. !'-J.Ue 

O SR .. PRESIDENTE (Senad9r o Substitutlvo tao bem elabmado '.Je~ De modo que, na realidade, esse a convenção será realizada, no maxi-
Manoel Vtllaçu) - Os destaques suo lo nobre Deputado Raymundo de p:azo de 30 dias seria insufi'ciente. mo, até fiO días. De a-côrdo com ê:::;fe 
em número de 18. .,., Brlto: . ~ . . O SR. DEPUrADO RAYMUNDO dispositivo terá que ser nes~e::; iJO dia-:;, 

o SR. DEPUTADO RUY SANl.OS Poltt:ca é co~o amor. Nao .~a em- BRITO (Relator) -O nobre DE•pu .. não mais. Ate 60 d?as antes. 
- Müito obrigado a V. Exa. ~ sa mais parecJca com a P?ht;ca do ta do concordcJ.ria em que fôssem 60 0 SR. D~UTADO ERNK':'·TO V A-

o SR .. PRESIDENTE (Senaa?r que o amor: ~m pouco, dms e b1>lll, dias, a _coniaT do_ registro? Dessa for- LENTE_ o prazo então pÕderia n·u~ 
~lanoel Vtllaqa) - Fica_m s~sp~n~ ~ três é dema1s. ma senam 1t:O dms. dar pata os mesmos 150 di~s, pL.ra 
t;os ?S trabalhos que serao r~mi:>ta- . O SR. PRESIDENTE (Senadm_ o SR. DEPUTADO HAiv!ILTON fazermos uma convenção ~·ó. 
dos as 21 ho1·as. _ lht:tnoet ":"iJ!~çaJ -:- Mas, a esta al- PRADO - Eó chamo a atençao para 0 SR. DEPUTADO RUY SA.t\TOS 
E~tá suspell!a ?' se.ssa_:J. , . tlll'a._, a msm~mçao perturba nos•oo:: o_ fato d~ que, pràticamen~e, os par~ _ Ma·s a convençãG é uma só, ).-Ias 

<A sessao e suspc,zsa as 18 ho- tra?alhos_. <R:so~). tidos tenam apenas 60 d1.as para a chamo a at-enção de v. Exas. para. 
tas). Jo,ntendi p,;:eJUdicada porque a emm·· realização de convenções, preoparo de 0 artigo 5Q em qu-e diz 0 sc~.t.i~· ,::: 

REU'Nr-O bA COMISS~~O MJSTA, da C!_3stacaaa ~r y. Exa. fala em pa.péís, encaminhamento de solicita- (lt!J 
IN~~IDA DO ESTUDO E ~ ~- e!eiçoes proporctonats. çãoção de registros e apreciação dês~ "Art. 59 A convenção para a .e-s ... 

colha dos candidatos s.erá ref.li .. 
zada ,no máximo, até setsenta. 
({lO) dias antes do término do 
prazo para o seu r-egistro pt:·an~e 
a Justiça Eleitoral. 

~ . '· ~ 0 SR. DEPUTADO GARCIA NE- 1 $€S pedrdos 
R;;;CER .. OBRE PROJE-TO D~ LEI TO - Baseamo-nos, para fazer a O SR. DEPUTADO RAYMUNDO 
~iT15, gESj~~Ei.f.r\J~U~u~~~= emenda, ~o projeto de, le.'. ori:;-.ina~. BRITO (Relator) -Pediria n<lventa 
CEN~ !\S E DA ~OUTRAS PRcniT- Este prevJa ~ su}:>legeno.a l?ar_a <:ln· dias, se possível acumulados. E-eriam 
DB ciAS" AS 21 HORAS DO çôe-s propor?~ona~s e _nm.Jo:'ritáoas. cent-o e oitenta dias pleiteados no ato 

N • ' Mas, como Ja ca1u aqm a sublegrn- da emenda. · 
DIA 16 DE MAIO DE 1968. da _para eletyões proporcfon~ü, d~;ie · 0 SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
O SR. PRESIDENTE (Sznodnr je.na que mm_ha emenda oss;;. VIsta - sr. Presidente, peç~ a palavra. 

Manoel Villaca) - vamos reinicidr fOmente por este ângulo; em duas o SR. PRESlDENTE <Senador Ma~ 
os traOalhos ~da Comissão, intertom- sublegendas. noel Villaça) -Tem a palavra o no-
pidos na tarde de hoje, para ccn~.l- O SR .. DEPUT.<\DO RUY Sill'ii'IO_S bl·e Deputaclo. -
nuar a discutir os destaques. - Permlta-lr~C! V. _Exa., Sr. Pres1- o SR. DEPUTADO RUY SANTO~:. 

Destaque n'l 2, de autoria do Depu- dente, um C?clarccimento ..::u~o . Li- - sr. Presid-ente, a convenção é uma 
tado Hamilton Prado. Tem a sçguin- der? (Ass-"3ntnn.eJl~o da Pres aencw) · só para a instituição de su01egenda, 
te redação. (Lê) • Cada um de nos c9loca '> :n~lpre 0 escolha de candidatl1: De maneir:t 

I
'! problema dentro do a_ngulo de seu que, ·fazendo-se sessenta. dias antes do 

"Redija-se o final do art. ~tad~. Realm~nte, ha Es_t.a.Gos que término do prazo é 0 suficiente parr. 
, da seguinte tcr2na: nao tem necessidade de mats de dua.s regfstro para tudo.-

·' Nas eleições proporcior.r.is e sublegendas, mas há. outros em que: ' 
para .................. " as brigas gravitam, e tl'ês _:>J.blegen- O SR. SENADOR WI~SON GO~-

' As reticências se reterem ao texto das até é pouco. ÇALVES -.sess-enta dias antes do 
Assim, entendo quf' é melhor a to- !)mzo do reg1stro. 

do substitutivo. terância do projeto dentro daquele::; O SR. DEPUTADO RA~UND~ 

Parágrafo único. As co~~vf:1~·3~s 
.serão constituídas na f01 m.:t Plf­
vi.sb na Lei Orgânica dos .:.;,nU· 
dos Políticos. (L€•i nQ 4.740, de 15 
de julho de 1965.) 

Pelo que ouvimos é término c~ P .· .. ~~ 
zo. Mas em vez Je ser no t~.tm1no, 
deveria. s-er no início. 

O SR. DEPUTADO ERNESTO VA· 
LENTE - É no início da praP. 

O SR. S~ADOR WILSO:::f CO~· 
ÇAL VES - D::ontro de 60 dias antes 
do início. 

O SR. DEPUTADO RJ~l!dt"\:.Ju 
BRITO (Relator) - ótima intl,r:çüo. 

O SR. DEPUTADO RUY \3:1:'\TO.:; 
- E:.tá certa a r-edação: 

uJustificaçáo: 20% ou que tenha mais de 2!)%. BR~O _(Relator) - Dou parecer fa 
Faria Uin apêlo ao ilustre Colega, voravel a ~ubemenda do nobre _Depu: "A f'onvenção para r.scoJl;c.. Jcs 

i Nêsse artigo foi e'õ:}Uecrde a re~ 
ferência às eleições propo1.'ciona13 
As quais as sublegendas se apli­

, cam. - Hamilton Prado''. 

Deputado Garcia Net<l. tado Ham1H<ln Prado no sentidO d"' candidatos será reali'zadu, no mi:# 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
DE BRITO (Relator) - A emenda 
está. prejudicada pela votação na 1.ar­
cle hoje. 

O SR. SENADOR WILSON GON­
ÇALVES - Nã.o há sublegendas em 
eleições proporcional!. 

O SR. SENADO!l. MANOEL VIL­
LAÇA (Presidente) - A Emenda e 
n Destaque n9 3 é do Deputado Qar~ 
-~!a Netto refere-se ao Art. 3. 

O documento n'l 2 é da autoria do 
llobre Deputado Hamilton Prado, 

O SR. Dffi:FUTADO HAMILTON 
PRADO - Sr. Presidente a mi!'lha 
preocupação era preservar a institui, 
Cfi.o da Sublegenda. das eleições pro-

o SR. DEPUTADO RAIMUJ\TIO que se dê nova redação p~·ra que sejP.. ximo, até 60 dias antes do té-.·~ 
BRITO (~elator) - o sistema do contado o prazo de 60 d1as antes do mino do pra.zo para o seu ref;:s~ 
projeto foi neste scnüdo: até 3. Na- ln~c~o do :-:azo para regi~tr_o. . 

1 
tro." 

da impede que haja duas, poq11e, se ::::.o~ente S?b e&.<:.a condiçao, Senhor I o término é no nonagésimo dia an~ 
rormos dixa.r em_ dua~ naqueles .Elta- Pre?Iden~e, e que meu p-arece1· é ta~ tes da eleição. Eu posso r~gislrur o 
dos em que a situaçao local extge 3, voravel a subemenda. candidato até no dia seguinte à Con­
criaremos outl'O caso daqui a po1Jco. O S~. PRESIDENTE CSenaaor Jl.~a-·, vellção, o té:min<l do praz..J é ate o 
Não há a menor dúvida. Faço um n.oel Vzllaça) - Os Srs. Congr.ess1s~ 1 nonagésimo dia 
apêlo ao ilustre Deputado Garcia t1e- tas qu-e estã? de acôrdo com a. sub- 0 SR. SENADOR WILSON GON .. 
to. emenda, que1ram permanecer senta~ ÇALVES _ 60 dias antes do té1minJ, 

O SR. DEPUTADO GARCIA NETO d<>S. (Pausa.) ftca d-entro dos noventa dias 
-Estou_ et?-tendNido que há ~ndência A subemenda está. aprovada. 0 SR. DEPUTADO HA:\1ILTO~ 
da comiSSa.o pa.ra adotar tres suble~ O SR_. PRESIDENTE <Senat!or Ma~ PRADO _ vamos ler 0 artigo 93, para 
gendas. Apen~s estou defendendo _a noel Vzllaça) - Acho que tõ_das as escJarecjmfUlto. Diz êst-e arli·)"o: 
emenda que fiz. Acho que, em mm- emendas reter~.:~ a. prazo -estão pre~ "" 
tos Estados, e. terceiro legenda vai judicadas com a aprovação dessa sub~ "0 prazo para a entrada em 
colllplicar o proce~·o e,:eitoml dentro emenda aprovada pela Comissão. cartório <lo requerimento de 1"-e~ 
do Partido. o SR. DEPUTADO ERNESTO VA.. gistro de candidato a cargo ele .. 

O SR. DEPUTADO RAYMUNDO LENTE- Sr. President-e, pels ordem. tivo terminará, improrrogàvelmen~ 
BRITO <.Belator J - E em muitos Es· Sób1·e o a.ssunto pondero que há um te, às 18 (dezoito) horas do 909 .... 
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,.,. (nonagésimo) dia ante1ior à data - seguido do adjetivo de caràter ci- O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 

(
"'i marcada para a eleição." vico - ARENA Nacional, ARENA BRITl'O - (Relator) -- Dou Pare .. 

M:tJNICIPAL. Para evitar o proble- cer favorável. 
1 O SR. DEPUTADO RUY SANTOS ma dos eleitores. Não vejo um s·:ntt- O SR. PRESIDENTE - (Senador 

- O início é até o dfa seguinte da do mais importante - traz um suh- Manoel Villaça) - com Parecer fa-
conv·e;J.ção. Pode ser o dia seguinte. sídio nõvo em vez de nu::n.~arão vorável do nobre Relator e com 
O ténnino é que é de 90 dias arttes ARENA 1 - 2 - 3, será ARENA Li- aquiescência do autor do destaque, 
do pléito. A redação está. c-erta. herdade, ARENA independ~w::i:l.. tenho a impressão de que podemos 

O ~·R. DE~UT~O H~MILTON O SR. PRFSIDEI't"'''E (Senador dar como aprovada. 
PRADO_- N';lo esta, .se fosse o da. Manoel Villaça) - Tem a urlavra o De.staque de autoria do n.)bre Se-
consençao, senam 60 dias da data do ,

1 

Sr, Relator. nador Wilson Gonçalves par?!. a enwn­
pleuo. o SR. DEPUTADO RAI~v11JNDO I da n9 6 que inc~de também sôbre o 
.O ~R. DE::UTADO.RUY SANTOS:BRITO (Relator) - Senhor Pre- Art. 21? e em questão d.e prazo. 

-Nao • . o ptazo ternuna às 18 hora~ 1 sidente, é preciso encarar qual él Está prejudicada. 
do 90tf dm · . . _ o espírito da subliegenda que aprova- Ao Art. 3Q do Projeto ná um des-

Vamcs admihr que~ amanha .!e a~- mos. A intenção da lei ao criar a taque de autoria do noPre Deputado 
tere o prnzo. par~ r-e~1stro. En,!l-o, .fl~ sublem:nda é permitir a manifestação 1 Murilo Badaró para emenda n? 5 que 
cant os f30 d1as c.e po para o termmo na. minoria mas sem p-erder de vista reza: ' 
do prazo. . . . a unidade> do partido. Se criarmos; '1Modifique-se a .redr..çáo ao 

Entendo que o disposthvo c~mo ve:o como quer a Emenda n. no, adke- Art. 39: onde se lê "ínstituisão" 
na mensa_gem, do ponto d~ v1sta _ele~· tivr:s cívicos e coisa semelhante, isto leia-se: "C::mstituição". 
toral, esta c-erto. ltste ·.artigo esta n· irá causar confusão, contrariedade e 
gorostmente como veio na mensagem. até provocar dissídio. O SR. MURILO BADAR:J -- Se-

q SR. DEPU'I,'ADO H~~IILTON Voto contra a Emenda e r~ ço apê- nhor ·Presidente, para que essa emtn-
PRADO- Mas, n-estas cond1ço~. con~ Io à Comissão para que vote contrà- da tivesse sentido agora, er;>, 11(;-Ce-ssã­
tra.ria o disposto na emenda que l1á riamente à Emenda nQ 10. rio que V. Exa. colocasse também 
pouco aprovamoo, 0 SR. PRESIDENTE (-?enaàor em discussão uma sugestão de :reda-

Na emenda que a.cabamos de aprO· Manoel Villaca) ~ A Emend~ nú- ção que estDu prcpondo pa.:a o Ar­
var há pouco, a3 sublegendas só po· mero 10 disPõe sõbre praz,·s, sôbre tigo 41?. 
derão ser instituídas nos 60 dias an~ eJêições simultâneas, e .sôbre deno- O SR. DEPUTADO i=tAIMUNDO 
teriores ao 901? dia, minações de eublegenda. o assunto BRITO - (Relator) - Eu me !em-

De modo que os d~spositivos ficam sOmente foi ventilado, até a~ora, pe- bro da emenda e dei J?ar~ce1· favr>-
contraditórios. Ió Deputado Alves Macedo e p::lo Re- râvel. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS lator .Ji.O que diz respeito à denoml- O SR. DEPtrrADO RUY SAN-
- F~1zendo o jêgo do dOis disposítF nação de sublegenda. TOS- V, Exa., se refel'e ao ·rtigo 
voo - de.n,tro de 120 diaõ, c·:)mO diz O Sr. Relator opina contràriamen- 7º? V. Exa. pede sejam diFjcutídas .si­
o artigo 2º, anteriores à data fixada te a essas denominações. mu1tâneamente? Eu pediria a Vo.ss~ 
_pode .ser, vamos admitir, 150, como 0 SR. PRESIDEN'TIE (S<.'"'~wdo:t Exa. preferência para e.s:ta redaçi?.o 
está proposto. Pode ser 151 etc. Mas Manoel Villaça) _ 0 rchtu~· opina do Deputado Badaró, que pràtica-
0 outro .fala em 60 dias: a convençáo contràriamente. mente substitui o cap-ut do Art. 49, 
no máxilll:O até 60 dias. De maneira O SR. DEPUTADO ALVESí MÁ- O SR. PRESI~ENTE (Senador 
que achO, agora, que ·pa.ra ficar ac~r- CEDO - A emenda visava mais o.. Manoel Villaãa) - E' convenien~e 
tados os dois dfsposíttvos, era melhor primeira parte. ler para os Srs. Membros Ca Comis­
aqui :ficar 180, que, coincidindo com O SR. DEPUTADO RAThiUNDJ são a redaçãü proposta ao a:.'t. 4"' pe­
o d-e lá, o máximo (le 60, tinha um BRITO (Relator} - Cons~'Jeramos lo nob1'e De-putado Murilo Badaró, a 
mês de jôgo, para a convenção. prejudicada e seguimos adiante. qual tem implicações com a subemen-

. Quer dizer, o máximo, é 180 e o o SR. PRESIDENTE •.senador da nl? 5, ao art. 3'?, e reso11Te os dois 
mínimo é aquêle 60. Aí Ecritr.ego a Manoel Villaça) - Então o destaque problemas dos arts. 3Q e 4.Q. (lé}. 
mão. Eu opinaria, já agora, para fi~ solicitado pelo Deputado Alves Ma- "0 art. 4 terâ a sesuinte 
ca.r oS 180. Acho que é melhor - lSJ. cedo a respeito da. Emenda n9 12. atendendo-se ao propô.sv; no ar-

O SR. DEPUTADO HA11ITLTCN O SR. DEPUTADO ALVES MA- tigo 39 e seu parágrafo." 
PRADO - Talvez o melhor seri~-t a CEDO - Está prejudicado ?Pla pr6-
·fónnula de 180 diaG da data fixada prla redação. O relator não adotou 
para harmonização dos dois disposi-j a redação da mensagem e a eu uma 
tivos. redação mais liberal, mais C:.emocrá.-

0 SR. PRESIDENTE ~Sf!t<.ndor tlca .• 
Manoel Villaça) - com a "P4lavra o O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
Sr. Relator. BRITO - (Relator) - Estft preju-

0 S;R. DEPUTADO RAIMUNDO dicada. 
BRITO - Sr. P_Eesidente, neste eli- o SR. PRESIDENTE \Se.nadO'J' 
ma de compreensao excelen~e em que llfanoel Villaça) _ Ainda sôbre 0 pa­
todos p~ocuram ~e harmDmza!', cPe- ràgrafo 2Q do art. 21? há um pedido 
gamos a concll}S~ de que d~vem~s de destaque de aut.aria do Deputado 
dar o prazo. I_!laximo de. 180 ... ..., dias .o.a Garcia Neto. Refere-se 0 l")C:lido de 
data das ele19oes, no nrhgo .'-'-, ao em- destaque à Emenda ·nç 13, / 
v~. ~e 120 d1as, _E, no artlg'J 5·, O O SR. RAIMUNDO BRITO - :t;::;­
maxiU1o d~ 60 d1as. O nobra Depu- se pedido de destaque tam0ém ·está 
tado Hamll~.an Prado auto1· da sub- prejudicado. · 
emenda esta de acôrdo. .Ue modo 
que o problema está resolvidr;, no to- O .SR •. PRESIDEl';ITE (S~nador 
cante ao artigo 29, prejudicados os Manoel V~llaça) - :fia. um ped1do de 
-destaques destaque do Deputádo Ernesto Va-

0 SR.· PRESIDENTE f Senador ~ente à Et:nel~da nrl 7, sôbre !)l:'l.z:> que 
Manoel Villaça) - Dêsse modo, com JUlgo preJ.Udlcado. . . 
o Parecer do nobre Relatol' submet.o O outro destaque soliCitado pe!o 
à aprovação dos senhores Mrm.bros. Sr. Deputado Er~esto ~alente é s._o­
Se estiverem de acôrdo com 0 que ~re. ~ Enle_!1da n. 16, amda tambem 
opinou o Sr. Relator, permaneçam mctdmdo sobre o Art. 2 nu sev. § 3. 
como se acham. (Pausa). O SR. DEPUTADO ERNEt:iTO VA­
. Está aprovado, com prejuíW dos ·LENTE - Solicitei, nobre Relator, 

destaques. a tncdusão de um § 39 ao .. '\rt. 29 
Há um destaque de autoria do nc- com a seguinte redação. 

bre Deputado Alves de Macedo para 
a emenda n<~ 12, que altera a 1'e<i~-tção 
do.§ 19 do artigo 21?, 

O SR. DEPUTADO ALVl~S DE 
MACEDO - Sr. Presidente, ;"{estaria 
de me referir à parte da emenda nú­
mero 10. Aliás, subscrevi essa emen­
da em nome de .um colega que esta-

"Será atribuída a m'l\~genda 
n? 1, ao bloco majoritárw, E em 
caso de empate entre t'.ois ou 
mais blocos de convenchmais se­
rno as sublegendas re! .. pectiva­
mente escolhidas mediar!te sor­
teio". 

va ausenfe e pediu-me por telefone Pode perfeitamente haver uma con-
que a subscrevesse~ venç.ão em que ex1stam dois gmpos 

Evidentemente o prazo de seis n1ê- disputando sublegendas: o grupo A 
ses está fixado em cima. Agora. o . e o grupo B. Em caso de empate, a 
parâgrafo li? ficou desnecess.irlo da-j qual dos dois grupos iremos atriiJuit 
da a redação que deu o Re!~t-:'r ao a sublegenda n'? 1? A qual grupo, se 
panigrafo segundo. l!::le tra;;: uma I os dois são iguais, empatam? 
idéia nova, um subsidiü nôvo fiO pro- Para evitar o impasse na conven­
blema da. Constituição das .s~g'a~•. E' ção apenas pedi o recomendei um 
que, ni invés de dar uma numeração sorteio: será es-C:olhida a número 1 ou 
às sublegendas ~ 1, 2, 3 - <_;]~ pede :nUmero 2 mediante sorteio, e se hou-

i que ~ejam elas qualificadas nela;; si- ver empate entre a 2 e 3 so1·teio en­i. glas do Partido - ARENA ou MDB tre estas últimas. - --- ............ 

Aprovada a emenda, deverá. ser 
modificada a numeração ct~.,s demais 
parágrafos do art. 4<?. 

O SR. DEPUTADO MURII,O BA­
DARO - Por isso, quando ~~ fala no 
§ 19, sugerindo a constituição da sub­
legenda, ent-ão teríamos que conjugar 
com o art. 3Q, cuja votaç:§o nominal 
é indispensável, para efeito de cons­
tituição das três sublegendas mais 
votadas. 

O SR. DEPUTADO 
MACEDO - Isso é da. 
a. nominal? 

ALVES DE 
Qonstituição, 

O SR. DEJPUTADO MURILO BA­
DARó - Entendi que o art. 4.9 estava 
com redação confusa por causa do 
desejo de alguns de que a votação 
fõsse secreta. Então, a <;u~estão foi 
essa: a primeira etapa da convenção 
é para instituição do .sistema das sub­
legendas. Instituídas as su"olegendas, 
passa-se à escolha das trê<.; mais vo-~ 
tadas. Aí, através do sist,""ma todo 
estábelecido no projeto, qu~ é nomi­
nal~ 

O Sr. DEPUTADO ALVES DE 
MACEDO - Eu me permitiria, tenho 
duas emend.as a êsse 1·espe).to. 

O SR. DEPUTADO CID SAMPAIO 
- Gostm:ia de focalizar um ponto. -
Como ê que vai ficar essa votação? 
Não está escolhido ainda um candi­
dato. Numa convenção, SP- resolva 
que há Sublegenda. c.omo é que ,.se 
classificam as três? como a pessoa 
identifica que sublegenda é? 

O SR. RUY SANTOS - O proje­
to estabelece o quorum mínimo de 
10% dos convencionais pata pleitear 
que haja sublegenda. A cunvenção 
terá que decidir, por voto secreto, se 
permite ou não. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
- Então, a convenção decid~ se há 
sublegenda. A Direção da convenção 
diz: os Srs. que estão com a propos~ 
ta 1'X" se manifestem pela propDsta, 
vamos dizer 1. Podem ser a.tt 5, para 
prg)lor <!. ~~im9 de 10% .•. -.... 

E, então, diz: os Srs. convencio­
nais que estão com a. proposta tal,· 
assinada pelo Sr. Fulano, se mani~ 
testem. E terá que aparecer n:ais de 
20 a, f a-ror dela, pois do contrário ela, 
morre. 

O SR. RELATOR Deputado 
Raimundo de Brito - .t!!ssa. parte 
n·ão pode ser senão nomin(.~. 

O SR. DEPUTADO MURILO BA­
DARó - Identificada a p~oposta, o 
Depu~ado Ruy Santos diz o ::;eguinte9 

A eleição se processara. nu.YJ. reque­
rimento e os senhores, que estão com 
a proposta nº 1, se manift-stem favo~ 
ràvelmente ao processo nQ J ", 

O SR. DEPUTADO RD Y SANTOS. 
- Conf~rroe disse o nobl'"e Dçputado 
Murilo Badaró, êstes que a!"sinaram 
a ·proposta de 10% passarão a ser os 
instituidores, porque êles pd.s.sarão a 
funcionar daí em diante. CJmo mi­
m-convenção para escolher conven­
cionais. delegados, etc. 

O SR. RELATOR - (Depula(to 
Raimundo .Brito) ~ EU d~r,;se que 
não~ podia ser senão nominal nessa 
pa-rte, porque, inclusive, 'JS intituidc .. 
res da suvlegenda têm qiJ.e ser iden­
tificados porque êles p-o-dem represen­
tar a sublegenda. 

O SR. SENADOR WILSCN GON­
ÇALVES - :E: vão reuni.l·-5~ separa-
damente. · 

O SR. DEPUTADO RATMUNDO 
BRITO - (Relator) - Não pode ser 
secreta nesta fase, de maneira ne­
nhuma. 

O SR. SENADOR WILSON GON­
ÇALVES - Não sei se a dencmina ... 
ção criaria dois momentos - a ins-o 
tituição e a ccmstituição. Imtituir e 
constituir é muito parecido. Acho • 
os têrmos muito sinônimos. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
- A numeraçãu vai ser em. ordem 
decrescente. 

O SR. DEPUTADO ALVES MA­
CEDO - ':Agora, os vonvencinnais 
subscrit.ares de requerimento solici­
tando sublegêndas, serão considera­
dos instituidores. Quer ·liz~r, modi­
fica-se o sistema de 10% para votar. 
porque foi considerado que, se êle não 
tem os 207o, poupo vai diz~r. O que 
interessa é que o número de conven­
cionais que requererem, sejam consi­
~rados seus instituidores, e êstes fi., 
cam co ma prerrogativa de votar o 
dh·etório. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
- E os outros que venham a apoiá­
lo. 

O SR. DEPUTADO ALVES MA• 
CEDO - Os outrtJs, com vot~.ção se­
creta. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
- A votação não poderá, nun..!a, ser 
secreta. Dou um exemplo a V. Ex­
celência: há tl·ês requerimet~tos pa­
ra votação de sublegendas, com 10%. 
Se o convencional fôr um indiVíduo 
sem boa formação moral, ~1·~ irá vo­
tar escretamente por todos. 

O SR. DEPUTADO CID SAMPAIO 
- Náo pode, porque cada um tem 
direito a um único voto. 

O SR.· DEPUTADO ALVES MA• 
CEDO - os instituidores são os 
10% que assinaram para subscrever 
a sublegenda. 

O SR. DEPUTADO SID SAMPAIO 
- Quem subscrever, é ins~it'lidor. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
-· Mas os 10% podem representar 
uma grande minoria dentro da sub­
legenda e com isso como ficam co ... 
mo instituidores - isto nos têrmcs 
do projeto - que passam a escolher 
os candidatos? 

O SR. DEPUTADO ALVES MA• 
CEDO -Exato. com 10%. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
- SO corn ~ nã-o pode. 

O SR. DEPUTADO ALVES MA­
CEDO - :tsses 10% ·são os institui­
dores, são os responsáveis. 

O SR. SE!iADOR WlLSO!i GO!i­
ÇALVES - Não são os inst.tuidor~s. 
Tanto que, se não houver ..:s 20% a. 
favor, não há institu,ição. Sõo os.::,; 
querentes da sublegenda.~ 



i O SR. DEPUTADO ALi!EZ MA- de V a :E:xa., passam a ser in-:f.ituid0-1 Continua oom a palavra. o Senhor I Facilita-se aos convencional<; e,.,cu.­
CEDO - Os requerentes passam a :tes. !\Wrilo Badarô svC:-e a subentenda lhcr uma das tr.ê.s. Mas, G.epoi:J li;! 
ser os Instituidores. Aí se ;r~nntte a Perr,·unt.o: os 34·;, d~ convencionai<; n.c 7, mJtlvo da q;scusJ.:.o. instHufdas, depois de con.s 1 lt.uícln:; a 
:Votação secreta. restantes, na escolha de /:lJw~as, vão O SR. DEPUTÁDO MU.~--ILO BA- primeira. a segunda e a terceira 0 :; 

O SR. DEPUTADO RAE\1UNDO votar em. que sublt3encla7 i'DARO - Sr. Presidente. <1 modiff- convencionais se dividem pela Pl'-·tc-
BRITO (Relator) - A apresentação D&cobrem o votJ .. h cação 5Ugertda para o art. 49 deoor- t·ência. A votação é secre'":a. 
do pedido da sUblegenda á um ato O SR. DEPUTADO CID SAMPAIO rcu exatamente do dcsej.., !fie quase O 'SR. DEPUTADO MURILO PA~ 
formal, é um ato simples. tMuifo - Como descobrem o voto? Na c.m.- tõda a maioria tem de encontrar unta DARó - Digamos1 tJara colocàr o 
bem) 10% se reunem e pedem a sub- venção a votação é secreta.. soluçãO para o problema do voto se- exemplo dado: o Deputado I<,h.:vio 
legenda. Os instituidores t:ão aquê- (Trocam-se apartes .~;;n•tlttt- ereto nas decisões c.onven~IotJais. O :\l!ar ~~- •e Unha uma sublegenda, e 
les que obtiverem 20% illll votação neos) . desejo de que o voto secre(ü f~se de conseguiu os 10% i.J11Cia:is. Para der--
nominal. São coisaS diferentfs npre- 0 Slt DEPUTADO ALVT.:'c MA~ fato fundamenl.al. na. convençao nos rotar S. Exa., compuseram-:;e os De-.. 
sentação e instituição. A apn:sc.nta- · . .~ ~ ...... =>. ~ levou durante doiS d1as a procurar putados Garcla .Neto e Tour)nno 
~ão é um gesto formal- "eu dese- fEDO de~~~~~ ~a;ot"~9d~:~e~rs~g- uma fórmula capaz de encampar es- Dantas. para tirar os votos rlu Depu-­
to isto", 10% dizem Isto. lar ad se da u' ns ~lh~r~.::; sua - se tema de votação secreta com o tado Flávio Marcílio . .na VJtação se-. 

O SR. DEPUTADO CID SAMPAIO egen as, ca m esc a · corpo do p.rojeto que no 'i~IJ art. 89 ereta. 
- São o.s instituidores ou simples-\ O SR. DEPUTADO CID SAMPAIO d1z o segninte: como resolveremos o ca.<::o? 
Mente os que requereram. E' uma - P<:rq:lf,, necessàri~mente há de " . . o SR. DEPUT.ADO CID SA1\1!JAIO 
questão de denominação. Vamos ra- constitUir quomm. Bl:c .. tem a fa'JUl- I~stltdidas a~.Ju~leg{'~das, ~ ~ Há a manifestação da \""Orttade do.s 
clocinar primeiro Serja mr.is con- dade de subScrever; nao subscrev~. esco a ~s can 1 ~ os ar-se-a convencionais. Mas se os ccnve11c1o .. 
veniente a votaçio secreta. Todos Quando êle deixa de sUb.':Cl'ever, ab~ em ~ot~.~oe~ s~:;::!sslvf, em C?~- na.is quiseram manifestar sua vorr!.a-
acham mais conveniente a. votação dica do direito de votar para e.sciJ- vençao a-r · ->.. ~~a .. p~r ... tlc- de, ai -V. Exa. há de permitir -· .. 
secreta. 1 Iha do candi~ato daqt!ela sub!egenda panda ape~as a~. msth.Udcie~ de a. éles será permitida. um tipo de 

TOdas nós achamos conv11uienLe a na .sua mfmconvenç::o. Mt~s ~ão cada .sublet>enda · manobra de votação secreta. e depois 
votação secreta para instit'Jir a sub- ap~Ia. aquela oonve?çao_. 1.."=.-,o evita, • mais: A cada subleg-endli será as- êles não a constituem. E::;.!ia snble-
legenda, para propor a inst~ttliÇfto de P!Jnclpalmente no mter1o1·, as pre.s- segurada os mesmos direito~ que a genda, evidentemente, pela sua. pró­
determinado grupo, mínimo de 10·~ soes. ~ lei concede aos partidos lJ('lilicos - pria fraqueza, deixa de suiJ.:.i<:tir. - ... 
que }JOderia set' até de 15. s~;.r 20, ser_ ~uponi:amos: que tres ~-.·upos. ~ (art. Il). o que equivale a dizer: - ·porque vai correr o risco de derro+ar 
õO no minimo. Ent-ão, o DJú.imo õe Htlcos têm um objetivo:~ •::vn~stitUir cada sublegenda poderá lna.u•ar de- seu próprio candidato na dilist.o. 
10% proporia a instituição da suble- sublegendas., Agora, _um delec; n~o .sa- legados e uma série de :>u~n;; prer..-. t:ste o problema. 
gend~t, instituição que só se efetiva~ be se ob~era maior1a. Entac • ele se rogativas de que elas g-ozarál,. Então, A votação secreta é para constHuir 
l'ia. quando, na votação ;ecccta ~Ja d~clara~ ele se Cieclnrando. ~ao o~- para conciliar eSEa neces:>içlade do a sublegenda. 
obtivesse uma votação sõbrc os 20r.~. tem;. nao. obt~J?-~o, êle vai hcar nu- voto secreto com o corpo tlo Projeto No momento, estamos apreciando 
E sendo instituída, as três nMis vo- ma s1t~açao dtficil p~rante os ~ois ~"L.t· é .que_ foi suge1·ida ~a EmFr:d!b. ~a o ~aso dos governad~re.s. t: 1mo ná? 
tade.s. tros g11:1pos _que obtiveram. J:.:le f,c;a pr1me1ra etapa havcrta uma mst1im- sera no caso de prefeitos, quandó ha. 

o SR. DEPUTADO '.R. .. .'\lMUNDO numa s1tuaçao e~tranha. ção do sistema. A votação seria se- pressão do policial, do escrivão, do 
BRITO - V. Exa. dá licençv? Não O SR. DEPU'!'ADO AI·VF.S DE. ereta porque as expressões que por- coletor, do secretário do Ji.:Stado, de 
pode. Porque êsses instHuid<'lTs, ~· MACEDO - Compreendeu, Deputa elo ventura se fizessem sentir desapare- govern!ldores, de gerentes de banco, 
mais de 20(,0 da convençãll. vão ter Raimundo Brito? Depois de ln.<;tituí- ceriam dentro do texto do Projeto etc., etc.? ' 
~ue 15er rigorosamente, ím\,elàvel- da cada uma, adere. Adere M: quíser também. Consti.tuída, aí o homem cl'ia COl'a­
tnente identiflcados nominalmente - Senão, se abstén;t. TeOricamente, entendo que se se gem, po1s sabe que nã-o vai St-l' mar-
porque êles vão funcionar como di<;- o SR. PRESIDENTE csenadüT instituírem cinco sublegen<.l::ts pa!a cada. . _ 
,sr o Deputado Ruy Santos e o Depu- Manoel Villaça) _ A Preslriêncla l'e- atender ao restante, só ..co•.t1 votaçao O prob!ema é evitar a pressa() r.a. 
:tado Badaró, e o Peputad·1_Macêdo lpete 0 apélo acs sr;:;. Deputado::;, r.o nomi~al. é que se poderá chegar à ccnstitUlçao das sublegendas. 
""': permitam-me a expre;s,w1 . que sentido de que 0 diálogo 'lep evíta- constJtwção da. ""SUb~egenda, p~ela e~ O SR. DEPUTADO GARCIA NE~ 
nao. correta -: co~ o uma. es?ec1e de do, porque muito dificilmente chega.- colha, pela. convença>O, das tres DlRIS TO - Acho que encontraríamos um 
:m1m-convençao. Vao fun~10~1<>1' como remos a uma conclusão Sohcltarja votad~. . . denominador comum se, ao inv~ l5.e 
procuradilres, com_o l'eprP...Sf<!'Üan.tes, que cada parlamentar pedis:e a -pa- Sou mte1ra~ente fayoravel. Se nl- instituir própriamente sublegend8B na. 
·usando prerrogativas do·. Partido. vra e expusesse seu pnnt-o de vista guém descobrzr esta formul&., mas me primeira votação - vamos supor, a. 
Como. é que vamos votar se. retamen- e cs outros não aparteasse1r .. A Pre- parece que a fórmula ~o Deputado convençao reune-se. Está reunld'a a. 
te? Na-o pode! sidência está verificando qt1e, tendo Macêdo .leva ao generallz!trto e ma1s Convenção. Oad.a grupo de pelo me· .. 

1 O SR .. DEPv:'I'ADO CID S~PAIO 49 destaques e vendo-se ol:l::lgada a do que lS.'iO, a u~as teonas q_ue vão nos lO% dos convencionais pede apre 
- Ex~tmdo n~mero_ que p<:!r~.lt!l ob- cumprir rigorosamente 0 que.. deter- desvirtu_ar. e desfJ.2'0.~·nr d':.c-.soes. sentar uma chapa para disputa. dos 
ter _maxs de 20 ,!) e figure ~ntJ e ~ três mina a norma, ou seja, 11 1ninutos O obJehvo do prOJeto _na o é éss~, cargos majoritários. 
rna1S votados na Convençao ês~e :-;e- para cada orador, da maneü·a como ê. ~ de resguardar a umdaae part!- o SR. PR-ESIDENTE csenador 
tão- os procuradores. T estáo se conduzindo os diâluzos, 05 dana. Se se enc~mh·!lr uma, fórmula, Manoel· VillaÇCl) _ A Presidéllcia de-

O· SR. DEPUTADO RA ... MUNDJ apartes prejudicam o pensan·ento do mas levamos dOis dias q•lennmdo a seja. chamar a atenção para o segutn .. 
BRITO - (Relator) - Vou r•'l·pon- orador. cabeça para encontrar •• te. Temos ~9 destaques, estamo~ no 

. der a V. •. Ex~·: Como V· ~~a· YaJ Continua em discussão o destaque O SR·. DEPUT~O RUY SANTOS 59. Hoje é qumta-feira, amanhã é 
saber_ qua~ sao ~s outros lO·~·, se a de autoria do Nobre D?puta io Murílo ~- V· Exa. permite .um. aJ;larte? Po-. sexta, não teremos número até têrça. 
,votaçao tot secret.a? Badaró. de haver o caso de ..... ex.Istu apenas ou quarta·feira. Então, 0 que vai 
~ O SR. nEPu:rADo CID SAMPAIO 0 SR DEPUTADO MURn 0 BA. uma proposta de 10 ~ para que haja acontecer é que vai passar 0 projet.o 
...:... Admitindo que é_..,flogma, e que a DARó · 8 . P .d t .. ~- - SUblegenda e então o ple:.uJJ.·io da por dec~o de prazo tJor falta de de 
Lei determina que So,!llente 20~;, re- J a J 1 • de resl en e, ptço· a pa.- Convenção decida, há SuJiegenda. liberação .. da Comissão. · -
~resentaro a pr~uraçao. Se.: na ~rea.- a~ 's~e. a ;RE~inENTE C Senador Não fic~m apenas êstes, na segunda ee os nobres Parla,:.mentares contt-
lidad~, o conhecimento dos votftnte.s M 110 , v·l~ al T 1 · fase, suJe.!tos a fazerem li SHb1egen~ nuarem no diá'ogo nao teremos t<m-
é · d. • 1 nue 'les 11assarão a e~ l Laç - em '1 l'a avra d Pode t · d po· d" a s b- • m lspensave' po~'i . e . . . ' ela ordem De t d M ... to B _: a. m ~ e e lS Izer: u po suficiente para analisar o prQble• 
il'ealmente,. a co~btuJr o CJle210. de garó. ' 0 pn a 0 ~ll·~ a ~l~enda surgiU em outro JTU!.-0 e sur- ma e decidir na base da. comis.ctão. 
escolha do candidat~, se o _voto t1v~: 0 SR. DEPUTADO MURILO BA- gli a Su?Iegen~a. _Então, tem que De modo que a .Presidência f~z 
sido secri.'to qualqueJ cidadaJ? que tl DARó _ Sr Pt·es·de te st~ h e _ haver a l<:lentiflcaçao de todos . . . mais wn apelo no sentido de que ós 
!ler votado num outro part1do P?~e do vota~ão nO ple~ári~ doe C~~g;e~~-~ O SR. DEPU'!ADO CID SAMPAIO trabalhos ·tenham normalidade. Se 
idJ-'ier e se.esta.!Jelecerá, desde ~ Im~ Não sel'ia interessante se v. EJ{a. to- ..,.. Vamos segm! o. s~u. exefJ,plo: os verificar, no entanto, a i.mpossibillda­
C!o uma d1spandade entre o :t,:umerc masse os votos aqui? 10% podem a mstttl!tçao da Suble- de, suspenderá 08 trabalhos

1 
ootn a 

de.·. \'otos da. chapa d eeleiçao. e ~ 0 SR. PRESIDiN'IE': ~t.rnaãor I gcnda. ~â a inscrlçao pai~., aquêlcs sua responsabilidade. Então, 0 decm-
lillruero de votos dos que compat~ecc M noel Villaça) _ T 11 c- • _ que que1ram concorr~er à Su .. ~leg:enda .. 80 de prazo estará à vista. 
tram pare votar, tornando inautcntl~ 1 a en ° q,l ... on 

1 

evidentemente. Então pode1a'l apa.-~ 
00 0 refitÍltado. ceder .a palavra ao Sl'. Relaotr. tec~l." a gru~ms de 10 ~~ que l)rettm· O SR. DEPUTApo l\WRILO BA-

Vamos dizer declamdamênte ccmo O SR. D~UTADO Mpl<lLO BA- lO'~ pedem a instituicáo da. Suble· DARó - COmo funda há chance oe 
0 processo se realiza: suPonhamos D_Af~ó - Seria a su~estao para J?e- creÍlda, 06 três grupos têin que ser sub .. se encontrar uru.s fórmula p~a o ,w 
que dentro de uma convenção em d1r a Mesa do Congresso ~ue fôssefl! metidos à voLação. Ai. evidente- blema d<? V?to secre~, pedina a Vo;;;.­
que 50 per.soas representem 20'.1. n~m tomados os votos dos ptu1arrcntarea mente, 05 três mais vota Cios •• . sa. Excel:p.cla, que adias:se para o tirl 
tôdaS as 50 terão assinado. Não vão aqui presentes para. o. que se e~tá vo- 0 SR. DEPUTADO MURILO BA- da N:lmao a. votação dessa submen· 
;restringir o. número dos que querem tando naquele plenano. DARO _Os três mais votad:>s j.\ são da e PB:SSasse a outros assuntos ·:n(-
assinar. 50 pessoas correspondem ao O SR .. PRESlDID:TE fSPnaac.r Sublegenda . . . nos. polemicos .. Depois voltariamtls a 
número legal para sua co11stituição Manoel Vlllaça) -- A sug~s..ão de V. o SR. DEPUTADO CID SAMPAIO ela. Os_ entendidos no assunto podt·-
mas essas 60 não queiram assinar e scrâ atendida. 1- Vão pleitear 0 voto do total da ria, entao, Wntar uma outra fOrmA 
·• t 20 • m "" 1 o ·a d c "'o que resolvesse o impasse . .iWmeJ} e a.s&nem, as ~-· 1 1 • a. Proceda-se a0 Recolhim,.nfo úe onvenç~ · ,. 
yotaçao.apareçam as 50 homologan- Assinatura ele Deputa<t> .• p«raj O SR. DEPu::rADO MUH.ILO BA- O SR. DEPUTADO ALVES DH. 
llo a cnação. •vota - no Pl á · d Cá DARó .- Já sao Sublegenda. MACEDO - Sr. Presidente, eu t·~cc-
, Não resta. dúvida de que êssef? QUO dOJ b~ut&los ~n no a "' m.ara. o SR. DEPUTADO CID SA:MPA".:O nheço seu cuidado, mas é uma matt-
tl.ão quiseram assinar e que homolo- • - Então os tl·ês vão deciõ:u- -a. vota.- ria da. maior importância em que 
ga,ram constituírem seus procurado- O SR. PRESIDENTE ~Ststwdor ção total dos convencionals para sa· está sendo resolvida. a vida po~;tica. 
Ires os que assinaram. Entfi~ os que Manoel Villaça) - S~ todo3 ~~ se- ber qual a sublegenda maJs votada de todos nós, não podemos pas.sar 
\"!o decidir são os que as.siru!.tmn. Os nhores Deputados já. votaram no pie- da Convenção. Esta votaçáo é abso- por cima votando contra nossos· m­
-outros nfi.O assinaram porque não nário da Câmara1 vamos relniclar cs lutamente secreta. E.ssa s !lJlegenda terês.s€s sõmente para que os truba­
quisera..tn, pois, inclusive até a horq, trabalhos. requerida pelos seus tor1~ do Dep. lhos decorram num ambiente de JJor-
d& votação se a pessoa qulse1· assinar, Peço aos nobres parlament .. nes qUe Garcia Neto. do Dep. Sally, pedem malidade. 
assina. evitem o diálogo porque do eontrá- as três Sublegendas com JS grupos Estou observando que o Senador 

J O SR. DEPUTADO RUY $ANTOS rio, não chegaremos a un~a conclu- de 10%. Votadas a de v, E..!:n. obte- Ca1·vaiho Pinto também está .aqui 
- Vamos aos números. Ad.Jl;it3mos são e a Presidência se verA obrigada. ve SQ%; a dêle, 36%; e a outra~ 35%. presente e pensa como nós pensamos. 
~ue 21, 22 e 23% d$ conven~ao. i!;tQ a suspender os trabttlhos. A eontinu~ Total: 100%. constituidac:;: :primeira Veja V. Exa, o seguinte: a. maioria. 
~- 66%, e número suficienW para fa- ar no tu~ulto é preferível ·n.usp~n- a que obteve 36<;;; seg11nria, 35%; e desta Comissão é de pessoas que per­
~er sublegenda, 1'..sta no raciocfnJo der a sessao.. terceira, a de V. Exa. ten~em a diretôr1-os e que des~jam 
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esmagar a minoria, que somos nós, 
nos, o Dé:pu~do Cid Sampaio, o Depu 
tado PE-dro Godinho e não é pos:si'·:cl 
que nós aq_Ul pc:;~..::mos act:r..r a for­
m::~., mio votando jã. 

O SR. DEPUT.ABO CID E•Al.:iPAIO 
- Eu cJ.~.í:endo o vote> secreto e não 
pe!ter~·: IJ a ct.íretór1o a1:1111n. 

O S.~ .. DEPUTADO JM:URILO BA­
DARó - A ca1·~puça ntw pode ser 
jogada 3sl:..m indiEcrllnin2~:w.mente. 

O s~·~. PRESIDENTE <Senattor 
Mano.<:·L ·, daça) - A Pres1dCncü re­
cebe o r.;p~.:~e> cto nobre Deputado Mu­
rilo Badaró. Receio, ccntudo, que 
to{i.O o n::s5J trabalho seja pzrdido fiD 
faC't c~:1 prazos e do fim de semana, 
pois nU.::> é do de:ccnhccimento de 
todns «-3 pJ.tjamentares a. dificuW.ad::: 
que isto representa. 

Mas para mostrar que a Presidên­
cia tem interesse na solução e achan­
do que c. pr()posta do Deputado Murl­
lo Bad•3.ró, embora muito sensata, po­
derá, RQ fitn desta sessão, não en­
contrar stquer nüm-ero nesta comis­
são, a Presid·ência resolve por Isso 
suspender r. sessão por 15- minutos, 
esperando que os interessados encon­
t!€m uma fórmula conciliatória. 

· Está suspensa a Sessão. 
(A sesstio e suspensa às 22 hO­

ras e 55 minutos e reaberta às 
23 horas e 15 minutos) • 

O SR. ~SIDENTE (Senadc>r 
M anoet Villaça) - Peço aos no})res 
P.arlatnentares que ocupem seus lu ... 
gares. 

A sessão está reaberta. Os traba­
lhos vão ser reiniciados. 

Ainda. em discussão a. suba:nenda. 
nQ 7 ao art. 4Q de aut-oria do nobre 
Deputado Murillo Badaró. 

O SR. DEPUTADO RuY SANTOS 
- Sr. Pre--sdente, os principias do 
funcionamento da instltuciOU·llização 
da· sublegenda não estão ainda den­
tro de uma. redação de projeto de 
lo i. Mas cs principias são êsses. Ins­
talada a convenção, convocada. para 
a esc():IJa de candidato aos cargos 
de governador e prefeito decidirá a 
convenção inicialmente r:e ha·ve1·á ou 
não sublegenda. Para a. convenção 
d-ecidir antra a instituição de suble­
genda é necessário que e~n voto se­
creto ma-is. de 80% dos Convencionais 
assim se pronunciem. nec'dida a 
institulçio da sublegenda grupos de 
convencionais nunca ;nte'rior a 10% 
da. COJ:\Vflnção farão prop-osta à. Mesa 
neste sentid<?, ~ndicando, de logo, 
qual rJ cand1dato a governador ou 
prefeito. 

Isrm feito, a Mesa submeter(!. a 
voto stnrei.o, em cédula.s com n. indi­
cação da. sua instituição cédulas que 
•seria, por exemplo uÍna. hipótese, 
"Ruy Santos". As três propostas com 
maior llúroera (je votos serão consi­
deradas cônstituídas, desde que obte"" 
nham mais de 20% d-a. preferência 
dos Convqn.cicna.s. 

Constituídas as duas ou três suble­
genda.s, os Convencionais são convi· 
dados a. ~e pronunciar, subscrevendo 
:ls pro_:Jos~as, para efeito da constitui­
ção, porque, af!nal de contls, êles 
par dcJparam de votação secreta. Ago ... 
ra, êles têm que se pronunciar para 
constituir os Colégjos. 

Constituídas. rnsas listas a Con· 
venção passará a funcionQr em cada 
grupo àe convenc,onais, para a es· 
colha dos seus candidatos, inclUsive 
as eleições proporciona:s, porque 
pelo projeto, qir-se .. á "Mas se nâ 
propo.s.a: já diz que o ca·nd.ldato paro. 
Governador é Ruy santos qstá li .. 
quidado''. Não, porque- o 'grupo de 
Convencionais vai decidir quais o.s 
candi(iatos a Deputado estadual ou 
t~deral, ~ar.a, dentro da proporciona .. 
hd31de, figurarem na chapa. Além 
disso, têm de escollrer Dele3ados. 

NQJ"ta eleição, os escolhidos serão 
os tnais votados, de ..tcôrdo com a 
proporc1onalidade de cada uma. o 
espírito é êste. apenas falta dar .... Jhe­
tedaçúo •. 

se o tercelro, qu~rto e quinto não 
obtêm quorum, ma·s desde que ret:Jre .. 
.'lq:J.tem mais de 20%. para po!:s:bili­
tar um sezundo escrutínio? Não, par· 
que aí evLar··se-ia que um rrupo ex· 
cepcionahnente maior pude.;;se vot.:lr 
em deis -c-:.1 em três candidates, para 
não pertnít~r que os outrcs fiZ~5STn 
quorum. 

Entendo seja o único meio aten­
dendo à votanão sxreta p&·ni cons­
titu'çE.o e obrig:entlo o jêgo a <iesco­
berto. 

O sR. DEPUTAD::l CID SAMPAIO 
- Se me per:T.'ltem, vou w~· a fõrmu .... 
Ia encontrada pelo nobre ·Senador 
carvalho pinto, fórmula esza que tem 
mais ou menos o mesmo espírito .. 

Dentro da. minuta. o art. ·3Q seria 
modifica-do: 

"Na votação, para institu:ção 
da sublq.r,enda, o voto será se­
creto., 

o parâgrafo único teria a seguinte 
redaç.ão: 

"As sublegendas serão requeri­
das por convencionais em número 
superior a 10%, não poden<io ne­
nhum dêlm subscrever ma!s de 
uma proposte.." 

Então resolve-"Se que o voto é se­
creto e 'que representa o mínimo de 
10%. o a-rt. 41?; 

' 1 Aprovada a instituição de su­
blegendas, sOmente podrJrá ser 

recusada por quorum superior a 
B-0% dos convencionais ... " 
proceder-se-á à votação em es .. 

crutínio secreto, considerando-se 
const~tuida as três ll'.ais votadas 
que tfJ:1ham obtido pelo menos 
cã.da: um 20% dos votos. 

Agora, os convencionais que subs.. 
creveram as propostas para institui­
ção .das sublegenda:s serã<J considera .. 
dos seus inst!tui-d.Ores lavrando-a& a 
l'espectiva Ata para os fins dpe di-
reito. · 

A única. difercJnça das duas fõrmu""" 
Jãs é que a fórmula do Deputádo Ruy 
Santos diz que os convencionais que 
subscre,•Pram as prop<>stas para subs­
crição da;; sublegendas serão conside­

f<.1ados instituidores. NfHsa fórmula 
se admite que, numa convenção, os 
que qu!serem subscrever antes, subs .... 
crevem 6 · são considerados tnstltuid<r 
res, os que quiso~em manter secreta .. 
mente o seu pronunciamento não 
subscreverão e também não são seus 
instituidores. 

Por que se obrigar que o ho:nem 
subscreva? 

:t!:"le podo não querer subscrever. 
e êle não quer subscrever e abdica 

dêsse dire:to é porque aquêles que 
subscreveram merecem dêle con­
fiança basta..nte para 1·epresentá-lo. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
-V. Exa. me permite? Então se só 
vão pat·ticipar de. escolha dos candi­
datos êsses 10%. 

O SR. DEPUTADO CID SAMPAIO 
- Não. Os outros ..• 

O SR. DEPUTADO RuY SANTOS 
- E _se os outros nã.o quiserem? 

O SR. DEPUTADO CID SAMPAIO 
- Então fica. uma convenção só de 
dez por CfJ:lto. 

ll::!" obteve o apoiamento nà. maio.:. 
ria, dentro da Convenção; êie obte .. 
ve o quorum necessário, o voto se .... 
ereto. 
VB~mos admitir que existam ·cinco 

grupos c,u seis pleiteando sublegen­
das. Ficam as três, nesta parte t:nal, 
até alguns que quiSerem outros po­
dem ir para qualquer daquelas três. 
Fica aberta a possibilida:de. Eu, por 
exemnlo_ votei num grupo que foi 
derrot9.4-o, votei sa~retamente. Na. 
httra. em que os es.colhidos foram Mu-

rUo, Ernesto e Marcílio, nós outros 
estávamos noutro grupo ... 

(Trocam~se cp:n1ões simultâneas) 

O SR. D~UT t.~-:CO RUY SANTOS 
- A sua fórmula é aceitável, tcda-
via 21::ho esta mais s·mples, a C.amis­
sãC: do::ide. Quem não qu:s:;r não as­
sina, por que vai-se obrigar êle a 
assinar? 

<Avartcs simultâneos) 

o SR. DEPUTADO RuY SANTOS 
-· E;Q_stem duas propostas c::mcre­
tas: a m~nha e a do nobre Deputaüo 
Cid Sampajo. ma'.3 de~tr~ do espí­
rito de buscar uma so.uçao p~ra o 
problema, eu ptdiria a V. _Ex·l •. que 
a esse preferência para a. mmha. 

O SR. DEPUTADO RALMUNDO 
DE BRITO <Relaíor) Subscrevo a 
proposta do Sr. D~puta.do Ruy San-
tos. d 

O SR. PRESIDENTE (Sena_ or 
Manoel villaça) Há duas propo.s.çoes, 
UITh'1 de autoria do Deputado .ttuy 
Santos o outra do Deputado . C~d 
Sampa.io, são mais ou menos comct­
<ientes. o Plenâl'jo deve estabelecer um 
acôrdo como a-3 propostas são se­
mellla~tes nós transferimos ao Ro.a­
tor a capacidade de a.justá-las e apre­
sentar uma fórmUla única. 

O sR. DEPUTADO CID SAMPAIO 
- Entre as duas existe uma peq~ena 
dlferenC'a. que não se pode conciliar. 
·A conlissão pode julgar entre uma e 
outra. 

Gostaria de exphcar a dif_culdade 
na proposta do Sr. Deputado R_?Y 
Santos que declara por antecipaçao, 
qual é o candidato: n~sta não se do· 
clara por antecipação quJ.l é o candi­
dat-o. Ora, se não se decl~ra, por 
a.ntecipaQá-D, .qual é o candidato, a 
eleição va-i se fazer depo!s na chamJ..­
da mini-convenção f~ se se dá o di ... 
reito de quem quiser subscrever po~e 
haver o jôgo. E' um dire.to. Entao 
lO% apresenta e chega 20% da parte 
que tfJ..n a maior:a e subScreve tam­
bêm. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
- Eu admlto. Nã:> consideio isso 
comi> um ne~õcio · intrampoDJ.vel, 
porque, .se eu .sou ca-ndlda~o em S~o 

Paulo e tenho alguém comigo, o pn· 
me!ro signatário da minha proposta 
é êle quer dizer, eu subscreva:la 
voto P.or proposta do s.ig,natário, e 
se não quiser botar o nom~ do can­
didato. 

O SR. DEPUTADO CID SAMJ:>AIO 
- Mas deve ter 01 nome do candi­
dato. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
- EU voú dizer a V. Exa., por exem­
plo, qua botei o nome do candida:~o 
porque a convenção é para a escolha 
de governador- e de prefeito, Eu bo­
tei o nome porque no voto secreto 
está havendo a o;colha de candidato. 

O SR. DEPUTADO CID SAMPAIO 
- E' ·justamente essa diferença que 
estou salientando. Pa·ra a fórmula do 
Deputado Ru.y Santos tem que se bo .... 
tar o nome do cand~dato, porquo po­
deria haver uma. mudança,. de pcsição, 
através de assinaturas, com d-eGejo 
de fra-udar o resultado. De for~r.a 
que, na. hipótese de V. EXa., não há 
mal em qua assim se faça, embora 
alguém possa não querer. Todos aqui 
somos políticos e sabemos que estas 
coisas acontecem. 

O SR. SENADOR OAE:VALHO 
PINTO - Os que não hajam votado 
por. não terem subscr.to a. proposta, 
.serão convidados a faz§ ... lo. Pode 
ocorrer o sa;uinte - o número ctas 
adesões à proposta da. sublegenda 
vitoriosa, por exemplo, não corres~ 
pondE\f ao número de votos que a caa 
locam nesta posição. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
- Somos velhos políticos e sabn:noo 
o que é. o voto a descoberto. Aquêles 
que. a descoberto, propuseram os dez 
por cento pa,ra a sublegenda e quo 
não foram vitoriosos. pelo menos 

atende-.n e.o convite :para a subEcri• 
ção. Portanto~ v~nte por cento sQ .. 
mt:nte vão indicar o candia.:o. se !O• 

r;::1 .. 1 irl."-lltUidas três sub~e3andas, 1 sa 
não 11o:.wer sess:mta ou setenta por 
cento de convenc~ona~s. :;J tive.ero a. 
corn.-.::::m de da.r por escr.to sua ad.::l• 
sJ.o ·rt, .sublegenda, então não se v..:.l 
resolver n.J.da.. . 

O SR. DEPUTADO CID SAMPAIO 
- E alnda tem o problerr.a da policia. 
na rua para coa:;;.r. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
- Es·amos discutindo 01 vo:açao e3 .. 
tadual mas se tlverm::~s qu~ d·scu: r 
a mu'nic,pal, então o problEma s~ 
agrava, porque ai a corsa s:::1~e a 
pre~são da policia e todos sa·bem o 
que acontece no interior do Esta1o. 
se nâo tomarmos prov2dências p~r .. 
tanto, o que faremos ê qu~ a. prvpo­
tência perman·r;a. Daí a necess:daàe 
do voto secreto. 

O SR. DEPUTADO CID SAMPAIO 
- E o que va.: a·contecer para os 
funcionários é a · perda ·do lugar. 
transferência.. ' 

Não vejo razão por que se fazer o 
voto secreto e dft:JO!.s se revelar o 
voto, · . 

O SR. DEPUTADO HAMIWON 
PRADO - A restrição a que êle se 
referiu não consta do Substitutivo. 
IsSo seria interpretauo pala Jmt~ça. 
rnstítuida a. sub!egenda, acHJj~to Q.ue 
a Justiça Eletioral, depo:s de ccmpa,. 
recer... (inaudível) 

O SR. SENADOR CARVALHO 
PINTO - A legenda far-se-á .tJGr 
ordem decrescentQ da votação em es­
crutínio secreto. Entre:anto, co.Lo de ... 
po s se vai 1·edistribuir os votantes, 
pode-se inverter o r:):ultado. o que 
í"oi cla5sifica.:lo, na cabfne s·ecreta · 
pode não ser class~ficado. Então o 
que prevalece? A votação sec~·et'l? 

O SR. DEPUTADO AMARAL EOU­
ZA - E' m1.::essãrio que se re1ija. 
claramente, para não dar m-~.rg~ .,....1 a 
ma!s de> uma interpretação. Para 
que fazer uma coH:a pra d2p.:~is ha .. 
ver interpretação diferente? 

U SR. DEPUTADO CID SAMPAIO 
- Os cargos proporc:ona.s dr1 nenu~ 
tado e vereador. Podemos J.az:1· o 
ser;uinte: no caso de ser pr-oporc~onal 
a votação secreta obt:da a distribui ... 
ção é p:roporcíonal. SupC:nhamos que. 
na votação secreta, .se classiLquem 3 
su.t·IrJ;enda: uma com 49, outra com 
30'7,, e outra com 21%. En~ão S() 
classificam as três na votação secte~a. 
A distr!buição será proporcional at 
49, a 30 e a 21. 

O SR. DEPUTADO AMARAL DE 
SOUZA - f:le tem razã-o por· um 
as_p~cto. . 

se houve 13 sublegendas essa pro ... 
porção não fica regularizada, porque. 
suponhamos qurJ, em lugar de 49, 30 
e 21 fôssem 41, 30 e 21, ar vntaçã01 
proporcionai não s.e uJde verificar. 

(Tu-multo) 
A proporção s.-!I:a rzaimente a. 

mesma em relação aos três candida,.... 
tos. 

<Tumulto) 

O SR. Pll1-ESIDZNTE (Senador 
Manoel Villaca> - Colocarei em 
votação duas· propostas uma do no­
bre Deputa·ào Ruy Santos e outra d<> 
Sr. Deputado c·d Sampaio. 

Em yri_meiro lugar, vai ser posta. 
em vo~açao a proposta do sr. D:-.i_'lU­
tado Ruy santos. Se aprovada au­
tomàticamente estará prejudica'da. a 
proposta do sr, oeput.Jdo Cid sam..a 
pa!o. 

Os Srs. Senador-es que aProvam a. 
proposta dO" sr. Dê-l'U-ado Ruy e-an­
tas, queiram permanecer sentad-cs. 
Pausa.) 
O SR. SENADOR WILSQN GON­

ÇALVES - sr. Pro-idente, peço a. 
palavra, pela. ordem. 

O S.R,. ?aESlDENTE (Senador 
Manoet Villaça) - Tem a palavra o 
St. Senador W;lson Gonçalve.J _para. 
uma questão de ordem. 

1 

O SR. SENADOR WILSON GON, 
ÇALVES - Inda·go .a V. Exa. se na. 



• 

fproposta do sr. Deputad~o Cid sam- I quem .e.sti'V'er <:om. a ~propcsta Cid 
1pato é mantida. a redaçao do Paro.-=. samp::uo, resp:mclcru. nao. 
·Bl'afo único do Art. 9Y, Procede-se à vo~açdo ncminal. 
. O SR PIRESIDENTE (Senador O SR. PRESIC:O:NTE · (Senador 
Manoel Vmaça) - E' mantida. Mano~l vmaça) - Com a palavra o 

0 SR. DEPUTADO CID SAMPAIO Dz-putado Flúvlo Marcilio par-a ques­
·- Cada. um só pode votar numa- su- . tão de ordem. 
jo!egenda. " O DEPUTA, DO F~ VIO MAR CíLIO 

o SR. PRESIDENTE (Senador ·- Sr. Prmwente, nao se pode inter­
:Manod Villaça) - os Srs. Paria- 1 romper para verificação. Quem não 
'mentares serrto convocados... 1 conhece os têrmos Ga. discussão da 

o SR. DEPUTADO CID SAMPAIO I matéria então se abstém de vot&r. 
-Nessa convocação que V. Exa. está O SR. PRESIDE!'-.T1.'E (Senador 
'fazendo o que prevalece? Cons!dero Manoel V'illaça) - A questão de or .. 
'que 0 Jiue. prevaloce é a votação se- I dem é dec~dlda pela Presidência. A 
ereta. r . PrQ3idência ctecide, solicitando ao 

o SR. PRESIDENTE (Senador I Sr. Senador 'Fernando Corrêa que 
~rtanoel Villaça) - E' o que preva.. pronun,cie seu voto._ . ·. 
lece. Cont:nua a votaçao. ~-~t:.:1:bi,.: 

O SR. DEPUTADO CID SAMPAIO O SR. PRESIDENTE: '~"i'(,.\;" 
.,r- Se, depOJs, o.s convenc1ona.1s nao se 
~Identificarem, prevalfk:e O número Manoel Villaça) a apur!lçáo !Oi a .se-
''Pbt1t3.o na votação secreta. gulnte: 

O SR. PRESIDENTE (Senador "Sim" 4. ''Não" 5. Abstenção 1. 
J!anoel vmaça) - Assim o entendo. Com a presença Cio Presidente 11 

o SR. DEPUTADO CID SA!\:!PAIO membros da Com.ssão, portanto não 
·~ Quer· d.:Ler, é iacultativo aos con- ... há quorum para decidir, pois .Só po-
'yencionq.,is. 1!;les serão convidados. df/l'á decidir com 12 n:embrü.';. 

Peço ao Relat-or que soja redigido ~eses modo, não lil.avendo quorum, 
tem precisão para não haver dúv-da. estao suspensos os tT.:!bttlhos, Convoco 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 03- Srs . .~.\t!-embros IJara ouka reunião 
- Pe:a minha fórmula, a sublegencta amru1hã, às 15 ho;:as. 
'ISó é constituída se c:mstar mesmo, O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
como a proposta inic!al, com adesão DE BRITO (Relator) - sr. Pre .. 
posterior. :.!dente, p-e-~a ordem. Eu viajo amanhã 

O SR. DEPUTADO CID SA~.fPA!O p::-la manhã. Assim, peço a, V. Exa. 
- Na h:pótese do Deputado Ruy que dr)õigne um relator que me subs­
San:os. eu.con,sJ.da:-o que não ate1:ae titua. 
ao.s obj.:tivos. (TumultO) 

~O S~ .. _CEPUTADO RUY SAl\TTOS O SR. Pf\,E3ID:S:~TE (Senador 
Na opm1ao de V· Exa.. l.IC7W:Jl Villcwó) - Chamo a tenção 

O SR. DEPUTADO CID SA~'rPAIO <lo nojre D~pu:ado Alves Macedo 
,_ Jus~e.mente! E' o m~u.voto de ver.l para o fato de que a Pres~dêr:.c'a tem 

Nao atende aos obJetlvos que e~:.- se mantid::> com a maior isenção, 
tamos plei~eando. Pela fórmula <h o SR. DEPUTADC> ALVE3 MA.­
V. Exa., sõn:2nte depo::S de dec:ara- 1 CEDO - Mas, numa h :ora de&~a e-m 
do o V{)to .é ql_!e há a .preval~nc:a. quo se esta tratando de proje:o dess·J. 
Cha-mo a aLençao para esse dedllhe. natureza t.e·.r.o;:; qt:e e,1Var em a-cvr-

0 SR. DERUTADO ALVES MA" dos. NóS temos qu;; trztb<:.lhâr ama-. 
CEDO - o quorum, exigido é de ~1·-:.. nh:l pela manhã. · 
Portanto, r(a f.caria automàticamen- O SR. PRE:3IDE~~TE (Senador 
te cons~i~U!da porque obteve o quo- Manoel Vlllaç<. l - A reunião deve 
rum ex1g1do de mals de 20%. ser pela manhã por wr.a, mzão mui-

E, na hor~ em que os convenc1on~:s to simples. Tem qur1 ir à Me.sa do 
fõ..<>sem conv:dados a. subscrever, alem Sena-do a solic:tação para a deSigna­
dos 10%. DlZ o Deputado Alves Ma- çáo do substituto. Ass:m, é necessárlo 
cedo:. sr; ·já tiver os 21%? ~ dig?: que os membros da Ccmissão com­
perf~Jtamente, pode ter até ~O ;o. Sao pareçam a esta .reunHio às nove !lO .... 
convid_a·àos a acrescentar a cs;:;es 50',0 ra-.s, pois só há tempo para a. subs~ 
as assmaturas de alguns que vo~aram titu!ção na parte da tarde quando 
sec~etamente. ~A sublq,r.enda. que teve apresr1:1tada à 1'.-!e~a do sená.cto. 
ma1s de 21 %na o pode reduzn· de 21% Assim, e;:tá convocada. a seso;:ão para 
tJ?rque a proposta. já era de 21% ela o próximo dh 21, às 10,00 11'0ras. 
~.o pode crescer. . Está encerrada a sessão. 

O SR. DEPUTADO ALVES MA· 
(}EDo - V. Exa. não entf./:1deu a 
a:nlnha indaga·ção. 1 

(Let'anta-se 
hom~') 

a sessão às 24 

Sle 12% dos convencions..ls subs- 3~ REUNIÃO, RE..\LIZADA EM: 21 
íereveram. o pedido de sublegenda e DE lVlAIO DE 1968 àS 10 HORAS 
ela alcança, vamos dizer, 21 '7o • .?Ol"· As dez horas do dia vinte e um de 
~nto atingiu o quorum mínimo exi~ .maio do ano de mil noyecentos 0 ses.. 
gldo de 20·% para sublegenda no voto senta e oito, Presentes os senhores 
socreto, mas só teve 12% de subscn .. .Senadore.s Manoel Vtllaça Presiden­
;tores. Terminada a votação são con- te., Wilson Gonçalvo_;, AI~·aro Maia, 
.~dados todos os convencionais que Lu,z .de Barros, Fen1ando Corrêa. 

. queiram subscrever a sublegenda, d-e- Dylton Costa, Milton Menezes e os 
po~s de votada, porque os 60% não Senhor{'{; D-eputados Murllo Badaró 

ir.ssmaram nada. Com isso é que Fiávi9 Ma·rcilio-, Raymundo Br;.to; 
atingiu 21%. Se s6 consegue 19 ou Hamilton Prado, Jcsé Sally, 9mara1 
l8 ou 17%, Qual o romltado, ela ca-1 de Souza. e Raymundo Parente reú­
novamente? DEl-Sfl a Comissão Mista do congresso 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS Ptú~t;to de Lei n9 15, de 1988 (CN), 
- Eu já disse na minha proposta. Nacronal incumbida Uu estudo do 
i!rem que haver subscritor a descober- que .institui o sistema das sublegenda.s 
!k!· Vou repetir: a descoberto. Quer e da. o~tras previdências, na Sala da 
duzer, os proponentes a mais - va"' ComLSsao de F.nanç.1s do senado pe .. 
In-os dizer - os aderentes, descober~ deral. 
tos de mais de 20%. Se não, não E' lida e srll!J. debates aprovada a 
resolve o problema. ata da reuni§ o ante-rior. 

O 8R. DEPurADO ALVES MA- Inicialmente, o Smhor l'resid-ent..e 
IOEDO - Então, cai a sublegf)llda. comunica à Comissão o re-cebimento 

o SR. PRESIDENTE <Sênador de ofíc~o da llderânça. da ARENA no 
Manoel Villaça) - A presidência de- Senado de substitu~çeo do S(I:J.hor se­
termina ao Sr. S~etário que pr04 na.dor Paulo Tõrres pelo sonhor se­
ceda à chamada paxa votação. A. nador Milton Menezes e que continua 
proposição é a do Deputado Ruy a discussão e votação. da subemenda 
Gantos. d.o Deputado Murilo ·B~tdaró ao ar-

o sr. Secrctãrlo vai proceder à t1go 49 do Subst!tutiro. 
~ma-da. Após usarem da palavra qua..~ 1j4 
~em ~stiver com a proposiçã-o do do~ os parlo.ment.:tre~ presentes à reu~ 
~t\VUtado Ruy Santos votará. S:.m; 

1 
nlao, a Comissão aprova a subemenda. 

Julho de 19:58 · 
-.-, l 

co:n a seguinte red:1çfio apresentada.! Discutimos essa subemenda. (.om 
p~lo Relator ,nos s(J]u:ntes térmos: amp:a li:J:3rdade. Ficou resolvido c1ue, 

"R::d.ij~·se. as-sim cs a·rt:3os 39 e 49

1 

~ncerra~a a cllscussão, submeteriarn.os 
do Substitutivo: a votaçao o art. 14, cuja relaçto ue ... 

Art. 39 As convençõe-s a que se lllnWnt está nestes têrmos: 
refere o artigo anter:or serão real~- " 
zadas Sob a presidência, l'fl'p<:ctiva: Art. 39• 

mente, de Juiz do Tribunal Regional "As convenções, de acôrdo co1n 
EleJtoral, do Juiz Eleitoral da zona i o artigo anterior, serão real.za:ias 
ou d.c 1·epr~sentante indicado pela I pelas Presidências réspectivn~~-:.-
Just·ç~ Eleltor~l.. .. te da Justiça do Tribunal Reg'io-

P>J..rr,jf\·afo U1~1co. Nessa :reurnao nal Eleitoral de Juízes Eleitorais 
srJ·ão indicados cand!datos a Gover-~ ó-a Cil'cuns·c~ição ou de repre.sen ... 
na~or e Prefelh>, obedecidas as se- tantes indicados pela Justiça Elei-
gumtes normas: toral. 

a) presença de mais da metade l · . 
dos -convencionais; Isso el!l VIrtude d~. em algu11s ~~ ... 

b) 11úmero mínimo de lO% (dez tados, nao haver dificuldades .. co~(.) 
por cqnto) dos convencionais para lembrou _o !J.OSSO ~ole~a, de jmz elel-
aquelr.s indicações; toral propr~amente dito. 

c) votação secreta e uninomillai. ~t; manem~ !lue. o rep~e.senLant(t .é 
Art. 4.9 Submetidos os nomes in- in~hado pela )UStlça. elelt?r~l. Prell ... 

dicados a.o escrutfnio secreto, serão mmarmente sobre a adm1ssao e sô• 
cons derados candida·tos do Partido, br7 a sublegende, observadas a.s se .. 
em sublegendas, os 3 (três) ma-is vo.s 8'\ll~1tes n~~mas: 
tados, desdo que haja obtido, cada 1 . . a) J?~ ... senca de metade do.s cnn-
~gml dt:es, o mínimo de 20% (vinte venc10na1s. . 
pol' cento> dos votos dos convencio- b) Requerimento de um ou. n1ats 
na.is. convencionais, ~ 

§ 1.9 Escolhidos os 3 (três) candi· c) votação secreta para. delbera· 
dates mais votados, os subscritores ção. 
da ind;caç.ão de cada. qual dêles (a1·- Por quorum mínimo de mais de 
tigo 3", parágrafo ún!c-o, item b) se.. vinte por cento dos convencionais a. 
rão considerados instituijores da sub- sess&o estará suspensa pelo prazo 
legenda para tcdos os eirJ tos da lei, nunca superior a uma hora a fim de 

§ 2" Pura efe;to da escolha dos que sejam formulados pedidos de sub• 
candidatos à eleição serão atribuídos Iegmda. os quais deverão ser .suJs ... 
a. cada sublegencta que se or~~anizar, 0 critos em número de dez por cento 
nú r.ero de 1u2;ares qmJ ~uarda a mes~ dos convencionais. 
ma. :pi :Jduçã:) vzrificnda. na votaçãc R~in!ciados os trabalhes o Presl­
obt:da por cada uma delas (ar~igo dente subm~terá à votação secreta !> 
79). R~querimento ou os requerimsn.JS 

§ 39 Tôdas as del:b::rJ.cões d:::..s con· recebidos os qun.is terão que cbter,_ 
venções pnrt:-d:lrias. ps.râ. e:>colha de cada q'.:.al dêles mais: de vint~ por c~n­
cand!jatos e institu'çao de mblegen ... to dos -rotos dos .convenciona;.:;. 
das, Qa;cerão constar de ala circuns- O SR. DEPUTADO MURILO BA-
ta-ncis.da p.:ua. 03 i!rs de d-re;to." DARü - v. Ex"' me petm:ta um 

Ap6;; a.· votação, 0 senhor Presi- aparte (Ass.::ntimento do Ora~;0n -
demo, cuvida a comissão, enc::rra .os Em vez de Yinte por cento dos con­
traba:h~s, marca outra r.:união para venc;ona:s resp.onderem afirmc.ti.,a• 
as quinze horas e dcterm;na que as mente, oitenta por cento é que de\'e• 
notas ta:quig;ráficas da presenü·~ reu- riam negar. D.;ve havez- negação por• 
n;ão ."eja·m publicadas em anexo à qt:e a sublegenda procura se a:Crmar 
esta ata. como princípio. Acredito que êss~ foi 

Nada mais havendo a tra~ar, e-ncer ... o espírito do legislador quando man~ 
ra.-se a t·eunião, lavrando eu, Afrânio dou para oitenta por cento é que 
Melo Junior, a presen~e ata quo uma tem de negar a Sublegenda. 
vez lida e apl'ovada sera assinada pelo O Sfi'. D~UTADO RAIMU:-JDO 
Senhor presldf:nte. BRITO I~ ''1 1or) - Digamos ao;;sim~ 

per o:~ · · "Iniciados os trabB.!hos 
TERC::IRA REUNlAO DA COMIS- a Pre\:: · ". ".. submeterão à vc:a('ãG 
SAO MISTA, INCUMBIDA DO ES- secreta o cu cs requerimentos recebi­
TUDO E PARECE!t SOBRE PROJE- dos. os quais ... 
TO DE LEI N' 15, DE 1968 (C.N.J, O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
QUE "INSTITUI O SISTEMA DE - O principio é para dar. Quem oçai 
SUBLEGENDAS E DA- OUTRAS dar é quem tiver mais de 50% 
PROVID!!:NCIAS". AS 10 HORA.:J, O SR. DEPUTADO MURILO BA­
DO DIA 21 DE MATO DE 1968 DARó - Já se!. PoderemoS dizer: re-

O SR. PRESIDENTE ~ c8enaclor solvida a admLssã__o da sublegenda por 
Manoel villaça) _ Há número legal. quorum mínimo cfe mais de vint(' p~r 
Está aberta a :.essâo. cento de convencionais, a sessão será. 

continua em discussão 0 Projeto de suspensa. por prazo nunca super1or a. 
Sublegendas. uma. hora ... · 

Solicito aos nobres companheiros O SR. DEPUTADO ALVES MACE-
dêem a lnáxima colaboração à Prcsi- DO - O Govêrno procurou mostrJ.r 
déncia, porque hoje e 0 último dia que tem interêsse na admissão . 
que esta Comissão tem para delibenu O SR. DEPUTADO r-.1URILO BA~ 
sôbre o assunto. Não conseguindo DARó - Resolvida a admi.:são da. 
terminar os trabalhos a tê meia-noite sub:eRenda, ·a qual ôsmente será re­
então todas e.:;tas dificuldades que cusada por um quorum suneriol' a 
sentimos aqt'li serão transferidas para vinte por cent.o dos convencionais, a. 
o plenário do congresso. Hão v. sessão será suspensa pelo prazo nun ... 
Exas. de convir QUe nã:> haverá pos- ca superior. a uma hora ... 

O SR. DEPUTADO RAI"'UHDO sibilidade de o plenário aju.s~ar Lema BRITO (Relator) _ "Re.3salvaÇa a. 
tão polêmico, e, assim, teremos de dar admi"siin,. d~ subl~gendas ... " · a matéria por encerrada, por decurso 0 SR. DEPUTADO MURILO BA-
de prr.zo, e todo o nc.5so trabalho até DARó _ "... poderá ser recu-!aàa. 
ag-ora estarã pel'dido. 

Na outra reunião, 0 destaque para por um quorum suoerlor a oitenta oor 
a Emenda número 5, de autoria do cento dos co?"J.vencionais. A sessá-3 se:>\ 
Dé'putado Murilo nadará, foi discuti · suspensa ... " Aí segue a sua l'e1r l"ã J. 

t t t Isto é ~ ll?. do ccnjun amen e com ou r as emen- 0 SR. DE'PUTADO RAIMUl::-DO 
das d~ S. E'xa., substituindo a reda-
ção do artigo 49. A discussão está en- BRITO (Relator) -
cerrada e ,·ou dar a palav--ra ao nobre '' ~ ?,Q Rei'!1iciados os trabalhoi'l. o 
Relator, para discorrer sôbre o as- "President::: subm!::ter2, a vota"'!i" 
sunto. secreta um cu outrcs req-.;e!·;-

0 SR. DZPUTADO :RAIMUNDO ruentos :rec::b~à"~. os qua;'>, ;:a:·a 
:aRITú (Relator> - Sr. Presidente, seyem aceites, terêo de ol)ter, ca· 
houve uma subcmencta, ot"crcclda pel da qual dêles mais de vint.~ nor 
Deputado Ruy Santos, r('llltive. ~= ~-~1 c.:nto dcs vetos dos convenc;f'l\~ :c:. 
tígo 14 e envolvendo o arti~~ 49 • s 3? Se homrer apenas um rc· 
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querUnento aprovado e com vo .. 
taçã.Q> supeJ.·ior a vin~e por cento 
mas interior a cinqüenta por 
ctn'vo d~3 convencioD.ai.s, a subl~­
genda pleiteada fica constituída, 
as.:;.3gurado porém à :tnaioria o did 
:reito d~ constituir uma outra sub~ 
legenda." 

Se houve.z· mais de um requerimen­
to aprovado, somando mais de cin~ 
qüenta por cento tia vot-ação dos con~ 
vencionais, teremos que considerar e 
constituir os três mais "otados, desde 
que (lbtenham mais de vinte por cen~. 
to de votos, de cada qual déles. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
- Inaudível •• , Há unia segunda hi­
pótese! se houver mais de um reque~ 
rimento aprovado, somando mais de 
cinquenta por cento dos convencio~ 
nais, serão constituídos os três mais 
votados. Esclareço: suponhamos que 
osfio dois os requerimentos; um !oi 
aproyado por trinta por cento e o 
outro por trlnta e clncc> por cento. 
Quem não votou ness:es dois, nã.o pasw 
sa. a, constituir sublegenda porque 
êsses dois já tiveram votos de mais 
da metade dos convencionais. Ficam 
só essas duas constituídas. Quer diw 
zer, aqui é que está a dUerença da 
primeira hipót:=se. 

O SR. D!EPUTADO RAIMUNDO 
Pl> BRITO (Relator) -

41 § 4? Enumerada a suble;;,en­
da, o Presidente ... 

··~ fi'i' •••••.••.•••••••••..•.•••• 

... um cidadão que ll:aja. sido es~ 
colhió.o per outra sublegenc..a.'' 

O SR. DEPUTADO MURILO BA­
'J)ARO - Essa redação do n9 1 po;le 
&er modiíicad.a, pode ser felta uma 
remi.sE"ão ao § 49, porque, aí, se p-ede 
dar uma declaraçê.o mais ampla. 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
:OE BRITO (Relator) - Ji ·conversei 
sôbre êste a.s,mnto trocundo idéias 
u.qui. 

Há um remissão cu um desdobra­
)nento do item. 

PoG.eremos dar essa redaçã-o: 
"Tendo sido considerada inexisten~ 

te a sublegenda. nos têrmos do § 1? 
.to Art. 49 ... 

•§ 29 Se o Presidente do DI~ 
retório ... " 

§ lfJ Se do pedido não consta .. 
rem candidatos a sublegendas, 
poderão seus reprrsen~antes, até 
15 dias antes do término ... 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 

seJassem, apenas p:ra efeito de or1-1 O s~. DEPUTADO CID SAMPAIO 
entação pc.litica da sub!::;enda, mas - Vcu terminar: 
não como ncrma de condiçá J para (L€.) 
sua exist[nc:a. 

Daríamo-s na~cimcnto à sublegenje 
e esta estaria sujeita a morrer ime­
diatamente per falte. de subsCritores. 

.§ 29 Aos convencionais é facul-
taQo suosc~·ever ........ , ....••..• 

·i·:~~·· os· ·v~t~~ ·~~~ie~·íd~~ · · · · · ·· 
~ .........•.••....•.• no partdio. (Scrn microfone) -

O SR. DEPUTADO 
BRITO (Relator> -

Eu sou de opinião de que, quem 
quiser subsc:·ever qu3 subscreva, ln-

RAIMUNDO clusive, pal·a influir na e.scôlha para vou explicar a 1azão e vamos ana-

... solicitar diretamente à Justi~ 
~a Eleitoral retendo ainda., se ne­
C2s:;ário. o fornec:mento de Ata 
dos trabalhos que Lenha. sido ... 

A redação vai s~J.· a seguinte: 
Art. 3.9 As ccnvenções a que 

alude o artigo ant.!go anterior se­
rão realizadas sob a Presidência,. 
respectiva-meu te, ào ju!z do TriM 
btmal Regional Eleitoral, de JuiM 
zes Eleitorais da Cir:un.,crh·ão ou 
de Representantes indicadoS p-ela 
Justiça Eleitoral. .• 

O SR. DEPUTADO TOURINHO 
DANTAS Senhor Presidente, há 
1m1a. suhemenda do Deputaci'o Cid 
Sa,mpaio e, outra, do Deputado Ruy 
San1{)S. Desejava saber se esta maté­
ria já foi votada. 

O SR. PRESIDENTE (S2na.dor 
Manoel Villaça) - Vai .ser \'otada 
agora. 

Na discussã.,_ da reunião 3nterl.or, 
estavam em jô-go duas propc(;ições: 
uma formnl;::.tl'lo p!":o nobre De:n-utado 
Ruy Santos e. cul.ra, formulada pele· 
nob>e Deputa~o C}d Sampaio. 

Ccmo a subem:>ndu. de nutoria. ó'o 
De}:.uta,1o Ruy Sa-ntD5 e::a anteiiO:r à 
do Dcpualdo Cid Sampaio. natural­
mente que a vo~~-::3::> te--:-á que dar 
}]re~erênci21-S à -pr~m"O:ira anres:ntada, 
Aprovada. uma. a cn~1·a c:e;·.l ::.utcmà­
~ican-::nte prejl'dica~·a ou l'CCmadn. 

O SR. DEPUTA.D'J CTD St"-MPAIO 
- Li a subemenc'la da De:}utado Ruy 
'3antos li~~i:am::nte n:c~·rrc~:::'a qu:m­
t0 à redacã'J. 
~ e:.t r-ediria que fôsse feita -a lei­

tura. da parte pril'c:r;a! da subem.en-­
da, que se refere ac-s ari.t-:;c~ 39 e 4'1. 

O Sll, RAIMUNDO BRITO iRei 
lntor) - (Lendo) - ''Será con&ide-­
rada. coD.stituída a .snblez?ncla: 

candidato daque·a sublegenda. Quem lisar como iuncionana um Part~do, 
não Urer coragem de aparecer já numa. convenção do interior com ésLe 
votou. uóvo processo. Suponhamos que o­

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS vesse a c1inoria de 20% qU·e devesse 
- O problema. é o s-eguinte: primei~· so::· rcspeüacia ou que se desejasse res· 
ro, vamos &lzer que 3 requerimentos peitar, entâo, os outros apres2nlavrun 
passam a constituir a sublegenda. mais de uma. sublegenda, seriam apre­
vamos admitir que a pressão tenha sentadas três .sublegendas. Suponna-. 
sido tal que ninguém quis discutir. mos que su tivesse :!0%, outra que ti­
E, então, o que se dá é o seguinte·: 30 vesse :.!5';-ô e a outra que tivesse a 
de uma convenção passa a e.scolher oo grande maioria, o 1·e.stante fta con­
eandídatos a deputc..do federn-1, esta- vcnçao. 
dUaL e vereadores, e nfi.~ l1á renún- Senhor Presidente, pediria a sua 
cia, quer dizer. a convenção decide atenção c dos Senhores Membros da; 
por ma-ioria. ComJs~âo para analisar como isto· 

.Agorb., por que tem que ser 20%. funcionána. Feita a votação, eleilo o 
Porque 20% p2.ssa R ser 60%. E, en- esc:::-Ihido o da sublege11dn. maJOrit&r1a 
tão jü. ~erá 6{)'/0 da convenção. D::: e os outrof dQlS tinhamMse feito reprc. 
modo qu~ eu acho que a porcentagem sentar em duas sublegendas, ou ou­
de covardia está sendo estimada muito tro.s 25';'ó sub::;creviam a lista da- outra 
alta. em 7ü%. De modo que 30% é convença o. 
que nã0 podem decidir para uma cou- Entáo na votação da outra não ti~ 
venção, integra1mmte. Daí a exigên,· nht:.m pü-"Sibili<tade de fazer valer 
cia d-e 20% óc ccnvencionai.s 13ara qut seus 25';--'a, pOTqUe os 25~{J tinham en­
êsses 20%. acrescidos de mais 20 e trado nela. Então ss tem 25% que 
ma;s 20, se tornem os 60% que consti~ pode esc~Ihe1· sel4.- candida .. o-s mas ll:.:t 
tuem a mato'-:ta. da ccnven~~ão. uma ade.::ão posterior dentro de wn 

O SR. PRESJPEl\TTE (Senador ... istem.l. d~ acórd-o, cntã.J dentro CL\ 
Manoel Villaça) - Com a palavra o t;•ropi'ia e~eiçt.o da .sub:egmda o gru­
senhor D:pute..d:l Ci:l Sampo.lo. l)D quz: tín.na dirzito a indicar t:.m 

O SIL n::PUTADJ CID SXviPAIO cand.clato seria esmaciado p.:::bs ::b'·o 
- rn:c:almente nas du9-s p;cpasta"l 1u2 f'!'lt;:::.m. 
~ últim~. r~uniã:) then~cs, incl.wiv:- B<ste e um pror<sso realm~ate, de 
dentr0 dessas prcry::ula"l, ôrpois cta in!- ~~ma3,':u_ a m:nor:a. 'J.e~o_s .qu2 1-&i':'r 
ciação dl. y:;!?."ÊÍJ, ish é, .admitiu~r llma andtse precisa e aeimu· os nm­
a pcl's~b.l'CaC~ Ce f~.:--;ão Ua'5 em::n;la~ .. ::::. t.oj:.(ivos. Nós 1;ab.:mos qual G. o 
l,)ara qt<~ c> las pude.s~~m c:iJ.st.Ituir um m:;lo, p..1:1t1_co braslle~Io. Se \'.~mos. ta­
denominador com::,.n. Parece-m:> que z.er c-ses mstrumentos q:.re pJrmit-eh 
é o qu-e ~€ t~m p1·ocu:-ado ía?.et•. o e:,m~g~mmto nos nâJ \·Com~_, .. t___,­

Eu entã:> rcdi~i"a. co-m. base nas p:oita1· direaos das m.nonts ct:n!ro 
duas' emendas, uma p-"cposl~:ão, p21a \, d.ts::;cs r,: andet> partidos canstituidls. 
qual o etiQ;o 3.0 pao::~Rria a ficar COl.U 0 S3... PRESIDE. .. 'f.ü. ~.:>U:l-it-:Ji 
esta redacão: Mancel Villaça) - Se c:mtinuannos 

(Lendo) _ "As ~ub'e:~:mda~ _ aquJ, lleste diálogo, nfio chegaremos à 
aprove~tc>i a sugestá<.'l dJ Uustie Dêpu- aproYação tle coisa. nlgurr.a. . ~ 
tado Ruy santos - consignando os o ncbre Deputado tem um mmu,o 

"Será considerada inexíslente a Ocputa(1.üS que apóiam .. , para. c.onclmr seu raciocinio, 
(EstaiJelece-se uma a ú vz da sub leg-enda: .. .. O SR. DEPUTADO CID SA...VlPAlO 

quanto aos Arts. e náo jica com- "Não poO.er.d 3 nenhum dêles - Já c . .mcJUJ, sr. Presid-ente. 
pleta<to o sentido da oração.) •.. nos t-êrrnos d:J 49''. subscrever ll?ais ctc uma proposta'. O SR. PRESIDE~TE <Senador 

A mim, parece-me que está até re- o SR. DEPUTADO RA.1MUNDO. Ma.1we1 vmaça) - Com a. palavra o 
0 SR. DEPUTADO RAIMUNDO dundante. BRITO (Relator) - Mas êle não féz nobre DepuCado Murilo l3ad.ató. 

:J3RITO (Relator) - No artigo 19, § O SR. SENADOR WILSON GON- qus.stão dino. O SR. DEPUTADO MUH:!Lü BA-
~'• o subscritor da subleg:enda em cujo D ·' Ró s · p · 'dente a o' ~ ÇALVES - Eu achn qu~. concebiô.'a a 0 SR DEPUTADO CID SAMPAIO r. - - l, res1 . • P ra c l-a-
candidato à eleição majoritária re- votação secreta, quem quiser subscre- - Mas se todos aceitasllem sel·ia para bo-rar com a Mesa, desisto da pala-
CRU' a estôll1a da sublegenda supres- ver que c faça, mas não que seja exi~ incluir.. . • vra. 
$a. alínea 29 do parágrafo anterior, gida novamente pois c0mplica ainda o SR. DEPUTADO RAIMUNDO O SR. PRESIDE:il'TE (Senaa,or 
poderá soi~c:tar ao Presidente da Con- mai.s. São duas as exigências: que BRITO (Relator) - Exato. 11-Iancel vmaça) - Com a pruavra o 
'\'enção que: seja ap,rovada em vota?ão sec~cta ou OSR. DEPUTADO CTD SAMPAIO nobre Deputado Raimundo Brito, Roe. 

19 ccmsidere também seus ins- q~e seJa aprovada pot vctaçao no- _ ... para evitar que daqui saissem lator, para e~clarecc.r o assumo. 
tituidores aqueles convencionais mmal. d d'. e "~ lu"-'a ··e gran- O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
da sublegenda supressa o SR. DEPUTADO RAIMUNDO grau es ,18s n ... oes em "' r ti BRITO <Relator) - Sr. !'l'esidentc, 

29 que seja realizada na sub- BRITO <Relator) - Eu consultaria des somas. vou p:·ocurar sel' sucinto. 
legenda, assim ae1:escida de insti- aos Senhores Membros da Comissão O SR. DEPUTADO RAIMUNDO Não tive a homa de receber a re-
tuid(lres, nova eleição para os se seria p-ossível centralfzar os traba- BRITO (Relator) - P~rfelto. daç~.o da emenda do eminente D<'PU-
cargos previstos nas letras "a" e 1hos, poi5 nós estamos reabrindo dis· o SR. DEPUTADO CID SAMPAIO tadc Cid SamlJaio, mas apreendi ~em 
"d" do § sço." cussões enc-erradas. Queria pedir que - (Lendo) \ o raciocínio de S. Exa. 

' tôda dicussão se circunscrevesse ao ,4Arti0' 49 Aprovada a Institui- Ap~_n~ um reparo: acredito qu-e Sua 
O SR. DEPUTADO RUY SANTOS artigo 39 porque, de modo contrãrlo, o 0 

6 _ Excelenc1a advoga apenas, na reall-: 
- O importante é assegurar aos que não l\("-.tiaremo:;; nunca. 'f;-::.1:.-e é o pon· çâo da. sublegenda, a qual s Il1-en dade a supressã.o da alínea II d § 
vêm o direito de pal'ticipar primeiro to cr~Ciai te poderá s:~. recusad~ ~· ri~ 69 d~ Sl!-bemenda ~uy S~ntos, istoo é, 
na escolha da eleição proporcional. o SR. "sENADOR \VILSON/ GON- quorum sup.__uor a SO '0 a aquela que considera mexi<>tente a. 

O é estava lá - procederse-á. à vo- ,. , " ~ o SR. DEPUTADO RAIMUND ÇALVES - Cnside;o tamb m o pro-- tação em escrutínio secreto ... sub~eg~n~::~. q~e, posterrorm"nte a _vv-
:BRITO (Relator) - Então, a reda .. blema do requerimento do ponto de de 20% dos votos'• taçao, nao for subscrita no mlmnto 
oão nãO' estnYa certa. E' preciso mo· vista político, de colcar o Presidente o • por H}% dos convencionais. 
dificá-la, para fi. ar certo. do Diretório na cadeia.. Quer dizer, os candidatos major!- O SR. DEPU'l'ADO CID SAMP~-'IO 

o SR. DEPUTADO RUY SANTOS E essenc!r-.1 que nossa express~o po-- tários serão escollllti'os por mais de - Se se dá direito de decisão tant .. 
_Deve ficar "para os cargos prev!s~ lítica aqui t~nha camPo na elelção. 10'7r. Ná!' prevalece a nrgliição dO bém ac·s que subscrevem V<Jlunti:ria-
tos nas l~trs.s a) c) e d)... No texto da suhemenda do S~n~o-r ilustre Deput-e'! do -Ruy santos, põrgue mente, e se l!sse dil'eito esta autorf .. 

' .,. D.;putado Ruy San'').:; há a provtden- a. convenção colOca em vota{'ão s~cre- zado pJr lei, não Ião só os interes-
0 SR. DEPUTADO RAI~l!NDO cia para o requerimento, mas se do ta escolhE> os candidatas com mais de sados em indicar candidatos que ~u .. 

BRITO <Relator).- se. ~á eleiça.o ~e pedidf\ não consta a su!)leç:cnda, 11o- 20%. Aí, cada um precisa ter 20% bscrevem. Não. C•ubscrevem igual .. 
Delegados e: de-pms, P1elça~ para_ cal- der-emos providencia- a~é 15 éí'~as an- dos votos. mente ~s que náo estâo na sublegenàa, 
gas, deve f;car: "pa~a as funçoes e t~s do prazo de re~sitro. Está, assím Fanada aqurla obo;er- mas nao tem candidato; na mtnlla. 
ca.r:--;o~ orcv1stos no § 5.9''. (Pausa.) o Presidente pode utilizar até o 25Y ··.,ração i'da pe-~::> ilustre Deputado Ruv 'órmu!a Já teriam candidato. 

(Lemto) dil. Santor. Evid::ntrmei]te, em votação O SR. DEPUTADO RAil\!U~DO 
''§ go A nenhum convencional O SR. DEPUTADO RUY SANTOS secreta, que, p:1.::cce, e o que tcào& d>J- BRITO - l\ias isto pode ser at.:ndi-

... elcltJDI a que se destinam." - ~t~ 15 dtas pa::lrrá snhc:tat ao D:- ~~jam. do lme,tatamente e V. Exa. não plu• 
- "A!'\.. 4. 0 Encerrados cs traba-

1
retono. . O SR. DEPUTADO RUY So\NTOS de b:::m a esta rz~ão. Conform:> sta_ 

lhas . . . insti~uidores da. subi~- A.cho (,t:.e, uma ";:~2 concedida .. a ~ Desl'.'if'! para atender a que-: a reei a- .mge.stao, se se col(loar o nome do 
gcnda". ~~uble~enda por vo!a_~r:.:> ,ncreta., a l~st~ ma-ção ó'a vota"ã::> secreta .. o\ meu ver candidato nilo poderá considerar in .. 

§ H' s~ o Presidente do Diretó- pocte:m ~el' a-cr:~~~:m;~d-~ daqu-..-~~ para a instituirão de sublc:erci.a tem válida a vctaç.1!~_. Nt.o. se precisarA 
rio ... dos dema:s para êsse fim". candmdto;:; que . >;o.un.:ar1"mente tic q_ue .::;er voto desc~b-e-rt-o. lrazer duas eleiçoes. Ha. uma vota-

--
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çl:> s1ereta porqtie, dcpo:? d-:. -r ">:-~I J ....... ~:;~ :_:i~m:.. ~:; ::<". C m:" r: e, d:p::1S, t 
uma. vptaçtt:> nbr:rta s..:ru mu.Illza.· 2 pt::.!:.:ú .• :m~.:> :.:.. ,.:;.~· .•. o. 
votaçar s:-:creta. l.n~a:> nâ:> -va::?rla a o r::_-:. ~· ~" ~: UJ :~.· .. ::;::.r-J:~DO 
pena .~-azer a v-at:::ção sec..:E.l•J.. ~ ...... '!C.; L~c~c.,r 1) - .\ r:.'.i_::.r.~::l.l.)!i.l-

0 ER,.. DliPUTtJ.D:J .dAL.íUi\'UC ~..:dz t!:t 1::~.-r: L. \:..i k.:r nnr.:>. ;_;.; 
BTi.ITQ - A Ql:.?3Hio nà.J r.sts .);J:n .n·.n . .d.r.~ r1 u~ f-<J e e.. ;c., :e W3 iJ~.·­
pcs~ tlata venza. l'';to é uma .::e..;t:,ll- .;:n ••• l.1, U.J t•J-)1<-' D-~x:_:--.: . .,~ t'l:.::.--~ 
da c:~tão que .e:;ta ab-:.rta pc t".!ú~:- .. :.:·nl.o qu· ~~ ::;1 d.U.l3 p.:...:.:!.·,r.::s r .• •­
lncn:Jrãqueu~ secreta. l.'ão é oem ~f.>.J. ora o p.:~;;.::;•, ll.-3" .1 uc:J'bn a (ll!~ 
E' er-.::JJ.as a rubEcl1:ão que nao- e ·e- .e r::i::.;·.t LF·j_-n_":ll~ü.?. c .d::'s). 
g:ll. f-tas se a EUb3criçt>o i::t';n':ct.• o o &2.. cr.:~l.J L1.::·~' r-_ ... v;::> ·~.:...t-t­
nsut ... :tdo dg, efe:íçao naiT et::-4 o.:r.! CiLI:J ....:__ Ca::.la -c~!lr:-n3~:n:11 mdi:::.l 
Jus(a â expi'es.,ao. r::e manell'a. f.JLl:. ~:u c .. njidu:o l:...!lf:es ce r2::}.U2n­
tr_ata-sje de vctcção pJ-r sub~c;Iç~o. m:.n-:...J ... 
Esta tf votação por prcnvn:::i3.men7o (Us S;s. :.u.morcs dC'. com::::~a.-:; 
mas utna nà,o ~ a outra. Ambv.s :::atJ 
os H'""\fltoado.s da VOc-Çao. , jt...lam a 1:.m <>õ t:r:-.;YJ, nãJ l!r 

Qual' seria 0 re.:;:ult::>.do da votaçaJ? :;r;·;n, {t.Lpvn.v'2l o ap:mltam:mto 
O resultado da votaçâ:1 da ccnveii-;~u lC!.~u,lgraJtCO) · 
oU o rtsultàdo fl"a votação da subSI.ai- 0 &il. SE>JAJO~ \VILSO~ GVN­
çã-o? Se prev:l.lece a· sub3Crição en~o Co\L\fES - Det::o:s de tzcJlher <..s 
:seriam duas eleições. ê~ndid?.c::s da suo.eg.:.nua poderia !>Cr 

O Dtpuwdo Huy Santos diz: que na sor!citada um po.::te~·w.r ts.uào. 
necessitlade cresta subzcrJção po_tern;_ Os Cl.lnctida~cs ma;s vo-tad-:s à cons-

~..@:. vota;f.0 secreta, em virtude de l!lú- tituiçà.o cta 8UI:l~cgenda, a ~zg_utr, -::..n­
'"i-.l.llera.s provldfnc!as que t.."'Se grupo <U: i.'ã~, os que sub.õcrtvcl·i:m t~rao pan~ 

subscr~tores terá de tom. ar. da mesma. . · · 
O Slt. DEPUTADO P..UY 8.<\...."'JTOS O BR. DEPUTADO FLAVIO MAR-

- se por essa !orm.a o candidato ctr:.Io _ o 3 tres candidates consti­
majorttãrlo for indicado ante~. •J:; ~uem a sublegenOa e pelo seu Rela-
subscri,tores podem influir na inrJlca- tor que... GQ 
ção dojj candidatos - é .só subscrever 0 s ... :..:,. SENADOR WILSON N-
as lisUls. ÇALVES - Apnas 2J%-

O S)l,. DEPUTADO RAIMU.'<OO 0 SR. DEPUTADO FLAVIO MAR-
BRITO (Relator) - Eu estou pr-o- CtLlO _ Vinte por cento da esco­
curando soiucwnar conf-orme deve no lha dos canjidatos .. 
entencter de V. EXa. 0 SR. DEPUTADO MURIL? B~-

Se o D-e-putado Ruy Santos não re- DARó _ Revo-luçao é um ~mc1p~o 
slste du ofel"ece objeções a que seja democrático. Nao ent-endo ma1s nada, 
indicado o n3me ao ca:ndidavo, ]á a. mas vamo3 contmoor: . 
Qh:cusJão se l'eduz muito, talvez VOS- Cada 1 ~genda tem o ~E:_U mst~tuHlor. 
sa Ex.Qelêncla por sua vez ·concordas- Os inStilu•dcre3 e qm \>ftJ tnrt~cc.r Ob 
se na ;invalidade da exigtncia de su- candidB.•.<Jt. c.e cada subieegnda- para 
bscrtç~o de mais dez, no miiWno. propcsta geat!. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 0 SR. DE~)UTADO P...UY_SA"<"!."''~ 
- Eu ;ap:;::nas tirei o n-orne, po-rque na _ A proporção na e::~olha d:)s D::!pu­
'ele1.~â~ a sublegenda pode €sco!her tados ;J!l-fa D'lplltaLo Estadual tem 
OUtl'O,' que Se:!: de 10'.~. 

O SR. DE?UTADO CID SA.IVIPAIO (Nõvo tu1hutto, imp0 sstvel apanfta-
- Prçc·.t;·ando uma norma que !Jl)S- menta taqutgraf1cJL) 
:;lbllitff às minorias serem represanta- Quer dlzer, .3 c:mditlatos foram ~::.­
das,. Eu vou voltar a um exzm;J~:o: colhidos. um c::;m ~n~o. o~t~ co~ 
sup;;n~amos o caso do Diretório de 15, 25% e outr-o, a1nda, com ..,5 ,q, 

0 
VR• 

-em qUe 3, que repre.:entam 21>% Ple-- haver uma pequena convençao. -- ara 
".-~.geram o seu candidato a. prefeito. usar a ~xpressão de V. ~xa. um~ 

Vai·:oa depois .fazer a subscrição, ele min1·cnnvtnt;áo como apman~o. P:~ 
precist mais 3 que êsse 3 subscreV~m. dro Paulo Mace<iO, vã-a ccnstltmr es-
que t>ão 20% Suponhamos que sa ccnvença<> 
2 ttm-se Wscrito e e.::se 3 me:· 1.1t.~ O SR. DEPUTADO MURILO BA­
pr~sáj) -· que sabemos existe, amea- DARã _ ~sses candidatos: é que pas 
ça~. n.j:) interio raté szqüestro, conneco mm a responder, nos termcs do_ pro­
vários cases semelhantes, em Recife jeto por todos os ates ccmplem:::ma­
bcuve sequestro até de delegado el<!i- res.' Desde que o canct:dato já então 
toral, ccmpra - essa então é eomu- e escoth!ctc, entã~ a sublegen~a. parte 
nissinta. - o, 3 não assine está. ães- do csndidato e nã-0 o cJ.nd1dato da 
truid-D'r depois de conseguido por vo- sublegenda. 
tação secreta tica. invalidado o re- 0 SR. PRESIDENTE (Senad0 ·r 
~uJtacfo do plelt.o.. Manoel vmaça) - Vamos suspender 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO a sr:ssáo por 1C mínutos ': o :::3enhc-· 
BRITO (Relator) - Eu aceitaria o R-elator, os D-eputados Ru1 Sa~tos e 
aparté que me quer uar o nobre Murilo B<.l<la.ró, darão a redaçao f1-
Depu~ado Flávio Marcílio. ilal. '"'Or 

O SR. DEPUTADO FLAVIO MAR- A sessáo é suspensa ãs 11,~ H as 
CtLI(J) - A ccnvenção é para esco- e reaberta âs 12.00 horas. 
lha dos candidatos e não para for- 'o SR. PRESIDENTE (Senador 
maçãO d·e sUbiegendas. O primeiro a Manoel Villaça) - Tem a palavra. O 
se di~cutir numa convenção é quem nobre Relator, para dar o seu JUre­
são cs candidatos. Se a. convençao cer sôbre os destaques. 
votalt só num candidat-o, automáti- O SR. DEPUTADO RAIM~NDO 
camente não haverá o processo u~ BRITO (Relator) - Sr. Pres1dente, 
suble~enda. Mas votand-o- em mais de primeiramente, desejo chamar a 
uzn eandidato, estariam constJtuidas, atenção dos meus -emin~tes cOl·egas, 
até t;rês sublegendas, conforme a or- Deputados Flávio_ Marcili~, Ruy sa.n-

-, õem., t-os e Cid sampruo, para este- ponto. 
o ·art. 311 e o art. 49 do substitu-

O SR.. DEPUTADO RAIMUNDO t' 0 pelos entendimentos haVIdos, 
BRITO (Relator) - &r. Presidente, ~:S~am a ter a seguinte redação: 
v-ejo ,. que chegamos a uma so_lução, (Lendo) 

(Serãc 11) Julho de 1968 
----c:-~':"->";"e-"-""----.,..,l';:~'--~>r ~ 

bl nt:n·,f' rr··n·r~1 ;J (1-e 10>;; t:z·;rz cs s.:nl!orcs senedor ]Llton :.rerie4 • 

p~r c:n:'~' (;.' l~~-.~nc:::m'l!s u.-.::. .::.s e D~putados Mlllilo Bactaró para 
ac1..:::·c1 3 .i~·! :::- ..... J: ).: 1::~.:~ão Lnal e d(:~~r!~~a qu.:: os 

cl \C':'".'.< :~;:; .. ·l. .~..:n .. ..Jmcntcs t~QUl31"4:LIC~s d..::sta 
p,-t. -~-·-:.__ ::~·~ :'1~ ·td.;s o:; n·_:::I:o.:; .-c:~:J..L') ~,;:;j;m puiJHcJ.üC3 etn ane::~ à 

in..licr ····, " j_) ... :_~u:.e ata. 
co;::~:::u t·: . .-:::: .... ac:a m:ns hav.:-llda a t~·atar en4 

~ 
1 

•••• ;,..~~ ... ,, c:o.:.!--~e a r~'Un~Uo, lavrando eu, 
Ar.. <;. SL....,< .. - ....... , cs n .. n, ··· t'l'·n o Cnsa~c:.tnti Melo Junior, a 

O ~d. n ~· ... -~.· · .. :; .... :w-. .. ~_.,...;:-_. J J-~~i:.r. ~ c..~ qu~ uma vez ~provada 
1'IJ (HC."c-c) - Sr. _tJ*:, .... :..·.rt-::o • : .... · •·· ··nat~.a pelo ..:":1'1or PT"'"iden-

~~'t.:s de V . .1 :.· I~.-JJt...:..r 2. ~:'..J.-;:•.-:;, ~ ·:;: .... '---~· '-"· 
4 

h" 

~ac:> qu:::s:<:.~ d::> p:;3..:11 :.r a::s no.~::: ! 
_:c'pu."t.:::..; t;iJ ~. mp.1:3 e Luy s..:.u::: •. ::~-r-~li~J!lO,_ DA C~:.·lr&:·-~? MIS-

_.s->- c~r.;J- d 3 r:J!<.<.l c:m a ~·:;t:o.o;<.::..o. J..u, J._.,L.O •. :i.b1LA LO ES1aDO E 
~ o:'u':t. D::..h.JT:."CCJ l~UY SP.~.:i.'):C: PA.::.LC-1!....:.. SCtiRE PR~JErO DE 

_ ~r. · Pre.ir::nte, fcç~ (t:!CS,il') C.: L.....I L 9 15, D~ 1958 {CJ..J'), ...,QUE 
j"'>ixar IJ,...m c1~ro L(lJ~ t"SÍCU z::lr!tljo .. L.~E{úTUI O SIS'IEUA DE >:?UB· 
D~la m~n~r1a. Ll:.GE:~DAS E DA OUTRA& Ptiü· 
~ ~L.:u S. E:..::1 , o n::.bre Re::ttor,, que VI~T.t: ... ;;CIAS", AS_14 HORAS E 2:) 
a indicaçiLl u~ra o veto prcp:JrcwnaJ 1.-fL, UTOS DO DIA 21 D EMAIO 
e p:ua tan~ú Ju;arc.L I::E 18S3. 

O &R. L'·E1"1J'l'ADO RAIIviUNDC O SR. P ... 1.ESIDENTE (Senador !,1a ... 
BRITO <Relator J Estâ ass:.m re- nc;;.l Villaça) - Hó. número legal. 
digido: E.s.-á aberta a sessão. ~ 

JLt!J l'a.tsa:<:mos ago-ra ao destaque n!1 
"Para efeito ela e!.:CClha OQJ 17, aa autoria do nobre Deputado Al• 

vectncad.a. na v::Jtaçã:J obti-da., por vcs .l\[ac~do, sObre a Emenda n9 39, 
caaa uma delas·" em:nca relativa ao art. !i9 Sôbre êste 

O SR. D?.PUTAD-0 RUY SANTOS a1 Ligo há três emendas e tôdas são 
_ g• preclSo unn· esse numr:ro ~que- coincidentes sôbre ele prazo. 
le outr-o disp.csitfvo - que o nurn:ro Peõir~a· ao nobre Relator lesse o ar ... 
de vagas a preencher e mais 1~0%. tig:> 5? do substitutivo. Depois pas-

0 SR. SENADOL-t. WILSON GON- sarei a ler as emendas. 
ÇALVES- E' o numero da lugar~s. O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 

O SR. DEPU'l'..é.LO RUY SA-;.lTOS BkiTU (Relator) - (Lê o art. 5.9 ão 
_ sou· maiorio, m:.s e.st:m ·zeland-o su.Csi.iluiivo) 
pelos interêss-~s da minoria. QUanto O SR. PRESIDENTE (Senactor Itfa· 
a Ma:oria, Estou tranqüilo. Lá '.,ud{) 7lOel Villaça) - Lerei agora a Emen­
tunclOna .. Não tenho ma!f'na. Ela n9 39, do nobre Deputado Alves 

b SR. DEPUTADO RAIMUNDO ~1acedo: (ZeJ 
BRITO - (T...:I!itor) - Conc-orda em Imprima-se ao art. 59 e a. seu pa. .. 
que eu tire o nclrle de vagas e d·.g::. rãgra.fo único a redação mguinte: 
_ lug-ares? Al't. 59 A ccnvençá~ partidária para 

o SR. DEPUTADO RÚY SA...'\I"rcs escolha dos candidates será realiza .. 
_ B~m 0 § :;1 diz: <Lt). âa, no máximo, até 90 (noventa) dlas 

o qu~ ê que eu quero z1lar p~la an~:s do têrmino do prazo para seu 
mmori-s da convmção. re,;istro perante a Justiça Eleitoral. 

w s1·, presidente soa as campaz- Pa.r::igrafo único As convenções se• 
nhas). r&.o constituídas na forma prevista na 

u BR. DEPUTADO R~Il\.WNDO Lei Orgânlca dos Partidos Políticos 
BRITO- o -l 2 e 3 dizEm: (Lé). (Lei n9 4.700, de 15-VII-65), devendo 

o assunto já e1tá suficu~ntem~nte o representante da Jw:tiça. Eleitoral, 
esc1ar-cc1do-. que e..s presidir, determinar o forneci• 

o sR. PRESID~TE <Senaaor tncnto de cópia autêntica da respecti• 
Manoel Villaça) - P-eço a atençtl.o va ata, dentro de 24 (vinte e quatro) 
dos srs. o s.ssunto esta em vot2çao. horas aPós a .ccnvenção sob pena. de 

os Srs. que concordam c-om o Se- apr:eru;ão dos livros pela Justiça. Elei• 
nhor Re1atcr queiram permançcer toral. 
sentadcs. (Pausa). Do que ouvimos tenho- a assinalar 

Estã aprovado. o Destaque n9 47, que dá uma modifi• 
o SR. pn.ESIDENTE (Senaaor ca-:fo de redação quando fala nos 

Manoel VitlaçaJ - Fica sUspensa a prazos estabelecidos em Cartório, para 
sessn.o e marcaaa UL'la outro. para as 18 hm·as em vez da 24 heras, 
tres horas. Peço acs companhelrca o SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
cnegarem à "i 2,3:1 horas. - v. Ex:) me permite uma intenup-

Estã suspensa .a sessao. <-á~? Mão é isso. Há uma diferença.. 
(Levanta-se a Besstto às 12,3D 1l.V· o destaque quer que o prazo de 90 

rasJ • dias seja a partir da data. da eleição. 
11.1)- REUNlAO, REAL1.ZAD~ EM Zl Dilata-se o prazo para 120 dias. 

DE AíAIO DE 1~68, AS 15 HORAS. O SR. PRESIDENTE (Senaaor MO· 
As qumze noras cto di3 vinte e uru noel VZZZaça) - Vou ler aqui. Aquela , 

do mês de rna-'o do eno -de mU .nove- combínndo nas duas Em-endas sôbre o 
cent-os e' ses-'-en!a e oito, presentes ~ art. 15 tem, no texto do Substitutivo,. 
Senhores Senadora .M.an~l Vlllaça, uma diferença, E' diferente para que 
Presidente, Wll~on Gonçalves, Alvaru não seja muito próximo ao prazo de 
Maia Luiz <te Barroo, Fernando 0or- registro, para. dar aos candidatos tem· 
rêa Í)yito-n costa e Milton Menezes }Jo para pl'omover a defesa dos seus 
e Os Senhores Deputados Murilo Ba- companheiros, a propaganda eleitoral, 
daró Fl'€tvio Marcilio, Raymunào todo-s us trâmites necessários, no caso 
BritÓ, Hamilton Predo, José 3ally, de· Prefeito,- Deputado Estadual Ve• 
Amaral de Souza e Raymundo Pa- reador; evidentemente uma sublegen· 
rente reúne-s-e- a Comissão Mista do da ern organização para campanha. 
cong~esso Nacictnal inc:umbida. do eli~ eleitoral não pode ficar sujeita. â. uma, 
tudo e parecer sõbre o Projeto ~e Le1 duas, três ou quatro semanas apenas-. 
n9 15 de 1968 (CN), que lnstltUi o !sso pode acontecer na Guanabara, 
si.stem'a de .sublegendas e dá outras tnes nos Estados maiores como São· 
providências, na Sala da ccmtssão d~ Faulo, M!nas Gerais.· não. • depots de longo e torment-o.:;o inver-­

no, por um milagre de raciocinio ao 
Deputado FláVio Marc1Uo, que maLS' 
uma· vez proVá a acUidade do s·eu es­
p!ritp. 

O SR. PRESIDENTE <M«Mel 
Vta~a.) - Apos discuttr-os todo o 
assut:lto, marcarei uma reunião só 
par~ apreciaçã.c da· redação final. 

"Art. 39 As convenções a que 
alude o arnzo anterior serão rea­
lizadas, :;ob a Presidência, r~speo. 
uvamente . d-0 Juiz do Tnbuna! 
RegiOnal E.e;toral, ào Juiz E!e1 .. 
toral da seção, ou de .sepr.ese-~­

'tante indicado pela Justiça "Slel­
toral. 

Finanças do senado Federal. Essa emenda fiz de acôrdo com 
E' lltla e s~m -debates aprovada a deoutadc-<::. da bancada do Amazonas e· 

ata da reuniâo anteríor. ouf.l'OS Estados vísando essa. dificui .. 
Em prosseg'U~mento é. d11;cussao e d!!de dos Estados grandes de atingir­

votação das subr;mendas e ctestaque3 se o interior. 
apresentadcs, sao aprovadas as sube- Em Goiás, por exemplo, um depu­
mendas de ns. 3 a 14 e o destaque tado leva às vêzes, 68 dias para atin .. 
à emenda n9 64. de autoria do Se- g3r determinadas zonas. f.:ste é o es ... 
nhor Senador Wilsnn Gonçalves. ·llOln }Jirito, da emenda: que a Convenção 
nova redaçâo. Todcs <>s demais G.e:;- tenhã 90 dias antes: do prazo. (ntscussão tumultuada.) • 

O , SR. PRESIDENTE (Senador 
Ma~oez Villaçal - A diScussão está 
enctUTada. A Presidência não admite 
ma.i$ djálog-.'.5. O sr. Relator tenta­
rá 4]-ntetiz..ar para ente-ndimento dos 

§ 19 Nas reuniões, serão in:ii­
cados os candidato~ a Governa­
dor e Prefeit-o, obcleci~ as se­
guintes nonn-ls: 

a)· presença d-e mai.:J ~ metade 
dos conyenc!onais; 

taque.:> e suoemendas são rejeitados. o SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
Finalmente o Senhor senador Ma- (sem microfone) . . . . . • . • mas o ar ... 

noel Villaça 'agradEce a parttcip.ação tigo redigido e Vitorioso de amanhã, 
de todos, des:g-nJ. o S~nhor .Relator menciona. que a Convenção já esco~ 



·lhe os candidatos desde 180 dias an-' tiria mais prazo em função do dis~ eipais. mais cem por em to 
t~. não há razão para o destaque. ! pO&)tivo aprovado. E' uma 4.uestão (100';,) '. 

o SR. DEPUTADO ALVES 1-.'.LACE·' de fato. Nós já aprovamos isso. Há quatro pedidO.S de destaque T\!lra 
DO - Depende do parágrafo único. o SR. RUI SA..~TOS tsem micro~ -

I t od to êsse artigo. 
O Re a or p e incorporar no proje • fone). o primeiro dêles é do senhor Se-

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS O SR. HAMILTON PRADO - De 
- O Presidente e os subscritores po· acôrdo com o ~ 2º do art. 2'\ para nador Wilson Gonçalves. 
dem imediatamente proceder ao re· R;S cl~ic:ées mun.cipais e a se reali- 0 SR. SENADOR WILSON GON­
gistro, para não procrastinar, já está zar em novembro de 1968 os diretó- ÇALVES - Senhor Pl:esidente, a mt-
previsto. rios municipais substituirão as con- nha emenda dizia 0 seguinte; 

O SR. DEPUTADO ALV&S MACE- venções nas atribuições conferidas a "Nas eleições proporcionais • · ·" Isto apenas para não se colocar a 

tribuidQ entre elas, ainda propor­
cionalme-nte, cabendo a sobra, ce 
houver, à sublegenda número ~ ., . 

§ 311 E' lícito a qualquer 4a~ 
sublegendas não constituir a sua 
lista com o total dos candidatos a 
que tem direito, nos têrmos do 
parágrafo anterior, podendo re­
duzir o .número de seus candida­
tos, conforme iõr de sua conve­
niência." 

DO - Então retiro o restaque. estas, na presente lei". expressão: 
o SR. PRESIDENTE (Semu:tor Ma- Então, quer dizer, a exceção é do ".;. para a Câmara dos Depu- São êsses dois destaques que estão 

noel Villaça) -Temos dois destaques § 311: "nos municípios em que não tados e Assembléia Legislativa ..... em discUSSão. (Pausa)· 
t·eferentes ao art. 29 e .ao art. 59 No tenham sido constituido Diretório E' uma expressão mais enxuta. Com a palavra o nobre Deputado 
caso do § 311... Municipal, a at.ribuição e criação de 0 SR. DEPUTADO RAIMUNDO José Saly · 

O SR. DEPUTADO HAMILTON sublegenda e indicação de candida- BRITO ( la ) H' .. ~ 0 SR. DEPUTADO JOSE' SALY-
PRADO - Sr. Presidente, antes de tos, s.eÚ1 conferida à. Comissão Exe.. menda t;m~ tdes~ad: ~~k~ As sublegendas deviam todas iler 
r:;e focalizar essa emenda ao § 311 do cutiva. Regional." Deput , M .1 B d - qu di t) agrupadas numa chapa unica, fazen-
art. 5'1, quero verificar como ficou a Pois bem, no corrente ano, ncJI . ao o uri 0 a aro, e z do-se, então, a soma de todas as tres 
redação do art. 29, porque, se não me prazos que já foram. segumte: sublegendas 
engano, por êsse artigo a Convençâo o SR. DEPUTADO RUY SANTOS if'~~ dpi:.:-{{!,~,Jubf;zet~::lr 

1
Na oport~nidade tive .o apoio. Ua 

deveria realizar~se dentro de 180 dias -Pediria ao Deputado Hamilton Pra- Manoel Villaça) _ Tem a palavra 0 L deran~a e do Relator e, por lSSO, 
e não pelo menos 180 dias antes. Se do - se V. Ex~!- estiver de acôrdo - senhor Deputado Murilo Bad'aro • su_bscrev1 a emenda do Deputado H,a­
for dentro dos 180 dias na realidade que esta Inatéria do § 29 do Art; 511 o SR. DEPUTADO MURILO BA- milton Prado. ~pera que meus no­
procede a subsistência do art. 59 por- entrasse no Art. 19, que é das dispo- DARO _ o espírito que predomina bres Pares a apo1em. 
que a partir de 180 dias começará a sições transitórias, para a. eleição de nesi:R. dt-staque, nesta subemenda é 0 0 SR. PRESIDE!'iTE (SenadQr 
correr o prazo para que as com•en- agora. de atender a filosofia do projeto. Manoel Villaça) - N~ !J.avendo n~-
ções se realizem ctentro de 180 dias, E então seria requerido destaque Não tem sentido entregar-se aos nhun: Mt:mbro da c.omtssao que que:-
quer dizer, seis meses antes do piei- para o Art. 19. Diretórios Regionais, ou às comissões ra diScutir a matéria, concedo a pa-
to, começa a correr o prazo para rea- O SR. PRESIDENTE (Senador Ma~ Executív·as, êsse percentual para a lavra ao nC'bre Relator. 
liZação do da convenção. noel Villaça) - Tem a palavra o Se- formação de chapas. Jsto constitu1 O SR. DEPUTADO RA~NDO 

E' preciso que se fixe o têrmo dêste nho-r Deputado Hamilton Prado. atributo específico da convenção Par- BRITO <Relat~r) - ~r. Presidente, 
p~azo. Dai a procedência do disposto O SR. DEPUTADO HAMILTON tidâria. que dela não deve ser tira- vou ler o que ficou aqw aprovado pe-
no Art. 5~>, PRADO - Sr. Presidente, concordo do. ' Ia manhã, o que talvez esclareça me-

De modo que na realidade êste em que a submenda em discussão e Asslm, não se deve abrir exc~ção, lhor o pe~mento dos. n?bres O~~u-
Art. 59 é necessârlo para compÚmen~ relativa ao § 29 do Art. 5". fique para n~m ps.rr.. 0 Diretório Eeglona.l nem tados ~ose Saly e Flavio Marcllm . 
. t.a,r o Art. 2". a menos que êste dis- o art.~ 19. Ap.ree~t!lrei ao Relator a para outro qualquer Diretório. o es- tLeQ: 
pusesse no sentido de que, antes dos redaçao do dispositivo. pfrito do projeto é êsse .O ele que se "§ 2Q do art. 49 : 
180 dias já devesse ter se realizada O SR. PRESIDENTE (SenadO{ precisa é dar uma filosofia unitária · Para efeito da escolha dos can-
a conveÚroão. Manoel ~o·waça) - Os Senho1.·es Mem- ao nro.J·eto. 1 ' b d · - - acõ t- dídatos, serão atribuldos a cada 

Esta a ollservação para j&stüicar a ros a comiSSao que estão o'e . rdo o SR. DEPUTADO RAIMUNDO' 1 d 
sobrevivência do disposto no Art. 51', com o parecer do Relator quenam BRITO i Relator) - Senhor P1·esi· , r;;ub egen a que se organizar··· na 

.r tado (p ) votação obtida por cada uma 
]:'lo qu€ diz respeito à sublegenda permanec sen s. ausa dente por um dever de Ieald.ade para delas". 

que apresentei, é exatamente para Aprovado. ~Pausa) A com os meus companheiros de Com1s-
focalizar a hipótese das eleições mu- Destaque numero 19, .so~re a. Sube- sa.o devo dizer que êsse dispositivo O SR. DEPUTADO JOSE' SALY -
nicipais do corrente ano. . me:nda ;-úmero a, que mcide sobre o roi ·pedido pela Direçãó Partidãria. Mas a soma de todas as sublegendas 

:t lndispensável que façamos uma artigO 6. • o SR. PRESIDENTE (Senador foram de uma só chapa e .flCrescen-
previsão mals. curta. pal·a o térn1ino O SR. DE"BUTADO RAIMUNDO Manoel vmaca) - continua em ctl.s~ tar ainda mais, de acõrdo com o 
do prazo da oonvenção, mesmo por- BRr:~·o_ lRelator) - Perguntar.ía. à cusslW. concédo o palavra ao Senl)or Deputado Amaral de Souza, a qual-
que temos ainda que realizar, no cor .. ComLSSao, qu~to a:? ~ 19, se as ~P()- Relator. quer dela é licito; não apresenta ... 
rente ano, o registro, em todo oBra- s1ções ~a. ~~ Orgamca dO!i Partidos O SR. DEPUTADO RAIMUNDO O SR. DEPUTADO AMARAL DE 
sU. de todos os diretórios municipais. ~o cohd.lnam com o que !1cou resol- B.RITO (Relator) - senhor P.::esi- SOUZA - O nobr..:! Relator, veja que 
s6 depois do registro é que se pode V1do aqm. dente, as questões qu~ ttqui- tem ha- o artigo 6 trata das eleições propor, 
indicar os candidatos a prefeito e ve- O SR. DEPUTADO RUY SANTOS vido, malgrado as inspirações de tô- danais. De modo que o artigo 7 é 
readores. Dai a razão por que previ - Não, As convenções serão constl~ cta.s essas modificações introduzidas que tem os dispositivos referentes -à 
a s~uinte reda.ção: tuída.s na forma prevista na Lei Or- pelo meu substitutivo, tenh0 que me soma das sublegendas. Entendo que 

Lê: g·ânica dos partidos. O que se resolv'fu curvar à vontade da ma10na. Estou a redação ficaria mais correta se tei 
1'No caso do~ 29 .. . . .. aqui é que a convenção, constituída de acõrdo, S2nhor Presidente. conser··asse o § 29 e o § 3ço, colll() 
.................. 15-10~68". nos têrmos da Lei _Orgânica Ctbs Par O SR. PRESIDENTE !Sena.dor se encontra, Agora naturalmente irão 
porque pele. Legislação Eleitoral, 0 tidos, Clecidh:á 315Slln. em sub!J.:gen-~ Jl.!anoel Villaça) ..:..... Passa·se à vota~ receber outro. número porque o no-

prazo para. r-egistro é de três me~ das. çao do dt>.staque ào Senhor Deputado re Deputado apresentou uma emen· 
antes do pleito. Foi o que ficou decidido. M~.u:lo Bfldarô. _ . . da," não? 

·se não~ouver um dispositivQ legal O SR.. PRESIDENTE rsenador[ Submeto à. votaçao. Quem estiver O. SR, DEPUTADO RAIMUNDO 
fiundo que êsse prazo ii.Ca dilatadÔ! Manoel Vtllaça) - Dest9:.que à emen- de acôrdo com C! S.enbor Relator, BRITO (Relator) -Mas ela cmorreu; 
até 15 de outubro, 0 T.(ibunal Eleita~ d!i- 108. Temos que segmr a nunrera.- queira. se pronunciar. . !ela caiu. 
ra.l, mesmo que nesse prazo estabe- çao das .emendas, ressa-lvados os des~ Destaque de autona do senhor o SR. DEPUTADO AMARAL DE 
le~ido no §_ 29 se realiZem as conven- taques. . . o •• Depu~do José Saly. SOUZA - Nob:re Relator, entendo, 
çõet municipais e se escolham 05 can~ qs des:aques sõbre o artigo 5· Ja Sohc1to ao .ss~or &e.t;ttor 0 P1a~~ salvo melhor j_!lizo, deveremos con .. 
didatos, não terá condições para aco~ estao aptovados. proceder. à _1e1tma do arti~o 7-, se:var a redaçao que apresento ntt 
her os reg"istros. 1 O SR .. DEPUTADO RUY SANTOS d0 substitutivo. mmha emenda, que embora politica, 

Parece-me que 0 dis'pcsttivo p-recisa - Se flzé~emos assim: De acõrdo o SR. DEPUTADO RAL'-'1\JNDO não deixa dúvida sõbre o problema, 
.ser _mari.tido, .e o § 29, com as modifi~ co~ ~~ le~É-PUTADO RAIMU1IDO BRITO (Jl.elatcr) - (Lê) disciplinando a eleição. 
caçoes sugendas. · , . ' bl d d O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 

O SR DEPUTADO MURILO BA- BR!'fO - (Relator) - Eu. aare: a. re- S 29 Havendo su egen as ca. a BRITO {Reiator) - Se a Comissão 
· . ~ daçao ele acõrdo com a Lei Orgamca. uma concoiTerá com lista autô- bem . d J é 8 1 . 

~A.Ró- Que se mcdiflqu.e a expr~- O SR. PRESIDENTE <Slnador noma com um nú:n~ro de candi- aprovar .a.su . ea a os ay, Tl~O 
.:sac. para dentro de 60 diaS" a() m- lVI oel v·uaca) _ lL do) datas proporcional aos votos re- tenho duvida e~ colocar como para·· 
Vés dP "180 dias antes· da eleição'', 1. an l : en C{'l..fC:.os na convenção e o acrés- grafo 19 do arhgo 7'~. 
o que é diferente. "Art. Quando houver eleição cimo previsto neste artigo ser;t Vou ler a subemenda do Deputado 

!.sse prazo do art. 5n fica imitado a ãe De1egado à eleição de Conven- distnbuido entre elas, ainda uro· Jo;,é Saiy: 
150 dias, são .,..60 dias do N3.i.Stro. ç~o .R"gional:, verificar;-se a exis- :rorc.onalmente, cabendo a cobre ''P.:avendo sublegendas, cada 

O SR. D.i!.PUTADO HAMILTON! têJ!.~ de .20.r. no nummo, de se houver, à sublegenda n." 1". 1 um~ concorrerá coro seu candi·· 
PRADO -Estou propondo exatamen~ opm1ões divergentes... ~ . d 1 1 
te i';'lo F'~cam 30 dias para a realiza~ t • o SR. JOS'E SALY -Nao deseJO! a o, em ista aútõno]lla, ficandq 
ção da·s Convenções. I Ai eltl-enda e ? dest6a.que ddlzepm Jresto- lista autônoma para cada sublegenda.l assegurado aos seus instituidorest 

M . V ~-• • r pe to ao artigo· .0 o ro e , o SR PRESJDRNTE (Senador 1 a indicação proporcional dos seus 
~~· veJa ·~&<A·, se nos orm~s quando houver eleição para o Sena- .tllanoe Vma a) _ Em discussão , candidatos a cargo legislaUvo pa-. 

a<;I.»utir e. exceçao. como regra, en~ d"'l. o doE>ttaque está prejudicado. 0 SR nru:YuTADO JOSE' SALY _ ( Ta o devido regbtro na legenda. 
no.& e::;~~remos reeJ1zando, com regcao .,....E ~o '"'CE- · I partidária" aos municipíos, uma capitms aimi~ O SR. v PUTA.u ALVES ... v.t.n. I~·~i apresentar ~~bemenda que con- c • 

nutio. D~ - Há emendas abSolut::mumte cilla.rá e~a ma~na coro o que vota- Agora, vamos ler a do Deputado 
Quer dizer, ilós e-stamos fazenda peltinentes. mos, pela manha. ~Amaral de Souza: 

uma ab!aç-ã-o da competência dos mu~ o SR.. PRESIDENTE C Senador O SR.. PRESIDENTE rs~nador I . 
ni('fplos, de escoher seus candida.tof. Manoel Vzllaça) - Passemos aos des- Manoel Vlllàça) - Vou ler, roam uma "Havendo sublegenda, nos têr .... 

o SR. RUI SANTOS (sem micro~ taques a.o artigo 7,9 que tem a se .. vez, para os Srs. Membros da Co- mos do artigo 10, cada uma con-
fone) _ Veja v. ExlJ- 0 seguinte: de guinte redaçâo: missão, os §§ 2º' e 39 do Artigo 111. correrá na legenda do Partido na. 

d (Lendo) · I eleição para a Cãmara Federal, 
um prazo e 180 dias ... Agora, quan~ "Nas eleições para a Câmara · Assemblt..Jas Legislati;as e Cãma-
ío a esta outra parte, o processo... dos neputa<dos e Assembléias Le- § 2!1 Havendo sublegendas, ca- ra de VereadOl'es, com 0 número 

O SR. HAMILTON PRADO - En- gisla.tivas, cada Partido poderá àa. oma concorrerá com Usta au- de candidatos proporcional aos 
tão V. Ex~ está querendo, no corren- reg!strar tantos candidatos quan- tõnoma com um· nUmero de can- votos recebidos na convenção. E 
te nno, exatamente eliminar a compe- tos 03 lugares a preencher mais didatos proporcional· aos votos re- o acréscimo previsto neste artigo 
tência dos diretório3 municipais de sessenta por cento (60%). e, nas cebidos na convenção e o acrésci- será distrlbuldo entre êles, e a.in-
escoher seus candidatos. Já nã:o exJs~ eleições para as Câmaras Muni- mo previsto neste artigo será dL<J- da proporcionalmente, cabendo "as· 

..... • 



-·. 

:so_bras, se houver, A sublegenda. 
,11umero 1. 

§ 2<? E' lícito a qualquer das 
1sublegendas não concorrer com o 
~total de candidatos a que tem di­
reito" ..• 

( ]ja atende à emenda José Saly, não 
ColiP,e com esta emenda. 

.Apeito a subemenda Amaral de 
Scu,za para ser colocada como pará­
grafo 19 e 29 do artigo 711. 

O SR. PRESIDENTE (Senador 
Mahoel Villaça) - O Sr. Relator 
aceita a subemenda Amaral de Souza. 

Qs Srs. Membros da Comissão que 
aprovam a subemenda Amaral de 
Sol.J.iZa, queiram permanecer .senta­
dos. (PausaJ • 

Está aprovS:da. 
Destaques ao artigo 89. As sub­

~tn~ndas ao. (l.rtigo 89 estão prejucli­
c:adas. 

Destaques ao artigo 99 do subsHtu­
tivo. 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
BRlTO <Relator) - E' a seguinte a 
;redação do Artigo g9 do Substitutivo: 

(Lê): 

Art. 99 O regist:ro dos candida­
tos do Partido incluindo as sui:J­
tegendas, se houver, será requeri­
do pelo Presidente do Diretório 
Estadual ou Municipal, na forma 
d.a lei e das Instruções da Jus­
tiça Eleitoral. 

§ 19 os honorários de propa­
ganda política serão distribuídos, 
Igualmente ·entre as sublegendas. 
~abendo aos Delegados Especiais 
de cada uma organizar a partici­
pação idêntica de todos os can­
didatos. 

§ 29 O Fundo Partidário será 
distribuído dentre as sublegendas 
que concorrem à elejção. 

O SR. PRESIDENTE (Senado,· 
Ma:hoel Villaça) - Sôbre a mesa dois 
destaques, que seri?Q lidos. 

(Procede-se à leitura de destaques) . 
O SR. SENADOR WILSON GON­

ÇALVES - Sr. Presidente, apenaS, 
queria fixar bem· meu pensamentl}. 
Não se trata própriamente dessa 
emenda minha, é que surgiram, depois, 
outros aspectos qtie me parece essen­
ciais. 

Acho fundamental que, sendo atrl­
buidp um prazo para o Presidente do 
Diretório, para registro d6s candida­
tos de sublegendas, seja dado, dentro 
ô.esfie prazo, ilm periodo aos institl.t­
·aores das sublegendas, para que c 
fal}atn, caso o Presidente do Dire.­
tórJo não cumpra o seu dever. 

:g divergia das penalidades apUca­
éias no subStitutivo, porque entendia 
(lU€1 o que é fundamental é que se dê 
o registro e não que se apliquem pe­
ilaa pecuniárias ou de prisão ao Pr~­
sidtnte de!:>idioso. 

O que eu entendo, também, funda­
inebtal é que, ao se dar aos institui­
fiares da sublegenda o direito de re­
guérer, em caso de recusa do Presi­
aente do Diretório, se permita que êle 
sotlcite à Justiça Eleitoral cópia da 
ata, que pode ser também negada 
pelp Presidente. Sã-O os dois pontos 
fundamentais. 

A redação poderá ficar a cargo do 
:no~re Relator. 

0 SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
~ O instituidor da. sublegenda, para 
·rectuerer, ê preciso que o presidente 
nãb cumpra com o seu dever. 

0 SR. SENADOR WILSON GON­
ÇALVES - Dentro do pra.zo para re­
~istro, se o presidente não requerer, 
tle , êle não cumprir o seu dever, en­
tãO, o restante do prazo será utili­
~l:lc'io pelos instituidores para requerer. 
r.tass:n. hipótese, aplica--se o preceito do 
t";ádigo de Processo Ci"Vil. O Juiz re­
-~ulsltará uma cópia da ata, porque 
· omo é que podemos apresentar cópia 

E!.! ata se o presideÍlte recusa até re-­
~tro de candidato? Então, o ins­
Jituld.or da sublegenda requer o regis­
lrQ e solicito. que seja enviada. pela 

autoridade eleitoral a cópia da ata. 
para fundamentar o requerimento. 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
BRITO (Relator) - Qual seria o 
prazo? 

O SR. SENADOR WILSON GON­
ÇALVES -.Sugeria o praz:> de 5 dias, 
pelo menos. Mas julgo que essa me­
dida só deve ser aplicada para o pre­
sidente desidioso, porque dêle é o co­
mando. E se êle não estivr!~ à altura 
do cargo, então, hâ prejuizo ps.i"a 
aquela :mbleegnda. ~ste o meu pon­
to de vista. 

O SR. DEPUTADO HAMILTON 
PRADO - Três dias f;e-rá o suficient<!, 
mesmo porque o prazo tcnninará p:-à­
ticamente no quinto més do plei~o 
eleitoral. Consequentemente, ainda 
sobram para o Presidente de Dire­
tório, sessenta dias para proceder ao 
registro da chapa. E' justo, portanto, 
que se reservem aos componentes da 
crapa, 15 ólas. p~tt menos, antes do 
término dêsse prazo. Mesmo porque, 
juntamente com o pedido de registro, 
além da ata, airtda é preciso ser en­
caminhada parn. exame do Tribunal 
Eleitiral tôda a documentação dos 
três ca110idatos. Por isso eu opinaria 
com o ponto de vista do Deputtt<io 
Ruy santos. 

O SR. SENADOR WILSON GON­
ÇALVES- Tendo em vjsta t~dos esses 
processamentos é que se havm estabe­
lecido o prazo de três dias. 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
BRITO <Relator) - A subemenda, ou 
seja, aquela refere~te à eventual~dade 
de não ter o cand1cl.a to consegmdo a 
cópia ds.. reunião em que se fêz o re~ 
o~stro ou t.m qU-" a mesma. ihe tenh~ 
Sido 'negada, se pode acrescentar, 
como § 2?: 

•·se o presidente do diretório se 
recusar a entregar a cópia autên­
tica, a que se refere o mesmo ..•. 

... a câpia autêntica da ata Vll"­
gula serâ f~cultado ao candidato 
requerer ..• ., 

Não é lSR<.? 
O SR. SENADOR WILSON GON­

ÇALVES - E'. Requerer. 
O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 

BRITO (Relator) - '' ... requerer ao 
Tribrmal a requisiçáo". 

E suprime-se a penalidade. 
O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 

- A penaUdade foi aprovada. A pe­
nalidade está mantida. Foi aprovada 
salvo os destaques e não houve desta­
que. Aebo a penalidade boa. 

O SR. SENADOR WILSON GON­
ÇALVES - Sendo pena do carg·o me 
parece mais próprio, por ser pena po­
lítica. 

A minha emenda diz assim: 
"Sob pena de perda do cargo, 

o Presidente do Diretório é obri­
gadO a fornecer aos instituidores 
de sublegendas, ou a seu represen­
tante, cópia autêntica da ata a 
que se refere o parágrafo 19 dêste 
artigo. Em caso de recusa do Pre­
sidente, aprP.sentando o requeri· 
menta de registro, com essa ale­
gação, a autoridade eleitoral com­
petente requisitará cópia da ata 
da convenção, para instruir o. pro­
cesso". 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
BRITO (Relator) - Peço ao nobra 
Senador Wilson Gonçalves me dê o 
número dessa emenda. 

O SR. SENADOR WILSON GON­
ÇALVES- 64. 

Minha Prr enda se refere a dois pa~ 
rágrafos. A do parágrafo 2g Já está 
resolvido. E' pata aumentar o prazo 
para 10 dias, para registro de candi­
datos. 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
BRITO (Relator) - Isso, eu darei a 
redação. 

Então, Sr. Presidente, a matêria 
está posta nestes têrmos: aprova-se o 
artigo 99, aprov~se o parágrafo 1? e 
o parágrafo 2?, com as nlte,...... .":!tcs da 
emenda 64 do nobre ScnP.diQ-. ""Wilson 

Gonçalves, por sua vez modificada por 
sugestões dos Deputados Ruy santos 
e Hamilton Prado. Está bem assim? 

O SR. PRESIDENTE (Deputado 
Flávio Marcilio) - os que concor­
dam com as alterações propostas, 
queiram conservar-se sentados. 
(Pausa). 

Aprovada c; • 
O SR. DEPCTADO RAIMUNDO 

BRITO <Relato!") - Art. 10 do Subs­

/ 

eleiçã.o. Mesmo porque a "eleição t 
direta e. se a eleição é direta, só po­
de ser feita através do voto. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
- Pela própria legislação eleitoral, o 
princípio ó.'o mas idoso está de pé. 

titutivo: (ff?) 

O SR. DEPUTADO HAMILTON 
PR.ADO - Vê V. Exa. que a. Em~nda 
n? 80 considera. que, nas eleições ma­
joritárias, havendo empate entre can• 
dida~0s óiferentes, a eleiç!io será nu• 
la e haverá nova votação. Parece-m-El 

. que isso ccnsulta mais à Justiça. 
''No prdido de registro de can- O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 

didatos s3:riio indicado.<; até seis BRITO (Relator) · 
delegados esp2c:a.is, em número 
igual para cada ~ublegenda." 

J3. foi xesolvido. tPausa.) 
Art-. 11 CleJ 

''As sublege~das serão assegu­
rados os mesmcs direitos que a lei 
concede aos Partidos Políticos. no 
que se refere ·ao processo eleito~ 
ral, esPecialmente quanto à pro~ 
paga.nda política através da rá­
dio e da televisão, fis:alização das 
mesas rEce?t~ras. juntas apura­
doras e demais atos da JUstiça 
Eleitoral''. 

Parece-me haver uma subeillend.a 
a respeito. 

O SR. PRESIDENTE (DepUtado 
Flávio M-arcilio) - E' a Emenda nú-

Art. 14. Nas eleições ern que hou­
ve.,. subleg.endas, somar-se-ái> or. 
votos dos candidatos do mesmo 
Partido. 

~ 1.º Nas eleições para. 0 Senado 
€m que houver sublegendas, a so­
ma a que se refere êste artigo, 
far -S"-e~á em relação .a ca.1a vaga. 

~ 2.9 Se o partido venceó'or ti­
ver adotado sublegenda, conside­
rar-se-á eleito o mais voatdo den­
tre os seus candidatos." 
(In inteligível) 

O SR" DEPUTADO RUY SANTOS 
Uni1~letig!vel - Fora do microfone.) 

O SR. DEPUTADO AMARAL DE 
SOUZA. 

mero 67, para de3taque dQ art. ll, (fui~t~iigí~~i · ·..:_: · F~1:~· 'd~ · ·~ia~f~ da seguinte maneira: (Lê). lle) 

"Art. 11. A 1 sublegendas serão ......•.............•....•.........• 
assegurados os mesmos direitos o Partido que demonstrou maior ex .. 
que a lei C:)nc3de aos Partidos pressão eleitoral não tem o seu Pre .. 

' políticos, no. que se re~ere ao feito ou governador escolhido, porque 
processo _eleitoral, espeCialme~te 0 outro é mais ici.'oso. o critério usa­
quanto a propaganda po1it1ca. do é o critério que só ocorre em úl~ 
através do rádio e de televisão, Uma anâlise. · 
fiscalização à_as mesag receptoras, o SH PRESIDENTE (Senador Ma­
juntas apuradoras e demais atos noel l'1llaça) - C<J.m a palavra o sr. 
da Justiça eleitoral.'• Relator. · 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS O SR. J<ELATOR- Sr. Pr&üden-
- Mas a sublegenda existe. te. vou por o probleJ?a n~s têrmoo 

. ~ em que o colocou a. discussa.o. Quan ... 
(Trocam-se apartes SlmUltaneos) to a.o caput do artigo, não há a me... 
O SR. PRESIDENTE (DeputadO no1· dúvida. Quando ao § 1.9 também 

Flãvio Marcílio) - Como não está não há a. menor dúvids. isio é, em 
presente o autot· do destaque vou pô- fac~ d~ dois candidatos' do mesmo 
lo em discussão; a matéria será pos- partido. 'I'ôda. ci.'iscussão se resume em 
ta em discussão. tôtno do § (.9, que hoje é terceiro, 

O art. 11 da sublegenda será esco- isto é. se o empate se verificar entre 
lhido pe!o SubstltuUvo. Quanto à dois candldatos de partidDs diferen­
emenda ao art. 11, a emenda. não tes, será escolhido ou melhor conSi­
po-de fixar a redação do substitutivo. derado eleito o mQis idoso ou o do 
Porque a redação do substitutivo estã pa1·tido que elegeu o maior número 
melhor porque espe::ifica. aquilo que de representantes para os órgãos !e-
está com o texto exato da emenda. gislativos. 

Aquéles que estão de s.côrdo com o O srt. ALVES DE MACEDO (sem 
Substitutívo, queiram permanecer sen~ microfone). 
tados. (Pausa.) Sr. Presidente, ou sou rb opinião 

Aprovado. ) que deve ser mantida a redação do 
Destaque de subemenda ao art. 14. § 4!? do Art. 14 do Substitm;~vo. 
C SR. DEPUTADO RUY SAN'I'OS Diz O § 49 - Se o emp'lte ocorrer 

- Sr. Presidente, o artigo 12 do entre ca?didat~ de Partidos diferen­
Substitutivo. ao qual fof ap1•esentado tes, sera. considerado elel~l e do 
o destaque,' a meu ver, deve ser pa- Partido que eleg~u tnai~r !_lúmerl? do 
rágrafo do artigo 11 que diz respeito r~presentantes para o orga.:> legisla-
aos direltos da sublegenda., e o out.ro, tnro :." . 
além dos Del~ados Especiais, cada EVI_?.e~temente. êste para~rafo fat 
legenda poderá credenciar fiscais etc., referencia e~clus1va ~o can_dldato Pa-
etc. ra o ~x~cut1Vo, e J?.ao ?1a1s se trata. 

E' um direito oue ela tem. de eJexçoe:; proporcionaiS .. O que se 
o SR. P"RESIDENTE' (Deputado preve aqu1 e exatamente 1s.:.o. . . 

Flávio Marcílio) _ se 0 senhQr R e- .... 1'C?rr_espo~~ente _ e, persistm ... 
lator estíver de acôrdo... do, o mais Jdoso • 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO E' óbvio, é manifesto que ês.se ãts~"" 
BRITO (Relator) - Estou de acôrdo. positivo faz referência a cargo do 

o· SR. PRESIDENTE: ())eputado Executivo. Então se esta.bela.:..e a re-
Flavio Marcilio) - Está aprova.do. gra - se o Partido daquele candida-

Desta.que à subemenda n9c 12, de to ele:!eu maior número de candida .... 
autorja. do nobre De11utsdo Hamilton tos para o órgão legislati"o corres­
Prado mandando substituir o inciso pendente. E' lógico que es...a regra 
pelo s'eguinte: encontra os princípios da n~~sa cons .. 

tituição porque, em última análise, 
destrói um aspecto da el~Ição majo­
ritária com o voto popular. Ela é 
justiJ.mente o c:::~ntário de u1::1a dispo-

~'Substitua s:: o s 4.9 como est.á 
pe1~ Emenda n.o ao segunda par-
t;:." . 

T-em a palavra 0 sr. Deputado Ha~ siç!l"o legal, e transfere o f!enefkio 
milton PraG'.J. da vitória não ao órgão prc_ciso que 

o SR. DEPUTADO H.A..'VIILTON poderia, num!"- ~egunda eleJçtto. c:Jm-· 
PRADO CFaJando iniclaJmente fora. do provar a malOna dos votos ... 
microfone) - ... me parece eminen~ O SR. DEPUTAD!) HA1.IIL!ON 
temente injusta,. sôb1·e ser. de certa PRADO -. Na e.leiçao pr:Jpor~IOnal 
forma, injurídico. Sempre a tra.di- há um apmo mawr do elen ... K·aao do 
cão, ne55e ter.terto, foi a, de que, des- Partído. 
de que s-e verifica empate de ca.ndi- O SR. DEPUTADO R~IMf!NDO 
datos no executivi> h; repetição da BRITO - (Rel4tcr) -- Nao h/\ ter-

• ! . 
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ceira. posição. Há. duas posü;:-.es, ape­
nas. 

Ag"Ora, v. Exa. vota com isenção. 
Aliás, seus argumentos sao ))onderá­
veis e respeitáveis. Estou cvmpreên­
dendo perff'itamente. 

O SR. PRESIDENTE {Senador 
Mc;w:z Villaça) - vou ~·Jlocar em 
votaçRo. 

c.::mo os pontos de visLa sãc divr'!·­
gent[s, vou pedir a.o secrJ~".iri') qtit 
fa.ça a chamada. 

Quem estiver de acôrdo rvm o pa­
recer do Relator, responder::· sim. 

O SR. WILSON GONf'.t~-LV.CS -
Ac-:mtece o seguinte: somam -se o.s 
votes da ARENA e do MDU F.ut2.-o, 
a rcda~ão seria: "quando ll~UVET em­
pate nas sublegendas de partidcs di­
ferentes, esta.1•á elei~-o ... -, 

O SR. DEPUTADO .R.~~JMUNDO 
:BRITO (Rel.ato1) - ConsUlto se es­
reda~ã~ que dei. aqui atende à wa 
suges~àc: 

lia.ção partidária, p2lo m ~nv.:; 6 mê­
ses antes das eleições, para os ca.n· 
didatas a postos eleti\'~s. 

§ lQ A inscriçá0 ... 
§ 29 Para as {; e>.oes m·1.: !cipais , .. 
- Subemenàa, U2 autvna do nobre 

Deputado Murik Bat<f.!ró: 
''Dê-se aos i:e.:.:> i e 2_ d'J art. 16, 

a seguinte reda~·:.c: 
Nas eleições federais 
Ainda do D2putado M'.:auo Bada­

ró: 
Parágrafo - Na falta de forma­

ção de outras instituições pJ.rtid.ã­
rias ... 

Pedido de de.staque do Sr S~1~ad01 
Wilscn Gonçalves que elt •.. ,;11:t do 
art. 16, § 3'?, do substituttvo a ex­
pressão: 

"... e para a:juéles cujP tle .. 
gíbilidade esteja condir:i"nc.::Ll etn 
virtude do ex<..:rcício d·~ lllll<.'au 

, pública ... " 
Destaque para a Emend? 11~ 82 de 

autoria do Sr. S::nador ti:u Palmel-
··3~ o empat-e ocorrP:· entre as 

somas de· votos de pa1 klos dife- · ra~ 
1· rentes .. , " ''Substitua-se c par:l'-;.1 afo úm­

co do art. 1'1 p:tra. 
O SR. SE>IADOR WJL,;oN GON­

ÇALVES - S'Jmados os vc>tas óns 
candié'a'tas, s?rà. considerado vcnczd< r 
o parti à o que tiver ... 

O SR. DEPUTADO RA:MUNDO 
BRITO (Relator) -Então nobre Se­
nader Wilson Gonçalves, p~'t,.:;oonho s 
seguin~e redação: 

'·Se o empate ocorri'!, entr~~ a 
soma. dos votos das ~Jble·~enda.> 
de partidos diferentes, ·~e!·:\ con­
siderado vencedor e do partido 
que elegeu maior núm~ro de re­
presentantes para o ano legisla­
Ü\'0 correspondente, e, r;.~rslstin­
do, o mais idoso. 

O SR. PRESIDENTE tSe1JadfJ1· 
Maneei Villaça) - Em votaç·~~o o pa­
recer do Relator com a l!tudific~ção 
úJt;mam:'nte feita por S.' ~xn. 

Cs oue estiverem de ar::ô-dv c-:m o 
Rdal-;i· responderão SIM; os que es­
t!ver~m contra, NAO. 

(Procede-se à votucin• 
O SR. DE-PUTADO Í-<AL\.!U:--TPO 

B-RITO - (Relatcr) - V..Jtl ler a 
descrição do art. 16 conf')T'l.e ~,;.J::~­
t~, do SubstitUtivo: (Lé). 

•·Art. 16. A fi.lia~á.J l)J.rthH\::b 
reg:ula-se. no que f')l"' anlicivei, 

;, pt>lJ parágrafo único Ov -O!'t. Sg 
do Código Eleitoral. CLci núrü<'IC 
4.737. de 15 de iulho 'i~ 19~5) ob­
s:~·iado 0 st:guinte: 

I - Nas ele.!çoes fent• c.j,.; e es­
ta ... uai'>, o candidato '1•:\o.~:rA :;er 
filiado ao partido na circunscr:­
ção em que c~nccrre1 pelo pra­
zo d:! 1 (um) ano an~rricr ao 
p't.:to; 
Il -- nas eleicõcs m P1i.::lu1.s 

p:.·:J pra?:> de 6 (~·e!sl r1 é~f.> iJ.'l:­
b:õm :.lll'"2r;cr ao p:eit l. 

* 1! F::na os c1ndH.d ·d q..:' já 
éx:!'.::';.?m qualquer rna~'ratJ c:?­
tiv0 < n que já tenha r ftJiarào 

''pari.;~,.:;.::a, o prazJ ':Jcl''~' 'H't..l~n­
ça de p3.rtido s::-rá d.~ ;: <d:::;;) 
anc::. 

§ 2° Nas Pleições m•m·, ru:s a 
ser::m realizados em Yll"\'embtc 
d2 1!?63, o pr:1zo e::ta'~·-icc:c>o nc 
inc;"o li será de 60 (~bs:·l\~.1) 
dia~. 

§ 3<? Para o<; can:l:ct·lt-:s c,>m 
idac:-~ 21 anc3 e para aquéles cuia 
elegibilidade esteja n.vJ;,cim.ada 
em virtude do 2:.-ercidl" r!·~ fun­
C'fh pUblica, cs )nazo<: t?-'tn.Y•l:­
c·d:s ncs inc:ws I e L: ;_("J.l"?.1 1€­
(:.:~;c~çs à metade. 

O S~. PRESIDENTJ<; f Se111't'lov 
1.?tâ:: ! \"iFaçc) - \ran I<:'I 12do·, t.5 
·dnta~.cn sôbré o assunL> ncrqu-; a 
êifcn~são pede ser feita Pn, c:.njun .. 
to: 

- "1~ Destaque: A emenat. 85, de 
autoria do Deputado Alv ~t.. Macbo, 
que manda reduzir o prazo Ü"' 12 pa-
ra 6 mêses", · 

- "2? A emenda n\1 94, d{. nobre 
Deputado Ernesto Valente. ctue dã a 
seguinte redação: E' obrigatória a fi-

Para as f'l.~H,. ... k-.5 m ll,:r:pr,Is a 
se realizarem no Clla l[l jc nov9m­
bro de 1960, p.::cterilo :::.11ldidatm:­
::;e os cidadão::; f.i.liadcs 11:: narbdc 
até a data ae imc:·1çáo na- Ju,ti­
ça Ejeitora.·'. 

Destaque do Sr. D:'putaU'> Hamil­
ton Prado: 

" as eleições à rt:·a!izal'-!;-:) 
em novembrc d() 1968 . 

Lidos os destaques, est>t o aE<sunto 
em discus.sáó. 

O SR. DEPUTADO R1.: Y SANTOS 
- Sr. Pres!denLe, pediria o. V. Ex­
celencia que sep::.ra~se vs d~J(P..q··l.:s, 
porque uns aumentam e l")litros re­
duzem. O d~ca4ue ct .... Sr. Denutado 
Hamilton Prado e ~~pen~.s quántQ a 
redação. Assim, o que deve sPr sub­
metido a discu.s.::-ão sao J,!:i desta::.~ues 
r,:us reduzem 0 u aúmenta n o prazo, 

0 SR. PRESIDENTE ·- ~Senador 
Manoel Villaca) - A dhvnssão rlas 
emem:as podfrâ ::a ... cita t:'n, conjun­
to, embora na v.:J!t..çao com~ .:,e reie-­
re a eleiçao municipal e ~';'-dera!, fa-
ça-se o a estaque. · 

Em discus.sao todvs os ,t,->: ... taques. 
0 SR. DEPID.ADO FLAVIO MAR­

CILIO - Sr. Pr2~:cien .. e pr !,'0 a pa­
lavra. 

O SR. PRES.10E:~ fE -- (3enado1 
Manoel Villaçc..) - Tem :1. J-tillavra o 
Sr. Deputado Flav~o Mai·:~~H ... 

O SR. DEPU-l:\DO FLAVIO M.AR~ 
CíLIO - Eu ql:eria ~lpre-;~1-.tar uma 
wgestáo, no s:!ntido. ae f..e con.5oli­
dal'em tôdas a& emcnc!as .• uma ori­
ent:J.çâo únicJ., Obse.::rudo~ os seguin­
tes itens~ 

Primeiro, a fiútç-ã.l parriH.~ária [;€­
ria exig1da c::nn o J>Uo ljç um ano 
para todos os cas:&. 

Segundo. r 2~a1'. 2- ;.,e a cfiação de 
nov{)s Partidcs. 

Criados os novos t?arlidos o pt:río­
dG seria de um ano. Um P.no para 
todos, e rcs:salH>.ao t.~.c t>Jntu. onJ.e 
não se aplica es:a r~ra gd .• il, · 

(Jn~ntei;a:t~el) 

0 -SR. PRESlDl<:NTE (S,;nad~r 
Mancel Villaça) - ::om s. palavra 
J Sr. SenaC.~1· W ,,< o:1 'J-tY.calves. 

O SR. SE~AJ.JO~ WILS(J}i GON­
ÇALVES - s.:·. !?: ":tdente ná um 
aspecto que me pà.-"Ece inj·.IH . 

Para aquél~s r::.k tb1 ewr:idc 
mandatos legis,ativv.-, se %~5e prazo 
de dois ancs pa~.l <:cr cand.iCnto par­
tidário. No en;anto, se o cidadão 
exerce um cargo admin"'i' .. ativo o 
pnzo é de 1 ano. 

O SR. DEFUBDO RUY SANTOS 
CSem m:crofcne). 

O SR. SENADOR WILSON GON­
ÇALVES - 0 "llDbrt. D~-c·!~Rdu nãG 
observou bem a fbid.Çá.D du meu apar­
te. Não é sôbrJ is:::c. N~r..-,a parte, 
estou de pleno aéórdo. () que não é 
razoável é que um m:nistr<. de esta­
do tenha prazo de 1 ano tJ}l s...::r mi­
nistro de estado e os depUtado.:; e se-

' 

nadares tenham que ter p:azo de· interferência., nem por ded•t:,ão, cons­
dois anos. Isso não é just•:>. O caSet titucional. 
é politico. Po1· que é que ele é dife- Veja V. Exa, êle vai ad•~:tnte e diz 
rente de nós'? que seria um a.b::mrdo o JQu.~:t da lei 

O SR. DEPUTADO FLAVIO MAR- ordinâria diminuir a extt::"'<>?oo tons­
CíLIO - Om ministro de l!"stado tem titucional da elegibilidade que é o 
esta implicação de l ano <:: qualquer que nós estamos fazendJ. Diz mais 
outro de dois anos. Então acontece que o registro e evidência rb direito 
o seguinte: um ministro r.e estado é formal. 
possível candidato a govPrnador de Então, por uma lei qu~ vies5e· re­
um determinado estado 0'1 à presi- gulamentar a Constituiçãc :osria l)Qs­
dência da república, ~le esyera o sível, mas nunca reforman1h a côns­
prazo e o partido escolhe seu candi- tituição ou estabelecendo nova.:, ine­
datc. Então, por que esta vantagem lebilídades que e o caso o.J estabele­
para êle? cendo novas inelegibiiidad.·~. oue e o 

Há uma diferença entre filiaçãu caso. Carlos Maximiliano também 
partidária e atividade par·:·ctaria. E em "Comentãri0S a Consti~uiçào de 
nada impede que um mim~u:c de es- 1946" estabelece os mesmnb prin~~­
tadu seja da ARENA. o Mimstro pios para as inelegibilidao""':, acham­
Tarso Dutra é ·vartit\ário üa Arena. se ccnde!.~sados nos artigos tal e tal; 
Ent&ndo que um Ministrv d·~; Estado não podem ser ampuados ~~ Jei or­
JU aquele que exerç;;t fun('~.~ públi- dinária, nem nas Const1f: ,içõe~ E<;­
ca de-via ter dois anos de ir~tene2;no taduais, - -Que1 dizer, m,o ~"ãD P<'::'­
iustamente pequEi esLá fazc,JdO aPli- mitidos nem as próprias Çu'tr-t·tm:;J~s 
caçá o de verbas, e t.em tod{).:_ os trun- Estaduais nem lei ordinar s. p:>is .se 
~os na mão para s 2r ca!lU!dati a trata de matéria de direit'J ";.,.c~pdo­
Plesidente da República o'. u Gover- naJ, regulada minucwsam~n~·. pelos 
nadar de Estada. E muitos há l~"'Stu;., Estatuto Supremo. 
cvndiçõe~. Nâo há por que usar-se, o.·a, o que est,amos .~~ze..,~l_-'~ aqu~oé 
nestes caso::., de dOIS pêsos ~ duaa me- estabelecendo, nada n.a .. s _ r. ... , .. a ~ .... -
dida'5. quami::> todos dewm ser igua.l ~Of:, _d_o que novas ..::~:mdif:;c>"'.::. ue _m~­
peiante a' Lei. ·~l~gibih_?ades C·On~rar.landl) (,., pm~CJ-

0 SR. DE.PUTADO R\tl\':"UNDO piOS dess~ ~b~e JU.;ls\a. ! •l ycor JS::.O 
BRITO (Relat.orJ _V. Extt 111 .; d?-ICJ.U.~ me a?Imet, D~pu.aodu""~H~m.Jund~ 
ve uma c-om ~!·sa muito <;e -,a a êsse Blltl>, a diZer que a et:Ln c. .'liel? d-
respeito. ncom·en·ente, _era mc:msütuc:-onal 

~ porque estava dilatando Dt"' ~· ·5 a1e•n 
O ~R. D.i:!,;P~AJ?O. ALvr:::s _D""E daque:es que a Constitui~·';· prc~·Ia. 

l\:~c:Epo - S~. P1 es1dent», na JU ... - Portar, to, estabelecendo noyas rem~ 
~Iflcaçao. da mmha emenda 85, a_cho diçõ2s de inelegibilidades ,_ por isso 
n~conve::J..en.te e sobretudo u~rúnstlt'..!- cheguei até a0 extremo de m..: anirr.!U' 
CJOllal mSdl_da. ~ a dar O prazo máxi.mo QU! ri Consti-

lnconver1!211t2, P9l'que uat. post::o tuiçfto permite para inele.s.!~Jilida;:ks 
enten~er çJ~o pudes.t.emos l,~:P.tar :i.JDr en1 outros casos . , . 
manen·as diversas quem qmsesse se . ... 
candidatar. Cada cidadã-o de acôr- O .~R. DEPUTADO RUY SANTOS 
do com a cat:-goria em q_u~ estivesse - B1~~e ext~ell!o tem outrG n.:..me que 
tf'l·ia uma maneira diferen":e Ue ::.ta ( depo s eu direi qnal e. 
tratado. AO presidente do "Durtido são I O SR. DEPUI'ADO AL\'1< .. "".; MA­
exigidos 3 mêses de filiaç-'1.,.. Para 1 CEDO. - Acre~ito que V .. 1-> ... a,. deve 
ser presidõ:nte da ARENA , t' do .MDB · te1· f~lto tudo Isso, c~mo ll.lEta que 
ou de qualquer partido que se O!'me, 1 e d~ renome, de nomeada urJ:tro de 
a Lei Eleitoral só exige três mêses de outras concepções. O qu(.. E:~~contrei 
filiação. roi ls.<;o para instruir a m1nlu argui-

Para ser vrreadGr do 'l18.L;; lonaín- ção de inconstitucionallc'bctc P~>J':l. 
quu município do f'aiS são exi"'i'dos essa inelegibilidade. 
dois anos. Para os membr.Js do ~Hrc- Quanto ao prazo, sou d~; qüe de­
tório são pedidos tres 1nflsr:s. Não fe~dem_ a filia~áo ~artiu,,r·a cow..> 
posso entender comu se· peca:: "Xi"'lr pnnc1p1o. Ache1 sOmente as-:.~ incon­
daquele que tem a respun.:-.nbilida~de veníente em_ estab~1ece1· !J{J3::>ihilidtL­
partidária - o presJden);! co diretó- des de rxceçoes para aqueles casos 
rio -,que Yai ter um ma-;.dato uu. que V. E~a. não .Hendeu r,. todo e 
t-Orgado pelos membros- tk diretório que se encontr~ no espírik di rtoinha 
exigir désse h-omem dois ano;; de fi_ emenda. Est~rm,. portant•J perfeita-­
liaçâo partidária, Não pos;<J rnt.cn- rne~te atendido. NJ méricrJ ~uu fn­
der como banü·. voro.t-rel a qualquer prazo V. Exce-

0 nobre Deputado Raimundo B ·i-~lência. de_ve estar Of~:St~nte _, c.obe_.1to 
t f · f S - , . 1 para de<;Idlr, como JUl'Jst.a {(~oc é 
~ 01 meu pro essor. Jixa .. e ju- o SR DEPUTADO Rli" S"Nios 

nsta. Eu na:> sou advogado do u · b. éd" ; ' li . 
interior. Evidentemente, 11ãé.> te.ndo ó - m pote m lCO da. '.,.U ~l"'<::eJa 
mérito de S. E:-.::a. • en ten'.'l . collcaC.o apr::sentar. algumas cons_rlp ·a :;o e.~ . . 
em Temístoclrs Cava.lcâr.ti. que a 81. PresJde~t~, aner.s da CrmstJ.tU-

d.d . . . . . . çao de 46 ex1st1a um reg'! <I{' avul~o 
m~ 1 a e mconst1t~cwna1 DI-z re- dt' candidatos o individu· 4, " ~ .~ _ 
misto~1~S Cavelca~tl,_ ?~ socus .~'C?- va dentro d~que!a elegibilw;de _.':it:i­
ment~1·,os a1s_omtümçao. ~.:.e so sao lzia apenas: sou candidat-o N::i.o 'prc­
exceç~es. ~Q-Llas e?l.abcleJL ... as pelalcisava.registro ne,m 1e qu" ~~:..Pr ou-
Constltmçao, e ma1s nenhuma. E tra cmsa Depois de 46 ~- ,. . 
tão-"ómente para a "de t p·"'" · -·J a. rna-~ - " . , t..m \.r e 1 ção dos partidos, com car:.\' .:<1 dç par-
para a _d.e parentesco I.e tempo, tidos nacionais e foram c1 d 
no exerc;c:? I ~o~ cat·gos ~útli.cos. ~ condições de eiegibilidade. 'Qaua~~ :~ 
só e exc,u.:;na.n_nte. For-am as um- condições? Ser candidato dü ,, ·t·do 
~~s qu~ a Comtituição ~~:~;itira., ~ e estar ré~istrado. Mas. :I'l 1~ÍP.~i1ei­
,_a~ ha .~e,!eml!o aa flhll ... fO pa1b- toral em v1gor, lei essa qu"' foi reou ... 
aa1m. Ha, tao-~omente, de pare~tes~ lamentada, e, através das i.:d.sões '=' go 
cc .com 9uem e:cerce carg0s elettYo~. Tribunal Eleitorat, 0 canCIH'tat :J c)Pve­
:~ts adta~t: mz que;_ pal'a ~Ul~1 er:-~ ra ser filiado ao partido na circuns-

. . os cargo~ de ex~eçao ~.m ~neJf'gl- crição em que concorrer ~ rJ~l t"'lll­
bihdacte, sena. pr~c:_so Pl"'J.~eltO l'e- po em que fôr fixado nos 'se,~s ;es-
formar a Comtltmçao. pectivos estatuto.s 

Nunca pode a Lei oró',~nárla. impor . . . · 
ao exercício da elegihilidal!e condição A let l?ermü~a até que o Estatu~o 
nova e::.~uivalente, na prátic·•· a exce- dos Partidos .flxasse .êss~ _Prazo .. Fl­
çáo nova, diminuindo a extensão c~m estab.elecido o prmciPIO d!l fllia~ 
const1tucional da elegibilida·i~ do c i- çao dentlo do pra~o. e:;tabelectdo pe-
dadão registrado. los Estatutos Part1danos. 

O Sr. Themistocles Ca"\oP.Jcnnti ê De maneira que não vejo abSoluta-
Ministro do Superior T!}\Jt,nal e vai mente onde se pode dizer que ·há 
inclusive, julgar a constittd:ionalida~ inconstitucionalidade, pelo contrário. 
de Olt não dos atos que prqt,icarmos Não pode haver inconstitucionali­
aqui. E' éle quem diz. mais adiante, àade de maneira nenhuma. 
que entre as inelegibilidade., não fi- Era isto que eu queria dizer, não 
gura a condição de registro por par- há inconst~onalidade nenhuma. 
tido, &sse l'egistro nã-:1 é. nem por (MUlto oem.) • 
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A ·seguir,. vou fixar~me em outro :N'a Cor.stitu.içãa de 1891, as dpas Eu o li,guei ao Códlgo EleJtDra.], ::li- o SR. DEPUTADO RA.IM"''N:PQ 
aspecto alegado por a!. hipót~s, pelo projeto do Oovêmo zendo que o artigo 88 do Código Elci- BRITO <Relator) - Estou de a.côrd.O:. · 

Indiscutivelmente, o dispooitivo é PJ;ovisório, foram previstos no tuct-o: toral aplica ao problema da filiação o SR. PRESIDENTE. (Sen.a:ãor Ma.• 
tltora.lizador. Quem desejar vir para. c&.sos d3 ineJ-~gibilidade e condiç5es tais e tais condições. consequente- noez Vtllaça) - Ponho em. votaçã.o •. 
" vida partidária, venha, mas e1eo- de ele~ibilidade. A Comissão doa 21., mente. sendo nossa interpretaçt:.o que, ós ~rs. :Pal'Iamentares que 9 aprovEtta 
lha a camisa, o campo em que quer entretanto, retir()u do texto precisa- primeiro já existindo uma l·ei especi- querram permaneee.r como se acha.")l;.: 
aeampar. mente os casos de inelegibilidade, e fica, &egundo, que a nossa vida po- Wausa> , 
. 6 SR. PRESIDENTE (Senaã<Jr deixou as condições. Conlra isso ba- litica tem que ser partidária, que a Está aprovado. 

Jt7anoez Vlllaça) - Tem a palavra o teu-se o constituinte Justiniano Cos- ncl)::.a vida politica só pode sei' den- Há wn destaque do Deputado Mu .. 
qr. Deputado Hamilton Prado. ta, que depois foi até Senador pelo tro dos quadros partidários, eu alte- l'ilo Badaró que prevê a llJpótese na 

o SR. :CEPUTADO HAMILTON Para, se não me enzano. Foi derro- rei o substitutivo tranquilamente, formação de outra agremiação par"~l .. 
]fRADO - Sr. Presidente, não con- tedo. :tle e seus companheiros fo- mal3Tado a.. emenda número 7ã do dâ.ria, reduzindo o.s. prazos a que se 
t2Sto a procedência. da argumenta- raro derrotados. nobre Deputado Alves A-Ic:cedo. refere êste artigo, ou seja, dentro da 
qão feita peios ilustres juristas invo- Na ConstHuiçilo de 91 ficaram ape- A Comjs.sâo está votando certo. 30 àías, após o registro da agremia­
llados pelo Sr. Deputado Alves Ma· nas as co~di-;ôC:S .~e el~ibilidade. C?~ NLUn slstema político. em que cs pa.~.·- ção na Justiça Eleitoral. 
c:::edo, mas sim, a adequação da hipõ- casos dó! U:.C1C.2;lbilidadc, a Cons.:itm- ticlos são colocados como condiçCo Passa-se à votação do Requerime:.:~. .... 
t'ese do § 19, aquela focalizada pelos ~-&o de 91, artigo 97, mandoll. foss:!m I íundtlnc.u.tal para o excrcíciG de fun- to de Destaque n.9 31, à Sub emenda 
ilustres juristas. • ralado em 1ei espe~.if!-1. ção lc~lslaava, em que a Constituição n.9 15, do Deput2.do Hamilton Praê..o. 

Na realidade, êsse parág-rafo diz ~a atual Const1tu1çao deu-se o CO?- chc;-a a um~ absurda disposição até O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
r.e::.peito aos candidatos que já exer~ tr.u:lo. De cru t2. .~.onna íora~n p!eV..>-- c.e carúter re:JU12.mentar, como que BRITO <Relator) - E' o art. 17 do 
ceram qualqu~ mandato eletivo, ou tcs casos diYers~s de ineleGibL.ida.de. pcra tlar ênia.se ~ e;.:isH.ilci~ dos per·- sub.:.titutivo: 
que jé. tenham filiação partidária. Ptl ... • lei complemenlar ioram a:!1·es01-l Lillcs, 11§0 podemos n~cuar ~2ra mna 'tOs livros de filiação partidár'~a 
Qra, se êss::-s can.dide.tos têm man-J dus oulras co;rdiçó('S de eleglUHitiada. i.ate.preicção de que essa lei n.ío com- abertos e rubric~dos pelos Tr!b-u.; 
c.a;o eletivo, cons~qüentemente tem A e:.;posiç.io par;:!cc-me p~rfei..~- '-- o:cm~nla os Gbpc~iti·1cs cons!..itucio- n~:~ Supertor :E:leitoral, Regiona-is 
filiac.,ão partidária. Por que se obrl- 1lcal. li n1.is. E' um fato tranNlllo. Eleitorais ()U Juizes Eleitorais, ll!lo 
trar aq::el~t cem ant~cedtncia, a ser l;'ort:.mto, os S1s. ii.Iem~ros da Cd- O tjft, DZPUT.A..DO ALVES :It,fA- eetão sujeitos a padronizaçáo e 
c;. o partido onde néo esté.o seus ti· m~~o veem qu:>~ na hls!ona de nos- CEDO - Sr. Pre::.id::!1L~. p~.!:\s e.xpll- serão encerrados em cartório, ate 
l,iados, Porque êhs c:mtínuam cl~gl- ;;~ Consdtuiço~-s .. têm variaUo <:!. •.:ri-lcaçõe.:> do noh•c D. .. put~do Raimundo a véspera. da. convenção para ts~ 
teis pelo p<:>rtido, em que atuelmente lêrics sô!J;;:_e a mclusi!.o ()U n&o m-~Zrito P pela aul::o rtue S. Ex~. nos colha do candidato." 
~e encontram? o que se quer tmpe- 1 cJu::.âo, no texto ma5,no, de conniçõe~ proporcionou e a tcdos os I\·.íembros do Propõe as fichas. 
~ir com êsse d.ispos_itivo é e::ata- J ~e eleg!bilillc.de e casos de inek;;ibi- comiss§o, estou satibfeito, emt-ora, nM 

0 
s". DE"nUTADO HAMILT~N 

~ente que dentro dêsse prazo, eles : lxdad~. I com en~·'~v. porque na minha opinião n =- v 
$e transfiram de um partido para i Q11e acont:-~~ no momento? Ac.on- 0 remCdio seria rc:::1mente - eslou nu PRADO - Nas eleições ao correnta 
tmtro. jt~cc o s.:zluute: que jâ. exisU..:. a l~i mérl~o. co~uo V. J<'xa. - a m~"lhor eno . 
. Em última -análise, o objeto de&a i Vl~ç_n!e _aplica com a a~uêncta do' 'ê'P..ulahl-t.r:..taçúo da vida partidária. BRITO (Relator) - Há Estados com 
(Uspc:;ição é e~:atament.e o de se fi- 1 Jud1cJá~1o c scd:llldo .aw d_e bPse à Ocho q:..~~ os Partü:los devem se orga- um regime excelente, louvãyel, n:.as 
jx.ar a filiaçãv pard:dária. Porque, 1 ~Xl)cdiçao, .à decretaç.lo de ~nstruçue.." nizP.T. o~ partido" elevem repre~ental' que não e.:;.tá organizado. 
tomo eu disse, com êssê dispo~iUvo: qu~ prcsn.lm:.n: •• que normahzar~m ,as a . média da opinião do povo brasi- P~AD~:_ ~~UT~~a:~Ti?~ 
~e se fixar a um partido, éle poderá J ctleiçoes ésucessc nd~ n;,51 t~ pa~. Na o -s- le!

0
ro. 

1 1
, d b 

11 
. d t 

1 
lator. Ainda temos dois anos para as 

ser eleito p~1o seu partido. 
1 

• ~~ que o '? 1go .1"' ell..?~.r e .e~ q~c . c_ e Lora o ras e.1ro eve er e· próximas eleições. 
De medo que as hipóteses foca:l- . J~ ~ previu como condiçao ~e. ~eL- g:lSleç;to adequada. No meu e~tender 0 SR. DEPUTADO RAIMUNDO 

ta das pelos .Pareceres invocados, di-~ cilbi.~da<.Ie. e,~~ c~o de eleglbilldade. ~&vena~os sair para out~~ artigo, es- BRITO <Relator I - Mas não sa-ia 
~em respeito a outros aspectos que a f

1
l1Iaçao P<ll.ll~~~a • ta .q~tao de um ~m dol.:. anos par:l dificuldades. Há Estados. como e-..n 

,não prOpriament-e o dêsse disposi~ Nestas condiçoes, o pr<?blema! t. meu m2.IS e a mesma. cou;a. Sã.o Paulo, onde não existe o siste-
tivo 

1
ver, se resume no segumte; e posst- o SR. PRE'SIDEN'I'E (Senaà/Jr tna de fíchas. 

· ..... vel, através de lei ordinária se esta- lllauOt:l Villaça) - Desejo comunicar HAMILTON 
. O SR. PRE~IDE.i.~~ (Senador bí!lecer caso, condição de elegibil:!.dade aos Senhores Membros da Comissão, 0 SR. DEPUTADO 
~~'1 a!~oez VJUaç~) --:- N~o havendo E face à essa exigência da lei com· que durante os debates, chegou à mesa PRADO - A meu ver, na realidade, 
mms quem q.Uetra dlscut.:lr 0 assunto, plcmentar? O problema é este. uma subemenda nue tem a seguinte os livros são um process(\ de exce-
concecio a palavra ao nobre R-elato 'J cões dês te ano, po.rqu~ vamos assim 

r. Prel~rninarmente, está-se a ver que redação: destruir um sistema estabelecido pela 
O SR. RELATOR I;>EPUTADO ao texto Magno nâo repugna que o (Procede à IeUuro da subemenda) lei orgânica·. 

;RA~MUNDO BRITO- O 9:rt. 17 do assunto seja tratado em lei ordinâria., O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
proJe_to .gove;name~tal, ~~JO ~ 16 do apenas condiciona a exigência da for- (Filiação Partidária) o SR. DEPUTADO RAIMUNDo 
$ubst~tuttvo,_e relativo à fthaçao p~r- ma de lei especial, de processo leg\S- "~ 1" Nas eleições municipais a BRITO (Relator) _ No Brasil nun-
1:i~ána e fo o que recebeu o maiOr lativo. E' apenas isto. serem realizadas em novembro de ca houve. 
numero de emendas, recebeu treze Agora, a pergunta. foi a seguinte~ Ja 1968 ... a 15 de novembro de 1969". 0 SR. DEPUTADO HAMILTON 
;emendas. Cumpre observar, porém, eXistindo lei em plena vigência desta "§ 29 Para os candidatos com ida- PRADO _ vamos iniciar com uma 
que dessas treze e,m.endas, doze lo· Constituição, já existindo lei ante- de .. · precipitação que poslt-ivamente nos 
t~ !'-pe-nas reefrentes a prazos de rtor à esta exigência, estabelecendo ... reduzidos pela metade". podf'!á levar a êno. Quando foi insâ 
dllaçao, e uma, do nobre Deputado uma condição que não se está obser- 1 tituí~ o sistema de fichário. foi. ~m 
tAJ.ves de Maced~ - e Só essa ~men~a vando, pergunto: qual interpretação ( ninteligível) função de wna sél'ie de fatôres 'In-
~.que é de n. 35- inv.esb~ prc:>~ que nós devemos dar: E~ conslderar ''6''SR'.''DEPüTADO .• iiA.MiiTON dispensãveis. 
,pnamente _eont~ a c~nstituctol!-all- nUla tõda esta lei? E' considerar como o SR. DEPUTADO RAIM'~""' dade do disposltlVO abas por smal PRADO- Sr. Presidente, tenho a im- VJ.~.JJ'IJ 
'd . 1· ct'·tó . • · inoperante como inexistente todo o preo80- 0 de que a proposiça·o na-o aten BRITO <Relator) - Atrave·s das fi. e maneira. con ra 1 rm porque ao • "' -· . · • . . • J.U1gamento do Tribunal Eleitoral? d ·d d chas 0 Tri"buna1 Elei·toral terá o con... 
lpasso que considerava. constltuciOnsl e à necesSI a e, porque o prazo por . . . ~ ' Qual o critério que deve presidir a 1 tro"1e e1e1"torado filiado ao partido. defendta a mo1Ifmaçao do prazo. E . t _ d 1 . d . te . e a previsto estaria terminado :pràti · 
,eu chamo a atenção dos Deputados .mtepre o.ça? ~ _ et e ~ar~ r pu- camente agora, em iuntJ.o, quando O SR. DEPUTADO HAMIL'DON 
'Ruy Santos e Flávio Marcílio para blico, da diSP?s~çao co~tit.uc1on~l .da ainda os Partidos não têm sequer PRADO - Mas quando fôr, deverá 
êste assnnto. o que acontece preli· lei, ~a ~ispos;çao do dU'eito publlw organizada a filiação partidária. ter. necessàriamente, o fundo pru.·ti· 
rninarmente é o seguinte: a emenda constituCiona!. . . . Não nos esqueçamos de que a filia- cular que tem que s~ regulamenta::l.?· 
co!lfunde casos de inelegibilidade com V. Exa. CI~.u c:arlos Iv"'.t.aXIDl~l~ano, ·ção partidária feita no último t~Ieito, Mas iAo não é problema de economia 
condição de elegibilidade, que são rnas é o própno c.arlo:J Max~mlllallo, em llvro próprio, a esta hora inexis-· int-erna: é problema de organização 
institutos diferentes, são situações que na sua ~on?-ecid~ e ~lásslCa o~rn te, porque em vádos Estados, o Tri- da Justiça Eleitoral no pais. Porque 
divexsas, são hipóteses diversas e que, de . hermeneutica J~i~lca. explica bunal Regionnl Eleitoral, como acon .. senão poderá ser construidas as mes­
aomo tal, foram tratadas na Consti- mUlto bem ql!e. o criterto pr~ordlat teceu em São Paulo, jil recolheu ess..?s mas falcatruas os m~mos expedien­
tuição. Aliás, em nossas Constitui~ que deve pres1d1r a ~terpretaçao,. e~ livros, para considerá-los ineXi.sten- t~s a.t:avés de' altetaç&es d~ livros de 
ções _ desde a de 1891, a primeira se trata~do de disposit.~o. de cara te) tes reo'istros nos liVros. de última hóra. 
Oonstituição republicana. Caso de c~:.nsti~ucto~al, é o cnteno cronolO. c) SR DEPUTADO RUY SANTOS Q SR., DEPUTADO RUY SAN'I'OS . 

.inelegibilidade é uma coisa, e "con- g:tco, ~ o flm que teve a Lei. . (s~m microfone) - Para registro de ([naudwelJ · _ 
dição de elegibilidade é outra, düe· Então,_ ~amos desprezar . ~ criter1o candidato passou para 60 erri 1968. O SR. DEPUTADO. H~~.M:IL'J."..ON 
rente. O caso de inelegibilidade cor~ cr<?nológico, o Partido. Polltico~ ~um O SR. HAMILTON PRADO ~ Um PRADO - O que deseJo e que este 
responde à carência, à falta, à au- pats em que a própria Constltmçã.o novo parágrafo. mas mantendo a re- dispositivo seja restrito para 196.8. 

• sência de capacidade eleitoral. Con- estabele~e c?mo base, com cer~~· co- daeão dêsse paráqrafo segundo, nas o SR. I:!EPUTADO Rl}Y SA~T?S 
dição de elegibilidade é exigência mo. motiVaç~o- de sua vida po1ltlca, o eleições a serem realizadas em n.:wem- - Mas cre10 que a. ~irecao. partldfl.na 
prevista na lei, para que se possa regune partidario? bro de 1968, o prazo estabelecido será poderá mandar ou nao, a ficha de re-
exercitar aquela capacidade passiva Como podereJl!OS co~parecer_.I?eran. de 60 dia c;. g:istro para o .Cartório. 
de ser eleito. E, como condição que te a::: _ur:tas se _na-o es~n:ermos _tümdos? Então, e emenda s~ria a s,eguinte o SR. DEPUTADO HAMIL'!O"N 
é, pOde ser suprida. A: ftha.çao. hoJe~ está Impl5clta como no artigo 19: "Para efeito dF> exe. PRADO _ A ficha relacionada deve 

Portanto, há. diferença. As situa- dtz LUIZ Gn.llott1, multo be~, no jul- cuç~.J do tempo neste artigo o yprazolser enviada à Justíça. Eleitor~I. ao 
ções são outras. gamento ~o _caso de comu.1~ta cassa. para registro dos c~mdidatas a que Diretório do Partido que r~lac10na as 

Henry, no seu "Diccionaire de po- do, ~ f~llaçao está. ompUCita na. vi- se ref-ere o artiç;o 99 do Código Elei- fichas e as envia, de acôrdo com a 
. litique Française", denomina: elege- part~dána, por9-ue a VIda _pa;rtidárla tora! , terminará no corrente ano im. Lei que organiza a Justiça Eleita~:al. 

bilid.ade é aptidão de sex· eleito; ine- preside o~ destmos da Repub1Ic':l.. . prorro~·ãvelmente, às 18 horas: de 15 E a Justiça Eleitoral, quando re:e'Je 
le!!ívei é a pessoa que não tem o O Brasil vive do regime parhdano de outubro. Porque, nestac; condições, as fichas verifica-as controla-as. .A. 
direito de solicitar uma função elo- nossa interpretaçáo tem que ser crO- o pra.lo de 60 dias começcaré. a ser con- meu ver, isso é da. maio.r importãn-
tiva. nolOglca. e du acõrdo com o sistema da tado de 15 de outubro. em. 

11": necessário ainda, que em bre· Constitulçâo. o SR. DEPDT..ADO RUY SANTOS lvlinha pr~cupação é apenas esta: 
vca palavras, Porque o moment.o não Fora dos partidos não há vida po- - Fica beJP no 19, que trata do ca-~para as eleições munícinais de 15 cfe 

· oomporta maior desenvolvimento, litica no Brasil. Consequcntemente, lendário. novembro de 1968 deverão ser usadoo 
Uma. ref-erência ligeira embora, ao nossa interpretação está certc. Por o SR. DEPUTADO H."JJ.nL PRA-;os livros. de filiacão part?rlária., ctc., 
bistórico dêsse 'àispositivo const.itu- isso mesmo, na redação· do substittl- DO- Nã0 pode ficar êc;c;e d;<:nc,.iti\·o;etc., etc., .conto está no dispositivo. 
cl.onal._ Uva, não deixei o dispositivo sOlto. ,no artig..:- 19 qu€ trata do calen~ário. ISõmente isto. 
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: o SR. DEPUTADO RAIMUNDO Juslif[c:ttiva partidária completamente fora dessa tos. ~eJa feita. dentro do P!Ocesso qu• 
~RITO (Relator) - Sr. Presi~ente, A proibição de col:::,açõ~s partidárias iuta. munidpal r':!ferida. pelo no' .::e ~ P?-i~ m•;mda fazer para c5tes CU.S'l~-
cstamn~ e:n .fa~e de uma questao de pela ccnstitU.:.ção (ari. gg, it::~n VIIIJ Dz.putactu~; Edilson Tá;'Ç'cra. itra~és do tribunal. Os prejudica• r 
t~to, nao P,roprm~en_!e _de uma ques- e a filiação partidJr;a. exl;;i.Ja p;:lo Entendo, p0rtanto, 61'. Presiden~e. dos rccorr~riam, mostrando que houva 
tao de Just .. ça .. E. quvsta:a. a~jetiva, de art. 17 do Proje~o. tlu.in~m uz uHnei- que o dh.)c..:hivo é constitucional, o um acôrdo, uma aliança ou uma 
'lltocess.o ~e reglS(,t.o. de flhaçao, ra clara cada :?artiti:> como agr~-nia- dispositivo é necessário e o disposhivo coligação. 

Na. ~alua, n? Rio Gra~de_ do Norte, c;ão política de vida prôpr:.a e esta- é ético, é moral, porque ll<..to pode:ra O SR. DEPUTADO EDILSON T.-4.. .. 
e:n Mmas Gelais, !lO C? .. a:a. em ou- bel';!cein obrigações p .. : a 03 registros haver voto parti4B.rio qmt11cto se ad- VORA - Não entendo uma coisa:: 
tios ~E,stados que _nao dtspoem d~que- dos canctdatos. 0 art. 18 <..'o Projeto, mitem os etLendimentos de correme.; o que é coligação de candidatos. En., 
le bP~nto orgamzado dos paulistas, ~~ apro-vado, ensejari'J. op.cr\.uniüad-es divergeutC1), de correntes que apenas tenC.,) coligação de partidos. 
nos EstaC.os pobres, nos Est~çi~s .. sub- para provocações descabidas mot~vadas por um iliLerêsse eleltonu esquecern o SR. DEPUTADO ALVE..-5 MA• 
rl:esenvolvidos, adotamos o c11te11o de par paixões e por interêsses _poJlticos. princípios, esquecem ideologias. CEDO - Coligações ou alianças. 
;livro . ."E tem ~ad~ r~esultados... Nã-o havendo defL."l.i,.ção e:m.:a para 0 Esse o meu ponto de vista respei- o SR. DEPUTADO RAIMUNDO 

. ~go:a. r:strmgtr esse reg~m~ exclu~ que seja "entendim~to de fato ou de tando, evidentemente, qualquer ponto BRITO (Retator) - Estou vendo, 
tnvam ... nte a ~8. p:açp votos, P?tque to- clireito", qualquer candidato hcnrado de vlsta em contrârio. E' uma parti- Sl'. Presidente, que a sábia orienta.• 
do Estado t~m hvto de regJstro, que t . . -~ · . t"" re• ã duvido citw.ção pessoal que náo significa, em ção que v. EXa. deu para a vota• 
é oroelhor sistema· mas restrin·rLr e. es ana SUJeh<! a m :tP ·~ç 0 t 1 - absoluto, qualquer desrespeito àquc- c;ão, <,.ual seja a de se decidir pri• 
68 no mometno ' 

0 
sas d-e sua açao poli ·~Ca. orou ro a- les que em contrario pcr'...sem, é ape- meiro se se suprimiria ou não o 

Propunha a seguinte modi!icacã.o~ do, 0 J?iretório ~acwna.l do P~tl'ti~, nas a manHestaçâo do que me afir- art. 13, não está sendo a rigoT tum• 
enqua.nto o Tribunal Superior Efêito~ set!l ac_t'-&50: aos di~eren~s r~cn~ os,., 0 ma. a consciência. prida, De maneira que eu requere .. 
ral não esta.beiecer tmra o registro Pals. ficaria eJ?l sJtu.açal! d!f.ícJl, kz;t- o SR. DEPUTADO ALVES MACE- t 
dos candidatos de todos os Esta.cí'os um do de dar guarida a de~1u?;Clas Ol:l der· DO - No meu modo de ver trmta ra- ~~ao, a s~ffi ~~·i~~e ~~;~f~~r!~e:~ ~; 
regime de fichas eleitorais, po-derão xar de t.on;á-Ias em fOJ.b.de_raç~o. -0 .zfi.o tem a tese do Dcpuludo Adilson se suprime ou não o art. 18, para 
prevalecer os livros de filiacão parti- Sr • P:_estd{;:nt-e. t.en lO a tm?J.:JÇssa ,.,..a,•aJ'es, qtJn.nto tem ·a ,a· o o Deputado d 1 tl t d · clá.r'a - de que este artigo é completamente .1. ~- " epo s par rmos para ou ras eCl .. 

' 0
1 ÊiR. SENADOR WILSON GON- desnecessário, ~e.I1~n em vist.a. o que Amaral Souza. sões, 

· d' - c t1t ao n-este Item e a Evidentemente que o próprio prin- o SR. PRESIDENTE (Senadcw 
Ç.ALVES - Não serão obrigados ao 1~P?-t" !t ~ns_l. UJ_ç Hdf. .· cipio constitucion~I. ao estabelecer a Manoel vutaça) - Em votação se rerristro mas daqui por diante esta- extgencta. d~ fltaçao par~ alia._ . _ 

~: •1 _ . Mas desde que a lei e:~nge a lllmça.J proibição de coligações panictarias permanece o art. 18 com redação 
tauo. va~endo. Nao podemos anular 0 ·t'd'r·· d tini"1ct a obrigação da - e a Lei tem sObre isto dispositivo diferente, sem prejuízo de outra$ passado. 12a.r I_ a la .c . 1 C? . • • I 

0 SR DEPUTADO RAIMUNDO flhaçao partldana, e pn_:nbida a cou- expresso que depois foí a~ mitido pela emendas. (.l'em znicio ,a votaçao.) 

ll 
· "ação 'l'enho a imp~essao de que s·~- própria C-onstituição - diz que, na o SR. PRESIDENTE (Senador 

RITO (R.eLa.ton -Já se estava p1·e- o. : . . - ~ ~ .•.. r· "; eleição pr-onorcional, não são admi~ 
\'€ndo és~e aspecto que, agora, parec-e r1a .d1sp~nsmel es.:e ntLigo. Nao ha .- Manoel Villaça} -Vou reler a Sub­
trans:úc~6'o na subemcnda do senador duv1da ae q.ue o ar .. Relator mclhu- tidas as alianças de partidos. Logo, emenda do Sena.dor Milton Menezes. 
Milt.cn Menezes. rou em mmto o proJeto, porque este já. condenou a alir.nça de partidos. e tambérr, à Subemenda que comple• 

A meu ver. 0 dispositivo. além dns f~~uyu. em_ entend1.1!1ento de fato e d'.! El aiz Edil&cn Ta.var ... s que já. pela tou o ~entido dessa subemenda do 
.-:onsequénc:as previstas, vai-se prestar ~lfe!t?· 1Y1r.:mo n~~w~1 com a melhor_a, lil~a.çãu L{!aram os candidatos proi· S:?nador Milt<ln Menezes. 
a ua:4 f(•nte inesgot:inl de víc:as. e pengoso. Um canmdato a _depll:tado bidos dessas "alianças, des.sas coliga~ "Art. 18- Não será permitido" ••• 

O SR. PRESIDENTE (Senador Ma- federal, por cxemp:o, vai aq _mtenor c- Jções. Ko m:;u medo d~ ver, u qut, Subemenda: 
nocl Vi:laça) - vou colocar em vo- e convJCado pr.ar uma S.J~cmdade com 1á é um c~rto exc~sso no arr. lfl 
ta.cf,o. 0 prefeito de outro p'31\..ldo. r:~' est.ü quand-o diz que será nulo qualquer Art. 18- Será nulo qualquer acõr-

0 SR. DEPUTADO Rlli:.\IUNDO na<.ura:ln·~nte conv~n:ando e vem as acôrdo. Acreaito qJ.e numa retlnção do definitivamente comprovado entre 
BHITO rn.elator) _ Sr. P<·c.sidentc, iotog-rafias, e vem un~a_ dccla~aç.::-o para. a~encier melnor aos interõ_.;s.:.i!' candidatos do Partido diferente para 
nobre~ J\'lernb:ros da Comissão parec::: c:azcndo que houve enLcncllm~ma poll- em ch:q..:..:>, pode~-s.:-ia diz~r: •·s.:mi fins eleitorais''. 
qu~ c,1e')"u~i a uma. ccnclu~ão: "A ~ica, e vem, tntim, a dücana polltkn nula qualquer nlinnça ou co!igaçâo Diz~ ainda o seu parágrafo 2'1 o 
multipEcidrde do processo de re::;istto que só u·az a~orrccimentos. Além uo entre candidatos", porque at já ex~ seguinte: (Lé) 
e f'hl''â{· partidárja previtsa n:o-st~ mais é ua:..u 0-e:mons .. raç-ao de radica- tinguiria o candida~o c~mo pessoa do § 29 .•. fic:?.'..'á .sujt.ito a pena de 
art:s;o será regulada. me~'iante instru- lismo. svu c:nt"ra a un:ã~ g~ral, a Partido. Evidentem:nte não hJ. r:;.. cancelamento de :).:u candidato" ... 
ções do S'J);l~rior Tribunal Eleitoral, união po!itica p~1 c~.uc significa. 0 nm zã~ para se estcnG-er ao diretório ·Há mais um parágrafo, o § 19, de 
respeitadas as datas Gi! filiação já. re- da oposição . .8 a oposição em um pa.s le[.ional ex OJJ~c~~ a m:;sma p:ovi~ al!toria do Deputado Flávio Marcilio 
gistrada." 1 como 0 nosso, de extcnsao territorial dt.nc:"t. Isto pcd~1:a tumultuar o qur. reza o seguinte: (Lê) 

0 SR. DEPUTADO HA~ULTON muito grande, é necessária pOl"que é processo eleitoral nos Estados e ncs " ... êrro grosseiro: ... fica sujeito à 
P"RAOO- A multiplicidade! Pcdem0"5 ela que fiscaliza 0 :;ovérno. Municípios. . pena de detenção e multa de dez nul 
faz.: I', r.qs próximas ·eleições, mas não sou contra os exccs!.;os e contra ra- Pm iSSo, ch::go à conclusão d-e que cmzeiros" ..• 
em definitivo, para nfw destruir uma ct1~alismos sem necessidade. Mesmo IJOder~amos suprimir 0 pará3rafo. ou Vo'J. põr em dtscu~são esta maté;L.'l.; 
lnst:~uiçã~ de aprimoram~nto necessã..., porque há o dispositivo dizendo que e dar-l~'le outta z·edaçâo, para atend-er O SR. SENADOR WILSON GON ... 
r·o a · t'"ma le"tor 1 P r · vo 'b'd 1 t ct· to · aos Jnt-erêsses em choque. O fato é CALVES - Sr. Presidente, não h:\. 1 :") s1s ~~ e 1 a . o Isso, ~ prol 1 o qua quer cn en 1mcn pon que a redação do proJ"eto era uma. . •J 
t..., "::-":1tra. tlco. Se a pe~soa 111'1.0 pode sair do · dúvida alguma de que a redação dada 

1 ::"IR, SENADOR WILSON GON. partido qual o t.ipa de entendimCnto 0 Relator a melhorou muito e nós no- substitutivo já melhorou considerâ• 
(":: ,'.~Es - Minha dúvida SenadOP que pode ha\'er? aqui poderemos mzllwrá-Ia ma i 5 velmente o texto constant edo projeto 
~-;.- ::n Gcnçalyes,_ ''a rn~l~ip~icidad~ Já existe um impedimento de depu- ainda, E a minha impressão é de primitivo. 
aa t· ,·acesso d'l regiStro e ftllaçao par- tados cstaduai.'i5 e federais. Quer dl.- que a l'edaçâo do Relator democra~ A razão da emenda que apresente!. 
ti~ár:a prev~ta nf:'ste art:go será re. zer, já existe filiaçã0 partidária, dis- tizou muito mais 0 instituto da'sub~ no sentido de suprimir, era exata­
gp:ud_a. mediante ~ in~>.truqo_es _do :S-:r;F. positivo constitucional. Tenho partt 1~1~~: se pud-essemos retirar êsse mente prevendo êsse aspecto, que p.go ... 
t~P..e1~ad~s as da~as ae flllaça0 ja te- mim que P..sse di'5po;itivo é exagerada § 1'?, que dá ao Diretól'io Nacional ra parece translúcido na subemend& 
gtsL.a-oa. c yai ser um extravru;;amenta po.rtt- podêres que não dá nem sequer ao do nobre Senador Milton Menezes .. 
OS~. PRESIDENTE (Senador "Po~a- dário. Tenho a impressão que a su- Tribunal, seria interessante, porque E' que o dispositivo, além de se este11-

n9el V1laça) - Parece que a com1s- pressão dêsss artigo não modificaria ficaria tãc sàmente regulamentar.;l!o, (der - a meu. ver - a c_ol}-s_?quência 
sao c:he3ou a um acórdo. nada e traria. tranquilidade a mJ: além da coligação dos partidos, a n.lém. das previstas ~a pr01b1çao cons-

Aprovado, c~m a, decla.t·ação de YO• deputados que já temos tantos aborre- coligaç.ão dos partidári-ol:;. titucwn.al, vai-se pr·tttar a. u~~ fonte 
to contrárío d0 nobre Deputado Ha. cimentos. o interior é cheio disso. A.'> Eu aceitaria, porque 0 principio lnesgotavel de demandas ~undicas, a 
mHton Prado. paixões partidárias no interior são é moral e é ético. se não temos ponto. de, antes de ser aplicada, já se 

Passa-se ·agora ao d~c;ta.que apre_ m3iS tremendas. Será uma arma de condições morais de defender a fi- está prevendo que yal r~almente ser-
Gen;ací'o ao Art. 18. dois gume[; que não pretendemos. Nâo liação partidária. e permitir que os vir de pretexto a ahcantmas e~ frau ... 

O Sr. Rela.t.or vai l-er o texto do sei por que êsse dispositivo. partidários façam. coligações, esta:.ia- des aos que se ~entirem pr~judtc~os. 
nrt!.'5o d0 Substitutivo: De m.odo que acho, inclusive que mos tendo duas faces~ estaríamos O maior defeito do diSpositivo é 

o SR DEPUTADO RAIMUNDO estamos vivendo numa fase em que encarando 0 mesmo problema com exatame~te este. . 
BRITO '<Relator). os partidos são heteror:êncos, onde dois pesos e duas medidas. Entâo, Se .se hmitasse a repr?~UZil' o texto 

"E' nulo qualquer acôl'do toram esgot?-das to~as 3.'3 1uta.s. . se e:\igím.os filiação partidáriâ - que constttuclona1, nada mms certos. MM 
.••..•................... · ..... :::.... Tenho a tm};lressao de que um diS- eu também fui contra- mas desde nã.o. Vai ser uma fonte inesgotável de 

. . . para fins eleitorias.'-
0 sR: PRESIDENTE (Senador Ma­

noel Villaça) -:- Há destaque que pas­
sarei a l~r. de autoria do Sr. Senador 
Wilson Gonçalves . ' 

1
' Suprima-s-e do Art. 18 e ~u pa­

rã:;n:.:o único ... 
Há subemenda do Sr. Senador Mil­

ton Jy1e:1::>zes, que dã a seguinte :.eda­
<;5.o '3o Al:t. 18: 

<Lé) ''Não sendo, p:>is, 

positivo mais ameno, ou entã.o a su- que foi constituída, me~mo que a fraudes, de alicantinas, de ações ;u ... 
pressão dêsse dio;;posí~ivo. -é o ideal. própria Constituição proiba coliga. .. citas, exatamente J?Or_ parte daqueles 

O SR. PRESIDENTE <l'r!anoel ções e também alianças partidárias, que se sintam 'Pre~ud1cados na com.., 
Villaqa) - Faço um apêlo aos meus que se estenda aos candidatos, aos petição e1eit.oral. :ststes, os prejudica.• 
companheiros para 1ue sejam breves partid<\fios. dos, irão valer-se rJ.esse procedimentl.) 
nas suas col11)ideracões. Até ai muito bem. Agora., isso para ver se conseguem o cancelamen-

0 SR. DEPUTADO AMARAL D"E tem que ficar a cargo dos tribunais. to de determinadas legendas. 
SOUZA- A Constituiçâo fixa expres- Quem quis-er, que bata às portas dos No caso está comprovado q1.1e o 
samfnte o problema da coligação par- tribunais, e não seja assim qualquer dispositivo se presta a esse desdobra­
t.idál·ia. Não imoede, portanto, que a acôrdo, para p Tribunal julgar qual.. menta, que não está, naturalmente, na. 
'ei ordin:íria preceitue. Se o argumcn- quer acôrdo. intençã" dos legisladores. E' por isso 
to do nobre Senador \ViLson Gonçalves ll:sse que é o problema. Estamos que vem a emenda do nobre Senador 
fôsse verdadeiro, entãiJ nós dispensa- dando, assim, uma r-edação de quem Milton Menezes, mostrando que o dts­

. · · · · · · · · · · · · · ' · · · · · · · · · · • · · · · · • riamos a maior parte das leis ardi·- quer fazer um pro-cesso de elimina~ positivo é tão perigoso na sua a pU-
• ~ · pnra. fins eleitorais" niirias, uma Vfz qpe a Constituic.ão ção ou de amedrontamento que não cação, pois que já nasceu com a co'"' 

§ 
1·

9 
• • • • • • • • • • • • • • • ·' • • • • • • • • • • iixa. apenas as normas gerais, os prin- pode se coadunar com o esp!rito mina.ção gravíssima, para evlta.r a 

§ 
2

·çt • • • • • • • • ·' • • • • • • • • • • • • • • • • cínios. que o Relator está imprimindo a fraude. 
· · · imposta pela jusliça eleitoral". ·voh a f<J.VOl' do a.rtlgo 18. -por ques seu projeto - no meu modo de en· Vejam V. Exas. como val ser. 

O SR. DEPUTADO EDILSO~ TA· tão de coerência, a própria Consli~ tender um projeto até excepcional. o Diretório Nacional a receber pe­
VORA - Sr. Presidente, na justifica- tuição F0àcn~l con.~2.7r'a o princ"pio Hi uma unidade. Então, vam~s didos dessa natureza de todo o Bra .... 

· tha ó.':t m·nha emenda eu dizia.: ·1a co!ig1~ão pp~·t:détlf'. Não se jus~ atender a essa unidade, dentro da s!l, inclusive não vai ter tr:mpo para. 
1 ''Su"!Jrima-~e o art. 18 d~ Pro- tifirt!.JU os t""mores, porqu~nto o Oi-llei, para proibir a.s coligações e as decidir isso antes de as eleições ocor-

jct.o c seu parágrafo Úllico". rctório Nacional é o órgão de cúpula aliança~ dos partidos e do candida~ rerem. --.: 

' 



9 Julho de 1968 
~---~- ----~-.=;?-

Ev~dentemente, a frnud::) é u..-n fa~o. P1ú;.;:n~:): o UI.ett."io p;cm.:.verá o I mt>nizar ·com :çrtinci;.Ji~ c~ns~it~c. io-19-ue_ teria; vinte _e cinco.!. mais !fês 
e, pat·a &r um fato, p~·eci.:.a uc: t!.tt~ canc::::a+-.'icn~o C.J !L.1-"t1o d3 ca:nai1l.- nal eles p.Ya:-::s, Isto c, aa m:.:l C_JlUCI .. I~c-al ~_vmb ~ m~o. Entao com esse 
pro-:.-,, que nJ.o es~.:., n~tlli·aL:;;;n~"' t:> • .t.\_J .:..:r.a m.-.r.v~ q.l~ 0 lJ~ret:>.:io 1 d~c·a -"~ manc!'ltcs. H.~ :r.:::.rz~Ia!O c..!S:-..:l.sltlVO tera ~~nqü~n.ta. :Então o 
em d.ccwnen~_,o, p~~.Ga de ia;..:::.-.;~o;.J3.,_ r:.::n::--;:::.:::3 as p:o·.' 1 ~1c·J.s ::ablV~is'!\ d~z re'i;J2,b a ~~.-:~ _cs.;;r:r;to .. ,_. 1 :::t~1~'1~nto. _P:)lo diSposrt~-~o,_ para a. 
~ ... ""-·~aço·os. N·o havf'r" ,.:;mp>, ,1J. .._. p--.. :1· ·• ,,.,., Í'' ~m cnl«ict~·a- o S~~. P~-=t ..... :;lC ., .... J (.':l_ ••. J<.:.cr. nr-1\~a. é c.e Vinte e do~ "'i~~cs, eu--
,_._._._............ - --- ._., .c.u - t~-"" '-'-v ··- • ~ M ' v l'a•a C , -··- "- · ·t \ ..... -n•.-.. 1 ara o •maz"n"" fo1· d' u1n D. - · · ,.,,~ ·onPl « d • e e q,;__., , •tra ", -~., re·.,_ "nc.:. ! t • ) - .; r . ..:.~ -t..;.l. -• d· c,._.......... . _,_ . .., ..... ... • 
quer, para o rre~o:t1o ._..,_cl - ... ~ .?~ .s~a., . .,. ~1 "·~:-:_:~. ~~.:;~..,·-·,.--:;-·C~ nc:.<m·o c:.úl a z. 1 b:."'l::.n~::. q.:.-:1 ... 

1 

c~er d..ze:·, a fôrça. pr~p~ndcr~ie 
prc.nttnc~ar a rc.sp-:;l~o. P3tc_iU3 p.:t<a d.J .I.a, <.lo CJ. ..... o ca,l~L'-1.,:} 1v .. - auVI-....J ~am p.:.m.:i:J.-:c:~· e~:-1-adc:s. c...:::s ___,n:nC:~s E;tadcs é cada vez mawr 
virão tôdas essas qu;::s~0.:3. a~t ... .:;, . -. _ I A"Jro,;::.~a. e c3 p~:ru::n~s Estadcs s~r-.ão a:J:mas 

Dc~ejo saUen~ar e;>C3 ra:r~lcu1o.üctr:- T.:mos du!ts {tr.; 1.·; a ccns1~e-ar: v· •1 u- d -·~--.,,~ s·m c"·""':l cl"' r.a-lcir-.,-~ m~-os exp"cta··o·es da 
de Cjtle O disposiliVo se pres~a, un.a, a Q'1~ L.O:c: ·e o- Úti1.U.ito do Par-! arL:~, q~~ m-;.;c{'~'.::o~'l.: ~"-.._Y':_:J d; l ~c;~::n~;c;, v• • " "' • 
realntente, não a ass.:~u~ ... ~· a::.. .... _.,. [:-:::o qua~1.o ao r.;.:id·ci.c.:J 1~~1t:s::J; e~ art."' l-3: I Sr. r.:esid:mte, b..\ um:l outra ale· 
drrd:i partidária, com a quo.! e.;~cu .O.l:' ê:e ?:..-n:::~eu u::-1.1 1J_ 1ta. c.en~ro CQ ::a.s e:~:::;:senr:.rn:c;~~~is a s::!~ ~ ~:!~~~ qe.~ ma foi feita. p:lo DJpu .. 
ac6n1o roa-s à ujUz::tçé.o de frr.:u.;.zs, ?~rtlC:o, pcd3 e:a. ::.::::· c:r;:~rda; -~.:. rc.n r::a!·· :.Jt.a.s e:.:..t no.-.:~.:.:..~o L;.élo Fdwio Jl.:arcílb. Disse S. E;ca. 
no;a4ahtente por Parte das ii.::-;-ro:sdoJ neo c..:-r.r!:;;iia, Q:;1·e êi,J s:n- cuvro.J ..:.e I:l~G... (l'.;.e é:cs3 dispCJitivo não visa a el'?-i--
que Vão encontr-ar elem:;ntos de :r:'ar- o.n:cs. Pc:qu3 a•:ho is:=o Unla a~r;:;;;-· Jã fci -..c .. z.O::o. Ção Qa Pr~idente. 'M.as quem nos 
tidcs diieren~es qu3 lh:.s c!Z~m a_:Jf)iO ~ão. _ vamc5 r rrs;.ar à n':lr::ciaç~:> da- dirá sa- amanhã, se não a~rovnmos 
()St.e-ní;ivo, inclusive par:.r p .. ·cjudh:ar · o SR. n:::?L'T.\DO RADviUNDO Emtnrla. d:} D.;pu~rz[lo GJ.~c:e N.Jt::>. 0 m.:ou di3pasitivo, não v.trâ- outra 

O 'SR. DEPUTADO RAIMUNDO BRITO (Reta: o,, - Vou ler a sub- O SR. DE...:;U-rADO 'TOUR.l.N"HO lei modificando, d~ndo oportunidade 
BRI10 (Relator) - Estou ouv1n.jo, emenda Uil~cn _:.,:rt>IJL'zes, com o acrés- DA?n'AS- (reZa r-rd.e,n) - s~nhor d~ mcdiLcar êsse quorum da con .. 
com toda a atenção. as judicios&.s CimJ Flávio ~Ia:cil'o: Presidenle a. tn3U ver, d:veti::t. s.=r vençâo nacional? ~tes de um pás .. 
considerações de V. Exa., que real~ (Lé): apr:::clsóa • agors. a ·Emenda nº 11.4, earo na. mãos do que dois voando é 
çam !OS do Deputado Edilson Tâ.vora "Não serã- -pe.tmH:da a celt:bra~ de nl.~nha autoria e que s~ refere uro velho ccnselllo que .eu gosto 
e outtos. ç§.o. .. ao art. 20. . . s-empre de utilizar. se está aqui uma. 

Praponho que só sejam levados er.... § 19 o SR. PRESIDENTE (S:::na:lor oportunidade de encaixar o disposi-
s. consideração se apresentados até de~ 2, 1! d d"' Manot:L VillnftlnJ - P~sa~se à apre.. tivo vamos aproveitá-la PO!"QUe. uma 

d 1 . _ § • • • • • • • • • • • . • e mu a e ... z ~- _ 
dias antes as e eiçocs. mil cruzeiros". ciação da Emenda n? 114:, de auto.. outra. oportunidad-e IJOde nao _VIr. 

o f;R. SENADOR- WILSON GON- Unaud.iren ria do ne-puta.do- T::~urinb.o Dantas. ·creio, sr. Presidente, que fui claro. 
ÇAL"9ES - Não participei da diS- 0 SR. SENADOR WILSON GON- que tem a seguinte r::dação: mas estaria à disposição dos meus 
cussãp da m2.té1ia, apenas limitei-me 1 Acrescente-se onde co-nvier: caros colegas para mais algum escla• 

1 a votar mas queria esch~_;):ecer que o ÇALVES - Sr · Pl~'S;dente, há a gu- os Diretórics Regionais serão rzc!mento que desejem. Era a expo· 
meu !PoÍlto de vista é certamente re- mas eonsiderar;.õ~::. tendentes a. da:r a representados na Convenção Na- sição que desejava faur e peço, em 
ceiosó da aplicação do dispositivo. Se expressão ex ojjícto, p.a.ra. que 0 dl- cional por três delegados e maiS b;-nefíclo do Congresso, dêsse Con· 
estivássemos certos de que _serl::t apU· retór~o. · • um por cada 500 mil eleitores gresso que todos vão à tribun~. pa!a 
cado rigorosan1ent~. nada mais ra · O SR. · DEPUTADO RAIMUNDO inscritos, não podendo nenhum dizer que já v-ale pouco, _que Ja DB:O 
zoávdl; mas êie vai servir. de pront•), BRITO '(Relator) - A expr-essão é àêles r·er menos de quatro dele· val-e coisa alguma, que nao tem Jm .. 
à inVocação de :fraudes de düicil ex OJiicio. gados, escolhidos pelos respecti.. ciativa para coisa algurna, que pelo 
coml1fovação. Utz.!lu.ruve[) vos Diretórios, resp-eitada. a pro- menos cons~rvemos esta, de- sermos 

o que vai acontecer é que s-erá n-e-· O SR. DEPU1'AD!J RAIMUNDO porcionalidade das correntes nê.. majoritários na. convenção nacional 
cesst.!:ia. uma investigação para se ;;a- BRITO - ueezator> ~ Vou ler com Ies exist~ntcs. · do nosso partido. 
bzr $e houve acôrdo, investigaçâ::l ~ ret:::quc-s rectacwnais propostos.: Tem a palaVl·a o Sr. Dzputado o SR. PRESIDENTE (Senador 
tarr.1J;ém para se saber se não é ma- "'tê;· Tourinho Dantas. Manoel VlLLaça) --Tem a Palavra o 
lícla :de quem formulbu a denú!lcia. "Não fer:r permitido ceiePra- o SR. DEPUTADO TOURINHO Sr. Deputado Ruy Santos. 
Entãt>, no caso, ·ramos _ter um ttlbu- ção.-. DA~->J'AS - Sr. Presid:::nte, a Lei 0 SR DEPUTADO RUY SANTOS 
nal d.e inquisição e nao uma fas~ • . . . . . . . . . . . . . . . • . • • • • . . • • • . • • . • • • dcs Parti~-cs dtsPU?ha_ . que .,. a. re .. _ sr. 'Presidente, há um êrro _ini--
pré-dlehoraL .. ca11dld-:lto faltcso. presentaçao ~.:>s d1r~tón~s r~g~ona1s, cial na exposição de s. Exa. DIZ o 

Pe]o d.i.spositjvo dtl emenda, mm:o Proponho o•1:r>:. modificação, se a nas ccnve-nçoes naciona13, s~na, no Deputado Tourinho Dantas que os 
ju:UQioso, tenta-se evitar cs_ e;.rcesso,s Comissão c:JnCJ:·dar. em vez de pro~ núm~ro, i;!Ual ao dcs depu~[!~os fe; diretórios regionais serão _:represen .. 
de áplicação, para meJhjra-la,. evi- rnoverá, "podc~~a prcmove-r". dera1s eleitos pela clrcunscnçao .... Na te-dcs, na convenção, por tres delega• 
den~fmente, mas acontece o segumtc: o SR. DEPUTADO RUY Sfu~TOS es~olha -~~ Pres~dente .'??s_ta e Sllva dos. Não são os diretório~ que s_âl) 
no '1rocesso politico vaiâ.Se abrir, in- - E' "poderá" se arhar conven:.en. fo1 modificado essz enceno, ~o ~- representados na convençao nacw-­
qu(odto e, pelo menos, a dircçflo na· te, se êle não tiVh' elementos, êle tigo DQ do dc~umez:t~ ca-ns._titutiv~ nal, é a convenção r·~~ional _que se 
cion~l do partido deverá procurar os nã.o pr.omoverâ. d~ ARENA. A _comlssao _ qu ... o~a representa na convençao naciOnal e 
e1eml:;ntos de prova para encontrar- a o SR. PI~:E..SlD&'lTE (Senador mzou o a?teproJeto ~o E.stntut~ _da não os diretórios. 
vcrdllde sêbre se foi feito ou nãv Manoel vmaç'l) _ E.sclareci::to 0 M- AREN~ fe.:~~ r_cproduz1r o dispoorhvo E ainda há um outro aspect_o .. A 
acõrQ.o de candidatos de partidos difr>- sunto, vai-se procco.er à votação. d~ Ler Orçamca dos .. Pa.,rtidos. ~~e~ eleição de Presid~nte da Rspubllca 
rent"s e vai-se abrir oútro inquérito os srs. Membros da comissão Qt:e dlZer, prevm uma rep~es~~tação l.,ua é indir-eta. o Presidente é el_m~o pGa" 
para" se sabt:r se qupm dcnunctou nãc ... --,. d ·ed - ao dôbro. . nós Então ainda vamos extgll' que 
0 fo:$ simuladamente. ...::,nv ... IE:m d~ ac?r 0 com a 1 açao Apresentado o proJ~to das sable- <> cándidato seja o que nós escolhe .. 

o , GR. DEPUTADO RAIMUNDO p~oposta pe .. o sr. Relator, queiram gendas o Deputado Ruy santos ofe- .., A sim vamos' ficar coro uma 
1 pc1mane~er sentados. <Pama) reee·u 'uma emenda que diminui a ruos. ds ã . t -e ct• BRI10 (Jlelat-or) -... Faço ressa va a n>t- a 0 , d _ . . . . 

1 
pre-pon er nela. re ~ n ~· 

êssc ponto: os dois problemas podem a pr v.- a. _ represt:ntaç-ao do d1retor~o :egJ.Ona · 0 SR. DEPUTADO TOURINHO 
SE" Axaminados na mesma. ocasião. O SR. DE_PUTADO HAMILTON o::;u-Ille uma repre&entaçao Igual ao O~'TAS - Mas temos direito de 

o ·.SR. SENADOR WILSON GON- PRADO - Ha um!l' subemenda pre- número de deputados federais eleitos VQlar noutro candidato. 
ÇA-L!VES - Como será problemático ven_do a prorrogaçao do prazo PB;ra pela circunscrição-, p~lo Estado. O <::R DEPUTADO RUY SANTOS 
para. quem vni fazer campnnba po- regiStro dos candidatos, ~ respeitO A minha emenda, entretanto, c_on- _ TJ~ ffiomento. 

do 9-ue eu proponho regtstre.se o serva 0 dispositivo do ato conshtu-- Dep.'Jis que nós ~á temos o privllé-
lltic:f! se~u:nte: § 19 d? art. 19 - Nas tivo da ARENA, atende-nd_o à pon- gio de escolher 0 Presidente da Repú· 

o ISR. DEPUTADO ALVES WlACE- ele1ço~ a se realtzarem em nove_m- dera(1õ.o do· nz-putado Aureliano Cha- blic~ ainda queremos escolher um 
DO ·- Podiamos simplesmente dizer br'! de 1968. o prazo e~.tabe~emdo ves que achou que s~ devi~ repor a candi-d!!.to, obrigatõriamente, em que 
qu~ seria proibida qualquer aliança ou ser& de ~o d1ns .. Para ex,~cuçao do organizn~õ.o do colégiO eier.to~al que êle vota. 
coligação entre candidatos de partidos tempo deste artigo, o prazo para. eleg.; 0 P.resident~ da R~putllca. 

0 
SR. SENADOft WILSON GON ... 

difetentes ou ainda, que qua!quet registro dos candidato~ a que s~ re- As razõea p2las quai~ peço" a,oio ÇALVES _ se escolhido à r.;velia ~a 
aliança ou cÓllgação entre candidatos f-ere . o art. 93 do Codigo Eleltorr.I para a minha eJJlenda sao as s ... guln- nossa representacão federei, o candi­
de partidos diferentes será nula, e, ternnnará, no corrE:nte ano, impror- tes: · _ dato não seja do· agrado do Parla• 
er.tãp, o Tribunal que decic:]a a res- rogàvelmente às 18 horas de_ 15 de 19) Não deve a represen~çao co~- m"ento, f:camos na contingência de ,-o-
pt:lt(l. outubro. gressual automutilar-se, abrmdo mao tar em candidato que não dese.tamos, 

EU acho que a. incongruência é ter O SR. -PRESIDENTE (Senador de prerrogativas que lhe conferiu o ou votar em branco. NãG podemos re• 
o Diretório do Partido que julgar, co- Manoel vmaça) - A subemenda atll constitutivo e que vigorou bem jeitar. 
locando-se numa situação, vamos 1i- proposta. pelo nobr.e Deputado Hz-.. na- Escolha do Presidente Costa e o sR. DEPUTADO RUY SANTOS 
zer, 1quase que acima do Tribuna! S~- milton Prado n:tercceu a acolhida do Silva, a fim de dar no diretôrio re- ~ Pode vOtar em IJ!"?,nca. 
peri()r Eleitoral, poiS que o direto- Sr. Relator. gional um número igual ao de D.epu- o SR. SENADOR WILSON GON.­
rJo do Partido teria que decidir a re-'l-- QUem estiver d~ acôrdo permru1eça tado,s Federais. Então nôs que va.. QALVES - Quero me situar bem no 
peltiJ de denúncia de companhelrO.i como se- acha. mos escolher o Presidente da Rep-ú- problema: rigorosamente, dentro '}.o 
(tUe não podendo tnudar de partido, Está aprovada. blica no conclave próprio entrega-- seu racíocinio, quem vai escolher nao 
não~ têm, às vezes, condição de com- Há uma submenda do nobt;e Depu ... mos aos diretórios regionais um_ ~o- somos nós. · · 
pro"Q'ar a denúncia 'Jferecida. tado Flávio Ma.rcilio, que dJz o se- der que não tem razãoJ é a pru.trca o SR. DEPUTADO RUY SANTOS 

(Trecho tnaueiveJ guinte: ~"_acrescentar um parãgrafO de um haraquiri. . - Quero dizer a V. Ex~. e ao Depu-
:&:~e fica absoluto, como ocorreu na no art. 19". Disse alguém que vamos legislar ta do TouTinho Dantas, que reputo 

:Bal\Ja, e todos do Diretório pleiteando CJm a palavra o Sr-. Relator. em causa própria, mas se formos Ie- ias:> secundatissimo. _O impart~te, 
eas~aeão ou não cassaçã-O de candida~ O SR. DEPUTADO_ RUY SANTOS gislar em causa. própria temos d-e qu~ n:e. trouxe at~ ~qm, fora~ aqueles 
tur:ts: Isso é, realmente, um p-rece- - Sr. Presidente, peço a palavra, legislar contra a nossa causa. tmnCIPI!?-S essenc1a1s. que VIam-os na-
'de:n/!J. ~ pela ordem. Segundo1 o critério proposto é in- aprovaçao dêste proJeto, a que já es-

At::redi.to que- 0 Daputado Raimundo o SR PRES.IlJENTE (Se:nádor justo para eom os pequenos Estados, tao aproveltadi>S: 
:Brito não v6 um prt>cedente na legis- tttanoel Vmaça) _ Têm a palavra o que terão diminUída a sua propor- , P-or es.~mplof um~ emenda do Depu­
Iarlo brasileira sôbre isso. Sr Deputado Ruy Santos. ção, porqu-e enquanto na elei<;ã.-0 d-o tàd? qái'ç~ N;to •. à~teta.l1do a es-~~ 

..---.~-..... Diretório QUfl espzcitica sóbre sl Ó SR !>E.PT:rTADO R-UY SANTOS Presidente Costa e Silva o Estado t~l-:;~ dos :patt!d ... s, ac ~ uma proposi-
utw. • - ·t -& .,_ A) a d Antazonas teve quatro Deputados, çao perfeitamente- aceitável, em que 

m:>~mo -:- é um po~co forçado. - V. Exa. per~u a ~~ a~cb 0 sd ~ 0 
1 t-ê ·"'ual a sete. E!ntão terà, altera aquela represent9.ção. etc. Acho a SR. ·PRESIDENTE (SenadOr M~ .. guint-e: esta lei é. toa.a ase e e ma~ ~ 5 1

'-' menda. RUY San .. p~rfeito, e M. até um dispositivo no 
11c.:.Z Villltç«) - Está em discussac! problemas estaduais._ . . de acor~o com a en~ão quatro vezes substitutivo do Relator que jâ. aten-
a. ltmenda- d() ndbxe senador. um o Govema.cfor Joao Agnpmo vaJ tos, znms . um, :u ado~ ~ deu,. em parte. 
ade:ldo ao' pará~rafo. ter eleições mun~c~pais em l9ôa e do.is são mto ~1> ~ ;:... falo na Isso ai eu acho um negócio tam-
Q SR. DEPUTADO EDILSON TA-_ 196-9 e a con~titmçaof e~a~ual ~u;,- B;.~s ~~ :~~1:0 parae s:rniscnto -, bém secundário~ acessõrio .. Acho que .vonA _ 9penas · wna. e.'<plicação, sr •. ' l7Jece como 1sso se a1 par~ a - 1 • • 
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t ctispositi\'0 apenas, vamos dizer, do O SR. DEPUTADO RAIMUNDO REUNIAO DA COMISSAO MISTA, ga.nizarem. novos d.itetórios. Es$3. 
t~Dterêsse :no~o. Parece qu-e estamos BRITO <Rzlatcr> - Sr. Preside:a.te, INCUMBIDA DO ESTUDO E PA .. emen.-õ.a. tem o defeito de UllUI. visão 
que-rendo ficar com e. face, com o peço a. palavra, para uma. questão d:e RECER SOBRE PROJE'I'O DE LEI muito particular, :mas quase tôdas as 

• queijo e a bôca, na hitória. ordem. N9 15- DE 1968 (CN), QUE "IN8- emendas a esse projeto apresentam 
,1 Quero deixar, assim, esclarecido O SR. SENADOR MANOEL VIL- . 'TITUÍ O SISTEMA DE SUULE~ êsse mesmo defeito. E' a única ..nll.­
,:e.penas, mas para mim :isso não é ne- LAÇA <Presidente> - O Sr. Relator GE'NDAS E DA OUTRAS PROVI· neil-a. de torná-las fleXlveis, para que 
, $óelo essencial. Acho apenas que o levanta uma questão de ordem. Dll:NCIAS". AS 21 HORAS E 30 MI- todos po-ssam examiná-las com o nti-

nvrtL.al seria uma rP.preesnta.ção de O SR. DEPUTADO RAIMUNDO NUTOS DO DIA 21 DE MAIO DE rumo de isençã<l pos.sivel. 
tato "Ja\·:.tã.ria: metMle escolhid!t pela BRITO <Relator> - Desde que foi 1968 rnavdível. ~-
oonve)lção e metade do illterêsse nos- aprovada oontra <IS votos dos 5enho- O SR. PRESIDENTE (Senador Ma~ O SR. DEPUTADO HAMILTON 
1104 E parece que estamos querendo res Deputados Amaral de Souza e Ruy noel v maça) - Está reaberta a ses- PRADO - V. Ex!Jo pretende ampliar 
:fiCBJ" oom o queijo, a. faca e a bôca. Santos, a. emenda parece que inclui são. '=> prazo da lei para 1971? 

·nessa Tistória. Quero trazer êsté es- ta.Jnbém os diretóriQS regionais. Passa-se à discusão da. subemenda O SR. DEPUTADO MURILO BA .. 
Clarectmento. Pam. mim isto não é do Sr. Deput-ado Murilo Badaró à DARó - Até 1910. 
essencial. O rormal seria a represen- O SR. DEPUTADO RU"'X SANTOS Emenda n9 45, que tem a seguinte re- Quero chamar a aWnção para um 

pelo voto pa.rt·tário. mantid<~ - Foi aprese~tada e~en~a. dizendo dação: detalhe. Quando foram oonstituidas 
convenção e mantidos os próprios q~e os dire~nos regiOnalS escolhe· "Os Diretórios Municipais que comissões diretons elas .sentiram a. 
essistas. n_am três. E _ll'Il,la quarta ~present~- se organizaram como comissões necessidade de se fazerem alterações, 

O SR. PRESIDE:NTE; (Senador Ma~ çao. Como !01 ap_rovado, cnou-se malS Interventoras para as eleições de tanto para a ARENA como para o 
JWel ViUaça) ~- Tem a palavra o uma representaçao. 1966 poderão ter sua validade M.D.B., mas tnais fortemente para 
Deputado Hamilton Prado. o SR .DEPUTADO TOURINHO prorrogada até 15 de março de a ARENA, digamos para argumen .. 

O SR. DEPUTADO HAMILTON DANTAS _ sr. Presidente adrn,iro- 1971, se assim o decidir o Colégio tar. Então êsses dispositivos de na-
PRADO - Sr. Presidente, ac<nnpa.- me da paciência de V. Ex~ e agrade- Eleitoral, pOr maioria de votos." tur€za imperativa, que exigiram ~ 
~harei o Deputado ~uy ,B;antos. en .. ço a.o Deputado Raimyndo Brito, que . Tem a palavra o Sr. Deputado Mu- nova organização permitiram isto, mas 

: tendendo que êste dispos:t1vo será a deu a seguinte redação. que passa a r1lo :Baüaró. hoie isto iá não existe. 
meu ver, absolutamente 1noonyenten .. vigo.rar como § 19 do art. 41: O SR. DEPUTADO MURILO BA- Os dois instrumentos básicas da te-
te e envolverá mesmo consigo, de DARO - Esta emenda poderá ter al- gisl11ção eleitoral brasileira foram !ei .. 

: t:erta forma. o riso:> de ser entendi~ (Lendo) guns vícios ou defeitos. com itens 1m~ tos antes da extinção dos partidQs. 
do como uma pretensão de ditadura Entã"J, com a aprovação da •twe. próprios para éste projeto, porque Depois disso tem havidQ uma série 
do Congresso sôbre a eleição, porque, menda., fica: cada um de nós trouxe no subc:>ns- de m"Jdificaçõf:l, a legislação está ln. 
na. verda.d~. veja o fato concreto do (Lendo) ciente uma série de problemas regio- teiramente tumultuada, tem havido 
nosso partido: temos pràticamente nais que influíram deCisivamente na inclusive uma série de atos comp-le-
tomando parte do Congresso 280 11 0 número de delegados D. que se elaboração disto. mentares, etc. Então era muito di-
Deputados e mais os Senadores que a refere 0 item 29 · · · E' o caso específico de Minas Ge- fícil manter essa unidade de parti­
êle pertencem. Vai ter apenas 3 de- O ·SR. DEPUTADO ARNALDO rais e, me parece, de outros Estados. dos exatamente na sua base princi. 
legados e mais outro. dependendo da CERDEIRA - Unaudit;3l). Quando se pretendeu fundar a pal, que é o Município, se formos 
Pl'OJX>rção dos eleitores, no máximo o SR. PRESIDENTE <Senador Ma- ARENA e o M.D.B. na época, o Pre~ reorganizar os diretórioo tendo em 
4. Na Emenda diz: nenhum déles noel Villaça) - (Faz soar a campal~ sidente Castell'J ]3r8nco baixou um viSta isso. 
menos de 4. nha), ato complementar em substituição à o SR. DEPUTADO ALVES MA-

O SR. DEPUTADO ALVES MA· O SR. DEPUTADO ALVES MACE~ sublegenda, através do qual foi pos- C.tDO - Mas V. Ex!;' então vai priJl' .. 
OEDO - Já tem os delegados, os DO (I d' li sivel a composição de fôrças hetero- rogar cs diretó1·ics do temPo do Pre-
membros do Diretório Nacional e os - nau tve • · gêneas para formação dos diretóri'Js sidente Cast-eUo Branco até o do Pxe. 
represent-ante s dos Diretórios esta~ O SR. PRESIDENTE (Senador J..fa. ou das comissões interventoras, pos- sidente costa e Silva. · 
duais. twel Villaça) - Com a. palavra o se. terionnente transformadas em diretó. o SR. DEPUTADO MURILO BA- · 

O SR. DEPUTADO HAI\.flLTON nhor Senador Wilson Gonçalves. rios municipais com a sua validade DARó - Quero ver se consigo expU-
PRADO - Nestas CJndiçõt>s, não hâ O S]t. SENADOR WILSON GON ... prorrogada até '1969. ca.r a v. E~. cada diretório, e eu 
em que con~am!. porque já é do ÇALWS - Pedi a palavra. Senhor .ocol'!e que_ no ano que vem, êsses não sei O'Jmo foi feito na Bahia ou 
texto da Constituiçoo. Presidente para declarar que temos diretónos teroo que ser refeiWs e isso no Ceará Oll no Rio Grande do Sul 

O SR. DEPUTADO RAIMmTio V0tado estâ matéria, como outras, com não só cria problemas que vão t·jn- mas foram feitos de cima para bai· 
! BRITO (R~la_tor) - Sr. Presidente, plena consciência. Queremos diZer car a unidade partidária já precá- xo, do Norte para 0 Sul. enquanto que 

nestas con~çoes a V. Ex~ que subme- que não há necessidade de fazer ria, a unidade partidárias que vive os diretórios municipais foram feitos 
ta a maténa a vo-tos. ameaças, porque é um~direito de ctida sempre desafinada. J!:ste projeto é a de baix.J para cima. 

O SR. DEPUTADO AMARAL DE um de nós. E' até oferu;a a 'esta Co~ demonstração evidente de que ela é O SR. DEPUTADO ALVES MA. 
SOUZA - Eu d~ejaria fazer algumas missão perguntar se a mat-éria é vo própria, tanto assim que a sua exis· Ci!:DO - Mas tôdas as correntes -
perguntas. . tada conscientemente. Cada um de tência só se jus!':.fica por isro mesmn e com relação à Bahia está aí o Be­

(Sem, ?mcrojone, mas trocam-se nós tem ponto-de~vista formado de a}n~&_, mais não subsistindo condi: nhor Relator que o diga - vão pror-
àpar~es su~~ul_taneos.) maneira livre. Podemos atender a çoes, na épo.ca, até mesmo quand0 rogar. 

Inmtelegwers. ponderações, se quiserm"Js. MM nin- foram extintos os' partidos e houve O SR. DEPUTADO MURILO BA· 
O SR. DEPUTADO AMARAL DE guém tem 1o direito de impor nem de necessidade da fundação de dois ou- OARó - E' lógico •que êle vai pror. 

- SOUZA - Mais da· metade do Estado duvidar dos sentimentos democráticos tros. Prevaleceram a Lei E1eitrJral e rogar. 
não tem quinhentos mil eleitores. Te- ~e cada um. Votamos. aqui, concien.. a. Lei partidária tódas duas feitas 1tsse é que é o problema: em inú-
:riamos, então, uma. Conven~o Na~ temente, e não precisamos de conse- ainda na. vigência do sistema antigo meros Estados f'Ji feito assim. 
Cíonal com cêrca de trezentos paria.- lhO de ninguém para dar voto, E portani.J, também adaptállas a nova O SR. DEPUTADO ALVES DE 
mentares. Dep~tados e Senadores, e nâr.> temos mêdo de qualquer ameaça modali~ade brasileira. E parece-me MACEDO - Acho que só na B&hia 
com :pouC? .mars de cem... de pronunciamento em Plenário. da mator importância permitisse nos foi feito assim. 

(lmnteltgtvel.) Estamos exercendo um direito re- diretórios regionais, dá flexibilidade a O SR. DEPUTADO MURILO BA· 
1 •.......••........•...•••...•• ,... •• •• conhecemos. Não se pode alegar' que cada wn para prorrogar até 1971 ésses OARO - Não. Não. · 

O Sft. DEPUTADO AMARAL DE haja ditadura. quando a eleição é fel- ~!etórios que teriam elementos ~que O SR. DEPUTADO ALVES MA-
SOUZA - Voto a sublegenda, exclu· ta pelo Congresso Nacional, Há uma ma.m decidir em 1970 as eleições. CEDO - Acho -mais democrático fa-
:$ivamente, para evitar o esma<ramen· incoerência muito grande nisso. VO- . A emenda interessa a todtJs os di- zer eleições de baiXo para c:ma.. 
to de minorias, para evitar a <>f'ltma~ tamQS aqui conscientemente, não po- r1gentes que participará~ dêsses di~ O SR. DEPUTADO MURILO BA. 
ção de oligarquia.s. demcs -votar sob a ameaça pe quem r~tóri~s, o projeto gat"ante a propor- DARó .._; Entãtl. preclso fazer 1,1ma. 

Assim. tendo em vista êsse concei- quer que seja e quem nos quiser im.. ctonalrdade da representação na. con- Lei Eleitoral nova, que preveja a hl~ 
to. estou etn dúvida em votar esta por pontos de vista, não encontrará ve~ção nacional ou regional quando pótese df representação de gtupos 
emenda. Parece·me que ela c"Omtitui na mesma trincheira. ex1sta 20 por cent-:1 de opiniões ruv2r~ partidári?S. 
Oligarquia. o SR. DEPUTADO ARNALDO gentes que têm cs ·diretórics. Com relação à eleição dos diretários 

([ninteligivel.) CERDEIRA - Tem ainda 'O aspecto econômico ·e municipais, não existe nada ainda. 
finaneeiro ainda o fim partidário os O SR. ~EPUTADO TOURINHO 
partidos estão isentoo de algU:Uas DANTAS - Acho que a emenda 1{)8 
mensalidades que são cobradas dos resolve perfeitamente: (Lendo): _ 
Deputad"J.S da agremiação para fins "As chapas que eoneorrerem na 

·a· 'sR'.' 'nlii>üiÃn6"P.'M",\R:Ãi: 'iJii .. · · · · .... · · .. · · .... ·····•·••••••••••• 
SOUZA - Eu concordo, mes acho que (lnaudít:el.) 
a proposiçá'J não deve ser de tal for~ Longe d~ mim querer ofender qual-
ma que anule o restante da. votação, qu~r colega. de trabalho dessa natureza. I Convenção Municipal, serâ .;sse-

E' a. razão fundamental ds. emen... gurdo o ciirt;ito de se representa~ 
que da. hoje pacífica, cada E:tado tem· rem tanto nos Diretórios C'Qmo 

uma situação brasileira, a t-entativa j nas delegações às COnvenções Re-

que um, da mesma forma anule a 
'\·ontade do outxo. · Pergunlr.J a V. Ex) a emenda 

O SR. SENADOR :\U.NOEL VIL. V. Exa, acusa ... 
UÇA (Presidente) _ Coloco em vo- (Tumulto, trocam-se apartes si­
ta.ção s, emenda do sr. Deputado T:m- multâneos entre o Sr. Deputado Ar~ 
linho Dan~s. naldo Cerdeira e o Sr. Senador Wil~ 

Os Srs. Congressistas que estão de son Gonçalves.) 
acôrdo oom a. emenda do sr. Depu~ (Tumulto·) 
tado TOurinho Dantas queiram Der. O SR. SENADOR WILSON QQN_ 
m::~.necer como se acham. ÇALVES - O Congresso Nacional é 

Wausa.) o órgão competente para eleger o Se-
A emenda foi apr-avada. nhor Presidente da República. Ele é 
O SR. DEPUTADO MUR'ILO BA- que tern a responsabilidade perante a 

DARO' - Sr. Presidente, pela or~ Nação. 
dem. 

O SR. SENADOR MANOEL VIL­
LAÇA (Presidente) - Tent a pala­
vra, pela ordem, o Sr. Deputado M~­
rtlo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE <Senador Ela­
noel VillaçaJ - Há urna questão de 
(lrdem do Sr. Depute,do Flávio Mar. 
cílio no .sentido de que a sessão eja. 
suspensa, rnarcando o reinício dos 
trabalhos para às 21,30 horas. 

de se ajustar à realidade de cada Es- 1 ,gionais, pl1Cporcionalmente aos 
tado, é a faculdade que se outorga votos que hajam obtido conside-
de cnda. diretório decldir seu caso es~ rando-se eleitos os candidatos 
pecifico. Esta a sugestão que se faz inscritos pelas referidas chapM 
à Comissão. na ardam do registro na Justic'.n: 

A lei de Ulysses Guimarães deveré EleitoraL" -
vigorar ·~t-é. 1969. E a reorganização Resolve plenamente. Efetivamente 
das CmriSSoes recebedoras no rnó não estava na lei anterior. nos mu~ 
que vem, poderá possibilitar a fei- nicípios dt. . 70 repreesntantes na lei 
tura de um trabalho perfeito. Nor. ante!i{zr, levada1 todos os 10. 
mas imperativas visando a. re<!:ula:r Inaudível. 
relações de ARENA e MDB poderão O SR. DEPUTADO MURILO llA. 
tornar muito difícil a união dessas DARó - A ComiEsáo foi organlza.da 
duas fôrças divergentes. Por outro oom base no Ato COmplementar? 
lado, os Diretórt.'Js reg"..ona.ls não •.mt Inaudtvel. 
recurs-os para enfrentar trabalho dt!s- O SR. DE.f.1JTADO MURILO !BA-
se tipo. DARó - Ela man-da. que se fat,;am O SR. DEPUTADO MURILO BA­

DARó - Quero ressalvar. Sr. Presi· 
dente, que também apresentei emen. 
da referente a Diretório e não sei qual 
a situação dela. 

Está suspensa a sessão. 
(A se.s-são é suspensa. às 18,45 

e reaberta às 21,45 hora-s. t 

Sr. Presidente, eu sou pl'esidente da eleições _com b~e na Lei Orgânica. 
ARENA mineira e ainda na fase de dos PartJdos. Nao me parece motivo, 

hOras elaboração dêsse pro,ieto comuniquei V. Ex:).· atende há uma situação de 
q, impossibili<iadç. material d~ se (lt- emergência •. 
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(> SR. DEPUTADO ALVES. MA~~ Se, ao contrário, fo:mos_ t~ansferindo a SlÇao do Sr. Deputa® Garcia Neto, 
,.....,.DO _ Com essa Emenda votc1da 11ão !>Olução do problema mdefrn1dament<', ja· mas com outra redação. Eu digo o 
'-"=' · · seguinte: as chapas que concorrerarn 
haVerá possibilidade disso porque a cada ·mais conseguiremos atingir essa m·g:tnl~ na convenção municipal, diz o artigo 
gr~po fica garantido a proporcionalidade 

1 

zação. ~ 16 que, em cada 20, pelo mencs 10% 
pa~a a maioria ,Pe candidatos, de cada O SR. DEPUTApO MU~ILO BA- de filiados poderá pert:mcer a uma. 
mu;ticípio. V. Exa. tem delegados em DARO .- Sr · Pres1dcnte, r..:tlro o dcs• chapa. Então, tôdas a.s chupas que 
cada município; em Uberaba tem !.lm, por .iaque. {Palmas)· ccnoorrerem terão assegurado o di­
examplo, em Sete Lagoas tem cinqü'."nta. O SR. PRESIDE~TE (Senador lib- rei to de reprzsentarem tanto no dlre­
Enfim, cada Deputado, cada candidato rwcl Vill~ça) ,_ Pass__a:cmos, agom •. ao 

1

, <ór~o como na ~~vcnç~o de diretóri~ 
val Estado, em nome de seu Partido. A destaque 36. sôbre a Emenda n~' 106. de reg.on~, prcpm_c.cnalm~;lte aos voto::> 

autoria do Sr. Dcputo~do Garcia Neto. que haJam obtJdo. E?t-n:>, _num mu-
votação será proporcional ao seu nti~ . d . 1 p , nicipio de 30, nu111 d,retóno em que 
meto... .0 destaqu

1
_e a chmen ~e onyod •'"''jfiquem.cs 3, são 3 os 3 delegados. E 

O S•R. DEPUTADO MURILO BA~ leitura que 1z. ten .o a 1m pressão 2 qu~ nós devemos c:Jmprcender, porque no­
DARó ,_. Mas isso é um debate Jbstr<1~ yuase a totahdzdc dos problemJs sur- mos 12. divididos em dois partidQs. 

!Jidos na emenda ]à estão rcsolvídos. Então temos que resp2.itar 12 corren-
llv~. SR. DEPUTADO ·RAIMUNDO . O SR. DEPUTADO GARCIA Nh· tes das quais somes originários. 
BRITO (R.elator) _ Ilustre Deputado ro ....- Sr. Prestdente. a emen,Ja nU· Entáo, cada um faz a sua chapa. 

109 t t d nto e Clh,.,.... Uma vez eleita a chapa, esta deve tPr 
M ·1 B d · V E d · t mero ra a c assu s m "'.' '"". Un o a aro, . xa. ev1a er no-

1 
d · f os 5 membros do diretório. Então ~- d . f • 1 Assim po cria eu nprovettar para azet . t d 

taU~J que e'?" e1 parecer avorave , ~e uma dissertação, cnglobando~as. ficam os 5 reg1s ra os. 
nã!.) à totahdade, pelo menos, a qudse O t 36 d E t t to d s Par~'dos Creio que a minha emenda consubs-
totalidade de suas dúvidas. Aliás, à sua ar · • 0 s a u 0 

· ' ~·- tancia o espírito da emenda do 
tot..,Iíd•de, êsse é que é o fato. Mas. permHe que: .. Deputado Garcia Netto. Isso no dtre-

~ '"' «Cada gmpo de pelo menos 100/o t' · u · l·pal estou falando no nesse caso, peço desculpas ao nobre Co- ' ono m me • 
(dez por cento) dos filiados poder a regional. 

lega para me colocar em situação diver~ réquerer registro de uma chapa C•lm· Eu tenho aqui. duas emendas: 
sa das opiniões dos Membros da Comls- d 1 - d" · · ''As c•mt'sso·es execut>·vas sera·, pleta a qu<I constarao o m~tono '-' v 
são. Conforme se estâ explicando ·foram _l ~ eleitas pelos Diretórios guardan-e o.s delegauos à convençao ; egio~ 
rli-pJ-csentados, os diretórios, por .ttn rc• na].» do--se a Pl'Oporcionalidade entre 
curSo de emergência, para determinadas Já 

0 
Art. 37 diz: êles." 

situa. ções. 1 1 E a outra: 
<Considerar~se-ã e eita a c.mpa "A olh d membros d• O ideal seria os diretórios se 0rga01~ esc a o~ v 

zacem, não só por fôrça -de lei como que obtiver a t:naioria de votos, ou, Diretório Regional será feita por 
no caso de empate. a que houver eleição secreta concorrendo cha-

patFt a pfópria perfeição do sistema cl~i~ sido registrada pelo maior número pas prêviamente inscritas no Julz 
tora.l. de filiados.» Eleitoral, cabendo a cada uma 

Como vamos agora facultar a ;_Jerm<1~ § 1" ReoJistradas duas chap.._ts. se delas participar do diretório, na 
nértcla de uma situação transitória? a menos votada• alcançar l/3 (um proporção dos votos que haja 

Lamento. mas voto contra. obtido.'' 
" SR. DEPUTADO MURILO BA~ têrço) dos votos apurados, assegu~ Abrange tódas as eleições. 
""" rar~se~à ao3 candidatos nela inscrt- o SR PRuSIDENTE ( · '" DARú ,_ Não sou radical nem intnHI~ . ""' .-:..mau.-... r 

1 tos, na ordem .do pedido de ,·egi~tro, Manoel Villaça) - Então, eu acho 
slgente · Se me apresentarem so ução rr.c~ 0 direito de compor a têrça pz-.rte que a sugestão do Senador Wilson 
lhor, inclusive mais adequada e mais do diretório eleito. Gonçalves permanece válida, porque 
técnica, aceito~a. Se ela fôr julgada per~ Aqui está 0 preámbulo da suble- agora v. Ex!J invoca uma outra 
feita para solucionar o problema, tenho genda, porque, na constituição do Di- emenda. 
o maior prazer tm aprovar a de-cis~o. retório, o estatuto já da.va direito, na Ficariam, assim, V. Exz e o Depu~ 

O SR. PRESIDENTE (Scnadol' .'Wa~ Constituição, à chapa que obtivcl:íse "ta.do Garcia Netto incumbidos de ta­
nocl Villaça) ....- Tendo opinado o Rclc.- pelo menQs um têrço. O estatuto dt- zer uma ·redação que conciliasse tôdas 
tor; queria lembrar à Comissão que, se terminQU para os diretórios munici- as emendas sôbre o mesmo assunto, 

69 d I pais, mas não determinou para a e\ei- enquanto nós vamos adiante discutin-daqui até ou 70 as con ições po lA ~ d d 1 d . - do 0 ,·estante. çao os e ega os a convença-O mu-
ticas não se modificarem e se verificar- nicipal. o SR. PRESIDENTE (Senador 
mo$ que não temos condições para ol'~Ja- De acôrdo com p art. 43, § 1\l te- Manoel Villaça) Cohtinua a dis~ 
niznr os diretórios-municipais nos tê.rmos mos: cussã.o. 
da 'lei em vigor, teremos possibilidade de (Lê) São retirados os seguin\es desta-
atender à sugestão do .nobre Depu~~1do "NãD há. eleição para os delega- ques: 
Murilo Badaró. Hã tempo suficiente p3 ra dos. . . a) de autoria do Deputado Hamil-
corrtgtr .......................... ton Prado e outros; · 

· n. M u ... a contar da sua tramitação". b) de autoria do :Oeputado Alves 
Sei que 0 .veputado t durilo ~udar6 J!: um processo demorado e difícil. Macedo à emenda nc;l 112. 

npresentou emenda pro..:un amente ob- Imagine-se que um município ter.ha o SR. PRESIDENTE (Senador 
Jet!va. 300 listas de candidatos da ARENA. Manoel Villaça) - Passa-se à apre­

A situação atual foge às condições po- Essas listas têm que ser conferidRs. ciaçâo da Emenda n9 113. 
llticas do Pais. · Eu daria outra redação ao arti- A II3 é também sôbre o mesmo 

A propósito, estava eu. até, comcntan- go 43: assunto e será retirada. 
do com o nobre Relatpr que havia lido "Cada número de 10~ô de ~Janrliüa- Resta, para concluir o trabalho, es.:. 
um livro s6bre a organização pohtica tos... perar que saia a relação que concilie 
d A · · d N t p ~ !i .. .. .. . . .. .. . . .. .. .. .. .. . os três destaques. 

a menca 0 ore. or esse lvro, ... nas convenções municipais e Suspendo a sessão por cinco mi-
verlfiquei que lã, na América do Norte, regionaisn. . nut06. 
onde hâ eleições também para os Dirc· . Aí, incluiria o delegado municipal Suspende-se a sessão às 22 horas c 
tOrlos, hão se consegue nUIIJ..ero para ele~ para ser eleito. 30 minutos e reabre-se às 22 horas e 
ger' os seus Diretórios. · Essa é a redação do .e.rt, 43. · 40 minutos). 

Julho de 1968 

Por outro lado, já o art. 6? era 
matéria vencida-. Mas, se a Comissão 
quiser, não será o meu voto que r:m .. 
J:;laraçará. ~e. meu ponto de vlsta.. 

O SR. DEPUTADO GARCIA NETO 
- De fato, é matéria vencida. C.cmc> 
no~sa emenda não é a nenhum artigc>t 
para nã-o criar um outro .artigo é que 
sugerimos que fôsse incluido. 

O SR. Dl!;PUTADO RAIMUNDO 
BRI'IO (Relator) - Não foi esclare­
cid~, quanto à proporcionalidac.e, quá 
o art. 69 previa au:.;amàticamente .. _ 

O SR. DEPUTADO GARCIA NET(j 
- A proporção é em relação à. vota ... 
ção alcançada. A redaçãD talv~z não 
etteja ainda perfeita. V. Ex.!! diz: a 
escolha do."o membros e a escolha dmJ 
àelegados. Houve epenas a amplia-ção 
para membros do.s d:.retó.rios muniCl .. 
pais, regionais e nacional e dos dele­
gadcs das respectivas convenções, sen'l. 
feita por votação secreta. E os 1\:ga-. 
res serão preenchidoo na proporção 
doS· votos alcançados para ca.da chapa. 
préviamente inscrita, de acôrdo com 
o que dispõe a Lei Orgânica dos Pa1 .. 
tidos. Quer dizer, apenas eu queria, 
dar o mesmo critério que V. Ex!). deu 
a respeito àa convenção 1·egional. 

O Diretória regional vai votar e a 
chapa que obter a maioria ocupará 
todos os lugares, tôdas as vagas, tan ... 
to para a. convenção regional, como 
para a nacional. Então, passa a vo .. 
tação a ser proporcional, passa a ser 
proporcional a chapa. · 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
BRITO (Relator) - Gostaria de 
acrescentar alguma coisa a mais às 
palavras de V. Ex~ mas acho que 
v. Ex!?- está longe dessa realidade. 

Então, pc-de-se fazer como sugeriu 
o Senador: mantém-se o art. 69 como 
está e cria--se outro artigo para a elei .. 
çã.o de diretór~o. 

Votei sistemàticamente contra, sal ... 
l-"0 em duas hipóteses, como na Emen_ 
da n~ 8. 

O SR. DEPUTADO GARCIA NETO 
(Princípio tnaudível) • 

Como pode lla-Ver convenção sem 
delegado? 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
BRITO (Relator) - Ai não é dele .. 
gado. :ê:: diretório. 

O SR. DEPUTADO GARCIA NETO 
- 1!: delegado da convenção . 

(Trocam-se apartes simuUâneos) . 
O SR. DEPUTADO GAR0IA NETO 

- A Lei Orgân.ica. faz as cha pa..s jun..., 
tas. 1!:.sbe o espírito da Lei Orgânica.:· 
de diretórios e de delegados. 

Então, temos de ficar dentro do. 
espírito da Lei Orgânica. 

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO 
BRITO (Relator) - Respeita. ela o 
direito das minorias,. porque estabe­
lece o quorum. àe 80%, quando di:Z 
que: "verificando-se divergência no 
mlmero ... " 

O SENHOR DEPUTADO ALVES 
MACEDO (Início inaudivel) • 

. .a escolha dos delegados. 
v. EXa incluiu aqui, nobre Relator. 
Apenas quero dilatar, para também 

fazer meu critério na escolha dos 
membros. 

([ntntellgivel). Naturalmente, não vamos ter essas Tenho a. impressão de que asshfi o SR. PRESIDENTE (Senador 
c6r1dições, mas, como disse 0 N.elator, daríamos um incentivo aos represen- Manoel Villaça) - Tefl a palavra o "(:) · SENFi6R ":Diri:PüTAi:i6" ALVES 
nada impede que se !aça uma tentatlV~ tantes de minorias, desde a forma- Sr. Deputado Garcia Neto. MACEDO -
no seD.tido de ver se os Partidos se ar· ção do Partido, desde 0 Diretório O SR. DEPUTADO GARCIA NETO (Fora do microfone - Ininteligivel) 

d I I Municipal, Diretório Regional, Dire- (falha dD microfone) - • • • de acôr- ..................................... . 
ga.óizem e initivamente, po s a org<llliZaA tório N~cional e dos delegados das do com o que estipula. a Lei Orgânica • o S'R. DEPUTADO RAIMUNDO· 
cãó do Partido é a célula do orgJnismo convençoes. ~ dos Pa~·tidos Políticos. Isso é pata BRITO (Relator) - conco~dc oom a 
pat'tidário, é a célula é a vida· Se fôsse poss1vei dar~os outra re- dar possibilidade, também, de o dire~ sugestão do ncbre senado1· Wil::on 

O nobre Deputado Murilo Badaró tere dação ao art. 69, e.stana. dada a "te- tório ser composto pelas diversas cor- Gonçalves. 
~mãs razões em sustentar que não tere- presentação à minoria, mesmo por- rentes. o SR. PRESIDENTE (Senado~ 
Jn0f3. condições de atingir ifSSa organiza- que nã-o adianta nós entrarmos _com o SR. PRESIDENTE (Senacror Jl{anoel Villaça) - A Presidência co­
ção partidária. Levando em conta, po· a sublegenda se amanhã, nas reuniões Manoel Villaça) - Com a palavra o locará em votação a matéria. 

1 . d dos diretórios e das conv~ções, a Relator. Quem estiver de acôrdo com o t::on-
r~n't. que temos tempo su iCJente, po e- minoria não será representada. En- O SR. DEPUTADO RAIMUNDO to de vista do Sr. Relator, natural­
Jn0f3. deixar o problema para mais admnte, tão, seria êste um fundamento talvez BRITO (Relator) '- com a emenda, mente aproveitando o pon-to à'e vista 
no sentido de forçar que os Partidos ten- mais importante que a própria suble- ficaria. muito confuso. do Sr. Senad-or W;loon Gonçalves, 
tem organizar~se o mais breve possível, genda. · o SR. DEPUTADO GARCIA NETO queira permanecer como se a"ha. 
deQ:tro da legisla~ão em vigor e da que O SR. PRESIDENTE (Senador - 10% cabe. · (Pausa.) 
estamos elaborando. Manoel ViUaça) - Hâ uma\ emenda BRITO - Não. Não. ficaria propor~ Está aprovada. 

Entendo que 0 Sr. Relator, ..fUac.do do Sr. Deputado Tourinho Dantas cional. (Pausa.) . Encerrada a discussão, a Pr.;.:;,dên-
!le:contrapôe'à emenda do Sr. Depu. com o mesmo objetivo.!'!: a Emenda Sr. Presidente, eu aca.ta1·ia muito a ela designa. o Sr. Relator, o Senhor 

~ M nv 108. opinião da. maioria, mas mantenho Senador Milton 1\!Tene<:f'z " o Senhor 
taQo urilo Badaró, tem completa ra· o SR. DEPtrrADO TOURINHO meu ;wnto de vista anterior, no sen· Deputado Murilo Ba-daró para a re..-
zãQ, para ficar com o ponto~de~vista da DANTAS - Sr. Presider..te, gostaria tido à'a. impertinência da medida., de da.cão finaL 
maioria, no sentido de que os Pat>tidos de explicar o sentido da minha emen- vez que o projeto se endereça -precl- Está encerrada a reuni5o. 
se prganizem dentto do menor ttmpo po.!!- da. Creio que a minha emenda traz puamente à institu:ção das subleg:en- (Levanta-se a: reuniúo ãs 
sívei.. o mesmo entendimento qu~ a propo- <ias- 23 horas.)~ 
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MESA 
i'res!áente Gilberto Marinho <ARENA - GB>: 

1

1" V1ce .. eres1dente- Pedro Ludovteo t.MDB - GO>]; 
2' VIce-Presidente - RUl Palmeira !ARENA - AW"f 
1].9 Secretã.rto - Oln:arte Manz \~...RENa - RN l 

, 29 secretã.rlo - Vlctroino .Freire (AR~NA -·MA>~ 
'39 Secretá.rto - Aarão Stelnbruch tMDB . - RJ> 
49 Secretario - Cattete J;}inbetro tARENA - PA>: 
J'i' SUplente - Gutdo Mondtn ..4.ARENA - RS) 
29 Suplente - Vasconcelos l'orrea ,P~RENA - RJll 
~Suplente - Ltno de Mattos <MDB - SPJ 
49 Suplente - RaUl G1ubertl (ARENA - ES) 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

. Llder -: Dailel Krteger (ARENA - RSt 
DA ARENA 

1 L!der - Ftltnto Müller (MT) 
Vtce.uàeres 

:Wilson Gonçalves <CE) 
.Petronto Portta (Pl> 1 

Manoel v maca tRN>. 
AntOnio cartas SC), 

. 00 MlJB 

Lfder - Aureuo Vtanna (GB>: 
Vice-Ltderes 

Artbur V1rg1llo lAM> 
./HlaJl)erto sena.· lACRE)' 
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CCMISSAO DE AJUS1ES INTERNACIONAIS E DE LEQiSLA· 
ÇÃO 3o8RE E~·E.RCIA ATôMICA 

('l Membros, 
COM.POSIÇAO 

Presidente: tilogueua aa G<lma 
Vlce-PreS1dente: Teotómo Vlle'a 

.ARE~~'\ 
TITULARF..! SUPLENTES 

Arncn de Mello 
l.Jum.Iclo Gondmrr 
Paulo rorres 
Joã() Cleo1as 
Teotônio Vilela'. 

JOSé Leite 
Jose Guwrnard 
Ajolpho Franco 
~~andro Mãc1e1 
Aloysio ie Cal1Valho 

MDB 
Noguetta. ela Gam~ Jvsé Ermlrlo 
Josaphat Martnno Mário Martins 

Secretârio~ CJâUd!ó Carlos Rodrigues Costa - Ramal 
Reuntôes: QUal'tas-ten·as_ à tarde, 

247. 

Local: sara de Reuniões da ComisSáo de Fmanças, 

!.:OMISSÃO DE. AGRICULTURA 
t7 MembrosJ 

r!OMFOSIÇAO 

Prestctente: Jose ~rmtrio 
Vice-Presidente: Joáo C.:H~utas 

ARENA 
TITULARES' • 

José FelictaDo 
SUPLENTES 

ALLlilO Fontana 
Ney Braga 
João Cleutas 
Teotonio Vilela 
Milton l'tinC1ade 

Leandro MacJeJ 
Benedicto Valladar~ 
Adolpho .nanco 
Sigefredo l?acneco 

MDH 
;rosé Ermirio _ õ.urélio VIanna. 
Argemlfo de Figueiredo ·Mário Martins 

Secretarto: J. Ney Passos Dantas - Rama:. 244. 
Reuntóes: rerças-teuas, a tarde. 
Local: Sala c:e Reuniões da ComisSãQ àe Fma.nças. 

COMISSAO DE AS!:lUNlOS DA ASSOCIAÇliO LATINO-AMERI­
CANA DE. LIVRE C'OIVIÉRCIO - ALALC 

t7 MemorusJ 

COMPUSIÇAO 
PresJctente: Ney araga 

Vlce-l'resiàente: Auréllo Vmnna 
ARENA 

TITUlAREf SUPLENTES 
Ney Brag-a 
Antúmu Carlos 
Melo Bre.ga 
Arnon C1e Mello 
Att1l1o .Fon ta.na 

José Lelt.e 
Eurico Rezende 
Ben .... _:cto Va11adares 
carvalho Pinto 
'Filinto Müller 

MDB 
Aüréllo Vtanna Pessoa de Queiroz 
.;.dl\l'lo Marti~ 8ctmundo Levl 

Secretárto: Hugo Rodrrgues Figueiredo - Ramal 244.: 
.Reumões: Qmnta-tetras, à~ 9:00 noras. 
Loci\1; Sala de Reuntôes cta" Comissão de Econom!a •. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS11ÇA 

lS Membros 

. PresiQente: Mllton Campos 
Vice-Presittente: Aloysio de Carvalho 

TITULARES 
Milton Campo:: 
AnLOUIO l..:arlos 
AloySIO ele Carva!hc. 
Eurico Rezena~ 
Wilson GuQçaJves 
Petrônio Portela 
Car!;J5 Ltnctenl:lt:T!: 
Paulo Sara-S a te 
Clodomtr Mllet 

ARE!< A 

' StrPLENTES 
.t.uvaro Maia 
Lobà.o cta l::)!lVeira 
Benedict-o V.all.adare.s 
P~nwn de Mello 
Júlio Leite 
Menezes Punentel 
Adolfo Franco 
Filinto Müller 
Daniel Krieger 

MDB 
Antôn,o Balbino annu: Virgmo 
.Bezerra Nt!tú Argemno cte .Figuetreda 
Josaphat Mannho :Nogueira da Gama 

r Edmundo Levl Aurélio VIanna 

secretana: Marta Helena Bueno 1:$ranaã0 - RamaJ 24.7 JJ 
Reunlões: rêrças-teua.s as 10:00 noras. 
LocaJ: Sala de aeuntões da Comissáo de Finanças • 

COIVlll>SÃO DO DISTRITO FEDERAl. 
Ul MembrOsJ 

C0!.41-"UO l t; A O 

l?rSS1dente: Joao Aorah~o 
V!ce .. E'residente: JUl1o Lelte 

ARENA 
TITULAR !f 

José Feliciano 
SUPLENTES 

BcnecUcto Valadare$ 
Melo Braga Eunco Hezencte 

.Pt!tromo PorteJa 
Attilio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomn Mlllet 
ManoeJ Vtlar;a 
Wtlson Gonça.ve~ 

.. J.. eotonto Vtlela 
Jose Leite 
Mem de Sâ 
li'ilinto MUuer 
Ferne.Jldo Corrêa 
Adolfo Franco 

MDB 
Joào aoranno .~.:>czerra Neto 
Aurélio VIanna Uscar Passos 
Adalberto Senna Sebastião Archer 

Becretarlo: Aftânio Cava1cant Melo Júmor - Ramal 245.· 
Reuniões: QUlntas·tettas, as 10:00 noras. 
Local; Sala de Reumões da Comls~ão de Relações .I!:X.t.eilDres.; 1 

COMISSÃO DE ECONOMI!l 

tll MembrosJ 

COMHJSH,OAO 

Prestoente: t:arvalho Pinto 
Vice-.Prestdente: ·EctmundtJ Levl 

ARENA 
TITULAR~ 

Carvalho Ptn to José Leite 
StrPLENTES 

Carlos L.mdenbeq 
Júlio Leite 
TeotOnio Vllela 
Domtclo Gonctm 
~andro Macie!. 
Attflio Fontana. 
Ney Braga 

João Cleotas 
Duarte F'Uho 
EHgefredo Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo rarre~ 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

MDB 
Bezerra .Neto José Ermlrio 
Edmundo Lev. Josapbat Marinho 
Sebastião A.rchei. Pessoa de Queirós 

secretàrto: Clàudlo Carlos Rodrigues costa - Ramal 247.1 
Reuntões: Quartas ... lelras as 9:00 noras. 
Local: SaJa de Reuniões da Comissão de Etonotrta. 

COMISSA O DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
O Membros.) 

COMPOSICAO 

Presidente: Menezes Pimentel 
Vice .. .rresldente: Mem de Sá. 

ARENA 
TITULARE.!. SUPLI!:Nm11 

I:senedicto Ve.lladarea 
Antônio Carlos 

Menezes Pimentel 
Mem de Sà 
A:varo Maia 
Duarte Fl1ho 
Aloysio de Carva1nl 

[. oefredo E'achecq 
'I'eotônio V1llela 
Petrônio Portela 

MDB 
Adalberto sena Ruy carnetro 
Antônio BaJbfll() E:dmundo Levl 

secretario: Clâud!o Carlos Rodrigues costa - Ramal 247. 
R-euniões: Quart-as-feiras. ~ 10:00 horas . 
Local: Sala <le Reuniôe• <la CO!lltssão <le Rela~õea i:Xte>torP.< j 

• 
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COMISSÃO DOS ES I ADOS PARA ALIENACi\0 J:E COi·W,,!OSAC : 
. - Dli fERRAS PúBLICAS E POVOAiVIEN1 o . j' 

(ll MemiJrOSJ 
COMPOS!ÇAO 't• 

Presidente: Aotl:lmo Carlos :.~ 

_. _ _ Vice-PresJ<l~:~ ~varo Mala J' 
'lll "CLAR:ES SUPLCli':a 1 

.COMISSÃO DE MINAS E ENERO!A_ 

('l Membro~>. 

COMPOSIQ.ii.O 

~ 'Presidente: Josapna.t JU:lt.':uhO "'1 

Vice-Presidente: D0111IC::o <:~adln 

MENA 

AntôRio Carlos José Guiomara j' 
Mouia .'\ndra.de EuriCo Rezende : Domiciõ Oondln. 
Paulo ,s.arasate :?ihnto MüUet Jru;e l..le;<:.e 

IM'l2l!'m{ 

~osé Feliciano 
Mello Braga. 

!ktiltO!l ·rrmoado F'.::rnando corr~a 1l Celso Ramos 
Alvaro l'.~aia Lobão da Silvem:~. 1 PLo.ulo ·runes 

Jose Gutoma.rd 
Benedicto Va.lladnrf:s J 
·. · .;tovio Vilela. ;José Felíct:mo M:!nezes P1m~mel Cc..::l~ Llnf.ienb~:.r~ 

João CJeofà.s p;: Lrànio Portela 
1 .... 10 l'ôrrt"Q :.: dUoel Villaça 

Arthur Vlrgtllo 
Ruy carnerro 
João A})rahao 

MDll 
Adalberto Senna 
._ntõnio Bal<lwo 
José Erm1no 

Sccretarla: Maria. Relene Bueno srandào - Rrunal 247. 
Reun;ões: Quartr:.s-tetra.s. a tarde. 
Local; SaJe de ReunlôE's <kl Comtssâo de Relaçoes E:xter1ores..: 

I;Ol't.ISSÃO DE FIC!r\ê;ÇAS 
U7 MemtHOSJ 

COMPUSIÇA() 

Presidente: Argemtro Figuetredo 
Vlce-Presidente: PaUlo Sarasate 

ARENA 
n!ULARLB SUPLKNTÜ 

-Pau;o ';:'1f~Jtm Lo~ão da Silvem~. 
JoJ.o C!c'ows Jrué Guiomara 
Mem ctt: ::3a 'reotômo Vilela 
J ... .,e- L,~n~- CMJos LIDoen:berg 

1

Lca.w.-:.. MJ.~1e1 Dame1 K.rieger 
Man..>.e. 1/U!ac:a. ,. Filinto Müller 
·CJollumu Miict Celso Ram~ 
A ... -1.p:.u f>·ranco l\Hlton "l'rUlàd-de 
'Si;efrecto Pacneco · Antomo Carros 
·Carvalho Pmto Benedicto Valladarea 
:l'ê1nancto Couta Mello Braga 
Jullo Leit.e Paulo Tôrre$ 

- ~ ~~ 
IArgemirc õe Figueiredo u.,car Passos 
Bezerra Neto ' Josaphat Marinho 
;r~.::ot- a e Queircz João Abrahao 
il'.rthUl V1rgilio Aurélio Vianna 
J~é b;J.·mtrío Noguetra da Gama 

secretâ.rlo: Hugo Rodrigues Ftguetreclo - Ramal 244.: 
Reuntões: Quartas-telras, às 10:00 horas. 
Local: Sa.ta de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE INDOSTRIA E COMÉRC'IO 
(7 M€.nbros) 

COMPOS!ÇAO 

Presrdente: Atttuo Fon.ta.na 
Vlce-l?residente: AntOnio Balbino 

'l'l'!11l.AilE! 
jUIJlto Fon tan"' 
;àdolpho Franço 
l)omfcto Gondun 
~ CleoPha~ 
:l'eotôiúo Vileln 

btônio lla!b~ 
Nogueira da Gll.ma. 

Reuniões: Qmntas-feJras. 
Local: Sala de Reuniões 

ARENA 
SUPL.E:NlES 

Júlio Leite 
José Candido 
An1on, ele Melo 
Leandro Maciel 
Melo Braga 

MDB 
Ruy Carneiro 
B{'zerra Neto 

às 9:00 noras. 
da Comi:::âo de C?onstitutção e 8ust1ca~. 

COMISSÃO DF; L.EOISLAÇÃO SOCIAL 
(7 MemorosJ 

COMPOS!ÇAO 
Presidente: Petronto Portela 

VICe-Presidente: Mello Braga 
AREN}~. 

1- 'I'I'I1JLAims SUPLENI'!S 
l'etrónlo Porttla 
bor .... tcto Gona.~ 
AtUilo FOntana J 
Mello Braga · -
Júlio Leite 

CeLso Ramos 
Mdto.n Tr.llld'-de 
José Leite 
Adolpho Franco 
Dur.rte Filho 

MDB 
~rtbur Vifg!lfo João Abrahão 
Josapha.t Marinho 1\rgemiro de Figueiredo 

Secretano: Chludlo I. C. Leal Neto - Ramal 245. 
ltetm1ôf"..\: Têrç$8·fetras âs 9:00 horas. 
Local: i"l<\ ele Reunlõê4; ela Ccmt&são de seguranç" Nacional. 

• I 
' • 
! 
' 

JOSaphr t n..: .tril)U1l 
JOsé E. Ll~nu 

l\IDH 

.Seb!" .1tüio Ar oh:::. 

...Jscar P~.-5so..; 

Secretano: Cld.udio .L c. Leal Neto - ~m:u 245. 
Reu'liOes; Qu~·Las-ttar&~ as v:OO Deras . 
l.x: •; ,sal<; ac ~eun~o .. ,s ela <.:om1ss~o d.:: CCtilbt1tUlç&o e Justign~~ 

Ç<..fV:,;,~;-•0 !JE POLIGOõiJO 0,\S SI'.CEiS 
<.7 MembroS} 

CO.i.~ci.J.Ç.aO 

PresJaeme; .Hw <.:arneuo 
Viet:-~re..:ilO~:me: Duatl'ot .t'llbo 

.A.t:\.K'\~ \ 
TITULAR ta SO'PLEJ.i~.!.$' 

O::üWo~nt: 11i4:et 
t•;UI!v-c.. V tua(,..a 
P....rnuo.. Cl.e &~1euo 

.u~arte .:.•1.a~ 

,~lenezes !".unent-el 

i-··: Cametro 

'I'eo·.c .1h> Villela J 

Jruu i...eieo 
,i.. w ..... llClO Gund.un 
Pau~o sarazate 
Leandro Maciel 

MDll 
nurêlio vranna 

;..r~;rhL.i'l. dt! figueiredo : .... al.oerto SI:Wl.i. 

secr~;;tarto: CUtua1o 1. c. Leal Neto. 
Reumõt:S; Qumt.a.S-tell'as a oorae. _ 
LocaJ.: sata ae ueuo10es da Comissão de Fina.nças. 

COMJ::iSÀO DE PROJETOS DO EXfC\.JTIVO 
Ul Membros) 

COMF'Ol>lÇAO 

Presidente: wuson aonçaJves 
Vice.--t>resutente: Carlos wnaenberg 

ARENA 
TITULA!lES 

Wilson Gonçalves José lo t&,cia.no 
Joao C.Leo!~.t. 

SUPLE:Nl'ES 

_ -•UU !OILço:. 

.n~~ . ..,nlu Çarlos 
carLUs LmClenberg 
Mem de sa 
~unco Rezen.Cle 
Paulo Sarac::a.te 
CRrvalho Pinto 

b J1p4v t''!k..DCO 
Pt:t1·u1üo •orr.e!a 
..,\J.,> .... .Lelte 
Ney araga­
Muwn (;ampos 
Daniel Krieger 

MDB 

.. {...>f Ermmo an tonto Balb!nq 
Aurélio Vianna Arthur Virgilio 
.. :u .Mar:.tru, L· m~ndo Levl 

Secretà..rlo: Afrânio Cavalcanti Mello JUnior - Ramal 241. 
Reuntôes; Qumt.a.s .. terras as 10:00 noras. 
Local: Sala àe aeuntões da. Comissão de f'inanças •. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(6 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: José Feliciano 
Vice-Prestdente: Leandro MacleJ 

ARENA 
TITULARI!:S SUPLENTE!~ 

José Felir:ano 
Leandro Maciel 
Antonio Carlos 
Lo~ão da Silveira 

Nogueira da Gama 

.[< í.~:.nto MüUei' 
Mem de Sá 
; . .lu .• rte Filho 
Clodomir Millet 

MDB 

E::tmundo Lei'Y 

Secretárlll: Beatriz Brandão Guerra. 
Reunlôes: Qutntas-felfas, à tarde. 

f LOcal: saia de Reuniões da Comissão de Relações Extertoree. 

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: NCr$ 0,10 

' 


